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PARTE B

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Secretário-Geral

Despacho (extrato) n.º 7912/2017
Por despacho do Adjunto do Secretário -Geral da Assembleia da Repú-

blica, Dr. José Manuel Saraiva de Lemos Araújo, foi efetuada a seguinte 
subdelegação de competências:

1 — Nos termos e para os efeitos dos artigos 44.º e seguintes do Có-
digo do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, subdelego na Diretora do Museu, Cristina 
Maria Realinho Ribeiro, as seguintes competências que me foram de-
legadas pelo Despacho n.º 113/2016, do senhor Secretário -Geral da 
Assembleia da República, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 3, de 6 de janeiro de 2016:

a) A autorização de aquisição de bens e serviços e as correspondentes 
despesas até € 1500,00, desde que previamente cabimentadas e que não 
tenham natureza de encargo plurianual;

b) A assinatura do expediente corrente;
c) A autorização do gozo e a acumulação de férias e aprovação do 

mapa de férias do pessoal afeto ao Museu;
d) A autorização da inscrição e participação em congressos, reuniões, 

seminários, colóquios, cursos de formação ou outras iniciativas seme-
lhantes que decorram em território nacional que não importem custos 
para o serviço, bem como a inscrição e participação em estágios;

e) A autorização da prestação de trabalho em situações excecionais 
de que decorra a aplicação do n.º 4 do artigo 37.º da Lei de Organização 
e Funcionamento da Assembleia da República (LOFAR), republicada 
pela Lei n.º 28/2003, de 30 de julho, na sua atual redação.

2 — A Diretora do Museu mencionará sempre, no uso das subdele-
gações que aqui lhe são conferidas, a qualidade de subdelegada em que 
pratica os atos por aquelas abrangidos.

3 — O presente despacho produz efeitos a 7 de agosto de 2017.
11 de agosto de 2017. — O Secretário -Geral, Albino de Azevedo 

Soares.
310721098 

 Despacho (extrato) n.º 7913/2017
Por despacho da Adjunta do Secretário -Geral da Assembleia da Re-

pública, Dra. Ana Maria Viegas Serpa Farrajota Leal, foi efetuada a 
seguinte subdelegação de competências:

1 — Nos termos e para os efeitos dos artigos 44.º e seguintes 
do Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo 

Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, subdelego na Diretora de 
Serviços Administrativos e Financeiros, Maria João da Silva Costa, 
as seguintes competências que me foram delegadas pelo Despacho 
n.º 169/2016, do Senhor Secretário -Geral da Assembleia da Repú-
blica, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 4, de 7 de 
janeiro de 2016:

a) A autorização de aquisição de bens e serviços e as correspondentes 
despesas até €6.000,00, desde que previamente cabimentadas;

b) A assinatura do expediente corrente;
c) A autorização do gozo e a acumulação de férias e aprovação do 

mapa de férias do pessoal afeto à Direção de Serviços Administrativos 
e Financeiros (DSAF);

d) A reafetação e colocação dos funcionários no âmbito da 
DSAF;

e) A autorização da inscrição e participação em congressos, reu-
niões, seminários, colóquios, cursos de formação ou outras iniciativas 
semelhantes que decorram em território nacional, que não importem 
custos para o serviço, bem como a inscrição e participação em es-
tágios;

f) A autorização da prestação de trabalho do pessoal afeto à DSAF em 
situações excecionais de que decorra a aplicação do n.º 4 do artigo 37.º 
da Lei de Organização e Funcionamento da Assembleia da República 
(LOFAR), republicada pela Lei n.º 28/2003, de 30 de julho, na sua 
atual redação.

g) A autorização, nos processos de deslocações e viagens, do 
pagamento dos diferenciais decorrentes dos processamentos res-
petivos;

h) A determinação do pagamento de encargos de natureza contratual 
ou obrigatória;

i) A assinatura de folhas de abono mensais dos deputados e fun-
cionários, bem como de subvenções aos partidos políticos e grupos 
parlamentares.

2 — A Diretora da DSAF fica autorizada a subdelegar as competências 
previstas na alínea a) do n.º 1 até ao montante de € 1.500,00, bem como 
as das alíneas b) e c) do mesmo número.

3 — A Diretora da DSAF mencionará sempre, no uso das subdele-
gações que aqui lhe são conferidas, a qualidade de subdelegada em que 
pratica os atos por aquelas abrangidos.

4 — O presente despacho produz efeitos imediatos, considerando -se 
ratificados todos os atos praticados desde 1 de agosto de 2017 e contidos 
nesta subdelegação.

11 de agosto de 2017. — O Secretário -Geral, Albino de Azevedo 
Soares.

310721081 

PARTE C

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 7914/2017
1 — Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo para exercer as funções de adjunta do meu 
Gabinete a licenciada Maria Inês Pestana Gomes, Técnica Superior do 
mapa de pessoal da Direção -Geral de Recursos da Defesa Nacional do 
Ministério da Defesa Nacional.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, a 
nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho, 
que produz efeitos desde 14 de julho de 2017.

3 — Nos termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, a designada fica autorizada a exercer ati-
vidades em instituições de ensino superior, designadamente as atividades 
de docência e de investigação, em regime de tempo parcial.

4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

18 de julho de 2017. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Au-
gusto Ernesto Santos Silva.

ANEXO

Nota curricular
Licenciada em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade de 

Lisboa. Pós-graduada em Fiscalidade pelo Instituto Superior de Gestão 
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(ISG), coordenada pelo Professor J.L. Saldanha Sanches. Frequentou o 
8.º Curso Especializado em Direito Internacional dos Conflitos no Ins-
tituto Internacional de Direito Humanitário de San Remo e o Mestrado 
em Ciência Política e Relações Internacionais -Segurança e Defesa na 
Universidade Católica Portuguesa. Auditora do Curso de Auditores de 
Defesa Nacional 2010/2011, no Instituto de Defesa Nacional (IDN). 
Diploma do HealthCare Management Program (Executive Program), na 
Católica Lisbon — School of Business & Economics — Universidade 
Católica Portuguesa. Frequenta o XLIV Curso de Especialização em 
Administração Hospitalar na Escola Nacional de Saúde Pública, da 
Universidade Nova de Lisboa. Desempenhou funções como técnica 
superior da Direção de Recursos da Defesa Nacional, do Ministério da 
Defesa Nacional, (contrato de trabalho de funções públicas por tempo 
indeterminado) na Divisão de Assuntos Sociais da Direção de Serviços 
de Saúde Militar e Assuntos Sociais, desde 2010. Assessora Jurídica 
no Gabinete do Secretário de Estado da Presidência do Conselho de 
Ministros do XXI Governo Constitucional; no Gabinete do Ministro da 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior do XVIII Governo Constitucional 
da República Portuguesa; no Gabinete do Ministro da Defesa Nacional 
do XVII Governo Constitucional da República Portuguesa; no Gabinete 
da Secretária de Estado da Presidência do Conselho de Ministros do 
XVI Governo Constitucional da República Portuguesa; no Gabinete 
da Secretária de Estado da Administração Pública do XVI Governo 
Constitucional da República Portuguesa.

310720433 

 Despacho n.º 7915/2017
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 

n.º 11/2012, de 20 de janeiro, exonero, a seu pedido, a licenciada Heloísa 
Duarte de Oliveira das funções de adjunta do meu Gabinete.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 13 de julho 
de 2017.

14 de agosto de 2017. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros, 
Augusto Ernesto Santos Silva.

310719981 

 Secretaria-Geral

Despacho (extrato) n.º 7916/2017
Por despacho da Secretária de Estado dos Assuntos Europeus, nos 

termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-
-Lei n.º 127/2010, de 30 de novembro, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 91/2011, de 26 de julho, n.º 118/2012, de 15 de junho e n.º 116/2015, 
de 23 de junho, conjugado com o disposto no n.º 3 do artigo 4.º e no 
artigo 6.º, ambos do Decreto -Lei n.º 459/85, de 4 de novembro, alterado e 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 97/2006, de 5 de junho, foi determinada 
a cessação da comissão de serviço de Ana Luzia Gomes Ferreira Reis, a 
seu pedido, no cargo de Conselheira Técnica, na Representação Perma-
nente de Portugal junto da União Europeia (REPER), em Bruxelas.

O presente despacho produz efeitos a partir de 16 de setembro de 
2017.

14 de agosto de 2017. — O Diretor -Geral do Departamento de Ad-
ministração, Gilberto Jerónimo.

310720199 

 FINANÇAS

Autoridade Tributária e Aduaneira

Despacho n.º 7917/2017
Tendo sido dado cumprimento ao estabelecido nos n.os 1 e 2 do ar-

tigo 21.º da Lei n.º 2/2004 de 15 de janeiro, alterada e republicada pela 
Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, com a última redação introduzida 
pela Lei n.º 128/2015, de 03 de setembro e concluído o procedimento 
concursal de recrutamento e seleção para o cargo de chefe de divisão, 
da Divisão de Gestão da Dívida Executiva (DGDE) da Direção de Fi-
nanças de Lisboa, cargo de direção intermédia de 2.º grau, publicitado 
no Diário da República n.º 233, 2.ª série, de 27 de novembro de 2015, 
o júri, na ata final que integra o respetivo procedimento concursal, pro-
pôs, fundamentadamente, a designação da inspetora tributária, nível 2, 
Célia Margarida Salgueiro Ruivo, por reunir as condições exigidas para 
o cargo a prover.

Considerando os fundamentos apresentados pelo júri, o candidato 
revelou possuir competência técnica e aptidão para o exercício de fun-

ções de direção, coordenação e controlo, especificamente na área do 
cargo a prover, bem como experiência e formação relacionadas com as 
atividades a desenvolver.

Nestes termos, e atento o disposto nos n.os 9 e 10 do artigo 21.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 
22 de dezembro, com a última redação introduzida pela Lei n.º 128/2015, 
de 03 de setembro, concordo com a proposta do júri, pelo que designo 
no cargo de Chefe da Divisão de Gestão da Dívida Executiva (DGDE), 
da Direção de Finanças de Lisboa, em comissão de serviço, pelo período 
de três anos, a inspetora tributária, nível 2, Célia Margarida Salgueiro 
Ruivo, com efeitos a 01 de agosto de 2017.

5 de julho de 2017. — A Diretora -Geral, Helena Maria José Alves 
Borges.

Nota Curricular
1 — Dados Pessoais:
Nome: Célia Margarida Salgueiro Ruivo
Data de Nascimento: 17 de agosto de 1973

2 — Habilitações Académicas:
Mestrado em Contabilidade — Instituto Superior de Gestão — 

2009/2012
Licenciada em Economia — Universidade Autónoma de Lisboa — 

1991/1996

3 — Atividade Profissional:
2014 -2017 — Chefe de Divisão, em substituição, da Divisão de Ges-

tão da Dívida Executiva
2013 — Indigitada para integrar a Lista Distrital de Peritos da Fazenda 

Pública — n.º 11 do art. 91.º da Lei Geral tributária.
2007 — Nomeação para Chefia de Equipa (Equipa III) da Divisão de 

Gestão da Dívida Executiva — Direção de Finanças de Lisboa
2005 — Nomeação para Inspetora Tributária do nível II do grupo de 

pessoal de administração tributária — Aviso n.º 388/2006 (2.ª série), 
de 16 de janeiro;

Nomeação para Formadora no âmbito do PEJEF — Plano Estratégico 
para a Justiça e Execuções Fiscais

2003 — Nomeação para Inspetora Tributária do nível I do grupo de 
pessoal de administração tributária

2001 — Inspetora Estagiária — 1.ª Direção de Finanças de Lisboa — 
Justiça Tributária — Divisão de Gestão da Divida Executiva

1998 -2001 — Banca — Função desenvolvida na Caixa Económica 
Montepio Geral

1997 -1998 — Assistência a Clientes — Função desenvolvida no 
Banco Espírito Santo

1997 — Secretariado — Função desenvolvida na Junta de Freguesia 
de Alcanena

1996 -1998 — Ensino — Formadora em Cursos de Formação Pro-
fissional

310721495 

 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Despacho n.º 7918/2017
1 — Ao abrigo do disposto nos artigos 44.º a 50.º e 164.º do Código do 

Procedimento Administrativo, delego nos Diretores Regionais do Algarve, 
Centro, Norte, Lisboa Vale do Tejo e Alentejo, Madeira e Açores, respe-
tivamente, inspetor coordenador licenciado Paulo Jorge Coelho Torres, 
inspetor coordenador superior licenciado César José Jesus Inácio, inspetora 
coordenadora superior licenciada Cristina Isabel Gatões Batista, inspetor 
coordenador superior licenciado Luis Miguel Gonçalves Leitão, inspetora 
coordenadora licenciada Paula Maria Azevedo Cristina e inspetor coorde-
nador superior licenciado Francisco Maldonado Pereira, com faculdade 
de subdelegação, os poderes necessários à prática dos seguintes atos:

1) Em matéria de gestão e administração:
a) Autorizar deslocações em serviço em território nacional, nos ter-

mos previstos na lei, relativamente ao pessoal afeto à respetiva Direção 
Regional;

b) Autorizar o pedido de gozo de férias até à aprovação do mapa de 
férias;

c) Autorizar a alteração dos períodos de férias constantes dos mapas 
de férias aprovados;

d) Mandar proceder à verificação domiciliária da doença.
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2) Em matéria de entrada, permanência e saída de estrangeiros de 
território nacional:

a) Autorizar a realização de controlo documental nos aeródromos 
e postos de tráfego internacional eventual situados em área sob sua 
jurisdição, nos termos do artigo 56.º do Decreto -Lei n.º 252/2000, de 
16 de outubro, republicado em anexo ao Decreto -Lei n.º 240/2012, de 
6 de novembro;

b) Emitir desembaraços de saída dos navios nos postos de fronteira 
marítima situados em área sob sua jurisdição, nos termos do artigo 6.º da 
Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, republicada em anexo à Lei n.º 29/2012, 
de 9 de agosto;

c) Conceder licenças para vir a terra a tripulantes de embarcações e a 
passageiros de navios, nos postos de fronteira marítima situados em área 
sob sua jurisdição, nos termos do artigo 8.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de 
julho, republicada em anexo à Lei n.º 29/2012, de 9 de agosto;

d) Emitir autorizações de acesso à zona internacional e de entrada a 
bordo de embarcações para visita ou prestação de serviços, nos postos 
de fronteira marítima situados em área sob sua jurisdição, nos termos 
do n.º 4 do artigo 8.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, republicada em 
anexo à Lei n.º 29/2012, de 9 de agosto;

e) Emitir salvo -condutos, nos termos do artigo 26.º da Lei n.º 23/2007, 
de 4 de julho, republicada em anexo à Lei n.º 29/2012, de 9 de agosto;

f) Autenticar listas de estudantes residentes no país para saída de ter-
ritório nacional em viagem escolar, nos postos de fronteira situados em 
área sob sua jurisdição, os termos do artigo 30.º da Lei n.º 23/2007, de 
4 de julho, republicada em anexo à Lei n.º 29/2012, de 9 de agosto;

g) Decidir sobre a prorrogação de permanência nos termos dos arti-
gos 71.º, 72.º e 217.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, republicada em 
anexo à Lei n.º 29/2012, de 9 de agosto, com a exceção da prorrogação de 
permanência dos titulares de visto de curta duração concedido de acordo 
com o n.º 1 do artigo 67.º ou do visto especial concedido de acordo com 
o n.º 1 do artigo 68.º, ambos do referido diploma legal;

h) Autorizar o exercício de atividade profissional subordinada pelos 
titulares de autorização de residência para estudo ou para estágio profis-
sional não remunerado, nos termos do artigo 97.º da Lei n.º 23/2007, de 
4 de julho, republicada em anexo à Lei n.º 29/2012, de 9 de agosto;

i) Conceder autorização de residência a titulares do estatuto de resi-
dente de longa duração concedido por outro Estado membro da União 
Europeia, nos termos do artigo 116.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, 
republicada em anexo à Lei n.º 29/2012, de 9 de agosto;

j) Proferir decisão sobre os pedidos de concessão de autorização de 
residência para titulares de «cartão azul UE» noutro Estado membro, 
previstos no artigo 121.º  - K da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, republi-
cada em anexo à Lei n.º 29/2012, de 9 de agosto;

k) Decidir sobre a notificação para abandono voluntário de território 
nacional, nos termos do artigo 138.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, 
republicada em anexo à Lei n.º 29/2012, de 9 de agosto;

l) Aceitar os pedidos de readmissão passiva e apresentar os pedi-
dos de readmissão ativa por via terrestre e marítima, nos termos do 
artigo 164.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, republicada em anexo à 
Lei n.º 29/2012, de 9 de agosto;

m) Aplicar coimas e sanções acessórias, nos termos do artigo 207.º da 
Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, republicada em anexo à Lei n.º 29/2012, 
de 9 de agosto;

n) No que se refere ao poder para conceder autorização de residência 
para atividade de investimento é mantido na minha especial compe-
tência, conforme estabelecido no n.º 13 do artigo 65.º -D do Decreto 
Regulamentar n.º 15 -A/2015, de 2 de setembro, mantendo -se o poder 
de indeferir essa pretensão nos diretores regionais, conforme a compe-
tência genericamente estabelecida na alínea l) do n.º 1 do artigo 47.º do 
Decreto -Lei n.º 240/2012, de 6 de novembro.

3) Em matéria de direito de residência dos cidadãos nacionais de um 
Estado membro da União Europeia e dos membros da sua família:

a) Decidir sobre a emissão de Cartão de residência de familiar do 
cidadão da União Europeia, nacional de Estado terceiro, nos termos do 
artigo 15.º da Lei n.º 37/2006, de 9 de agosto;

b) Decidir sobre a emissão de Certificado de residência permanente 
dos cidadãos da União Europeia nos termos do artigo 16.º da Lei 
n.º 37/2006, de 9 de agosto;

c) Decidir sobre a emissão de Cartão de residência permanente para 
familiares do cidadão da União, nacionais de Estado terceiro, nos termos 
do artigo 17.º da Lei n.º 37/2006, de 9 de agosto;

d) Decidir sobre o cancelamento do cartão de residência permanente 
dos nacionais de um Estado membro da União, dos cartões de residência 
ou de residência permanente de familiar de cidadão da União, nos termos 
do artigo 22.º da Lei n.º 37/2006, de 9 de agosto;

e) Aplicar coimas a que se refere o artigo 30.º da Lei n.º 37/2006, 
de 9 de agosto.

2 — Ratifico todos os atos que até à data da publicação do presente 
despacho tenham sido praticados pelos Diretores Regionais, desde o dia 
6 de janeiro de 2016, que se enquadrem nos poderes agora conferidos, 
bem como os praticados nesta matéria e durante esse período pelos 
diretores regionais anteriormente providos nesses cargos.

3 — Ratifico os atos praticados pelos diretores regionais acima men-
cionados desde a respetiva nomeação, em sede dos artigos 98.º a 101.º da 
Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, republicada em anexo à Lei n.º 29/2012, 
de 9 de agosto, no período entre 6 de janeiro de 2016 e 12 de julho de 
2016, bem como os praticados nesta matéria e durante esse período pelos 
diretores regionais anteriormente providos nesses cargos.

4 — Ratifico os atos praticados pelos diretores regionais acima men-
cionados desde a respetiva nomeação, no âmbito do artigo 210.º n.º 1 da 
Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, republicada em anexo à Lei n.º 29/2012, 
de 9 de agosto no período entre 6 de janeiro de 2016 e 12 de julho de 
2016, bem como os praticados nesta matéria e durante esse período pelos 
diretores regionais anteriormente providos nesses cargos.

10 de maio de 2017. — A Diretora Nacional, Luísa Maia Gonçalves.
310721502 

 Despacho n.º 7919/2017
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro e alterada pelas Leis n.os 68/2013, de 29 de agosto e 128/2015, 
de 3 de setembro, dos n.os 1 e 3 do artigo 44.º do Código do Procedimento 
Administrativo, delego no Coordenador do Gabinete de Inspeção, o 
Coronel do Exército Mestre Rui Manuel Ferreira Venâncio Baleizão, 
as seguintes competências:

a) Propor a realização de inspeções ordinárias ao serviço;
b) Determinar a instauração e instrução de procedimentos disciplinares 

comuns e nomear os respetivos instrutores;
c) Ordenar a instauração de procedimentos disciplinares especiais 

sobre a forma de inquérito e nomear os respetivos instrutores;
d) Autorizar deslocações em serviço em território nacional nos termos 

previstos na lei, relativamente ao pessoal que desempenha funções no 
Gabinete de Inspeção;

e) Autorizar o pedido de gozo de férias até à aprovação do mapa de 
férias;

f) Autorizar a alteração dos períodos de férias constantes dos mapas 
de férias aprovados;

g) Dirigir  -se a quaisquer departamentos do Estado e outras entidades 
públicas ou particulares no âmbito de processos que corram os seus 
termos pelo Gabinete de Inspeção.

2 — Revogo o Despacho n.º 2403/2015, de 17 de fevereiro de 2015, pu-
blicado no Diário da República n.º 47, 2.ª série, de 09 de março de 2015.

26 de maio de 2017. — A Diretora Nacional, Luísa Maia Gonçalves.
310721446 

 Despacho n.º 7920/2017
I — Ao abrigo do disposto nos artigos 44.º a 50.º e 164.º do Código 

do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro e no uso da faculdade que foi conferida pelo 
Despacho n.º 3130/2016, da Ministra da Administração Interna, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 42, de 1 de março, delego e 
subdelego na Diretora Central de Gestão e Administração, licenciada 
Maria de Fátima Antunes Cunha Campos de Almeida, com a faculdade 
de subdelegação, os poderes necessários à prática dos seguintes atos:

a) Autorizar deslocações em serviço em território nacional, qualquer 
que seja o meio de transporte, a aquisição de bilhetes ou títulos de trans-
porte e de ajudas de custo, nos termos previstos na lei, relativamente ao 
pessoal da sua direção central;

b) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os funcionários 
tenham direito, nos termos da lei;

c) Autorizar o gozo de férias, bem como os pedidos de alterações das 
mesmas na respetiva unidade orgânica;

d) Autorizar a prestação de trabalho em dias de descanso semanal, 
de descanso complementar e feriados e autorizar o abono da respetiva 
remuneração;

e) Orientar a elaboração do orçamento;
f) Autorizar e assinar o expediente relativo a pedidos de libertação de 

créditos (PLC) e autorizar os meios de pagamento (PAP);
g) Autorizar alterações orçamentais que não careçam de despacho do 

membro do governo da tutela;
h) Autorizar a atualização de rendas, relativas a contratos de arren-

damento, resultante de imposição legal;
i) Autorizar a realização de despesas com aquisição de bens e serviços 

até ao limite de € 5 000.00, acrescido de IVA à taxa legal em vigor;
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j) Autorizar pagamentos de despesas cuja realização tenha sido legal-
mente autorizada, independentemente do seu valor;

k) Visar e autorizar os documentos de receita, de despesa e de regu-
larização contabilística de saldos;

l) Autorizar a reposição de fundos de maneio e autorizar o fundo de 
maneio da DCGA;

m) Autorizar restituições e reembolsos;
n) Autorizar o abate, a destruição e a remoção de bens que se mostrem 

insuscetíveis de reutilização ao inventário do serviço;
o) Assinar a correspondência ou expediente necessário à instrução 

e desenvolvimento de todos os processos que correm pela respetiva 
direção central.

II — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assina-
tura, ficando ratificados, nos termos do n.º 3 do artigo 164.º do CPA, 
todos os atos praticados pela Diretora Central de Gestão e Administração, 
licenciada Maria de Fátima Antunes Cunha Campos de Almeida, que 
se enquadrem nos poderes ora subdelegados, desde o dia 6 de janeiro 
de 2016.

26 de maio de 2017. — A Diretora Nacional, Luísa Maia Gonçalves.
310721543 

 Despacho (extrato) n.º 7921/2017
Por despacho de 04 -09 -2017 da Diretora Nacional do Serviço de 

Estrangeiros e Fronteiras, foi autorizada a consolidação definitiva da 
mobilidade na categoria, da Assistente Técnica Vanda Eduarda Matos 
de Oliveira, nos termos do n.º 3 do artigo 99.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, passando a mesma a integrar o mapa de pessoal deste 
Serviço, com efeitos a 01 -09 -2017.

4 de setembro de 2017. — O Coordenador do Gabinete de Recursos 
Humanos, António José dos Santos Carvalho.

310757857 

 JUSTIÇA

Direção-Geral da Administração da Justiça

Aviso (extrato) n.º 10415/2017
Para os devidos efeitos, torna -se público que por ter sido publicado 

fora do tempo próprio, inviabilizando assim as candidaturas de mui-
tas dezenas de trabalhadores em funções públicas e em injustificada 
desigualdade, é anulado o Aviso (extrato) n.º 10316/2017, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 173, de 7 de setembro de 2017, 
relativo ao movimento extraordinário de oficiais de justiça, unica-
mente destinado às categorias de escrivão auxiliar e de técnico de 
justiça auxiliar.

9 de setembro de 2017. — O Diretor -Geral, Luís Borges Freitas.
310765292 

 Aviso (extrato) n.º 10416/2017
Nos termos do n.º 4 do artigo 18.º do Estatuto dos Funcionários de 

Justiça, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 343/99, de 26 de agosto, faz -se 
público que se vai realizar um movimento extraordinário de oficiais 
de justiça unicamente destinado às categorias de escrivão auxiliar e 
de técnico de justiça auxiliar (transferências, transições e primeiras 
colocações, neste caso até ao limite de 400, tendo em conta o disposto 
no artigo 28.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro).

Serão considerados todos os requerimentos entrados nesta Direção-
-Geral até ao termo do prazo de 10 dias úteis, contados a partir do dia 
seguinte ao da publicação no Diário da República do presente aviso 
[alínea b) do n.º 4 do artigo 19.º do citado Estatuto].

1 de setembro de 2017. — O Diretor -Geral, Luís Borges Freitas.
310765357 

 Despacho n.º 7922/2017

Delegação de competências

Ao abrigo do disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, dos artigos 17.º, 20.º e 23.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
e artigo 280.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pelo mesmo diploma legal, conjugados com o disposto no n.º 3 do ar-

tigo 106.º da Lei da Organização do Sistema Judiciário, aprovada pela 
Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto:

1 — São delegadas no Administrador judiciário da Comarca de Lis-
boa, Bernardino José Gato Milheiras, nomeado por despacho de 13 de 
julho de 2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 139, de 
20 de julho de 2017, as seguintes competências:

a) Autorizar a escolha do tipo de procedimento, praticar todos os atos 
inerentes à abertura e desenvolvimento dos processos de aquisição de 
bens e serviços, assim como, autorizar as despesas inerentes, até ao 
montante máximo de € 75.000,00, ao abrigo do artigo 109.º do Código 
dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 
de janeiro, em conformidade com o previsto na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, em vigor por força 
da resolução da Assembleia da República n.º 86/2011, de 11 de abril, 
com exceção das competências para:

i) Aquisição de mobiliário (não incluindo módulos de bancadas);
ii) Aquisição de estantes;
iii) Aquisição de equipamentos fixos de Aquecimento Ventilação e Ar 

Condicionado (AVAC), salvo nos casos de substituição de equipamento 
existente e nos de ampliação de sistemas previamente instalados, prece-
dendo esta ampliação de parecer obrigatório favorável da Direção -Geral 
da Administração da Justiça;

iv) Aquisição de equipamento informático (não incluindo cabos, 
adaptadores e transformadores);

v) Aquisição de aparelhos áudio e de videoconferência;
vi) Aquisição de equipamentos de cópia e impressão (fotocopiadoras 

ou multifuncionais);
vii) Aquisição de equipamentos de segurança, salvo nos casos de 

substituição de equipamento existente e nos de ampliação de sistemas 
previamente instalados, precedendo esta ampliação de parecer obriga-
tório favorável da Direção -Geral da Administração da Justiça;

viii) Aquisição de papel, material de arquivo, material de encader-
nação, material de escritório, material de escrita, suportes digitais e 
consumíveis de impressão e produtos de higiene, quando a sua requi-
sição seja exclusivamente assegurada através da plataforma eletrónica 
de compras públicas;

ix) Celebração de contratos de fornecimento de Eletricidade BTE/MT 
(baixa tensão especial/média tensão);

x) Aquisição de serviços de vigilância e segurança;
xi) Aquisição de serviços de higiene e limpeza;
xii) Aquisição de serviços de comunicações fixas e móveis (voz e 

dados);
xiii) Aquisição de serviços de assistência técnica e equipamentos de 

cópia e impressão (onde não se inclui a reparação pontual de impres-
soras);

xiv) Aquisição de serviços de execução continuada de manutenção 
de edifícios, assistência técnica de sistemas integrados AVAC, segu-
rança passiva, elevadores, equipamentos informáticos, aparelhos áudio 
e videoconferência.

b) Autorizar a realização de despesa com empreitadas de obras pú-
blicas até ao limite de € 25.000,00 Euros, quando precedida de parecer 
obrigatório favorável da Direção -Geral da Administração da Justiça;

c) Autorizar a abertura e escolha do tipo de procedimento, nos termos 
do disposto nos artigos 36.º e 38.º do Código dos Contratos Públicos, 
na redação atual, até ao limite referido na alínea b);

d) Autorizar a destruição ou a remoção, e o subsequente abate, de 
bens insuscetíveis de reutilização, precedendo de parecer obrigatório 
favorável da Direção -Geral da Administração da Justiça, sempre que 
os bens sejam anteriores a 1980, ou, no caso de equipamento infor-
mático, de áudio e de comunicações, precedendo avaliação técnica 
do IGFEJ, I. P.;

e) Celebrar contratos «emprego inserção» e «emprego inser-
ção +» ou no âmbito de programas ocupacionais, ao abrigo da Por-
taria n.º 20 -B/2014, de 30 de janeiro, que altera e republica a Portaria 
n.º 128/2009, de 30 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 294/2010, de 31 
de maio, Portaria n.º 164/2011, de 18 de abril e Portaria n.º 378 -H/2013, 
de 31 de dezembro e do Despacho n.º 1573 -A/2014, de 30 de janeiro e, 
no caso das regiões Autónomas, da Portaria n.º 137/2014, de 6 de agosto, 
publicada na 1.ª série, n.º 118, do Jornal Oficial da Região Autónoma 
da Madeira, do Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2008 -A, de 7 de 
maio, republicado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 13/2012/A, 
de 9 de maio, no domínio dos projetos de tratamento e salvaguarda 
do património arquivístico dos tribunais (os contratos celebrados são 
comunicados à DGAJ);

f) Autorizar a condução de veículo afeto ao respetivo tribunal, pelos 
oficiais de justiça e demais trabalhadores, nas deslocações em serviço 
na área de competência territorial da comarca. A autorização é confe-
rida caso a caso, precedendo de adequada fundamentação, contendo 
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desde logo, os elementos referidos no n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 490/99, de 17 de novembro;

g) Autorizar a condução de veículo afeto ao respetivo tribunal, pelos 
oficiais de justiça e de demais trabalhadores, nas deslocações em serviço 
fora da área de competência territorial (a autorização é conferida caso a 
caso, precedendo de adequada fundamentação, contendo os elementos 
referidos no n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 490/99, de 17 de 
novembro, sendo o respetivo despacho de autorização comunicado à 
DGAJ);

h) Autorizar os pedidos de flexibilidade do horário de trabalho aos 
oficiais de justiça e demais trabalhadores com filhos com idade até 
aos 12 anos, ajustando -os às necessidades familiares, desde que não 
configure uma redução do horário de trabalho;

i) Autorizar os pedidos de dispensa para a frequência de ações de 
formação ou seminários de curta duração, não ministrados pela DGAJ, 
que não se prolonguem por mais dois dias úteis seguidos nem mais de 
15 dias interpolados em cada ano;

j) Decidir dos pedidos de justificação das faltas previstas no 
n.º 2 do artigo 134.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP);

k) Decidir dos pedidos de justificação das faltas dadas pelos membros 
das mesas das assembleias de voto, no dia da realização das eleições 
e no dia seguinte;

l) Autorizar no âmbito dos direitos atribuídos na proteção da parenta-
lidade, previstos nos artigos 33.º a 69.º do Código do Trabalho, aprovado 
pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, os infra indicados:

i) Licença em situação de risco clínico durante a gravidez;
ii) Licença por interrupção de gravidez;
iii) Licença parental, em qualquer das modalidades;
iv) Licença por adoção;
v) Licença parental complementar em qualquer das modalidades;
vi) Dispensa para consulta pré -natal;
vii) Dispensa para avaliação para adoção;
viii) Dispensa para amamentação ou aleitação;
ix) Faltas para assistência a filho;
x) Faltas para assistência a neto;
xi) Licença para assistência a filho;
xii) Licença para assistência a filho com deficiência ou doença crónica;

m) Conceder o estatuto de trabalhador -estudante e autorizar as dis-
pensas, faltas e licenças previstas nos artigos 89.º a 96.º do Código do 
Trabalho;

n) Autorizar os pedidos de licença sem remuneração até 60 dias.

2 — Autorizo, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 46.º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, a subdelegação, nos secretários de justiça da comarca, 
das competências conferidas pelo presente despacho.

3 — O exercício de funções em regime de substituição previsto no 
artigo 49.º do Estatuto dos Funcionários de Justiça, abrange os poderes 
delegados ou subdelegados no substituído, nos termos do n.º 3 do ar-
tigo 42.º do Código do procedimento Administrativo.

4 — O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura.
16 de agosto de 2017. — O Diretor -Geral, Luís Borges Freitas.

310724532 

 CULTURA

Direção-Geral do Livro, dos Arquivos
e das Bibliotecas

Despacho (extrato) n.º 7923/2017
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e de acordo com o meu despacho 
de 2017 -05 -08, torna -se pública a conclusão com sucesso do período 
experimental, na sequência do procedimento concursal comum, aberto 
pelo Aviso n.º 8508/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 129, de 7 de julho, da trabalhadora Maria Margarida Baleizão 
Honrado, com a classificação de 14,50 valores, para ocupação de um 
lugar na carreira/categoria de assistente técnico do mapa de pessoal da 
Direção -Geral do Livro, dos Arquivos e das Bibliotecas — Arquivo 
Distrital de Beja, com contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado.

Em consequência do referido despacho, foi formalmente assinalada a 
conclusão com sucesso daquele período experimental junto do respetivo 
contrato, em conformidade com o disposto no n.º 5 do artigo 46.º do 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP).

10 de agosto de 2017. — O Diretor -Geral, Silvestre de Almeida La-
cerda.

310721827 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P.

Aviso n.º 10417/2017

Procedimento concursal com vista ao recrutamento em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeter-
minado de dois Técnicos Superiores na área de Contabilidade 
e Orçamento.
A Fundação para a Ciência e Tecnologia, I. P., sita na Av. Dom Car-

los I, n.º 126, 1249 -074 Lisboa, faz público que, por deliberação do 
Conselho Diretivo, do passado dia 12 de julho, no uso de competência 
própria, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, desde a data 
de publicação do presente aviso, Procedimento Concursal Comum na 
modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo inde-
terminado, para preenchimento de dois (2) postos de trabalho na cate-
goria de Técnico Superior na área de Contabilidade e Orçamento, da 
carreira geral de Técnico Superior, ao abrigo do disposto nos artigos 6.º 
e 7.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

Em cumprimento do disposto no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 
de novembro, e do artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, 
foi ouvida a entidade gestora do sistema de requalificação (INA) que, 
em 10 de julho de 2017, declarou a inexistência de trabalhadores em 
situação de requalificação, cujo perfil se adequasse às características do 
posto de trabalho em causa.

Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estar constituída 
reserva de recrutamento, no próprio organismo, e de acordo com a 
DGQTFP (Direção -Geral de Qualificação dos Trabalhadores em Funções 
Públicas — INA), não se verifica a existência reservas de recrutamento 
constituídas, por não ter decorrido qualquer procedimento concursal.

O procedimento concursal decorrerá nos termos e para os efeitos que 
a seguir se indicam:

1 — N.º de postos de trabalho a ocupar: 2 (dois).
2 — Local de Trabalho: Fundação para a Ciência e Tecnologia, I. P., 

Avenida Dom Carlos I, n.º 126, 1249 -074 Lisboa.
3 — Caracterização dos postos de trabalho: Exercer com autonomia 

e responsabilidade funções na área de contabilidade e orçamento ao 
nível de planeamento e controlo de gestão, nomeadamente: Controlo 
de fundos de origem nacional e comunitária, no âmbito dos vários 
programas de financiamento da FCT; preparação e elaboração do or-
çamento de atividades (funcionamento) e do orçamento de projetos 
(investimento), acompanhamento da execução orçamental e assegurar 
o controlo orçamental e financeiro; manutenção de uma contabilidade 
analítica de gestão, participação na elaboração da conta de gerência 
anual e documentos de prestação de contas; prestação de informação 
à DGO e outras entidades coordenadoras; prestação de informação ao 
Conselho Diretivo e outros departamentos da FCT.

4 — Remuneração base prevista: de acordo com o disposto no ar-
tigo 19.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro (Lei do Orçamento 
do Estado para 2017) que prorroga os efeitos do artigo 42.º da Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, a remuneração base será a corres-
pondente à 2.ª posição da carreira/categoria de técnico superior ou, nos 
casos em que esta seja superior, a remuneração base auferida presen-
temente.

5 — Requisitos obrigatórios de admissão (eliminatórios):
a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção especial ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;
f) Ser detentor de relação jurídica de emprego público por tempo 

indeterminado.

Não podem ser admitidos candidatos cumulativamente integrados na 
carreira, titulares da categoria e que executem a atividade caracterizadora 
dos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento, 
e que não se encontrando em mobilidade, exerçam funções no próprio 
órgão ou serviço.

6 — Nível habilitacional exigido: Licenciatura.
7 — Área de formação académica: Licenciatura em Gestão, Econo-

mia, Contabilidade e Administração, Administração Pública, ou outra 
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licenciatura, cujo plano de estudos inclua formação apropriada em 
contabilidade geral e analítica, fiscalidade e gestão financeira.

Esta habilitação poderá, nos termos do n.º 2 do artigo 34.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, ser substituída por formação superior noutra 
área (licenciatura) adicionada de experiência profissional comprovada, 
mínima de três anos, na área de gestão financeira e patrimonial.

8 — Os Métodos de Seleção consistirão em prova de conhecimentos 
(PC) e entrevista profissional de seleção (EPS), todos valorados de 0 a 
20 valores, e com as seguintes ponderações:

Prova de conhecimentos — ponderação 70 %;
Entrevista Profissional de Seleção — ponderação 30 %.

A Valoração Final (VF) será expressa pela média ponderada das 
classificações dos diversos métodos de seleção, efetuada de acordo 
com a seguinte expressão:

VF = PC (70 %) + EPS (30 %)

Em que: VF = Valoração Final; PC = Prova de Conhecimentos; EPS = 
= Entrevista Profissional de Seleção.

8.1 — A Prova de Conhecimentos visa avaliar os conhecimentos 
académicos, conhecimentos profissionais e competências técnicas ne-
cessárias ao exercício de determinada função.

Deliberou o júri que a prova a realizar será escrita, sem consulta, 
com a duração de 90 minutos, valorada numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas, composta por duas partes, 
da seguinte forma:

A primeira parte da prova é objetiva, de escolha múltipla, constituída 
por dezassete perguntas fechadas, valorada com 17 valores, sendo que 
cada resposta certa é valorada com um valor;

A segunda parte da prova é de resposta aberta, composta por uma 
questão de desenvolvimento, valorada com três valores.

A prova incidirá sobre conhecimentos gerais relativos à orgânica da 
FCT e específicos relativos à área específica de recrutamento: finan-
ças públicas, contabilidade pública, elaboração de orçamentos, gestão 
financeira dos fundos nacionais e comunitários, instrução de contas de 
gerência, procedimentos legais de aquisição de bens e serviços.

A referida prova incidirá sobre a legislação abaixo discriminada:
Decreto -Lei n.º 55/2013, de 17 de abril — aprova a Lei Orgânica da 

Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P.;
Portaria n.º 216/2015, de 21 de julho — aprova os Estatutos da Fun-

dação para a Ciência e a Tecnologia, I. P.;
Deliberação n.º 138/2017, de 24 de fevereiro — Cria as unidades 

orgânicas flexíveis previstas nos estatutos;
Decreto -Lei n.º 5/2012, de 17 de janeiro — altera e republica a Lei 

n.º 3/2004, de 3 de janeiro, lei -quadro dos Institutos Públicos;
Lei n.º 98/97, de 26 de agosto — Lei de organização e processo do 

Tribunal de Contas;
Lei n.º 8/90, de 20 de fevereiro de 1990 -Lei de Bases da Contabili-

dade Pública;
Decreto -Lei n.º 232/97, de 3 de setembro — aprova o Plano Oficial 

de Contabilidade Pública;
Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho — aprova o regime da admi-

nistração financeira do Estado;
Decreto -Lei n.º 191/99, de 5 de junho — aprova o regime da tesou-

raria do Estado;
Decreto -Lei n.º 26/2002, de 14 de fevereiro — aprova o Regime 

Jurídico dos códigos de classificação económica das receitas e das 
despesas públicas;

Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro — Lei de Enquadramento Or-
çamental (do artigo 4.º ao artigo 19.º);

Lei n.º 22/2015, de 17 de março — altera e republica a Lei n.º 8/2012, 
21 de fevereiro que aprova as regras aplicáveis à assunção de compro-
missos e aos pagamentos em atraso das entidades públicas (LCPA);

Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho — altera e republica o Decreto-
-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho que regulamenta a Lei dos compro-
missos;

Decreto -Lei n.º 192/2015, de 11 de dezembro — Aprova o Sistema de 
Normalização Contabilística para a Administração Pública (da página 
7756 a 7764 do Diário da República — Plano de contas da contabili-
dade orçamental);

Portaria 218/2016, de 9 de agosto — Regime simplificado do Sistema 
de Normalização Contabilística para a Administração Pública;

Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro — Aprova o Orçamento do Es-
tado para 2017;

Decreto -Lei n.º 25/2017, de 2 de março — Estabelece as disposições 
necessárias à execução do Orçamento de Estado para 2017;

Circular da Direção -Geral do Orçamento n.º 1385/2017, de 14 de 
março — Instruções complementares ao Decreto -Lei de Execução Or-
çamental para 2017.

8.2 — A Entrevista Profissional de Seleção, visa avaliar a experiência 
profissional e aspetos comportamentais evidenciados entre o entrevista-
dor e o entrevistado, e será classificada através dos níveis classificativos 
de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais corres-
pondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. A 
classificação final resulta da média aritmética simples das classificações 
obtidas em cada um dos seguintes parâmetros:

Experiência profissional na área a recrutar; Capacidade de comuni-
cação; Relacionamento interpessoal; Motivação.

9 — Caso surjam candidatos nas condições referidas no ponto 10 
do presente Aviso, os métodos de seleção consistirão em avaliação 
curricular (AC) e entrevista profissional de seleção todos valorados de 
0 a 20 valores, e com as seguintes ponderações:

Avaliação Curricular — ponderação 70 %;
Entrevista Profissional de Seleção — ponderação 30 %.

A Valoração Final (VF) será expressa pela média ponderada das 
classificações dos diversos métodos de seleção, efetuada de acordo 
com a seguinte expressão:

VF = AC (70 %) + EPS (30 %)

Em que: VF = Valoração Final; AC = Avaliação Curricular; EPS = 
= Entrevista Profissional de Seleção.

9.1 — A Avaliação Curricular que visará analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação do desempenho obtida, 
será expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até as centé-
simas, sendo a classificação obtida através de média aritmética simples 
ou ponderada das classificações dos elementos a avaliar. Para a valoração 
da Avaliação Curricular o Júri adotará a seguinte fórmula:

AC = 0,3 HAB + 0,2 FP + 0,4 EP + 0,1 AD

Em que: HAB = Habilitações Académicas de Base (certificados pelas 
entidades competentes); FP = Formação Profissional (considerando -se 
as áreas de formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com 
as exigências e as competências necessárias ao exercício da função); 
EP = Experiência Profissional (com incidência sobre a execução de 
atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade das 
mesmas); AD = Avaliação de Desempenho (relativa aos três últimos 
anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência 
ou atividade idênticas à do posto de trabalho a ocupar).

9.1.1 — Para a valoração das Habilitações Académicas de Base, o 
Júri deliberou, por unanimidade, adotar o seguinte critério:

Nota quantitativa final da licenciatura.
9.1.2 — Para a valoração da Formação Profissional, o Júri deliberou, 

por unanimidade, ponderar os cursos adquiridos e congressos, colóquios 
e seminários frequentados, nos últimos três anos e até à data de abertura 
do presente procedimento, de acordo com a aplicação dos seguintes 
critérios, até ao limite de 20 valores:

Curso com duração > 1 semana (35 horas /5 dias) — 4 valores; Curso 
com duração > 3 dia e ≤ 1 semana — 3 valores; Curso com duração > 
1 dia e ≤ 3 dias — 2 valores; Curso com duração < 1 dia (7 horas) — 
1 valor; Sem formação — 0 valores.

Serão contabilizadas enquanto ações adequadas e diretamente rele-
vantes para o desempenho das funções, as realizadas na área específica 
do posto de trabalho para o qual é aberto o presente procedimento.

9.1.3 — Para a valoração da Experiência Profissional, o Júri deliberou, 
por unanimidade, valorizar a natureza da experiência profissional e a 
duração da experiência profissional no desempenho efetivo de funções 
na área para a qual é aberto o presente procedimento, de acordo com a 
aplicação dos seguintes critérios:

Natureza da experiência profissional (NEP)
Complexidade muito elevada — 20 valores; Complexidade ele-

vada — 16 valores; Complexidade média — 12 valores; Complexidade 
baixa — 8 valores; Complexidade muito baixa — 4 valores.

Para efeitos da análise da complexidade será considerado a parti-
cipação na elaboração de orçamento de atividades e de projetos, no 
acompanhamento da sua execução e no controlo orçamental e financeiro; 
participação na elaboração da conta de gerência e demais documentos de 
prestação de contas exigidos por lei; organizar e manter uma contabili-
dade analítica de gestão; execução dos procedimentos legais respeitantes 
às aquisições de bens e serviços; e a tipologia das funções exercidas 
(elaboração de propostas, pareceres, relatórios ou outros documentos 
técnicos de apoio à decisão).

Duração da experiência profissional (DEP)
Experiência > 8 anos — 20 valores; Experiência > 5 ano e ≤ a 8 anos — 

16 valores; Experiência > 3 ano e ≤ 5 ano — 12 valores; Experiência ≥ 
1 ano e ≤ 3 ano — 8 valores; Experiência < 1 ano — 4 valores.
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Em que EP = 0,8 NEP + 0,2 DEP
9.1.4 — Para a valoração da Avaliação de Desempenho, o Júri de-

liberou, por unanimidade, considerar a média aritmética referente às 
avaliações referentes aos biénios 2013/2014 e 2015/2016, de acordo 
com os seguintes critérios:

a) Lei n.º 10/2004, de 22 de março e Decreto Regulamentar 
n.º 19 -A/2004, de 14 de maio: Excelente: 20 valores; Muito Bom: 
16 valores; Bom: 12 valores; Necessita de desenvolvimento: 8 valores; 
Insuficiente: 6 valores.

b) Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro: Relevante: 20 valores; 
Adequado: 13 valores; Inadequado: 8 valores.

c) Caso se verifique a não existência de avaliação, ou avaliação de 
acordo com outro diploma legal em algum dos anos, será considerado 
com 10 Valores.

9.2 — A Entrevista Profissional de Seleção, visa avaliar a experi-
ência profissional e aspetos comportamentais evidenciados entre o 
entrevistador e o entrevistado, e será classificada através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 
4 valores. A classificação final resulta da média aritmética simples das 
classificações obtidas em cada um dos seguintes parâmetros:

Experiência profissional na área a recrutar; Capacidade de comuni-
cação; Relacionamento interpessoal; Motivação.

10 — Os candidatos que se encontrem a cumprir ou a executar atri-
buição, competência ou atividade caracterizadora do posto de trabalho a 
ocupar pelo presente procedimento concursal, bem como os candidatos 
em situação de requalificação que, imediatamente antes tenham desem-
penhado aquela atribuição, competência ou atividade, poderão exercer 
o seu direito de opção quanto à utilização dos métodos de seleção. Para 
tanto, deverão assinalar no formulário de candidatura a sua opção pela 
utilização dos métodos de seleção de prova de conhecimentos e entrevista 
profissional de seleção.

11 — O Júri será composto pelos seguintes membros:
Presidente: Carlos Fernando de Miranda Martins, Diretor de Depar-

tamento de Gestão e Administração;
1.º Vogal: Mafalda Saraiva Cachaldora Moreira, Chefe de Divisão 

de Gestão Financeira;
2.º Vogal: Carla Alexandra Bastos Silva, Chefe de Divisão de Gestão 

de Recursos Humanos;
1.º Vogal Suplente: Elsa Filipa Gonçalves Páscoa, Técnica Superior 

do Departamento de Gestão e Administração;
2.º Vogal Suplente: Susana Rebelo de Serpa Tello de Castro Silva, 

Técnica Superior da Divisão de Gestão de Recursos Humanos.

Em caso de ausência ou impedimento do presidente do Júri, este será 
substituído pelo vogal nomeado imediatamente a seguir.

12 — Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um 
dos métodos de seleção, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final de cada método, constam na Ata n.º 1 do Júri do Procedimento, a 
qual será facultada aos candidatos sempre que solicitada, por escrito.

13 — Prazo para apresentação das candidaturas: Os eventuais inte-
ressados deverão, no prazo de dez (10) dias úteis, a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República, apresentar a sua 
candidatura.

14 — Formalização da candidatura: A candidatura deverá ser apresen-
tada mediante preenchimento do modelo de formulário de candidatura 
devidamente datado e assinado, de utilização obrigatória, disponível em 
www.fct.pt/concursos_nao_cientificos/contratosFCT/, acompanhada, 
Curriculum Vitae detalhado, atualizado, devidamente datado e assinado, 
declaração atual emitida pelo serviço de origem, da qual constem a 
identificação da relação jurídica de emprego público, a categoria e a 
antiguidade na categoria, na carreira e na função pública, a posição e 
nível remuneratório, as funções exercidas e as avaliações de desempe-
nho obtidas nos biénio 2013/2014 e 2015/2016, de fotocópia legível 
do certificado de habilitações literárias ou outro documento idóneo, 
legalmente reconhecido para o efeito. Os candidatos na situação referida 
no ponto 10 deverão ainda apresentar os comprovativos da formação 
profissional e da experiência profissional. Caso pretendam exercer o 
direito de opção dos métodos de seleção devem efetuar essa menção 
no formulário de candidatura.

15 — A candidatura poderá ser entregue pessoalmente na Fundação 
para a Ciência e a Tecnologia I. P., Divisão de Gestão de Recursos Hu-
manos, ou remetida por correio através de carta registada com aviso de 
receção, para a Fundação para a Ciência e a Tecnologia I. P., Divisão 
de Gestão de Recursos Humanos, sita na Avenida D. Carlos I, n.º 126, 
1249 -074 Lisboa, até à data limite fixada no presente aviso. Na apresen-
tação da candidatura através de correio registado com aviso de receção 
atende -se à data do respetivo registo.

16 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.

17 — Nos termos do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria 145 -A/2011, 
6 de abril a falta de entrega de qualquer um dos documentos comprova-
tivos da reunião dos requisitos legalmente exigidos indicados nos pontos 
5, 6 e 7 do presente aviso, quando a falta impossibilite a sua admissão ou 
a avaliação, determinará a exclusão do procedimento concursal.

18 — Os candidatos serão notificados por ofício registado ou por 
E -mail com recibo de entrega da notificação, se no formulário tiverem 
indicado um endereço eletrónico, presumindo -se assim o consentimento 
prévio para notificação por essa via.

19 — A lista dos resultados obtidos e a lista unitária de ordenação 
final dos candidatos, após homologação, será publicitada no portal da 
internet da Fundação para a Ciência e para a Tecnologia, I. P. e afixada na 
Fundação para a Ciência e para a Tecnologia, I. P., Avenida D. Carlos I, 
n.º 126, 1249 -074 Lisboa.

20 — É excluído do procedimento o candidato que obtiver uma va-
loração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo 
aplicado o método ou fase seguinte, nos termos do n.º 13 do artigo 18.º, 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro com as alterações introdu-
zidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

21 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento é efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 va-
lores, em resultado da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de seleção. Em caso de igualdade 
de valoração os critérios de desempate a adotar são os constantes do 
artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

22 — Conforme exarado no despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 de 
março, do Ministro -Adjunto, do Ministério da Reforma e da Administra-
ção Pública e da Ministra da Igualdade, faz -se constar a seguinte menção: 
“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Fundação 
para a Ciência e para a Tecnologia, I. P., enquanto entidade empregadora, 
promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação”.

10 de agosto de 2017. — A Vogal do Conselho Diretivo, Ana Maria 
Sanchez.

310715217 

 EDUCAÇÃO

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas do Alto da Azambuja

Despacho n.º 7924/2017
Ao abrigo do disposto no n.º 6 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, 

de 22 de abril, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de 
julho, por meu despacho de 31 de maio de 2017 designo para o cargo de 
subdiretora do Agrupamento de Escolas do Alto Concelho de Azambuja, 
Manique do Intendente, a docente:

Subdiretora — Raquel Alexandre Manso Catarino, professora do 
quadro de agrupamento, pertencente ao grupo de recrutamento 500;

O presente despacho produz efeitos na data da sua assinatura, corres-
pondente à tomada de posse.

31 de maio de 2017. — A Diretora, Sílvia Carla Pereira Rei Lobo 
da Purificação.

310759469 

 Agrupamento de Escolas D. João I, Moita

Aviso n.º 10418/2017

Procedimento concursal comum na modalidade de contrato
de trabalho em funções públicas

a termo resolutivo certo a tempo parcial
1 — Nos termos dos artigos 33.º e 34.º, dos n.º 2, 3, 4, e 6 do ar-

tigo 36.º, dos artigos 37.º e 38.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, 
conjugada com a Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, tendo sido cumprido o disposto 
nos artigos 3.º e 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro e Portaria 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, torna -se público que, por despacho do 
Diretor do Agrupamento de Escolas D. João I, de 22/08/2017, se encontra 
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aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação deste Aviso no 
Diário da República, o procedimento concursal comum na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo a 
tempo parcial, para o preenchimento de 4 postos de trabalho da carreira 
e categoria de assistente operacional, deste Agrupamento.

2 — Número de contratos a celebrar — 4
3 — Número de horas diárias — 3,5 (3 horas e meia)
4 — Local de trabalho — Agrupamento de Escolas D. João I, Av.ª José 

Gomes Ferreira, 2835 -133 Baixa da Banheira;
5 — Remuneração: O valor da remuneração horária a que tem direito 

o pessoal a contratar, é fixado em € 3,67 (Três euros e sessenta e sete 
cêntimos).

6 — Duração do contrato: Até 22 de junho de 2018, ao abrigo da 
alínea h) do artigo 57.º da LTFP.

7 — Requisitos de admissão: Ser detentor dos requisitos gerais de 
admissão previstos na LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho.

8 — Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou expe-
riência profissional comprovada.

9 — Métodos de seleção:
Avaliação curricular incidindo sobre os seguintes critérios:
9.1 — Habilitações académicas;
9.2 — Experiência profissional comprovada;
9.2.1 — Em escolas públicas.
9.2.2 — No próprio Agrupamento.
9.3 — Em caso de igualdade, prevalece a habilitação académica 

mais elevada.
9.4 — Em caso de se manter a igualdade, será realizada uma entrevista 

profissional de seleção.
10 — Formalização das candidaturas:
Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data da publicação 

deste Aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril. Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoria-
mente, mediante preenchimento de formulário próprio disponibilizado 
junto dos serviços de administração escolar, e entregues durante o prazo 
de candidatura, pessoalmente, nas instalações desta, ou enviadas pelo 
correio, para a morada identificada no n.º 4 do presente Aviso, em carta 
registada com aviso de receção, dirigidas ao Diretor do Agrupamento 
de Escolas D. João I.

O formulário de candidatura deverá ser acompanhado, sob pena de 
exclusão, dos seguintes documentos:

— Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
— Fotocópia do Número de Identificação Fiscal;
— Fotocópia de documento comprovativo das habilitações acadé-

micas;
— Curriculum Vitae, detalhado, devidamente datado e assinado;
— Declaração emitida pelo serviço onde o candidato exerceu funções 

compatíveis com o lugar a que se candidata, devidamente atualizada 
e autenticada, onde conste, de forma inequívoca, a identificação da 
entidade empregadora, a descrição das funções, atividades, atribuições 
e competências inerentes ao posto de trabalho ocupado pelo candidato, 
bem como a sua duração;

— Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação 
frequentadas com indicação da entidade que as promoveu, período em 
que as mesmas decorreram e respetiva duração;

Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, e para 
efeitos de admissão ao concurso, os candidatos com deficiência devem 
declarar sob compromisso de honra o respetivo grau de incapacidade 
e tipo de deficiência.

As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos 
termos da lei.

Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, no caso 
de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de documentos 
comprovativos das suas declarações.

11 — Este concurso é válido para eventuais contratações que ocorram 
durante o ano escolar 2017/2018.

12 — Composição do Júri
Presidente: Carlos Manuel Moreira Ribeiro — Subdiretor
Vogal efetivo: Maria Manuela Mourão Simões de Almeida Louren-

ço — Adjunta do Diretor
Vogal efetivo: Ana Costa Borges Horta — Adjunta do Diretor
Vogal suplente: Sílvia Maria Mendes da Silva Torres — Coorde-

nadora
Vogal suplente: Maria Ana Gomes — Chefe de Serviços de Admi-

nistração Escolar

O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impedimentos, 
por um dos vogais efetivos.

Nos termos do disposto do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de fevereiro, alterado pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 

 Agrupamento de Escolas Dr. Bissaya Barreto,
Castanheira de Pêra

Aviso n.º 10419/2017
Nos termos do disposto nos artigos 19.º e seguintes da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações que lhe foram intro-
duzidas pela portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público, 
que, por despacho do Diretor do Agrupamento de Escolas Dr. Bissaya 
Barreto, Castanheira de Pera, no uso das competências que lhe foram 
delegadas, se encontra aberto, pelo prazo de 5 dias úteis a contar da 
publicação deste Aviso, o procedimento concursal comum com vista 
ao preenchimento de 4 (quatro) postos de trabalho para prestação de 
serviço de limpeza em regime de contrato de trabalho em funções pú-
blicas a termo resolutivo certo, a tempo parcial (3,5 horas/dia), até ao 
dia 22 de junho de 2018.

Assim, tendo em conta o artigo 33.º e 34.º, os n.º 2, 3, 4 e 6 do ar-
tigo 36.º, os artigos 37.º e 38.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, deverá 
ser dado cumprimento aos trâmites previstos na Portaria n.º 83 -A/2009 de 
22 de janeiro para esse efeito, salientando -se as seguintes especificações:

a) Escolaridade obrigatória, que pode ser substituída por experiencia 
profissional comprovada, tendo em conta que se trata de um recrutamento 
para a carreira de assistente operacional, de grau 1;

b) Dada a urgência do procedimento, poderá ser utilizado um único 
método de seleção: avaliação curricular.

As candidaturas deverão ser formalizadas em impresso próprio que 
será fornecido aos interessados durante as horas normais de expediente, 
nos serviços Administrativos do Agrupamento de Escolas Dr. Bissaya 
Barreto, Castanheira de Pera, estando também disponível na página 
eletrónica do Agrupamento.

16 de agosto de 2017. — O Diretor, António Alves Henriques.
310720822 

 Agrupamento de Escolas n.º 3 de Elvas

Aviso n.º 10420/2017

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de um posto de trabalho em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo para as funções 
correspondentes à categoria de assistente operacional.

1 — Nos termos dos n.os 4 e 5 do artigo 30.º, artigos 33.º a 38.º e n.º 5 
do artigo 56.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e do disposto no ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público 
que, por despacho do Diretor do Agrupamento de Escolas n.º 3 de Elvas, 
de 22/08/2017, no uso das competências que lhe foram delegadas por 
Despacho n.º 7185/2017 da Diretora -Geral da Administração Escolar, 
proferido em 4 de agosto de 2017, publicado em 17 agosto de 2017 no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 158, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis contados a partir do dia seguinte ao da publicação 
do presente Aviso no Diário da República, o procedimento concursal 
comum para preenchimento de um posto de trabalho para as funções 
correspondentes à categoria de assistente operacional deste Agrupamento 
de Escolas n.º 3 de Elvas, na modalidade de relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado, a constituir por contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo para o ano escolar de 
2017 -2018 com o termo em 31 de agosto de 2018.

2 — Em cumprimento do disposto no artigo 34.º do regime de valo-
rização profissional dos trabalhadores com vínculo de emprego público, 
aprovado pela Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, foi solicitado parecer pré-
vio à entidade gestora da valorização profissional — INA, que declarou 
a inexistência de trabalhadores em situação de valorização profissional 
para os postos de trabalho a preencher.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, declara -se não estarem constituídas reservas de recru-
tamento no próprio organismo e não ter sido efetuada consulta prévia à 
entidade Centralizadora para Constituição de Reservas de Recrutamento 

o presente aviso será publicado no Diário da República, na bolsa de 
emprego público, na página eletrónica da escola e num jornal de ex-
pansão nacional.

22 de agosto de 2017. — O Diretor do Agrupamento de Escolas 
D. João I, Moita, António Manuel Lourenço Dias.

310731571 
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(ECCRC), uma vez que não foram ainda publicitados quaisquer proce-
dimentos de entre os previstos no artigo 41.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

4 — Legislação aplicável — O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Decreto Regu-
lamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, e Código do 
Procedimento Administrativo.

5 — Âmbito do recrutamento — O presente recrutamento foi proce-
dido do Despacho n.º 7/2017/SEAEP, da Secretaria de Estado da Admi-
nistração e do Emprego Público, de 28 de julho de 2017, para os efeitos 
previstos no artigo 120.º do Decreto -Lei n.º 25/2017, de 3 de março, de 
modo a possibilitar o recrutamento, não apenas de trabalhadores com 
relação jurídica de emprego por tempo indeterminado previamente 
estabelecida, mas também de trabalhadores com vínculo de emprego 
público a termo ou sem vínculo de emprego público, de acordo com os 
n.os 4 a 9 do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

6 — Local de trabalho — Agrupamento de Escolas n.º 3 de Elvas, 
sita na Rua de S. Paulo, s/n, 7350 -160 Elvas.

7 — Caracterização do posto de trabalho — O posto de trabalho a 
ocupar caracteriza -se pelo exercício de funções correspondentes à ca-
tegoria de assistente operacional, tal como descrito no Anexo referido 
no n.º 2 do artigo 88.º da LTFP e de acordo com as atividades inerentes 
às de auxiliar de ação educativa de acordo com o seguinte perfil de 
competências:

a) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utiliza-
dores das escolas e controlar as entradas e saídas da escola;

b) Prestar informações, utilizar equipamentos de comunicação, in-
cluindo estabelecer ligações telefónicas, receber e transmitir mensagens;

c) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das 
instalações, bem como do material e equipamento didático e informático 
necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

d) Exercer atividades de apoio aos serviços de ação social escolar, 
laboratórios, refeitório, bar e bibliotecas escolares de modo a permitir 
o seu normal funcionamento;

e) Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, 
assegurando a sua manutenção e gestão de stocks necessários ao seu 
funcionamento;

f) Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e 
jovens com vista a assegurar um bom ambiente educativo;

g) Cooperar nas atividades que visem a segurança de crianças e 
jovens na escola;

h) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, 
em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno à unidade de 
prestação de cuidados de saúde;

i) Efetuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir 
o normal funcionamento dos serviços.

8 — Posicionamento remuneratório — O posicionamento remunera-
tório será efetuado nos termos do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 
31 de dezembro, que foi prorrogado por força do n.º 1 do artigo 19.º da 
Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, e terá lugar imediatamente após o 
termo do procedimento concursal comum, correspondendo ao 2.º nível 
remuneratório da tabela remuneratória única (€ 557,00).

9 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidaturas, 

dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 17.º da LTFP, 
nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Ser detentor da escolaridade obrigatória ou de curso que lhe seja 
equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 1 de acordo com 
o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º da LTFP;

c) Os candidatos deverão ser titulares da escolaridade obrigatória 
(considerando a data de nascimento) ou equivalente, não se admitindo 
a possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

10 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativa-
mente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, 
não se encontrando em mobilidade, ocupem idênticos postos de trabalho 
previstos no serviço para cuja ocupação se publicita o procedimento.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Prazo de candidatura — 10 dias úteis contados a partir do dia 

seguinte ao da publicação do presente Aviso no Diário da República.
11.2 — Forma — A apresentação das candidaturas deverá ser efetuada 

em suporte de papel, formalizadas, obrigatoriamente, mediante preenchi-
mento de formulário próprio, aprovado por Despacho n.º 11321/2009, de 
8 de maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de 
maio, disponibilizado no endereço eletrónico da Direção -Geral da Ad-
ministração e Emprego Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo 
ser obtido na página eletrónica ou junto dos serviços de administração 
escolar do Agrupamento de Escolas n.º 3 de Elvas, e entregues no prazo 
de candidatura, pessoalmente, nas instalações deste, ou enviadas pelo 
correio, para a morada identificada no n.º 6 do presente Aviso, em carta 
registada com Aviso de receção, dirigidas ao Diretor do Agrupamento 
de Escolas ou Escola não Agrupada.

11.3 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, 
sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Curriculum Vitae;
Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literárias;
Certificado do registo criminal, de acordo com o artigo 2.º da Lei 

n.º 113/2009, de 17 de setembro;
Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação 

frequentadas com indicação da entidade que as promoveu, período em 
que as mesmas decorreram e respetiva duração, caso existam;

Caso seja detentor de relação jurídica de emprego público, declaração 
emitida pelo serviço onde o candidato se encontra a exercer funções, 
devidamente atualizada e autenticada, onde conste, de forma inequívoca 
a modalidade de vínculo de emprego público, bem como da carreira 
e da categoria de que seja titular, da posição, nível remuneratório e 
remuneração base que detém, com descrição detalhada das funções, 
atividades, atribuições e competências inerentes ao posto de trabalho 
ocupado pelo candidato, devendo a mesma ser complementada com 
informação referente à avaliação do desempenho relativa ao último 
período, não superior a 3 anos.

11.4 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao concurso, os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra o respetivo grau de incapa-
cidade e tipo de deficiência.

11.5 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da Lei.

11.6 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

12 — Métodos de seleção:
12.1 — Considerando a urgência do procedimento e atento o dis-

posto no n.º 5 do artigo 56.º, no artigo 36.º da LTFP e no artigo 6.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, aplica -se o método de seleção Avaliação 
Curricular (AC).

A ponderação a utilizar é a seguinte:
Avaliação Curricular (AC) — 100 %.

12.2 — Avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida. Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que obrigatoriamente 
são os seguintes: Habilitação Académica de Base ou Curso equiparado, 
Experiência Profissional, Formação Profissional e Avaliação de Desem-
penho. Será expressa numa escala de 0 a 20 valores com valoração às 
centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética 
ponderada das classificações dos elementos a avaliar.

12.3 — Serão excluídos do procedimento, nos termos do n.º 13 do 
artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, os candidatos que obtenham uma 
valoração inferior a 9,5 valores no método de seleção.

13 — Composição do Júri:
Presidente: Maria Fernanda dos Anjos Claro.
Vogais efetivos:
Carlos Manuel Reis Grilo — Adjunto da Diretora.
Sandra Cristina Bandeiras Cordeiro — Adjunta da Diretora.

Vogais suplentes:
Bernardete de Lourdes Góis Cândido Cabeças — CSAE.
Esperança de Lurdes Peixoto Saraiva — Assistente Técnica.

13.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos vogais efetivos.

13.2 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, os critérios de apreciação e de ponderação do método 
de seleção, bem como o sistema de classificação final dos candidatos, 
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incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das atas das reu-
niões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos candidatos, 
no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

14 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos ex-
cluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, para realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo. As 
alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas em formulário pró-
prio, aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, de 8 de maio, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado 
no endereço eletrónico da Direção -Geral da Administração e Emprego 
Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página 
eletrónica ou junto dos serviços administrativos do Agrupamento de 
Escolas n.º 3 de Elvas.

15 — A ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas em resultado da classi-
ficação quantitativa obtida no método de seleção.

16 — Critério de desempate:
16.1 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de desempate 

a adotar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009.
16.2 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 

Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

17 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
no decurso da aplicação do método de seleção é notificada, para efei-
tos de audiência de interessados, nos termos do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009.

17.1 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do Diretor do Agrupamento de Escolas n.º 3 de Elvas, é afixada 
nas respetivas instalações em local visível e público e disponibilizada na 
página eletrónica do Agrupamento de Escolas n.º 3 de Elvas, sendo ainda 
publicado um aviso no Diário da República, 2.ª série, com informação 
sobre a sua publicitação.

18 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do 
previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens 
e mulheres, no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

20 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
o presente aviso é publicitado no Diário da República, 2.ª série, bem 
como na página eletrónica deste Agrupamento de Escolas n.º 3 de Elvas, 
na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à publicação no Diário da República, 2.ª série, e no prazo máximo de 
três dias úteis contados da mesma data, num jornal de expansão nacional.

24 de agosto de 2017. — A Diretora, Mestre Fátima Céu Carola 
Moreira Pinto.

310740668 

 Aviso n.º 10421/2017

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
seis postos de trabalho em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo a tempo parcial para 
carreira e categoria de assistente operacional.

1 — O Agrupamento de Escolas n.º 3 de Elvas, torna público que se 
encontra aberto o procedimento concursal comum para preenchimento 
de 6 postos de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo a tempo parcial, com a duração de 
3,5 horas/dia, para o período de 13 de setembro de 2017 a 22 de junho de 
2018, para a execução de serviço de limpeza e demais tarefas inerentes 
à carreira de assistente operacional.

2 — Local de Trabalho: Estabelecimentos de Ensino do Agrupamento 
de Escolas n.º 3 de Elvas, sito na Rua de S. Paulo, 7350 -160 Elvas.

3 — Remuneração base prevista: a remuneração horária, calculada 
com base na remuneração mínima mensal garantida.

4 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidaturas, 

dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 17.º da LTFP, 
nomeadamente:

Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;

18 anos de idade completos;

Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para 
o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;

Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 
funções;

Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;
Escolaridade obrigatória ou de curso que lhe seja equiparado, a que 

corresponde o grau de complexidade 1 de acordo com o previsto na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º da LTFP;

b) Os candidatos deverão ser titulares da escolaridade obrigatória 
(considerando a data de nascimento) ou equivalente, não se admitindo 
a possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

5 — Formalização das candidaturas:
5.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data de publi-

cação do Aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

5.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obriga-
toriamente, mediante preenchimento de formulário próprio, podendo 
ser obtido na página eletrónica ou junto dos serviços de administração 
escolar do Agrupamento de Escolas n.º 3 de Elvas, e entregues no prazo 
de candidatura, pessoalmente, nas instalações deste, ou enviadas pelo 
correio, para a morada identificada no ponto 2 do presente Aviso, em 
carta registada com Aviso de receção, dirigidas à Diretora.

6 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Curriculum Vitae;
Bilhete de Identidade ou Cartão do Cidadão ou Cartão de Identificação 

Fiscal (fotocópia);
Certificado de habilitações literárias (fotocópia);
Declarações da experiência profissional (fotocópia);
Documentos comprovativos das ações de formação frequentadas com 

indicação da entidade que as promoveu, período em que as mesmas 
decorreram e respetiva duração, caso existam (fotocópia);

Registo Criminal.

7 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, e para 
efeitos de admissão ao concurso, os candidatos com deficiência devem 
declarar sob compromisso de honra o respetivo grau de incapacidade 
e tipo de deficiência.

8 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da Lei.

9 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, no caso 
de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de documentos 
comprovativos das suas declarações.

10 — Métodos de seleção: Considerando a urgência do recrutamento, 
por motivos de início do ano escolar (2017 -2018), será utilizado ape-
nas um método de seleção obrigatório — avaliação curricular (AC).

11 — Serão excluídos do procedimento, nos termos do n.º 13 do 
artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, os candidatos que obtenham uma 
valoração inferior a 9,5 valores no método de seleção.

12 — Composição do Júri:
Presidente: Maria Fernanda dos Anjos Claro.
Vogais efetivos:
Carlos Manuel Reis Grilo — Adjunto da Diretora.
Sandra Cristina Bandeiras Cordeiro — Adjunta da Diretora.

Vogais suplentes:
Bernardete de Lourdes Góis Cândido Cabeças — CSAE.
Esperança de Lurdes Peixoto Saraiva — Assistente Técnica.

13 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, os candidatos têm acesso às atas do júri, onde 
constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos elementos do método de seleção Avaliação Curricular, a grelha 
classificativa e os sistemas de valoração final do método, desde que 
as solicitem.

14 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impedi-
mentos pelo docente Vogal efetivo.

15 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22/01, o presente Aviso é publicitado na página eletrónica deste Agru-
pamento de Escolas n.º 3 de Elvas, bem como na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à sua publicação na 
2.ª série do Diário da República, e, no prazo máximo de três dias úteis 
contados, da mesma data, no jornal.

24 de agosto de 2017. — A Diretora, Mestre Fátima Céu Carola 
Moreira Pinto.

310740724 
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 Agrupamento de Escolas Gonçalo Sampaio, Póvoa de Lanhoso

Aviso n.º 10422/2017
Ao abrigo do disposto no n.º 6 do artigo 21.º do Decreto -Lei 

n.º 137/2012, de 2 de julho e no uso das competências que me foram 
conferidas nomeio, para o quadriénio de 2017/21 os seguintes docentes 
do Quadro deste Agrupamento, para os cargos indicados:

Júlio Pereira Gonçalves — Subdiretor
António Benjamim Saraiva da Fonseca e Cristina Maria Vieira Gon-

çalves — Adjuntos da Diretora.
16 -08 -2017. — A Diretora do Agrupamento, Mestre Luísa Maria 

Monteiro Rodrigues Sousa Dias.
310722223 

 Agrupamento de Escolas de Macedo de Cavaleiros

Aviso n.º 10423/2017
Na sequência do procedimento concursal e da eleição a que se refere 

o n.º 1 do artigo 23.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, na re-
dação dada pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, foi conferida 
posse, nos termos do n.º 1 do artigo 24.º do referido normativo, no dia 
21 de julho de 2017, ao docente do Quadro de Agrupamento, Paulo 
Duarte da Silva Dias, pertencente ao grupo de recrutamento 210, para o 
exercício das funções de Diretor do Agrupamento de Escolas de Macedo 
de Cavaleiros, em regime de Comissão de Serviço, para o quadriénio de 
2017 -2021, com efeitos a partir da data da tomada de posse.

16 de agosto de 2017. — A Presidente do Conselho Geral, Maria 
Filomena Mesquita.

310720725 

 Escola Secundária Maria Amália Vaz de Carvalho, Lisboa

Aviso n.º 10424/2017

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de 2 postos de trabalho para assistente operacional, grau 1, 
a termo resolutivo certo a tempo parcial, para o ano escolar 
2017/2018.
1 — Nos termos dos artigos 33.º e 34.º, dos números 2, 3, 4 e 6 do 

artigo 36.º e artigos 37.º e 38.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014 
de 20 de junho e Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, com as alte-
rações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se 
publico que, por despacho da Educação, a Diretora da Escola Secundária 
Maria Amália Vaz de Carvalho, Lisboa no uso das competências que 
lhe foram delegadas por despacho da Senhora Diretora -Geral dos Esta-
belecimentos Escolares, proferido em 31/07/2017, se encontra aberto 
o procedimento concursal comum para preenchimento de 2 postos de 
trabalho para assistente operacional, a termo resolutivo certo a tempo 
parcial, para o ano escolar 2017/2018.

2 — Local de trabalho: Escola Secundária Maria Amália Vaz de 
Carvalho,1099 -069, Lisboa

3 — Caracterização do posto de trabalho: Prestação de serviços de 
limpeza e outros no âmbito da carreira e categoria de assistente opera-
cional, competindo -lhe designadamente, as seguintes atribuições:

a) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização 
das instalações, bem como do material e equipamento didático e infor-
mático necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

b) Cooperar nas atividades que visem a segurança de crianças e 
jovens na escola;

4 — Horário semanal: 3,5 horas/dia.
5 — Duração do contrato: 13 de setembro de 2017 até 15 de junho 

de 2018.
6 — Requisitos de admissão: Possuir escolaridade obrigatória, que 

pode ser substituída por experiência profissional comprovada, tendo 
em conta que se trata de um recrutamento para a carreira de assistente 
operacional, de grau 1.

7 — Critério de seleção: Avaliação curricular.
8 — Prazo do concurso: 10 dias úteis a contar do dia da publicação 

do presente aviso no Diário da República.
9 — Formalização das candidaturas: De acordo com o procedimento 

concursal publicado em www.esmavc.edu.pt
25 de agosto de 2017. — A Diretora, Maria de Fátima Reis Lopes.

310742969 

 Agrupamento de Escolas de Mogadouro

Aviso n.º 10425/2017
O Conselho Geral do Agrupamento de Escolas de Mogadouro reuniu 

no dia 7 de junho e elegeu por maioria absoluta para Diretor do Agru-
pamento de Escolas, Silvano António Cancela, docente do Quadro de 
Agrupamento, do grupo de recrutamento 300, nos termos do artigo 23.º 
do Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, segunda alteração ao Decreto-
-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril. O resultado da eleição foi enviado 
para homologação nos termos do ponto 4, do artigo 24.º do decreto -lei 
supramencionado, para a Direção Geral dos Estabelecimentos Escola-
res. O Diretor eleito, Silvano António Cancela, tomou posse perante o 
Conselho Geral, no dia 4 de julho, nos termos do ponto 1 do artigo 24.º, 
do decreto -lei supracitado.

16 de agosto de 2017. — A Presidente do Conselho Geral, Maria 
Manuela Afonso Parra.

310720466 

 Agrupamento de Escolas de Murtosa

Aviso n.º 10426/2017
Encontra -se aberto processo de seleção para contrato de prestação 

de serviço, na modalidade de Contrato de Trabalho a Termo Resolutivo 
Certo a tempo parcial nos termos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação deste Aviso 
no Diário da República:

1 — Número de trabalhadores 2 (dois);
2 — Local de trabalho: Agrupamento de Escolas de Murtosa.
3 — Função: Assistente Operacional (Grau 1);
4 — Horário diário: 3,5 Horas;
5 — Remuneração ilíquida: 3,67€/ hora;
6 — Duração do contrato: de 13 de setembro de 2017 a 22 de junho 

de 2017 ao abrigo da alínea h) do artigo 57.º da LTFP;
7 — Requisitos legais exigidos: escolaridade obrigatória, de acordo 

com a idade do candidato que pode ser substituída por experiência 
profissional comprovada;

8 — Dada a urgência do procedimento, o único método de seleção 
será a avaliação curricular:

9 — Procedimento de formalização de candidaturas:
a) As candidaturas devem ser apresentadas em formulário disponível 

no endereço eletrónico deste Agrupamento (http://aemurtosa.edu.pt) e/ou 
poderá ser solicitado nos Serviços de Administração Escolar devendo 
ser entregue pessoalmente ou mediante correio com aviso de receção 
para a Rua da Saldida, 3870 -218 Murtosa.

b) As candidaturas devem ser instruídas com os documentos abaixo 
indicados, a saber: documento comprovativo das habilitações literárias, 
Curriculum Vitae devidamente datado e assinado, acompanhado dos 
documentos que comprovem o que nele se refere e que reportem a for-
mação e experiência profissional; fotocópia do Bilhete de Identidade/ 
NIF ou Cartão de Cidadão.

10 — Composição do júri:
Presidente: Vítor Manuel dos Santos Martins, Subdiretor
1.ª Vogal: Diana Carla Faustino Santos Marques CT em substituição
2.ª Vogal: Sandra Catarina Valente Pereira, Encarregada Operacional
Vogais suplentes: Maria Cristina Saraiva de Sousa, AO
Paula Cristina da Silva Rodrigues Oliveira, AT

11 — Os resultados do concurso serão publicados na página eletrónica 
e afixados na Escola sede do Agrupamento.

“Este concurso é válido para eventuais contratações que ocorram 
durante o ano escolar 2017/2018”

14 de agosto de 2017. — O Diretor, Manuel Arcêncio da Silva.
310719795 

 Agrupamento de Escolas Navegador Rodrigues Soromenho, 
Sesimbra

Aviso n.º 10427/2017
Nos termos do n.º 1 do artigo 24.º, do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 

22 de abril, com a redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, 
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de 2 de julho, no dia 25 de julho de 2017 tomou posse como Diretora 
do Agrupamento de Escolas Navegador Rodrigues Soromenho, de Se-
simbra, a professora Ana Paula da Silva Neto, após homologação do 
resultado da eleição pela Diretora -Geral da Administração Escolar, em 
17 de julho de 2017.

25 de julho de 2017. — O Presidente do Conselho Geral, Mário 
Alberto Veras de Figueiredo.

310716465 

 Aviso n.º 10428/2017
Por despacho de 8 de agosto de 2017, da Diretora do Agrupamento 

de Escolas Navegador Rodrigues Soromenho, Sesimbra foi nomeada 
para o cargo de Adjunta da Direção do Agrupamento, a docente do 
Quadro de Nomeação Definitiva — Maria da Graça Almeida Pinto 
Baptista Cardoso, nos termos do n.º 6, do artigo 21.º, do Decreto -Lei 
n.º 75/2008, de 22 de abril, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 137/2012, de 2 de julho.

8 de agosto de 2017. — A Diretora, Ana Paula da Silva Neto.
310716587 

 Aviso n.º 10429/2017
Por despacho de 8 de agosto de 2017, da Diretora do Agrupamento 

de Escolas Navegador Rodrigues Soromenho, Sesimbra foi nomeada 
para o cargo de Adjunta da Direção do Agrupamento, a docente do 
Quadro de Nomeação Definitiva — Maria de Jesus Vidal da Cunha 
Aldeia, nos termos do n.º 6, do artigo 21.º, do Decreto -Lei n.º 75/2008, 
de 22 de abril, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, 
de 2 de julho.

8 de agosto de 2017. — A Diretora, Ana Paula da Silva Neto.
310716554 

 Aviso n.º 10430/2017
Por despacho de 8 de agosto de 2017, da Diretora do Agrupamento 

de Escolas Navegador Rodrigues Soromenho, Sesimbra foi nomeado 
para o cargo de Subdiretor do Agrupamento, o docente do Quadro de 
Nomeação Definitiva — Carlos Manuel Mendes Zacarias, nos termos do 
n.º 6, do artigo 21.º, do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, alterado 
e republicado pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho.

8 de agosto de 2017. — A Diretora, Ana Paula da Silva Neto.
310716498 

 Agrupamento de Escolas da Quinta do Conde, Sesimbra

Aviso (extrato) n.º 10431/2017
Torna -se público que se encontra aberto na sede do Agrupamento 

de Escolas da Quinta do Conde, Sesimbra pelo prazo de 10 dias úteis 
a contar da data de publicação deste aviso no Diário da República, 
o processo de seleção para contrato de prestação de serviços, em re-
gime de contrato de trabalho em funções públicas a tempo parcial, ao 
abrigo da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e autorizado 
por despacho de 31 de julho 2017, da Senhora Diretora -Geral dos 
Estabelecimentos Escolares.

Tipo de oferta — 4 assistentes operacionais de grau 1;
Função — prestação de serviços/tarefas de limpeza e eventual subs-

tituição de assistentes operacionais;
Remuneração: valor hora — 3,67 €/hora;
Período de trabalho — 3h30 m/dia;
Requisitos habilitacionais — escolaridade obrigatória de acordo com 

a idade do candidato que pode ser substituída por experiência profis-
sional comprovada;

Método de seleção: dado a urgência do procedimento será utilizada 
como único método de seleção a avaliação curricular.

Duração do contrato: com período definido a partir da data da assi-
natura do contrato até ao dia 22 de junho de 2018.

Apresentação e formalização da candidatura — mediante im-
presso próprio, fornecido aos interessados pelos serviços Adminis-
trativos na sede do Agrupamento de Escolas da Quinta do Conde, 
Sesimbra.

Este concurso é válido para eventuais contratações que ocorram 
durante o ano escolar 2017/2018.

22 de agosto de 2017. — O Diretor, Luís Pacheco.
310734496 

 Aviso n.º 10432/2017

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
3 postos de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo para as funções correspondentes 
à categoria de assistente operacional.
1 — Nos termos dos n.os 4 e 5 do artigo 30.º, artigos 33.º a 38.º e 

n.º 5 do artigo 56.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e do disposto 
no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alte-
rações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril torna -se 
público que, por despacho do Diretor do Agrupamento de Escolas da 
Quinta do Conde, Sesimbra de 24/08/2017, no uso das competências 
que lhe foram delegadas por Despacho n.º 7185/2017 da Diretora -Geral 
da Administração Escolar proferido em 4 de agosto de 2017, publicado 
em 17 agosto de 2017 no Diário da República, 2.ª série, n.º 158, se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir do dia 
seguinte ao da publicação do presente Aviso no Diário da República, 
o procedimento concursal comum para preenchimento de 3 postos 
de trabalho para as funções correspondentes à categoria de assistente 
operacional deste Agrupamento de Escolas da Quinta do Conde, Sesim-
bra na modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado, a constituir por contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo.

2 — Em cumprimento do disposto no artigo 34.º do regime de valo-
rização profissional dos trabalhadores com vínculo de emprego público, 
aprovado pela Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, foi solicitado parecer pré-
vio à entidade gestora da valorização profissional — INA, que declarou 
a inexistência de trabalhadores em situação de valorização profissional 
para os postos de trabalho a preencher.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo e não ter sido efetuada 
consulta prévia à entidade Centralizadora para Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC), uma vez que não foram ainda publicitados 
quaisquer procedimentos de entre os previstos no artigo 41.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009.

4 — Legislação aplicável — O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Decreto Regu-
lamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, e Código do 
Procedimento Administrativo.

5 — Âmbito do recrutamento — O presente recrutamento foi pro-
cedido do Despacho n.º 7/2017/SEAEP, da Secretaria de Estado da 
Administração e do Emprego Público, de 28 de julho de 2017, para 
os efeitos previstos no artigo 120.º do Decreto -Lei n.º 25/2017, de 
3 de março, de modo a possibilitar o recrutamento, não apenas de 
trabalhadores com relação jurídica de emprego por tempo indetermi-
nado previamente estabelecida, mas também de trabalhadores com 
vínculo de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego 
público, de acordo com os n.os 4 a 9 do artigo 30.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho.

6 — Local de trabalho — Agrupamento de Escolas da Quinta do 
Conde sita na Rua António José de Almeida, 2975 -316 Quinta do Conde.

7 — Caracterização do posto de trabalho — Os postos de trabalho 
a ocupar caracterizam -se pelo exercício de funções correspondentes à 
categoria de assistente operacional, tal como descrito no Anexo referido 
no n.º 2 do artigo 88.º da LTFP e de acordo com as atividades inerentes 
às de auxiliar de ação educativa de acordo com o seguinte perfil de 
competências:

a) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utiliza-
dores das escolas e controlar as entradas e saídas da escola;

b) Prestar informações, utilizar equipamentos de comunicação, in-
cluindo estabelecer ligações telefónicas, receber e transmitir mensagens;

c) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das 
instalações, bem como do material e equipamento didático e informático 
necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

d) Exercer atividades de apoio aos serviços de ação social escolar, 
laboratórios, refeitório, bar e bibliotecas escolares de modo a permitir 
o seu normal funcionamento;

e) Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, 
assegurando a sua manutenção e gestão de stocks necessários ao seu 
funcionamento;

f) Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e 
jovens com vista a assegurar um bom ambiente educativo;

g) Cooperar nas atividades que visem a segurança de crianças e 
jovens na escola;
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h) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, 
em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno à unidade de 
prestação de cuidados de saúde;

i) Efetuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir 
o normal funcionamento dos serviços.

8 — Posicionamento remuneratório — O posicionamento remunera-
tório será efetuado nos termos do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 
31 de dezembro, que foi prorrogado por força do n.º 1 do artigo 19.º da 
Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro e terá lugar imediatamente após o 
termo do procedimento concursal comum, correspondendo ao 2.º nível 
remuneratório da tabela remuneratória única (€ 557,00).

9 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidaturas, 

dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 17.º da LTFP, 
nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Ser detentor da escolaridade obrigatória ou de curso que lhe seja 
equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 1 de acordo com 
o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º da LTFP;

c) Os candidatos deverão ser titulares da escolaridade obrigatória 
(considerando a data de nascimento) ou equivalente, não se admitindo 
a possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

10 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, não podem ser admitidos candidatos que, cumula-
tivamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem idênticos 
postos de trabalho previstos no serviço para cuja ocupação se publicita 
o procedimento.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Prazo de candidatura — 10 dias úteis contados a partir do dia 

seguinte ao da publicação do presente Aviso no Diário da República.
11.2 — Forma — A apresentação das candidaturas deverá ser efetuada 

em suporte de papel, formalizadas, obrigatoriamente, mediante preenchi-
mento de formulário próprio, aprovado por Despacho n.º 11 321/2009, 
de 8 de maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 
de maio, disponibilizado no endereço eletrónico da Direção -Geral da 
Administração e Emprego Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, 
podendo ser obtido na página eletrónica ou junto dos serviços de ad-
ministração escolar do Agrupamento de Escolas da Quinta do Conde, e 
entregues no prazo de candidatura, pessoalmente, nas instalações deste, 
ou enviadas pelo correio, para a morada identificada no n.º 6 do presente 
Aviso, em carta registada com Aviso de receção, dirigidas ao Diretor do 
Agrupamento de Escolas ou Escola não Agrupada.

11.3 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, 
sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Curriculum Vitae;
Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literárias;
Certificado do registo criminal, de acordo com o artigo 2.º da Lei 

n.º 113/2009, de 17 de setembro;
Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação 

frequentadas com indicação da entidade que as promoveu, período em 
que as mesmas decorreram e respetiva duração, caso existam;

Caso seja detentor de relação jurídica de emprego público, declaração 
emitida pelo serviço onde o candidato se encontra a exercer funções, 
devidamente atualizada e autenticada, onde conste, de forma inequívoca 
a modalidade de vínculo de emprego público, bem como da carreira 
e da categoria de que seja titular, da posição, nível remuneratório e 
remuneração base que detém, com descrição detalhada das funções, 
atividades, atribuições e competências inerentes ao posto de trabalho 
ocupado pelo candidato, devendo a mesma ser complementada com 
informação referente à avaliação do desempenho relativa ao último 
período, não superior a 3 anos.

11.4 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao concurso, os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra o respetivo grau de incapa-
cidade e tipo de deficiência.

11.5 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da Lei.

11.6 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

12 — Métodos de seleção
12.1 — Considerando a urgência do procedimento e atento o dis-

posto no n.º 5 do artigo 56.º, no artigo 36.º da LTFP e no artigo 6.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, aplica -se o método de seleção Avaliação 
Curricular (AC).

A ponderação a utilizar é a seguinte:
Avaliação Curricular (AC) — 100 %.

12.2 — Avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação 
dos candidatos, designadamente a habilitação académica ou profis-
sional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida 
e da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de 
desempenho obtida. Para tal serão considerados e ponderados os 
elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, 
e que obrigatoriamente são os seguintes: Habilitação Académica 
de Base ou Curso equiparado, Experiência Profissional, Formação 
Profissional e Avaliação de Desempenho. Será expressa numa escala 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, sendo a classificação 
obtida através da média aritmética ponderada das classificações dos 
elementos a avaliar.

12.3 — Serão excluídos do procedimento, nos termos do n.º 13 do 
artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, os candidatos que obtenham uma 
valoração inferior a 9,5 valores no método de seleção.

13 — Composição do Júri:
Presidente: Francisco Manuel Carraça Nunes, Adjunto do Diretor
Vogais efetivos:
Natércia Esteves Lopes, Coordenadora Técnica
Bráulia Rodrigues Martins Pereira, Encarregada dos Assistentes 

Operacionais

Vogais suplentes:
Elisa Pinto Helena Reina, Assistente Técnica
Germana Maria Santa Marta Carvalho Braz, Assistente Operacional

13.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos vogais efetivos.

13.2 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, os critérios de apreciação e de ponderação do método 
de seleção, bem como o sistema de classificação final dos candidatos, 
incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das atas das reu-
niões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos candidatos, 
no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

14 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos 
excluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, para realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo. 
As alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas em formulário 
próprio, aprovado pelo Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, 
disponibilizado no endereço eletrónico da Direção -Geral da Adminis-
tração e Emprego Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo 
ser obtido na página eletrónica ou junto dos serviços administrativos 
do Agrupamento de Escolas da Quinta do Conde, Sesimbra

15 — A ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas em resultado da classi-
ficação quantitativa obtida no método de seleção.

16 — Critério de desempate:
16.1 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de desempate 

a adotar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009.
16.2 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 

Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

17 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
no decurso da aplicação do método de seleção é notificada, para efei-
tos de audiência de interessados, nos termos do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009.

17.1 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação do Diretor do Agrupamento de Escolas da Quinta do Conde 
é afixada nas respetivas instalações em local visível e público e dispo-
nibilizada na página eletrónica do Agrupamento de Escolas da Quinta 
do Conde, sendo ainda publicado um aviso no Diário da República, 
2.ª série, com informação sobre a sua publicitação.
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18 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do 
previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens 
e mulheres, no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

20 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, o presente aviso é publicitado no Diário da República, 
2.ª série, bem como na página eletrónica deste Agrupamento de Escolas 
da Quinta do Conde, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), 
no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, 2.ª série, 
e, no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num 
jornal de expansão nacional.

24 de agosto de 2017. — O Diretor, Luís Jorge Nunes Pereira Pacheco.
310740798 

 Agrupamento de Escolas Sá da Bandeira, Santarém

Aviso n.º 10433/2017

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
3 postos de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo para as funções correspondentes 
à categoria de assistente operacional.
1 — Nos termos dos n.os 4 e 5 do artigo 30.º, artigos 33.º a 38.º e n.º 5 

do artigo 56.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e do disposto no artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introdu-
zidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril torna -se público que, 
por despacho da Diretora do Agrupamento de Escolas Sá da Bandeira, 
Santarém, de 17/08/2017, no uso das competências que lhe foram dele-
gadas por Despacho n.º 7185/2017 da Diretora -Geral da Administração 
Escolar proferido em 4 de agosto de 2017, publicado em 17 agosto de 
2017 no Diário da República, 2.ª série, n.º 158, se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis contados a partir do dia seguinte ao da publicação 
do presente Aviso no Diário da República, o procedimento concursal 
comum para preenchimento de 3 postos de trabalho para as funções 
correspondentes à categoria de assistente operacional deste Agrupamento 
de Escolas Sá da Bandeira, Santarém, na modalidade de relação jurídica 
de emprego público por tempo determinado, a constituir por contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo.

2 — Em cumprimento do disposto no artigo 34.º do regime de valo-
rização profissional dos trabalhadores com vínculo de emprego público, 
aprovado pela Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, foi solicitado parecer pré-
vio à entidade gestora da valorização profissional — INA, que declarou 
a inexistência de trabalhadores em situação de valorização profissional 
para os postos de trabalho a preencher.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo e não ter sido efetuada 
consulta prévia à entidade Centralizadora para Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC), uma vez que não foram ainda publicitados 
quaisquer procedimentos de entre os previstos no artigo 41.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009.

4 — Legislação aplicável — O presente procedimento reger -se -á 
pelas disposições contidas na Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, e Código 
do Procedimento Administrativo.

5 — Âmbito do recrutamento — O presente recrutamento foi proce-
dido do Despacho n.º 7/2017/SEAEP, da Secretaria de Estado da Admi-
nistração e do Emprego Público, de 28 de julho de 2017, para os efeitos 
previstos no artigo 120.º do Decreto -Lei n.º 25/2017, de 3 de março, de 
modo a possibilitar o recrutamento, não apenas de trabalhadores com 
relação jurídica de emprego por tempo indeterminado previamente 
estabelecida, mas também de trabalhadores com vínculo de emprego 
público a termo ou sem vínculo de emprego público, de acordo com os 
n. os 4 a 9 do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

6 — Local de trabalho  -Agrupamento de Escolas — Escola Secun-
dária Sá da Bandeira, Santarém, sita na Rua Drª Maria Inês Schaller 
Dias — Santarém.

7 — Caracterização do posto de trabalho — Os postos de trabalho 
a ocupar caracterizam -se pelo exercício de funções correspondentes à 
categoria de assistente operacional, tal como descrito no Anexo referido 
no n.º 2 do artigo 88.º da LTFP e de acordo com as atividades inerentes 
às de auxiliar de ação educativa de acordo com o seguinte perfil de 
competências:

a) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utiliza-
dores das escolas e controlar as entradas e saídas da escola;

b) Prestar informações, utilizar equipamentos de comunicação, in-
cluindo estabelecer ligações telefónicas, receber e transmitir mensagens;

c) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das 
instalações, bem como do material e equipamento didático e informático 
necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

d) Exercer atividades de apoio aos serviços de ação social escolar, 
laboratórios, refeitório, bar e bibliotecas escolares de modo a permitir 
o seu normal funcionamento;

e) Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, 
assegurando a sua manutenção e gestão de stocks necessários ao seu 
funcionamento;

f) Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e 
jovens com vista a assegurar um bom ambiente educativo;

g) Cooperar nas atividades que visem a segurança de crianças e 
jovens na escola;

h) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, 
em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno à unidade de 
prestação de cuidados de saúde;

i) Efetuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir 
o normal funcionamento dos serviços.

8 — Posicionamento remuneratório — O posicionamento remunera-
tório será efetuado nos termos do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 
31 de dezembro, que foi prorrogado por força do n.º 1 do artigo 19.º da 
Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro e terá lugar imediatamente após o 
termo do procedimento concursal comum, correspondendo ao 2.º nível 
remuneratório da tabela remuneratória única (€ 557,00).

9 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidaturas, 

dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 17.º da LTFP, 
nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Ser detentor da escolaridade obrigatória ou de curso que lhe seja 
equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 1 de acordo com 
o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º da LTFP;

c) Os candidatos deverão ser titulares da escolaridade obrigatória 
(considerando a data de nascimento) ou equivalente, não se admitindo 
a possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

10 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativa-
mente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, 
não se encontrando em mobilidade, ocupem idênticos postos de trabalho 
previstos no serviço para cuja ocupação se publicita o procedimento.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Prazo de candidatura — 10 dias úteis contados a partir do dia 

seguinte ao da publicação do presente Aviso no Diário da República.
11.2 — Forma — A apresentação das candidaturas deverá ser efetuada 

em suporte de papel, formalizadas, obrigatoriamente, mediante preenchi-
mento de formulário próprio, aprovado por Despacho n.º 11 321/2009, 
de 8 de maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de 
maio, disponibilizado no endereço eletrónico da Direção -Geral da Admi-
nistração e Emprego Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo 
ser obtido na página eletrónica ou junto dos serviços de administração 
escolar do Agrupamento de Escolas Sá da Bandeira — Escola Secundária 
Sá da Bandeira, e entregues no prazo de candidatura, pessoalmente, nas 
instalações deste, ou enviadas pelo correio, para a morada identificada 
no n.º 6 do presente Aviso, em carta registada com Aviso de receção, 
dirigidas ao Diretor do Agrupamento de Escolas ou Escola não Agrupada.

11.3 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, 
sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Curriculum Vitae;
Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literárias;
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Certificado do registo criminal, de acordo com o artigo 2.º da Lei 
n.º 113/2009, de 17 de setembro;

Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação 
frequentadas com indicação da entidade que as promoveu, período em 
que as mesmas decorreram e respetiva duração, caso existam;

Caso seja detentor de relação jurídica de emprego público, declaração 
emitida pelo serviço onde o candidato se encontra a exercer funções, 
devidamente atualizada e autenticada, onde conste, de forma inequívoca 
a modalidade de vínculo de emprego público, bem como da carreira 
e da categoria de que seja titular, da posição, nível remuneratório e 
remuneração base que detém, com descrição detalhada das funções, 
atividades, atribuições e competências inerentes ao posto de trabalho 
ocupado pelo candidato, devendo a mesma ser complementada com 
informação referente à avaliação do desempenho relativa ao último 
período, não superior a 3 anos.

11.4 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao concurso, os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra o respetivo grau de incapa-
cidade e tipo de deficiência.

11.5 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da Lei.

11.6 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

12 — Métodos de seleção
12.1 — Considerando a urgência do procedimento e atento o dis-

posto no n.º 5 do artigo 56.º, no artigo 36.º da LTFP e no artigo 6.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, aplica -se o método de seleção Avaliação 
Curricular (AC).

A ponderação a utilizar é a seguinte:
Avaliação Curricular (AC) — 100 %.

12.2 — Avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida. Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que obrigatoriamente 
são os seguintes: Habilitação Académica de Base ou Curso equiparado, 
Experiência Profissional, Formação Profissional e Avaliação de Desem-
penho. Será expressa numa escala de 0 a 20 valores com valoração às 
centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética 
ponderada das classificações dos elementos a avaliar.

12.3 — Serão excluídos do procedimento, nos termos do n.º 13 do 
artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, os candidatos que obtenham uma 
valoração inferior a 9,5 valores no método de seleção.

13 — Composição do Júri:
Presidente: Maria Helena Gaspar da Fonseca — Subdiretora do Agru-

pamento
1.º Vogal efetivo: Ana Maria Tainha de Sousa — Adjunta da Direção 

do Agrupamento
2.º Vogal efetivo: António Fernando Coreia Fonseca — Encarregado 

Operacional
1.º Vogal suplente: Ana Margarida Andrade Vieira Dias — Adjunta 

da Direção do Agrupamento
2.º Vogal Suplente: Maria Natália Lopes Estevão — Chefe de Serviços 

de Administração Escolar

13.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos vogais efetivos.

13.2 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, os critérios de apreciação e de ponderação do método 
de seleção, bem como o sistema de classificação final dos candidatos, 
incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das atas das reu-
niões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos candidatos, 
no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

14 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos ex-
cluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, para realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo. As 
alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas em formulário pró-
prio, aprovado pelo Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado 
no endereço eletrónico da Direção -Geral da Administração e Emprego 
Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página 
eletrónica ou junto dos serviços administrativos do Agrupamento de 
Escolas Sá da Bandeira, Escola Secundária Sá da Bandeira, Santarém.

15 — A ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 

de 0 a 20 valores com valoração às centésimas em resultado da classi-
ficação quantitativa obtida no método de seleção.

16 — Critério de desempate:
16.1 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de desempate 

a adotar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009.
16.2 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 

Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

17 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
no decurso da aplicação do método de seleção é notificada, para efei-
tos de audiência de interessados, nos termos do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009.

17.1 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação da Diretora do Agrupamento de Escolas Sá da Bandeira, 
Santarém, é afixada nas respetivas instalações em local visível e público 
e disponibilizada na página eletrónica do Agrupamento de Escolas Sá 
Bandeira, Escola Secundária Sá da Bandeira, sendo ainda publicado 
um aviso no Diário da República, 2.ª série, com informação sobre a 
sua publicitação.

18 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do 
previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens 
e mulheres, no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

20 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, o presente aviso é publicitado no Diário da República, 
2.ª série, bem como na página eletrónica deste Agrupamento de Esco-
las Sá da Bandeira, Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 
1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, 2.ª série, e, 
no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

4 de setembro de 2017. — A Diretora, Maria Adélia Fontes Cadete 
Esteves.

310757979 

 Agrupamento de Escolas de Santo André, Barreiro

Aviso (extrato) n.º 10434/2017

Procedimento concursal comum de recrutamento para a ocupação 
de quatro postos de trabalho em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo para as funções 
correspondentes à categoria de assistente operacional.
1 — Nos termos dos n.os 4 e 5 do artigo 30.º, artigos 33.º a 38.º e 

n.º 5 do artigo 56.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e do disposto 
no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alte-
rações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril torna -se 
público que, por despacho da Diretora do Agrupamento de Escolas De 
Santo André -Barreiro, de 18/08/2017, no uso das competências que 
lhe foram delegadas por Despacho n.º 7185/2017 da Diretora -Geral da 
Administração Escolar proferido em 4 de agosto de 2017, publicado em 
17 agosto de 2017 no Diário da República, 2.ª série, n.º 158, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir do dia seguinte ao da 
publicação do presente Aviso no Diário da República, o procedimento 
concursal comum para preenchimento de 4 postos de trabalho para as 
funções correspondentes à categoria de assistente operacional do Agru-
pamento de Escolas de Santo André, na modalidade de relação jurídica 
de emprego público por tempo determinado, a constituir por contrato 
de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo.

2 — Em cumprimento do disposto no artigo 34.º do regime de valo-
rização profissional dos trabalhadores com vínculo de emprego público, 
aprovado pela Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, foi solicitado parecer pré-
vio à entidade gestora da valorização profissional — INA, que declarou 
a inexistência de trabalhadores em situação de valorização profissional 
para os postos de trabalho a preencher.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo e não ter sido efetuada 
consulta prévia à entidade Centralizadora para Constituição de Reservas 
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de Recrutamento (ECCRC), uma vez que não foram ainda publicitados 
quaisquer procedimentos de entre os previstos no artigo 41.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009.

4 — Legislação aplicável — O presente procedimento reger -se -á 
pelas disposições contidas na Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, e Código 
do Procedimento Administrativo.

5 — Âmbito do recrutamento — O presente recrutamento foi proce-
dido do Despacho n.º 7/2017/SEAEP, da Secretaria de Estado da Admi-
nistração e do Emprego Público, de 28 de julho de 2017, para os efeitos 
previstos no artigo 120.º do Decreto -Lei n.º 25/2017, de 3 de março, de 
modo a possibilitar o recrutamento, não apenas de trabalhadores com 
relação jurídica de emprego por tempo indeterminado previamente 
estabelecida, mas também de trabalhadores com vínculo de emprego 
público a termo ou sem vínculo de emprego público, de acordo com os 
n. os 4 a 9 do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

6 — Local de trabalho — estabelecimentos de ensino da área de 
abrangência do Agrupamento de Escolas de Santo André, sito na Avenida 
Escola Fuzileiros Navais, 2830-148 Barreiro.

7 — Caracterização do posto de trabalho — Os postos de trabalho 
a ocupar caracterizam -se pelo exercício de funções correspondentes à 
categoria de assistente operacional, tal como descrito no Anexo referido 
no n.º 2 do artigo 88.º da LTFP e de acordo com as atividades inerentes 
às de auxiliar de ação educativa de acordo com o seguinte perfil de 
competências:

a) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utiliza-
dores das escolas e controlar as entradas e saídas da escola;

b) Prestar informações, utilizar equipamentos de comunicação, in-
cluindo estabelecer ligações telefónicas, receber e transmitir mensagens;

c) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das 
instalações, bem como do material e equipamento didático e informático 
necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

d) Exercer atividades de apoio aos serviços de ação social escolar, 
laboratórios, refeitório, bar e bibliotecas escolares de modo a permitir 
o seu normal funcionamento;

e) Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, 
assegurando a sua manutenção e gestão de stocks necessários ao seu 
funcionamento;

f) Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e 
jovens com vista a assegurar um bom ambiente educativo;

g) Cooperar nas atividades que visem a segurança de crianças e 
jovens na escola;

h) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, 
em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno à unidade de 
prestação de cuidados de saúde;

i) Efetuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir 
o normal funcionamento dos serviços.

8 — Posicionamento remuneratório — O posicionamento remunera-
tório será efetuado nos termos do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 
31 de dezembro, que foi prorrogado por força do n.º 1 do artigo 19.º da 
Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro e terá lugar imediatamente após o 
termo do procedimento concursal comum, correspondendo ao 2.º nível 
remuneratório da tabela remuneratória única (€ 557,00).

9 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidaturas, 

dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 17.º da LTFP, 
nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Ser detentor da escolaridade obrigatória ou de curso que lhe seja 
equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 1 de acordo com 
o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º da LTFP;

c) Os candidatos deverão ser titulares da escolaridade obrigatória 
(considerando a data de nascimento) ou equivalente, não se admitindo 
a possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

10 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativa-
mente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, 
não se encontrando em mobilidade, ocupem idênticos postos de trabalho 
previstos no serviço para cuja ocupação se publicita o procedimento.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Prazo de candidatura — 10 dias úteis contados a partir do dia 

seguinte ao da publicação do presente Aviso no Diário da República.
11.2 — Forma — A apresentação das candidaturas deverá ser efetuada 

em suporte de papel, formalizadas, obrigatoriamente, mediante preenchi-
mento de formulário próprio, aprovado por Despacho n.º 11 321/2009, 
de 8 de maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 
8 de maio, disponibilizado no endereço eletrónico da Direção -Geral da 
Administração e Emprego Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, 
podendo ser obtido na página eletrónica ou junto dos serviços de admi-
nistração escolar do Agrupamento de Escolas de Santo André -Barreiro, e 
entregues no prazo de candidatura, pessoalmente, nas instalações deste, 
ou enviadas pelo correio, para a morada identificada no n.º 6 do presente 
Aviso, em carta registada com Aviso de receção, dirigidas à Diretora do 
Agrupamento de Escolas de Santo André -Barreiro.

11.3 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, 
sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Curriculum Vitae;
Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literárias;
Certificado do registo criminal, de acordo com o artigo 2.º da Lei 

n.º 113/2009, de 17 de setembro;
Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação 

frequentadas com indicação da entidade que as promoveu, período em 
que as mesmas decorreram e respetiva duração, caso existam;

Caso seja detentor de relação jurídica de emprego público, declaração 
emitida pelo serviço onde o candidato se encontra a exercer funções, 
devidamente atualizada e autenticada, onde conste, de forma inequívoca 
a modalidade de vínculo de emprego público, bem como da carreira 
e da categoria de que seja titular, da posição, nível remuneratório e 
remuneração base que detém, com descrição detalhada das funções, 
atividades, atribuições e competências inerentes ao posto de trabalho 
ocupado pelo candidato, devendo a mesma ser complementada com 
informação referente à avaliação do desempenho relativa ao último 
período, não superior a 3 anos.

11.4 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao concurso, os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra o respetivo grau de incapa-
cidade e tipo de deficiência.

11.5 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da Lei.

11.6 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

12 — Métodos de seleção
Considerando a urgência do procedimento e atento o disposto no 

n.º 5 do artigo 56.º, no artigo 36.º da LTFP, será utilizada a Avaliação 
Curricular (AC) e a Entrevista como métodos de seleção obrigatórios 
(artºs 6.º a 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro).

12.1 — A Avaliação Curricular visa analisar a qualificação do candi-
dato, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada 
e tipo de funções exercidas. Será expressa numa escala de 0 a 20 valores 
com valoração às centésimas, sendo a classificação obtida através da 
média aritmética ponderada das classificações dos elementos a avaliar.

Para tal, serão considerados os seguintes elementos: Habilitação 
Académica de Base (HAB), Experiência Profissional (EP), e Formação 
Profissional (FP).

Estes elementos serão ponderados de acordo com a fórmula abaixo 
mencionada:

AC = HAB + 2x (EP) + FP
         4

12.2 — A Habilitação Académica de Base (HAB) será graduada de 
acordo com a seguinte pontuação:

a) 20 Valores — habilitação de grau académico superior;
b) 15 Valores — frequência do ensino secundário ou de cursos que 

lhe sejam equiparados;
c) 10 Valores — frequência do ensino básico ou curso que lhe seja 

equiparado.

12.3 — Experiência Profissional (EP) — será considerada o tempo de 
serviço devidamente comprovado, contabilizado em dias, no exercício 
de funções inerentes ou equiparadas à carreira e categoria conforme 
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descritas no ponto 4 do presente Aviso, de acordo com a seguinte pon-
tuação:

a) 20 Valores — mais de 10 anos de tempo de serviço no exercício 
de funções inerentes à categoria em estabelecimentos de ensino, do 
1.º ciclo ao ensino secundário;

b) 15 Valores — Mais de 5 anos e menos de 10 anos de tempo de ser-
viço no exercício de funções inerentes à categoria em estabelecimentos 
de ensino, do 1.º ciclo ao ensino secundário;

c) 10 Valores — Mais de 1 ano e menos de 5 anos de tempo de serviço 
no exercício de funções inerentes à categoria em estabelecimentos de 
ensino, do 1.º ciclo ao ensino secundário;

d) 5 Valores — até 1 ano de tempo de serviço no exercício de funções 
inerentes à categoria em estabelecimentos de ensino.

12.4 — Formação Profissional (FP) — formação profissional, devi-
damente comprovada, relacionada com a área funcional a recrutar:

a) 20 Valores — Formação diretamente relacionada com a área fun-
cional, num total de 200 ou mais horas;

b) 15 Valores — Formação diretamente relacionada com a área fun-
cional, num total de 100 ou mais horas e menos de 200 horas;

c) 10 Valores — Formação diretamente relacionada com a área fun-
cional, num total de 10 ou mais horas e menos de 100 horas;

d) 5 Valores — Formação diretamente relacionada com a área fun-
cional, até 10 horas;

13 — Entrevista
Visa recolher/ apreciar informações sobre comportamentos profissio-

nais e competências pessoais diretamente relacionados com as compe-
tências consideradas essenciais para o exercício das funções.

A entrevista será pontuada de acordo com os seguintes critérios, 
apurados através de um guião aplicado pelo entrevistador.

Critério 1 — Atitude; capacidade de trabalho em equipa; facilidade 
de relacionamento interpessoal; dinamismo e empenho; disponibilidade 
para adaptação aos diferentes horários de trabalho.

a) Atitude excelente — 20 Valores
b) Atitude muito adequada — 15 Valores
c) Atitude adequada — 10 Valores
d) Atitude pouco adequada — 5 Valores

Critério 2 — Apresentação e comunicação; demonstra postura correta; 
facilidade de comunicação;

a) Apresentação e comunicação excelente — 20 Valores
b) Apresentação e comunicação muito adequadas — 15 Valores
c) Apresentação e comunicação adequadas — 10 Valores
d) Apresentação e comunicação pouco adequadas — 5 Valores

A classificação final será obtida de acordo com a fórmula abaixo 
indicada:

CF = 2 x AC + E
          3

Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores 
no método de seleção de Avaliação Curricular, nos termos do n.º 13 
do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, consideram -se excluídos da 
aplicação do método da Entrevista.

14 — Composição do Júri
Presidente: Gracinda de Fátima Silva Dias (Adjunta da Diretora)
Vogais efetivos:
Cristina Maria Gaspar Pereira Inverno (Subdiretora)
Ana Cristina Rodrigues Lapa (Encarregada dos Assistentes Opera-

cionais)

Vogal suplente:
Maria Dulce Militão Marques Ferreira (Adjunta da Diretora)
Jorge Manuel Alves (Adjunto da Diretora)

14.1 — O Presidente do Júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos Vogais efetivos.

14.2 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, os critérios de apreciação e de ponderação dos métodos 
de seleção, bem como o sistema de classificação final dos candidatos, 
incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das atas das reu-
niões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos candidatos, 
no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

15 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos ex-
cluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, para realização da audiência dos 

interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo. As 
alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas em formulário pró-
prio, aprovado pelo Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado 
no endereço eletrónico da Direção -Geral da Administração e Emprego 
Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página 
eletrónica ou junto dos serviços administrativos do Agrupamento de 
Escolas de Santo André -Barreiro.

16 — A ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
um dos elementos dos métodos de seleção.

17 — Critério de desempate:
17.1 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de desempate 

a adotar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009.
17.2 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 

Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

18 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
no decurso da aplicação do método de seleção é notificada, para efei-
tos de audiência de interessados, nos termos do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009.

18.1 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação da Diretora do Agrupamento de Escolas de Santo André, é 
afixada nas respetivas instalações em local visível e público e disponibi-
lizada na página eletrónica do Agrupamento de Escolas de Santo André, 
sendo ainda publicado um aviso no Diário da República, 2.ª série, com 
informação sobre a sua publicitação.

19 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do 
previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens 
e mulheres, no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

21 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, o presente aviso é publicitado no Diário da República, 
2.ª série, bem como na página eletrónica do Agrupamento de Escolas de 
Santo André -Barreiro, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), 
no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, 2.ª série, 
e, no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num 
jornal de expansão nacional.

22 de agosto de 2017. — A Diretora, Maria Arlete Pereira da Cruz.
310733386 

 Agrupamento de Escolas de Tábua

Aviso n.º 10435/2017

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
2 (dois) postos de trabalho em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo, a tempo parcial para 
colmatar as necessidades transitórias de Assistentes Operacionais 
e assegurarem os serviços de limpeza, nas escolas do Agrupamento 
de Escolas de Tábua.
Nos termos dos n.º 4 e do artigo 30.º, artigo 33.º a 38.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 junho (LTFP), e do disposto no artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, nos termos do no n.º 4 do artigo 58.º, 
do Decreto -Lei n.º 25/2017, de 3 de março, autorizado por despacho 
de 31/07/2017, da senhora subdiretora -Geral dos Estabelecimentos 
Escolares, comunicado através do ofício S/9493/2017 de 01/08/2017, 
da Direção de Serviços da Região Centro da Direção -Geral dos Esta-
belecimentos Escolares, torna  -se público que se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, procedimento concursal comum de recrutamento 
para ocupação de 2 (dois) postos de trabalho em regime de contrato em 
funções públicas a termo resolutivo certo, a tempo parcial, para trabalha-
dores que assegurem o serviço de limpeza, até ao dia 22/06/2018, sendo 
um de 4 horas e outro de 3 horas diárias, nas escolas do Agrupamento 
de Escolas de Tábua:

1 — Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 junho, Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril 
e Decreto -Lei n.º 52/2014, de 7 de abril.
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2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, declara -se não estarem consti-
tuídas reservas de recrutamento no próprio organismo e em virtude 
de não ter sido ainda publicitado qualquer procedimento concursal 
para a constituição de reservas de recrutamento, e até à sua publici-
tação, fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta 
prévia à Entidade Centralizadora para Constituição de Reservas de 
Recrutamento (ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril.

3 — Caracterização do posto de trabalho: trabalhadores para assegu-
rarem serviço de limpeza e outros;

4 — Local de trabalho: Escolas do Agrupamento de Escolas de Tábua
5 — Remunerações: Valor/hora = € 3,67 €, Subsídio de Alimentação =

= 4,77 €, Remuneração — base ilíquida mensal máxima de 318,29 €, 
para o contrato de 4 horas e base ilíquida mensal máxima de 238,71 €, 
para o contrato de 3 horas.

6 — Habilitações: escolaridade obrigatória, de acordo com a idade 
do candidato ou de curso que lhe seja equiparado, podendo a mesma ser 
substituída por experiência profissional comprovada, tendo em conta 
que se trata de um recrutamento para a carreira de assistente operacio-
nal, de grau 1;

7 — Requisitos de Admissão: Os requisitos gerais de admissão estão 
definidos no artigo 17.º da LTFP: a que corresponde o grau de comple-
xidade 1 de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 junho.

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, Convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, e sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal desta Escola.

9 — Forma: as candidaturas deverão ser formalizadas obrigatoria-
mente, mediante preenchimento em formulário próprio, disponibilizado 
em www.bep.gov.pt ou na página eletrónica do Agrupamento de Escolas 
de Tábua em www.aetabua.pt ou ainda nos serviços administrativos da 
Escola, sendo entregues diretamente nos serviços administrativos, via 
e -mail (concursodocentes@aetabua.pt) ou por correio registado, dirigida 
ao Exmo. Sr. Presidente do Concurso do Agrupamento de Escolas de 
Tábua, sito na Rua Prof. Caeiro da Matta, 4, 3420 -335 Tábua, no prazo 
de 10 dias úteis a contar da data da publicação no Diário da República.

10 — Considerando a urgência do recrutamento e de acordo com a 
faculdade prevista no n.º 6 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 junho 
e dos n.os 1, 2, 3, 4 e 5 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011 
de 6 de abril, será utilizado apenas um método de seleção obrigató-
rio — avaliação curricular (AC).

11 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão (fotocópia)
Declarações da Experiência Profissional (fotocópia)
Certificado de Habilitações Literárias (fotocópia)
Certificados comprovativos de formação profissional (fotocópia)
Curriculum vitae, datado e assinado, acompanhado dos documentos 

que comprovem o que nele se refere e que reportem a formação profis-
sional e ou experiência profissional.

12 — Critérios de Seleção:
A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais do can-

didato de acordo com as exigências da função, com base na análise 
do respetivo currículo profissional, sendo ponderadas as habilitações 
literárias, a experiência profissional, e a formação profissional e será 
obtida pela aplicação da seguinte fórmula:

AC = 2 HL + 6 EP + 1 FP
 8

em que:
AC = Avaliação Curricular;
HL = Habilitações Literárias;
EP = Experiência Profissional;
FP = Formação Profissional;

13 — Composição do Júri:
Presidente: Joaquim Manuel Bispo — Subdiretor
Vogais efetivos:
Paula Cristina da Silva Madeira Tavares — Coordenadora Técnica, 

que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos.
Eduardo Manuel Correia Antunes de Faria — Assistente Operacional.

Vogais suplentes:
1.ª Maria de Jesus Lourenço Miranda Brito Nunes — Assistente 

Técnica
2.º Maria Luísa Figueiredo Paiva — Assistente Operacional;

14 — A lista de graduação final dos candidatos será afixada na sede 
do Agrupamento de Escolas de Tábua, assim como na respetiva página 
eletrónica.

15 — Este concurso é válido para eventuais contratações que ocorram 
durante o ano escolar 2017/2018.

16 de agosto de 2017. — O Diretor, Sidónio Fernandes Costa.
310722142 

 Agrupamento de Escolas de Vale de Milhaços, Seixal

Aviso n.º 10436/2017

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
2 (dois) postos de trabalho para prestação de serviços de limpeza 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo 
resolutivo certo, a tempo parcial, para a carreira e categoria de 
assistente operacional de grau 1, para o período de setembro 
de 2017 a 22 de junho de 2018.
O Agrupamento de Escolas de Vale de Milhaços torna público que 

se encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis a contar do dia seguinte 
à publicação deste aviso no Diário da República, um procedimento 
concursal para preenchimento de dois postos de trabalho da carreira de 
Assistente Operacional, em Regime de Contrato de Trabalho a Termo 
Resolutivo Certo, a Tempo Parcial, para o cumprimento de 3 horas e 
trinta minutos diários, com o período definido desde a data de assinatura 
do contrato de trabalho até ao dia 22 de junho de 2018, ao abrigo da 
alínea h) do artigo 57.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
nos termos da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as altera-
ções introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, mediante 
o despacho de 07 de agosto de 2017, da diretora do Agrupamento de 
Escolas de Vale de Milhaços, no uso das competências que lhe foram 
delegadas por autorização da Senhora Diretora -Geral dos Estabeleci-
mentos Escolares, de 01 de agosto de 2017.

1 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (doravante 
designada por LGTFP), do disposto na portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril e Código do Procedimento Administrativo.

2 — Caracterização do posto de trabalho:
a) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização 

das instalações, bem como do material e equipamento didático e infor-
mático necessário ao desenvolvimento do processo educativo; realização 
de tarefas relacionadas com a vida escolar;

b) Efetuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir 
o normal funcionamento dos serviços;

c) Prestar apoio a alunos com Necessidades Educativas Especiais, 
dentro e fora da sala de aula.

3 — Local de trabalho: Agrupamento de Escolas de Vale de Milhaços.
4 — Duração do contrato: desde a data da assinatura até ao dia 22 de 

junho de 2018.
5 — Posicionamento remuneratório: A remuneração/hora a pagar será 

calculada com base no nível remuneratório correspondente à carreira 
e categoria de assistente operacional de grau 1. Acresce o subsídio de 
refeição.

6 — Requisitos legais de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidaturas, 

dos requisitos gerais de admissão definidos pela legislação em vigor, 
nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 anos de idade completos;
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iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 
para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;

iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 
funções;

v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou de curso 
que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 1, 
de acordo com o previsto na LGTFP;

c) Os candidatos deverão ser titulares da escolaridade obrigatória ou 
equivalente, podendo esta ser substituída por formação ou experiência 
profissional comprovada para o exercício das funções.

7 — Constituem fatores preferenciais de verificação cumulativa:
a) Comprovada experiência profissional no exercício efetivo das 

funções descritas no ponto 2 do presente Aviso;
b) Comprovada experiência profissional no âmbito do apoio a alunos 

com Necessidades Educativas Especiais.

8 — Formalização da candidatura:
8.1 — Prazo da candidatura: dez dias úteis a contar do dia seguinte 

à publicação deste aviso no Diário da República, de acordo com a 
legislação em vigor.

8.2 — Forma: as candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoria-
mente, mediante preenchimento de formulário próprio, disponibilizado 
na página da Direção -Geral da Administração e Emprego Público, em 
http://www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página eletrónica deste 
agrupamento de escolas, em http://www.ae -valemilhacos.pt ou junto dos 
serviços administrativos, na escola sede do Agrupamento de Escolas de 
Vale de Milhaços, e entregue no prazo de candidatura, pessoalmente, 
nas instalações da Escola Básica de Vale de Milhaços, dentro do horário 
de atendimento ou enviados pelo correio, em carta registada com aviso 
de receção, dirigidas à Diretora do Agrupamento de Escolas de Vale de 
Milhaços, para a seguinte morada, Rua Gil Vicente, Vale de Milhaços, 
2855 -454, Corroios.

8.3 — No presente procedimento não serão aceites candidaturas en-
viadas por correio eletrónico.

9 — Documentação:
9.1 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 

pena de exclusão, dos comprovativos dos seguintes documentos:
a) Curriculum Vitae atualizado, datado e assinado;
b) Certificado de Habilitações Literárias (fotocópia);
c) Documentos comprovativos das funções desempenhadas emitidos 

pelas respetivas entidades empregadoras (fotocópia);
d) Documentos comprovativos dos factos referidos no currículo, que 

relevem para a apreciação do seu mérito, nomeadamente certificados 
de formação (fotocópia).

10 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, e para 
efeitos de admissão ao concurso, os candidatos com deficiência devem 
declarar sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade 
e tipo de deficiência.

11 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, no 
caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de docu-
mentos comprovativos das suas declarações.

12 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

13 — Métodos de Seleção: Considerando a urgência do recrutamento, 
por motivos do regular funcionamento do estabelecimento de ensino, no 
que respeita às condições de arrumação e de limpeza do edifício escolar 
e de auxílio aos alunos, no ano escolar 2017/2018, e de acordo com a 
faculdade prevista no n.º 6 do artigo 36.º da LGTFP e no artigo 6.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, será utilizado como método 
de seleção — Avaliação Curricular (AC).

13.1 — A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada e tipo de funções exercidas. Será expressa numa escala 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, sendo a classificação 
obtida através da média aritmética ponderada das classificações dos 
elementos a avaliar.

Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, que são os seguintes: Ha-
bilitação Académica de Base (HAB) ou Curso equiparado, Experiência 
Profissional (EP) e Formação Profissional (FP). Ainda na Experiência 
Profissional, atribuir -se -á percentagem à experiência de trabalho com 
alunos com Necessidades Educativas Especiais (EPNEE).

A fórmula a aplicar será a seguinte:
Avaliação Curricular = [HAB(0,25) + EP(0,8) +

+ EPNEE(0,2) + FP(0,25)]/4

13.2 — Classificação Final: A resultante da classificação obtida pelo 
método de seleção — Avaliação Curricular.

13.3 — Critério de desempate: Em situações de igualdade de valora-
ção, aplica -se o disposto no n.º 1 do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

13.4 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
Portaria e nos termos do n.º 3 do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de 
fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com deficiência 
tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre 
qualquer outra preferência legal.

13.5 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração é efetuada de forma decrescente, tendo por 
referência os seguintes critérios:

a) Valoração da Experiência Profissional (EP);
b) Valoração da Formação Profissional (FP);
c) Valoração da Habilitação Académica de Base (HAB);
d) Preferência pelo candidato de maior idade.

14 — Composição do Júri: nos termos do artigo 21.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, o júri tem a seguinte composição:

Presidente: Vanda Maria Costa da Silva Coito Barreiras (Adjunta 
de Direção);

Vogal efetiva: Maria Isabel Lucas Serelha Alcântara (Subdiretora). 
Este membro substituirá a presidente do júri nas suas eventuais faltas 
ou impedimentos e desempenhará a função de secretária;

Vogal efetiva: Maria João Bettencourt Rosa (Encarregada Opera-
cional);

Vogais suplentes: Marta Sofia Gomes Teixeira (Adjunta de Direção) 
e Maria da Glória Correia Martins (Adjunta de Direção).

15 — Atas do Júri: Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os critérios de aprecia-
ção e de ponderação dos métodos de seleção, bem como o sistema 
de classificação final dos candidatos, incluindo a respetiva fórmula 
classificativa, constam das atas das reuniões do júri do procedimento, 
as quais serão facultadas aos candidatos, no prazo de três dias úteis, 
sempre que solicitadas.

16 — Publicitação: A lista unitária de ordenação final dos candidatos, 
após homologação do Diretor, será disponibilizada no sítio da internet 
do Agrupamento (http://www.ae -valemilhacos.pt), bem como em edi-
tal afixado nas respetivas instalações, para conhecimento de todos os 
interessados.

16.1 — Exclusão e notificação dos candidatos: Os candidatos excluí-
dos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, para realização da audiência 
dos interessados nos termos do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, nomeadamente por:

a) E -mail, com recibo de entrega da notificação;
b) Ofício registado;
c) Notificação pessoal, incluindo via telefónica.

17 — Prazo de validade: Este concurso é válido para eventuais contra-
tações que ocorram durante o ano escolar 2017/2018. Das candidaturas 
admitidas ao presente procedimento concursal elaborar -se -á uma bolsa 
de recrutamento para os procedimentos concursais semelhantes no 
conteúdo e na forma, a ocorrer no ano escolar 2017/2018.

18 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente Aviso será publicado na Bolsa 
de Emprego Público (www.bep.gov.pt) e, no prazo máximo de três dias 
úteis contados da publicação na 2.ª série do Diário da República, num 
jornal de expansão nacional, bem como no átrio de entrada da Escola 
Sede e no respetivo sítio da internet (http://www.ae -valemilhacos.pt).

24 de agosto de 2017. — A Diretora, Ana Sofia de Araújo Teixeira 
Dias.

310739461 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL

Casa Pia de Lisboa, I. P.

Aviso (extrato) n.º 10437/2017
Torna -se pública a Lista Unitária de Ordenação Final dos Candidatos 

Aprovados da Ref.ª C do procedimento concursal comum de recruta-
mento de trabalhadores com vínculo de emprego público por tempo in-
determinado e de constituição de reserva de recrutamento, tendo em vista 
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o preenchimento de 9 (nove) postos de trabalho da categoria e carreira 
geral de técnico superior (Aviso n.º 1503/2017, de 8 de fevereiro). 

Nome do candidato Classificação
final

1. Sandra Cristina Barreira Oliveira Afonso  . . . . . . . . . 13,30
2. Elisabete Maria Mendes Gomes Freitas  . . . . . . . . . . 10,87

 A lista unitária de ordenação final, homologada por despacho do 
Vogal do Conselho Diretivo, Dr. José Manuel Lucas, em 14/07/2017, é 
afixada em local visível e público das instalações deste instituto público, 
e disponibilizada na sua página eletrónica.

Os candidatos, incluindo os que tenham sido excluídos no decurso 
da aplicação dos métodos de seleção, ficam por este meio notificados 
do ato de homologação da lista de ordenação final, nos termos da fa-
culdade conferida pelos n.os 4 e 5 do art. 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua atual redação.

Da homologação da lista de ordenação final pode ser interposto re-
curso hierárquico ou tutelar nos termos do disposto no n.º 3 do art. 39.º 
da referida Portaria.

10/08/2017. — A Diretora da Unidade de Recursos Humanos, Carla 
Peixe.

310720336 

 SAÚDE

Gabinete do Ministro
Despacho n.º 7925/2017

A Comissão de Avaliação de Tecnologias de Saúde (CATS) é um órgão 
consultivo do INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento 
e Produtos de Saúde, I. P. (INFARMED, I. P.), criada no âmbito da 
implementação do Sistema Nacional de Avaliação de Tecnologias de 
Saúde, à qual incumbe emitir pareceres e apreciar estudos de avaliação 
económica e propor medidas adequadas aos interesses da saúde pública 
e do Serviço Nacional de Saúde relativamente a tecnologias de saúde.

De modo a permitir uma avaliação célere e de qualidade das propostas 
de financiamento de tecnologias de saúde, nomeadamente medicamentos 
e dispositivos médicos, com o objetivo de fornecer informação de suporte 
à tomada de decisão, é necessário que a CATS seja constituída por um 
vasto conjunto de peritos de natureza multifacetada que possam vir a 
ser chamados a intervir com a sua perícia nestes processos.

Pese embora se encontrem já nomeados vários membros da CATS 
através dos Despachos n.os 5847/2016, 7069/2016, 7062/2016, 1646/2017 
e 1878/2017, publicados respetivamente no Diário da República, 2.ª sé-
rie, n.os 84, de 2 de maio, 103, de 30 de maio, 37, de 21 de fevereiro, e 
46, de 6 de março, importa proceder à nomeação de mais peritos para 
integrar a CATS de forma a reforçar a diversidade das competências e 
técnicas tendo em atenção o vasto leque de propostas a avaliar.

Assim, ao abrigo do n.º 3 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 46/2012, de 
24 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 97/2015, de 1 de junho, 
determino o seguinte:

1 — São designados membros da Comissão de Avaliação de Tecno-
logias de Saúde (CATS), em aditamento aos nomeados através dos Des-
pachos n.os 5847/2016, 7069/2016, 7062/2016, 1646/2017 e 1878/2017, 
publicados no Diário da República, 2.ª série, n.os 84, de 2 de maio, 103, de 
30 de maio, 37, de 21 de fevereiro, e 46, de 6 de março, respetivamente:

a) Prof. Doutor Henrique Luz Rodrigues, médico, especialista em 
Farmacologia Clínica e Nefrologia, Doutorado em Farmacologia pela 
Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa;

b) Prof. Doutor Luís Miguel Soares Nobre de Noronha e Pereira, 
Doutorado em Métodos Quantitativos Aplicados à Economia e à Ges-
tão — especialização em Estatística pela Faculdade de Economia da 
Universidade do Algarve;

c) Prof.ª Doutora Maria da Conceição Constantino Portela, farma-
cêutica, Doutorada em Saúde Pública — Economia da Saúde — Uni-
versidade Nova de Lisboa, professora no Instituto Ciências da Saúde 
na Universidade Católica Portuguesa;

d) Dr.ª Ana Carlota Martins Calheiros da Silva Dias Reis Cabral, mé-
dica, com Mestrado Integrado em Medicina pela Nova Medical School, 
da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa;

e) Dr.ª Ana Rita de Jesus Maria, médica, com Mestrado Integrado em 
Medicina pela Nova Medical School, da Faculdade de Ciências Médicas 
da Universidade Nova de Lisboa;

f) Dr.ª Catarina Viegas Dias Munhá Fernandes, médica, com Mestrado 
Integrado em Medicina pela Nova Medical School, da Faculdade de 
Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa;

g) Dr.ª Margarida Augusta Brazão Cupertino Câmara, médica, espe-
cialista em Medicina Interna, Presidente da Comissão de Farmácia e 
Terapêutica do SESARAM, E. P. E., e membro da Comissão de Farmácia 
e Terapêutica da Região Autónoma da Madeira;

h) Dr. Paulo Faria de Sousa, médico, com Mestrado Integrado em 
Medicina pela Nova Medical School, da Faculdade de Ciências Médicas 
da Universidade Nova de Lisboa.

2 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

1 de setembro de 2017. — O Ministro da Saúde, Adalberto Campos 
Fernandes.

310759947 

 Despacho n.º 7926/2017
Considerando que o licenciado António Taveira Gomes foi nomeado 

membro do conselho de administração da Unidade Local de Saúde de 
Matosinhos, E. P. E., com efeitos a 7 de julho de 2017, nos termos da 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 106/2017, de 6 de julho, pu-
blicada no DR, 1.ª série, n.º 139, de 20 de julho.

Considerando que, aos membros do conselho de administração da 
referida Unidade Local de Saúde, se aplica o Estatuto do Gestor Pú-
blico, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado 
e republicado pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, de 28 de julho;

Considerando que o Estatuto do Gestor Público impõe aos órgãos 
máximos de gestão destes estabelecimentos de saúde o regime de in-
compatibilidades, o qual impede o desempenho de outras funções, salvo 
nos casos expressamente previstos na lei;

Considerando que o artigo 13.º dos Estatutos das Unidades Locais de 
Saúde, E. P. E., constantes do Anexo III ao Decreto -Lei n.º 18/2017, de 
10 de fevereiro, permite o exercício da atividade médica, a título exce-
cional, de natureza assistencial, de forma remunerada, pelos diretores 
clínicos, no mesmo estabelecimento de saúde;

Considerando que, o referido licenciado requereu o exercício da 
atividade médica e o conselho de administração da Unidade Local 
de Saúde de Matosinhos, E. P. E., se pronunciou favoravelmente, em 
reunião de 13 de julho de 2017, sobre a verificação do comprovado 
interesse para o serviço;

Nos termos e ao abrigo do disposto nos n.os 2, 3 e 5 do artigo 13.º dos 
Estatutos das Unidades Locais de Saúde, E. P. E., constantes do Anexo III 
ao Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro;

1 — Autoriza -se, a título excecional, o licenciado António Taveira 
Gomes, nomeado diretor clínico, do conselho de administração da 
Unidade Local de Saúde de Matosinhos, E. P. E., a exercer atividade 
médica, de natureza assistencial, de forma remunerada, no referido 
estabelecimento de saúde.

2 — A remuneração a auferir observa os limites previstos no n.º 3 do 
artigo 13.º dos Estatutos das Unidades Locais de Saúde, E. P. E., cons-
tantes do Anexo III ao Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro.

3 — O presente despacho produz efeitos a 7 de julho de 2017.
1 de setembro de 2017. — O Ministro da Saúde, Adalberto Campos 

Fernandes.
310759922 

 Direção-Geral da Saúde

Despacho n.º 7927/2017
O Decreto -Lei n.º 69/2017, de 16 de junho, que procedeu à transferên-

cia de atribuições relativas ao Contacto do Serviço Nacional de Saúde 
da Direção -Geral da Saúde (DGS) para a SPMS — Serviços Partilhados 
do Ministério da Saúde, E. P. E., determinou, igualmente, a alteração das 
áreas prosseguidas, na DGS, no modelo de estrutura matricial assente 
em equipas multidisciplinares.

A Portaria n.º 247/2017, de 4 de agosto, reajustou, no seguimento 
do citado diploma legal, a estrutura nuclear da DGS, pelo que importa 
adequar, em conformidade, as unidades orgânicas flexíveis.

Por meu despacho de hoje, defini as competências e as atribuições 
da Unidade de Riscos Associados a Radiações.

Designo o Técnico Superior, do mapa de pessoal da Direção -Geral 
da Saúde, o licenciado Pedro Manuel Horta do Rosário, como Chefe 
da Unidade de Riscos Associados a Radiações, com o estatuto remu-
neratório equiparado a chefe de divisão, dado ser detentor de aptidão e 
competência técnica para o exercício de tais funções, como decorre da 
súmula curricular que se anexa ao presente despacho.

A presente designação produz efeitos a 16 de agosto de 2017.
16 de agosto de 2017. — O Diretor -Geral da Saúde, Francisco George.
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Súmula curricular
Identificação:

Nome: Pedro Manuel Horta do Rosário; nascido em 20 de março de 
1979, natural de Beja

Habilitações académicas:

2002 — Licenciatura (pré -Bolonha) em Engenharia Física e Tec-
nológica pelo Instituto Superior Técnico, com a classificação final de 
15 valores.

2009 — Diploma de Formação Avançada em Segurança e Proteção 
Radiológica pelo Instituto Superior Técnico, com a classificação final 
de 17 valores.

Experiência profissional:

Desde 2004 desempenha funções na Direção -Geral da Saúde, no 
âmbito da Divisão de Saúde Ambiental e Ocupacional da Direção de 
Serviços de Promoção da Saúde e Prevenção da Doença.

Tendo a seu cargo todas as matérias relativas à avaliação e gestão do 
risco associado a radiações, que incluem desde a emissão pareceres sobre 
o licenciamento de instalações radiológicas e no domínio da proteção 
contra radiações ionizantes e não -ionizantes, ao processamento de autori-
zações de importação/exportação de radioisótopos sob a forma de fontes 
radioativas não -seladas e de geradores de radiação ionizante, à análise 
da informação dosimétrica comunicada regularmente à Direção -Geral 
da Saúde, à execução das tarefas da Direção -Geral da Saúde enquanto 
Autoridade Técnica de Intervenção para emergências radiológicas, presta 
também assessoria ao Diretor -Geral da Saúde na Comissão Nacional de 
Proteção Contra Radiações e assegura a representação da Direção -Geral 
da Saúde na Comissão Nacional para Emergências Radiológicas.

Entre outubro de 2005 e abril de 2006 frequentou o Post -Graduate 
Educational Course on Radiation Protection and Safety of Radiation 
Sources da Agência Internacional de Energia Atómica, tendo concluído 
todo o programa de formação com sucesso e obtido a classificação de 
“A” no respetivo projeto final.

Frequentou ainda diversas atividades de formação da Agência Inter-
nacional de Energia Atómica, destacando -se o Regional Training Course 
on the Control of Public Exposure from Environmental Radioactivity, 
em 2005, e o Regional Training Course on Assessment of Occupational 
Exposure due to Intakes of Radionuclides, em 2007.

Representou a Direção -Geral da Saúde em várias reuniões técnicas 
junto da Agência Internacional de Energia Atómica e da Comissão 
Europeia.

No âmbito das competências de Autoridade Técnica de Intervenção 
da Direção -Geral da Saúde, para além de integrar a resposta a situações 
reais, participou em vários exercícios sobre emergências radiológicas, 
tanto nacionais como internacionais, abrangendo os âmbitos safety e 
security.

Em 2015 concluiu com sucesso a edição anual do Nuclear Law Ins-
titute, da Agência Internacional de Energia Atómica, um curso de for-
mação em Direito Nuclear destinado a juristas e a técnicos com outras 
especialidades associadas à regulação dos setores de proteção radiológica 
e segurança nuclear.

Em 2012 concluiu ainda, com classificação final de 17,3 valores, a 
Formação Inicial para Técnicos Superiores, do Instituto Nacional de 
Administração, I. P..

Para além das funções habituais ligadas à área de proteção radioló-
gica na Direção -Geral da Saúde, desempenhou ainda um conjunto de 
atividades em cooperação com outros serviços daquela entidade, sendo 
de destacar a integração do Grupo Operativo da Gripe; a esta task -force, 
foi atribuída, em 2010, a Medalha de Serviços Distintos, grau “ouro”, 
do Ministério da Saúde.

310721398 

 Despacho n.º 7928/2017
O Decreto -Lei n.º 69/2017, de 16 de junho, que procedeu à transferên-

cia de atribuições relativas ao Contacto do Serviço Nacional de Saúde 
da Direção -Geral da Saúde (DGS) para a SPMS — Serviços Partilhados 
do Ministério da Saúde, E. P. E., determinou, igualmente, a alteração das 
áreas prosseguidas, na DGS, no modelo de estrutura matricial assente 
em equipas multidisciplinares.

A Portaria n.º 247/2017, de 4 de agosto, reajustou, no seguimento 
do citado diploma legal, a estrutura nuclear da DGS, pelo que importa 
adequar, em conformidade, as unidades orgânicas flexíveis.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, do n.º 5 do artigo 21.º e n.º 2 do artigo 22.º 

da Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, e dos artigos 6.º e 7.º da Portaria 
n.º 159/2012, de 22 de maio, determino:

1 — O n.º 2.3 do Despacho n.º 7763/2012, do Diretor -Geral da Saúde, 
de 29 de maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 109, de 
5 de junho, passa a ter a seguinte redação:

«2.3 — [...]:
a) [...]
b) Propor ações para a promoção de fatores de proteção e de mi-

tigação dos impactes negativos sobre a saúde humana, associados à 
poluição atmosférica, à sazonalidade e às alterações climáticas, bem 
como coordenar ações no domínio dos riscos físicos, com exceção 
da avaliação e gestão de riscos associados a radiações.

c) [...]
d) [...]
e) [...].»

2 — O n.º 6 do Despacho n.º 7763/2012, do Diretor -Geral da Saúde, 
de 29 de maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 109, de 
5 de junho, passa a ter a seguinte redação:

«6 — [...]:
a) Unidade de Riscos Associados a Radiações;
b) [...].

6.1 — À Unidade de Riscos Associados a Radiações compete:
a) Executar as atribuições da Direção -Geral da Saúde no âmbito da 

regulação da utilização segura de radiação ionizante, designadamente 
as associadas a:

i) Autorização de práticas e licenciamento de instalações radioló-
gicas no âmbito da proteção contra radiações;

ii) Importação e exportação de geradores de radiação e de fontes 
radioativas não -seladas;

iii) Licenciamento de entidades prestadoras de serviços de proteção 
radiológica;

iv) Reconhecimento da qualificação profissional em proteção 
radiológica.

b) Assegurar as funções de Autoridade Técnica de Intervenção 
em situações de emergência radiológica, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 174/2002, de 25 de julho, garantindo, sempre que necessário, a 
articulação com o Centro de Emergências em Saúde Pública;

c) Propor a adoção de normas e orientações técnicas relativas 
à segurança na utilização de radiações ionizantes em instalações 
radiológicas para fins médicos e para fins não -médicos;

d) Propor estratégias, coordenar programas e assegurar demais 
atividades no âmbito da utilização segura de radiação ionizante;

e) Apoiar a autoridade de saúde nacional na avaliação do risco 
referente à exposição a radiações ionizantes e não -ionizantes.

6.2 — [...].»

3 — O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura.
16 de agosto de 2017. — O Diretor -Geral da Saúde, Francisco George.

310721179 

 Instituto Português do Sangue
e da Transplantação, I. P.

Despacho n.º 7929/2017
Nos termos do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 

de abril, nomeio o júri do concurso para recrutamento, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas, de um investigador auxiliar, 
da carreira de investigação científica, do mapa de pessoal do Instituto 
Português do Sangue e da Transplantação, IP (IPST, IP), para a área 
científica do controlo de qualidade em medicina transfusional e da 
transplantação e com a seguinte composição:

Presidente: Professor Doutor António Neves Pires de Sousa Uva, 
Professor Catedrático, Diretor do Departamento de Saúde Ocupacional 
e Ambiental da Escola Nacional de Saúde Pública da Universidade 
Nova de Lisboa.

Vogais:
Professor Doutor Celso Vladimiro Ferreira de Abreu Cunha, Profes-

sor Associado com Agregação, Coordenador do Mestrado em Ciências 
Biomédicas do Instituto de Higiene e Medicina Tropical da Universidade 
Nova de Lisboa;

Professora Doutora Gabriela Maria Santos -Gomes Olivença Simões, 
Professora Auxiliar com Agregação do Instituto de Higiene e Medicina 
Tropical da Universidade Nova de Lisboa;
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Doutora Maria Manuela Marin Caniça, Investigadora Principal com 
Habilitação do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, IP; e,

Doutora Luísa Maria Ferreira Romão Loison, Investigadora Principal 
com Habilitação do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, IP.

Atenta a inexistência de concelho científico no IPST, IP, a designação 
dos membros do júri foi precedida de consulta das instituições de origem 
dos respetivos conselhos científicos.

14 de agosto de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo, João 
Paulo Almeida e Sousa.

310720288 

 PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

Gabinete do Secretário de Estado das Infraestruturas

Despacho n.º 7930/2017
Considerando que a Associação Mundial da Estrada (AIPCR/PIARC) é 

uma organização técnica internacional, que tem como objetivos principais 
a análise e discussão de temas relativos ao transporte e às infraestruturas 
rodoviárias, a oferta de amplo acesso a informação técnica internacional, 
a identificação e divulgação de melhores práticas, o desenvolvimento de 
instrumentos eficazes de apoio à decisão e a partilha de conhecimentos e 
experiências, tratando -se de uma representação oficial do Governo Português.

Considerando que têm sido constituídos Comités ou Comissões Na-
cionais, que agregam, a nível interno, os membros nacionais da AIPCR/
PIARC e representam a associação a nível interno.

Considerando que o Despacho do Gabinete do Ministro das Obras 
Públicas de 24 de março de 1970 determina que a representação per-
manente de Portugal junto da Associação Internacional Permanente dos 
Congressos da Estrada (AIPCR) passe a ser designada por Comissão 
Nacional dos Congressos da Estrada (CNPCE) e indica a respetiva 
constituição, destacando que o Presidente da CNPCE é o Presidente da 
Junta Autónoma de Estradas (JAE).

Considerando que as referidas competências transitaram da JAE para 
os institutos que lhe sucederam e para o InIR, I. P. com a aprovação da 
Lei Orgânica do Ministério da Economia e do Emprego, pelo Decreto -Lei 
n.º 126 -C/2011, de 29 de dezembro, que procede à reestruturação do Insti-
tuto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P., passando a designar-
-se Instituto da Mobilidade e dos Transportes (IMT, I. P.) e sucedendo 
nas atribuições do InIR, essas competências transitaram para o IMT, I. P.

Apresentando -se a CNPCE um órgão autónomo, a aprovação dos seus 
Estatutos irá permitir o registo junto do Registo Nacional das Pessoas 
Coletivas e da Autoridade Tributária e Aduaneira.

Pelo exposto, homologo os Estatutos da Comissão Nacional Per-
manente dos Congressos da Estrada, que vão publicados em anexo ao 
presente despacho.

ANEXO

Estatutos da Comissão Nacional Permanente
dos Congressos da Estrada

1 — Natureza, missão, âmbito e sede
1.1 — A Comissão Nacional Permanente dos Congressos da Estrada 

(CNPCE) é constituída pelo conjunto dos sócios portugueses, membros 
da Associação Mundial da Estrada (AIPCR/PIARC), com sede em Paris.

1.2 — A CNPCE tem a natureza de uma associação técnica indepen-
dente e autónoma, representando em Portugal a AIPCR/PIARC.

1.3 — A CNPCE tem natureza de uma associação técnica dedicada à 
promoção do estudo e à análise das práticas e das políticas seguidas, a 
nível mundial, no âmbito das infraestruturas rodoviárias, da mobilidade 
e do transporte rodoviário.

1.4 — A CNPCE tem como missão:
a) Estabelecer a ligação entre os diversos membros nacionais e os 

diferentes níveis da organização internacional.
b) Promover o envolvimento dos membros nacionais nas atividades 

da Associação Mundial da Estrada.
c) Facilitar a comunicação entre os membros nacionais e os distintos 

níveis da organização internacional.
d) Contribuir para a divulgação de resultados de investigação, estudos, 

pesquisas ou recomendações decorrentes de estudos desenvolvidos pela 
AIPCR/PIARC.

e) Incentivar a nível nacional a reflexão, o estudo e as práticas das 
políticas prosseguidas no âmbito das infraestruturas rodoviárias, da 
mobilidade e do transporte rodoviário.

f) Promover a partilha dos resultados de estudos, de experiências e 
de boas práticas, no contexto da AIPCR/PIARC.

1.5 — O âmbito de atuação da CNPCE abrange todo o território 
nacional em colaboração e em estreita e permanente interligação com 
o Secretariado -Geral da AIPCR/PIARC e com as distintas instâncias da 
Associação Mundial da Estrada, a nível internacional.

1.6 — A representação de Portugal na Associação Mundial da Estrada 
é atribuída ao Primeiro Delegado de Portugal junto da AIPCR/PIARC, 
o qual, nos termos dos presentes Estatutos, é igualmente o Presidente 
do Instituto da Mobilidade e dos Transportes (IMT, I. P.).

1.7 — De acordo com a legislação em vigor a função de Primeiro 
Delegado de Portugal Junto da AIPCR/PIARC é atribuída ao Presidente 
do Instituto da Mobilidade e dos Transportes.

1.8 — A CNPCE está sedeada junto do IMT, I. P. que assegurará o 
respetivo expediente.

1.9 — A CNPCE constitui o Comité Nacional Português da Associa-
ção Nacional da Estrada (AIPCR/PIARC).

2 — Atribuições
2.1 — Para garantia da missão definida em 1.2. são atribuições da 

CNPCE:
a) Representar Portugal junto da AIPCR/PIARC.
b) Prestar toda a colaboração necessária ao Primeiro Delegado de 

Portugal junto da AIPCR/PIARC e ao Presidente da CNPCE.
c) Assegurar a representação nacional, designar os relatores nacio-

nais e coordenar as intervenções com representatividade nacional nos 
congressos da AIPCR/PIARC.

d) Promover os estudos e reuniões de interesse no âmbito do setor 
das infraestruturas rodoviárias, da mobilidade transporte rodoviário a 
nível nacional e proceder à sua ampla divulgação.

e) Constituir comissões técnicas setoriais ou grupos de trabalho que 
tenha como fim o aprofundamento de técnicas de intervenção e ação 
nas políticas da mobilidade rodoviária.

f) Nomear os elementos nacionais que possam fazer parte dos comités 
técnicos da AIPCR/PIARC.

g) Divulgar os objetivos e as atividades da AIPCR/PIARC, os estudos 
publicados por esta e os resultados dos congressos internacionais.

h) Coordenar no âmbito nacional os processos de candidatura de 
novos membros da AIPCR/PIARC.

i) Proceder à cobrança das quotizações anuais dos membros portu-
gueses da AIPCR/PIARC.

j) Transferir para a Sede da AIPCR/PIARC, de acordo com as orien-
tações definidas, os fundos existentes ou parte deles, resultantes das 
cobranças efetuadas em nome e por conta da Associação, nos termos 
da alínea anterior.

3 — Organização e funcionamento
3.1 — A CNPCE é dirigida por um Presidente que, nos termos legais, 

é o Presidente do IMT, I. P.
3.2 — O Presidente da CNPCE assume, igualmente, as funções de 

Primeiro Delegado de Portugal junto da AIPCR/PIARC.
3.3 — O Presidente da CNPCE assume a representação oficial nacio-

nal junto da AIPCR/PIARC enquanto Primeiro Delegado.
3.4 — Em cada quadriénio posterior à realização de um Congresso 

Mundial da Estrada poderão ser eleitos, em lista proposta por um mínimo 
de cinco sócios da CNPCE, entre dois e quatro elementos de reputado 
prestígio técnico, os quais constituirão após eleição pelos associados, 
juntamente com o presidente, a direção da CNPCE.

3.5 — Os elementos eleitos pelos associados nos termos do número 
anterior serão denominados Vogais da Direção da CNPCE e terão como 
funções prestar assessoria ao presidente da CNPCE em todas as matérias 
que o Presidente da CNPCE considere de interesse.

3.6 — Deverão sempre ser remetidas aos Vogais da Direção da 
CNPCE cópias das propostas do plano anual e do relatório de ativida-
des, previamente à respetiva aprovação.

3.7 — O Presidente da CNPE, enquanto Presidente desta Associação, 
tem inerentes as seguintes atribuições:

a) Aprovar e promover a concretização do plano anual de atividades 
da CNPCE.

b) Aprovar o orçamento anual da CNPCE e as contas resultantes da 
respetiva execução.

c) Autorizar a realização de despesas da CNPCE.
d) Autorizar ou promover, diretamente ou por delegação, a movimen-

tação de contas da CNPCE.

3.8 — O Presidente da CNPCE designará um secretário -geral da 
Associação que assegurará, sob sua orientação, o normal funcionamento 
e a administração da CNPCE.

3.9 — O Secretário da CNPCE deverá desempenhar as funções se-
guintes e outras que possam vi a ser -lhe atribuídas pelo Presidente da 
CNPCE e Primeiro Delegado.

a) Prestar toda a colaboração necessária ao Presidente da CNPCE e 
ao Primeiro Delegado de Portugal junto da AIPCR/PIARC.
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b) Dar seguimento ao determinado pelo Presidente da CNPCE nos 
assuntos que lhe sejam presentes.

c) Apresentar, de acordo com orientações do Presidente e com os 
planos globais da AIPCR/PIARC, uma proposta de plano anual da 
CNPCE.

d) Apresentar a proposta de orçamento anual e a sua execução do-
cumentada quanto a despesas e receitas de cada ano económico e bem 
assim relato escrito dos valores financeiros à guarda da CNPCE e o 
relatório das atividades anuais.

e) Manter atualizado o registo dos membros nacionais da AIPCR/
PIARC.

f) Assegurar o arquivo e facilitar a consulta a documentação relativa 
a estudos e publicações da AIPCR/PIARC ou da CNPCE.

4 — Administração de receitas e despesas
4.1 — São receitas normais da CNPCE as quotas cobradas aos sócios 

portugueses da AIPCR/PIARC integrantes na execução do seu orçamento 
quanto às parcelas por esta atribuídas às comissões nacionais

4.2 — São ainda receitas da CNPCE os subsídios ou patrocínios 
recebidos de quaisquer entidades para promoção de estudos ou eventos 
e efetuar no âmbito da circulação viária.

4.3 — São despesas da CNPCE as resultantes da execução das ativi-
dades programadas orçamentalmente.

4.4 — Todas as receitas e despesas serão movimentadas através de 
conta ou contas bancárias não sendo permitidos recebimentos ou paga-
mentos em numerário.

4.5 — A movimentação de conta ou contas bancárias da CNPCE para 
liquidação de despesas ou para operações que exijam levantamento ou 
transferência de valores serão sempre sujeitas à responsabilidade de duas 
assinaturas, sendo uma do Presidente e a outra do Secretário da CNPCE.

4.6 — Todas as despesas da CNPCE, previamente à sua execução, 
carecem de autorização do Presidente.

4.7 — Referências indicadas ou identificadoras dos documentos de 
autorização prévia das despesas deverão ficar anexas ao relatório da 
apresentação anual de contas.

5 — Património e duração da CNPCE
5.1 — A CNPCE não tem património próprio. Todos os fundos que 

possa ou deva recolher ou que estejam à sua guarda são recebidos por 
conta da AIPCR/PIARC e geridos e guardados de acordo com as orien-
tações desta Associação.

5.2 — A documentação e os estudos arquivados pela CNPCE estão 
afetos ao arquivo do IMT, I. P.

5.3 — A CNPCE não tem uma duração determinada dependendo 
a duração da vontade dos seus membros e da existência da própria 
AIPCR/PIARC

12 de junho de 2017. — O Secretário de Estado das Infraestruturas, 
Guilherme Waldemar Goulão dos Reis d’Oliveira Martins.

310570495 

 ECONOMIA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 7931/2017
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo para exercer as funções de técnico especialista 
no meu gabinete, no âmbito das respetivas habilitações e qualificações 
profissionais, o licenciado Luís Henrique Robalo Faustino, técnico 
superior da Câmara Municipal de Lisboa.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 13.º do referido decreto-
-lei, o estatuto remuneratório do designado é o dos adjuntos.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, a 
nota curricular do designado é publicada em anexo ao presente despacho, 
que produz efeitos desde 16 de agosto de 2017.

4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

16 de agosto de 2017. — O Ministro da Economia, Manuel de Herédia 
Caldeira Cabral.

ANEXO

Nota Curricular
1 — Dados pessoais:
Nome: Luís Henrique Robalo Faustino.
Data de nascimento: 02 de dezembro de 1975.
Nacionalidade: Portuguesa.

2 — Habilitações académicas:
2007: Concluiu a parte escolar do Mestrado em Ciências Jurídico-

-Políticas, pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa;
2007: Diploma de especialista em Ciências Jurídico -Políticas, pela 

Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa;
2001: Pós -graduação em Direito dos Valores Mobiliários, pelo Insti-

tuto dos Valores Mobiliários da Faculdade de Direito da Universidade 
de Lisboa;

2001: Pós -graduação em Direitos de Autor, Sociedade de Informação 
e Internet, pela Associação Portuguesa de Direito Intelectual, Faculdade 
de Direito da Universidade de Lisboa;

2001 -2003: Frequentou o Mestrado em Ciência Política e Relações 
Internacionais, pelo Instituto de Estudos Políticos da Universidade 
Católica Portuguesa;

2000: Licenciatura em Direito, pela Faculdade de Direito da Uni-
versidade de Lisboa.

3 — Experiência profissional:
2016 -2017: Adjunto jurídico, no Gabinete do Secretário da Estado 

da Presidência do Conselho de Ministros, no XXI Governo Constitu-
cional;

2015: Chefe do Gabinete, no Gabinete do Secretário de Estado da 
Administração Local, no XX Governo Constitucional;

2014 -2015: Adjunto jurídico, no Gabinete do Ministro Adjunto e do 
Desenvolvimento Regional, no XIX Governo Constitucional;

2009 -2011: Assessor e Adjunto jurídicos, no Gabinete do Secretário 
de Estado da Administração Pública, no XVIII Governo Constitucional;

2009: Assessor jurídico, no Gabinete do Secretário de Estado da 
Administração Pública, no XVII Governo Constitucional;

2005 -2009, 2011 -2014 e 2015 -2016: Jurista, Técnico Superior — Ju-
rista, no Departamento Jurídico da Câmara Municipal de Lisboa;

2004: Jurista, no Departamento de Assistência Jurídica e de Conten-
cioso do Banco “Caixa Central de Crédito Agrícola Mútuo”;

2001 -2002: Assessor jurídico, no Gabinete do Secretário de Estado 
das Comunidades Portuguesas, no XIV Governo Constitucional;

2000: Advogado -estagiário, na sociedade de advogados “Vieira de 
Almeida & Associados — VDA”.

310721592 

 Despacho n.º 7932/2017
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º e da alínea a) do 

artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, exonero, a seu 
pedido, o mestre Pedro Acácio Cruz e Silva das funções de adjunto 
no meu Gabinete, para as quais havia sido designado pelo Despacho 
n.º 217/2016, de 23 de dezembro de 2015, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 4, de 7 de janeiro de 2016.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 31 de agosto 
de 2017.

3 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

16 de agosto de 2017. — O Ministro da Economia, Manuel de Herédia 
Caldeira Cabral.

310721649 

 Despacho n.º 7933/2017
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º e da alínea a) do 

artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, exonero, a seu 
pedido, o mestre António José Nunes Clemente das funções de adjunto 
no meu Gabinete, para as quais havia sido designado pelo Despacho 
n.º 4336/2017, de 28 de abril de 2017, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 97, de 19 de maio de 2017.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 17 de setembro 
de 2017.

3 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

18 de agosto de 2017. — O Ministro da Economia, Manuel de Herédia 
Caldeira Cabral.

310729336 

 Despacho n.º 7934/2017
Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 

de 20 de janeiro, designo o licenciado Vasco Miguel Almeida Vilela Peixoto 
para substituir a chefe do Gabinete nas suas ausências e impedimentos.

O presente despacho produz efeitos a partir de 18 de setembro de 2017.

18 de agosto de 2017. — O Ministro da Economia, Manuel de Herédia 
Caldeira Cabral.

310729393 
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 Louvor n.º 311/2017
Ao cessar, a seu pedido, funções enquanto adjunto no meu Gabinete, 

quero expressar público reconhecimento e louvor ao mestre Pedro Acá-
cio Cruz e Silva, pela elevada competência técnica, extrema dedicação, 
empenho e zelo com que sempre desempenhou as funções que lhe 
foram confiadas.

No desempenho da missão que lhe foi confiada demonstrou possuir 
elevadas qualidades pessoais e profissionais, de que relevo ainda a 
absoluta lealdade, a responsabilidade, sendo inteiramente merecedor 
da confiança nele depositada.

16 de agosto de 2017. — O Ministro da Economia, Manuel de Herédia 
Caldeira Cabral.

310721632 

 Louvor n.º 312/2017
Ao cessar, a seu pedido, funções enquanto adjunto no meu Gabinete, 

quero expressar público reconhecimento e louvor ao mestre António José 
Nunes Clemente, pela elevada dedicação, empenho, zelo e lealdade com 
que sempre desempenhou as funções que lhe foram confiadas.

Destaco especialmente o seu trabalho de coordenação do procedimento 
legislativo no Ministério da Economia, e na preparação das reuniões de 
Secretários de Estado e do Conselho de Ministros, em que demonstrou 
um incondicional sentido de missão e de dever, que se revelaram de 
inestimável valor para este Ministério.

De relevo são também as suas qualidades pessoais e humanas, a sua 
capacidade de relacionamento, os seus sólidos conhecimentos jurídicos, 
a sua elevada competência técnica e profissional, o seu sentido de res-
ponsabilidade e de interesse público, bem como a sua a proatividade e 
permanente disponibilidade.

Revelou ainda particular capacidade de organização e liderança en-
quanto substituto legal da chefe do gabinete.

É, pois, de inteira justiça, que lhe conceda este louvor.
18 de agosto de 2017. — O Ministro da Economia, Manuel de Herédia 

Caldeira Cabral.
310729352 

 Direção-Geral de Energia e Geologia

Contrato (extrato) n.º 603/2017
Publica -se o extrato da Terceira Adenda, assinada em 24 de fevereiro 

de 2017, pela qual é alterado o artigo 5.º contrato de concessão de 
exploração de água mineral natural a que corresponde o n.º HM -47 de 
cadastro e a denominação “Termas do Vale da Mó”, sita no concelho de 
Anadia, atribuída ao Município de Anadia por contrato celebrado em 30 
de novembro de 2001, o qual passa a ter a seguinte redação:

Para além das obrigações legais inerentes à qualidade de concessio-
nária, a Câmara Municipal de Anadia obriga -se a:

a) Executar os trabalhos de exploração conforme plano aprovado;
b) Apresentar as análises físico -químicas e bacteriológicas da água 

nos termos e prazo constantes dos programas anuais definidos pela 
DGEG;

c) Realizar e concluir, no prazo de 24 meses a contar da data de assi-
natura desta adenda ao contrato, um estudo médico -hidrológico tendente 
à redefinição das propriedades terapêuticas da água mineral natural;

d) Submeter à Direção -Geral da Saúde, no prazo de seis meses após 
a aceitação pela Comissão de Avaliação Técnica (CAT) do relatório 
final do estudo médico -hidrológico, um projeto de construção de um 
novo estabelecimento termal, de acordo com as indicações terapêuticas 
definidas no referido estudo.

28 de março de 2017. — A Subdiretora -Geral, Cristina Lourenço.
310403083 

 Instituto Português da Qualidade, I. P.

Despacho n.º 7935/2017
Nos termos e ao abrigo das disposições conjugadas dos arti-

gos 44.º a 50.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 71/2012, de 21 de março, na redação que lhe foi dada pelo 
Decreto -Lei n.º 80/2014, de 15 de maio e da alínea b) do n.º 3 da 
Deliberação n.º 664/2017, do Conselho Diretivo do Instituto Português 
da Qualidade I.P (IPQ, I. P.) de 20 de junho de 2017, publicada no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 133/2017, de 12/07/2017, subdelego, 
verificados os requisitos legais e os procedimentos em vigor:

1 — Na Diretora de Departamento de Normalização
,
 Dr.ª Maria João 

Vasconcelos Morais Coelho Graça, no âmbito do respetivo Departa-
mento, as seguintes competências:

a) Decidir, nos termos da norma ISO/IEC 7812, os pedidos de atri-
buição do Issuer Identification Number (IIN);

b) Votar, os documentos europeus e internacionais ao nível das AG 
(Assembleias Gerais) e BT (Bureau Technique), no âmbito da norma-
lização.

c) Aprovar deslocações em serviço dentro do território nacional;
d) Assinar a correspondência e o expediente necessário à mera ins-

trução dos processos, com vista ao bom funcionamento da respetiva 
unidade orgânica.

2 — O presente despacho entra em vigor na data da sua publicação no 
Diário da República e produz efeitos desde 1 de abril de 2017, ficando 
ratificados, nos termos do artigo 164.º do Código do Procedimento 
Administrativo, todos os atos que, no âmbito da presente subdelega-
ção, tenham sido praticados desde essa data pela referida Diretora de 
Departamento.

7 de agosto de 2017. — O Vogal do Conselho Diretivo, Ricardo Jorge 
Gomes Fernandes.

310720109 

 AMBIENTE

Gabinete da Secretária de Estado da Habitação

Despacho n.º 7936/2017
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2 e 3 do 

artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, 
designo, para exercer as funções de motorista no meu gabinete, João Luís 
Mendes Pedro, assistente operacional da Secretaria -Geral do Ministério 
do Ambiente, com efeitos a partir de 17 de julho de 2017.

2 — Os encargos com a remuneração do designado são assegurados 
pela Secretaria -Geral do Ministério do Ambiente, na parte respeitante 
à remuneração base de origem, nos termos do n.º 14 do artigo 13.º do 
referido decreto -lei.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, 
a nota curricular do designado é publicada em anexo ao presente 
despacho.

4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

8 de agosto de 2017. — A Secretária de Estado da Habitação, Ana 
Cláudia da Costa Pinho.

ANEXO

Nota curricular
João Luís Mendes Pedro
Habilitações Literárias e Formação Profissional:

12.º ano de escolaridade
Formação variada, designadamente, e com maior relevo para as fun-

ções atualmente exercidas, Curso de Formação Profissional para Agentes 
de Segurança Privada (1989), Curso de Primeiros Socorros (2006), Con-
dução Defensiva (2014), Condução defensiva, Económica e Ambiental 
(2015) e Curso Básico de primeiros socorros (2016).

Experiência profissional:

11/01/2017 a 16/07/2017 — Motorista no Gabinete de Sua Excelência 
o Ministro do Ambiente;

01/12/2014 a 10/01/2017 — Motorista na Secretaria -Geral do Mi-
nistério do Ambiente;

15/03/2007 a 30/11/2014 — Motorista na Direção -Geral da Admi-
nistração da Justiça;

2/11/1999 a 15/03/2007 — Motorista na Escola Superior de Tecno-
logia e Saúde de Lisboa;

07/01/1992 a 02/11/1999 — Auxiliar de Apoio e Vigilância no Hos-
pital de Santa Maria;

Ingressou na Administração Pública em 1992, tendo até então desem-
penhado funções em entidades e âmbitos diversos, desde 1982.

310756058 
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 Despacho n.º 7937/2017
1 — Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo, para exercer as funções de minha secretária 
pessoal, Patrícia Carla dos Santos Alcobia, com efeitos a partir de 20 
de julho de 2017.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, a 
nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho.

3 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo

8 de agosto de 2017. — A Secretária de Estado da Habitação, Ana 
Cláudia da Costa Pinho.

ANEXO

Nota curricular
Dados pessoais:
Nome: Patrícia Carla dos Santos Alcobia
Data de nascimento: 21 de março de 1977

Habilitações literárias:
Curso de Ensino Secundário (12.º ano).

Experiência profissional:
Exerceu funções como secretária pessoal no Gabinete do Secretário 

de Estado da Presidência do Conselho de Ministros, foi secretária na 
empresa Gasfomento, S. A., foi responsável e coordenadora na área 
técnico comercial no Grupo Parque Expo, S. A., e foi secretária na 
empresa de engenharia Ensulmeci, S. A.

310756017 

 Despacho n.º 7938/2017
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1, 

2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 
de janeiro, designo, para exercer as funções de técnico especialista no 
meu gabinete, na área da sua especialidade, o licenciado Pedro Miguel 
Mendanha de Cruzinha Soares, trabalhador da Rádio e Televisão de 
Portugal, com efeitos a partir de 28 de julho de 2017.

2 — Nos termos do n.º 2 do artigo 6.º do mesmo decreto -lei, o de-
signado fica autorizado a exercer outras funções na área da sua espe-
cialidade, designadamente, de realização de conferências, palestras ou 
ações de formação.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 13.º do referido 
decreto -lei, o estatuto remuneratório do designado é o de adjunto de 
gabinete.

4 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, a 
nota curricular do designado é publicada em anexo ao presente despacho.

5 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

8 de agosto de 2017. — A Secretária de Estado da Habitação, Ana 
Cláudia da Costa Pinho.

ANEXO

Nota curricular
Dados Pessoais
Nome: Pedro Miguel Mendanha de Cruzinha Soares
Data de Nascimento: 23 de fevereiro de 1970

Habilitações Académicas
Licenciatura em Organização e Gestão de Empresas pelo Instituto 

Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa, da Universidade de 
Lisboa (1997)

Pós -Graduação em Marketing Internacional e Internacionalização da 
Firma pela University of Groningen, Holland (1994/95)

Curso de Formação Avançada de Executivos da Católi-
ca — FCEE — Programa Geral de Gestão (2008)

Experiência Profissional
Iniciou atividade profissional no início de 1996 como Coordenador de 

Vendas Diretas nos Cafés Nandi, passando no ano seguinte a Diretor de 
Marketing e Vendas, ficando a colaborar nesta empresa até meados de 
1998. Em julho de 1998, por convite, incorpora a equipa que iniciou o 
novo projeto de telecomunicações da Sonaecom em Portugal (Optimus). 
Neste Grupo, a sua colaboração passou pelas Vendas Diretas Corporate 
e pelas Vendas Indiretas Empresariais, criação, desenvolvimento, im-

plementação e Gestão P&L de Canais de Distribuição Empresariais, 
tanto no Setor das telecomunicações Móveis como Fixas, até 31 de 
outubro de 2011.

Durante este período, esteve em contínua formação de Gestão do 
Programa Sonae e Sonaecom, participando em Cursos da Universidade 
Nova de Lisboa, Dynargie, Academia Sonae, SonaeLearning Center, 
etc. e sobre diversas áreas e especialidades como Negociação de Topo, 
Negociação Avançada Inteligência Emocional, Gestão de Tempo, Téc-
nicas de Apresentação Públicas, entre muitas outras.

Em novembro de 2011, inicia, por convite, a sua colaboração na RTP, 
na área Comercial, com a responsabilidade e coordenação de equipas 
de vendas de Publicidade, Product Placement e IVRs. No final de 2012, 
passa a coordenar a nova área de Distribuição Nacional, responsável pela 
distribuição dos conteúdos Áudio e Vídeo do Grupo RTP em território 
nacional até ao presente.

Esteve envolvido em diversos novos projetos da RTP e fazia parte 
das equipas de trabalho para a reestruturação RTP. Esteve igualmente 
envolvido em projetos experimentais tecnológicos e em novas platafor-
mas de emissão e distribuição.

Colaborou ainda como Speaker em Mestrados da Universidade 
Aberta.

310755872 

 Despacho n.º 7939/2017
1 — Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1, 

2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 
de janeiro, designo, para exercer as funções de chefe do meu gabinete, 
a licenciada Maria Antónia Barbosa de Araújo, com efeitos a partir de 
14 de julho de 2017.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, a 
nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho.

3 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

8 de agosto de 2017. — A Secretária de Estado da Habitação, Ana 
Cláudia da Costa Pinho.

ANEXO

Nota curricular
Dados Pessoais
Nome: Maria Antónia Barbosa de Araújo
Data de Nascimento: 30 de abril de 1980
Habilitações Académicas
Licenciatura em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade 

de Lisboa (menção Ciências Internacionais e Comunitárias, 1998 -2003)
Agregação à Ordem dos Advogados Portugueses — 2005
Pós -Graduação em Tradução Jurídica e Empresarial (Inglês) pelo 

Instituto Superior de Línguas e Administração (2009)
Curso Avançado sobre Cooperação Judiciária Internacional e Europeia 

em Matéria Penal (Instituto de Direito Penal e Ciências Criminais da 
Faculdade de Direito de Lisboa, 2012)

Pós -graduação em Direito da Medicina e Justiça Penal pela Facul-
dade de Direito da Universidade de Lisboa (Instituto de Direito Penal 
e Ciências Criminais, 2014).

Experiência Profissional
Iniciou atividade profissional em 2003 como advogada -estagiária, 

colaborando com a Athayde de Tavares e Pereira da Rosa & Associa-
dos — Sociedade de Advogados RL, concluindo o estágio profissional em 
2005, ano em que passou a estar inscrita como advogada na Ordem dos 
Advogados Portugueses. Seguiram -se dez anos de exercício da advocacia, 
com especial incidência para o tratamento de matérias de contencioso 
civil e penal e, bem assim, na área internacional. Colaborou, durante 
este período, com a Carlos Pinto de Abreu e Associados — Sociedade de 
Advogados RL onde, até dezembro de 2015, se manteve como associada 
sénior e desenvolveu a sua atividade nas áreas do contencioso penal e 
civil internacionais e da cooperação judiciária internacional e europeia 
em matéria penal. No âmbito do Direito Criminal — área de especiali-
dade da referida sociedade de advogados — desenvolveu sobretudo a 
sua atividade no âmbito da responsabilidade penal e disciplinar médica.

Exerceu, desde dezembro de 2015, as funções de Adjunta do Gabinete 
do Secretário de Estado da Presidência do Conselho de Ministros do 
XXI Governo Constitucional.

No âmbito associativo integrou diversas associações e organizações 
profissionais, designadamente a Deutsch -Lusitanischen Juristenvereini-
gung (Associação Luso -alemã de Juristas), a Associação dos Advogados 
Penalistas Fórum Penal, sendo igualmente membro fundador da Asso-
ciação Portuguesa de Intérpretes e Tradutores Jurídicos (APTIJUR) e 
participando em diversas iniciativas da Fair Trials International. Entre 
2009 e 2015 dedicou -se igualmente à atividade de docência na qualidade 
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de técnica especializada na Escola Secundária de Camões no contexto 
curricular do Curso Profissional de Técnico de Serviços Jurídicos.

310755491 

 Despacho n.º 7940/2017
1 — Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1, 

2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, designo, para exercer as funções de adjunto no meu gabinete, 
o licenciado José Luís Fernandes da Cunha, jurista na Parques de Sin-
tra — Monte da Lua, S. A., com efeitos a partir de 7 de agosto de 2017.

2 — O designado fica autorizado a exercer as atividades previstas 
na alínea a) do n.º 3 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 
de janeiro.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, 
a nota curricular do designado é publicada em anexo ao presente des-
pacho.

4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

8 de agosto de 2017. — A Secretária de Estado da Habitação, Ana 
Cláudia da Costa Pinho.

ANEXO

Nota curricular
Dados Pessoais:
José Luís Fernandes da Cunha
Data de nascimento: 27 de julho de 1969

Habilitações académicas:
Licenciado em Direito, vertente de jurídico -políticas, pela Faculdade 

de Direito da Universidade de Lisboa.

Experiência profissional:
Jurista na Parques de Sintra — Monte da Lua, S. A. (desde 2015); 

adjunto do Ministro do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia 
(2013 -2015); adjunto do Secretário de Estado dos Negócios Estrangeiros 
e da Cooperação (2011 -2013); docente em cursos de mestrado e pós-
-graduação do ICJP/Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa e 
do CESUR/Instituto Superior Técnico na área do direito do urbanismo 
(2005 -2007; 2011 -2013); assessor da Secretária de Estado do Ordena-
mento do Território e das Cidades (2010 -2011); assessor do Provedor 
de Justiça (2001 -2010); advogado (1996 -2001); formador nas áreas do 
direito administrativo, direito do urbanismo e direito da contratação 
pública (desde 1996).

Outras competências:
Programa Avançado em Gestão e Avaliação de Projetos, da Universi-

dade Católica Portuguesa (2015); Curso Teórico -Prático de Capacitação 
em Mediação de Conflitos e Arbitragem, da Direção -Geral de Política de 
Justiça (2001); Pós -Graduação em Direito do Ordenamento do Território 
do Urbanismo e do Ambiente, do CEDOUA/Faculdade de Direito da 
Universidade de Coimbra (1996); formação profissional contínua nas 
áreas do direito administrativo, contencioso administrativo, direito do am-
biente, direito do urbanismo e direito da contratação pública (desde 1995).

Autoria e coautoria de estudos e trabalhos publicados nas áreas do 
direito do urbanismo e do direito do ambiente; participação como orador 
convidado em conferências nas áreas do direito administrativo, direito do 
urbanismo e direito da contratação pública; participação em comissões 
e grupos de trabalho de discussão e preparação de projetos legislativos 
na área do direito do ordenamento do território e do urbanismo; de-
senvolvimento de atividades em organizações não -governamentais de 
ambiente e associações de divulgação científica na área do direito do 
urbanismo e da construção.

310755701 

4 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, a 
nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho.

5 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

8 de agosto de 2017. — A Secretária de Estado da Habitação, Ana 
Cláudia da Costa Pinho.

ANEXO

Nota curricular
Dados Pessoais
Nome: Isabel Maria Martins Dias
Data de nascimento: 14 de novembro de 1957

Formação Académica Relevante:
Curso de Formação em Gestão Pública (FORGEP) — ISCTE, Instituto 

Universitário de Lisboa (2009  -2010)
Pós -graduação em Contratação Pública — Instituto de Ciências 

Jurídico -Políticas da Faculdade de Direito de Lisboa (2009)
Pós -graduação em legística — Instituto de Ciências Jurídico-

-Políticas — Faculdade de Direito de Lisboa (2005 -2006)
Estágio de advocacia patrocinado pela Dra. Vera Adão e Silva 

(1983 -1984)
Licenciatura em Direito/Universidade Clássica de Lisboa 

(1976 -1982)

Experiência Profissional Relevante:
De julho de 2007 até à presente data — Diretora da Direção Jurídica 

do Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana — IHRU, I. P.
De março de 1998 a junho de 2007 — Diretora do Departamento 

Jurídico do Instituto Nacional de Habitação — INH, I. P.
De janeiro de 1991 a fevereiro de 1998 — Técnica superior do Depar-

tamento Jurídico do Instituto Nacional de Habitação — INH, I. P.
De outubro de 1987 a dezembro de 1990 — Adjunta do Secretário de 

Estado da Habitação e Construção do XI Governo Constitucional
De fevereiro de 1984 a setembro de 1987 — Professora de língua 

portuguesa na Cambridge Executive School.

Outras Informações Profissionais:
Julho de 2011 — Representante do IHRU, I. P., no encontro entre 

representantes da Troika e dos Ministros das Finanças e da Economia e 
Planeamento, da ESAME e do IHRU,I. P. sobre “Housing Market: main 
issues for discussion, 1st review” que precedeu o funcionamento do 
Grupo de Trabalho Interministerial para a revisão dos regimes jurídicos 
do arrendamento urbano e da reabilitação urbana.

De julho de 2011 a fevereiro de 2012 — Representante do IHRU, I. P., 
no Grupo de Trabalho Interministerial para a revisão dos regimes jurí-
dicos do arrendamento urbano e da reabilitação urbana.

310755564 

 Despacho n.º 7942/2017
1 — Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1, 

2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, designo, para exercer as funções de adjunto no meu gabinete, 
o Doutor João António Costa Branco de Oliveira Pedro, investigador 
auxiliar do Laboratório Nacional de Engenharia Civil, I. P., com efeitos 
a partir de 26 de julho de 2017.

2 — O designado fica autorizado a exercer as atividades previstas 
na alínea a) do n.º 3 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 
de janeiro.

3 — O designado opta pelo estatuto remuneratório correspondente 
às funções que exercia na origem, ao abrigo do n.º 8 do artigo 13.º do 
Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro.

4 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, 
a nota curricular do designado é publicada em anexo ao presente des-
pacho.

5 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

8 de agosto de 2017. — A Secretária de Estado da Habitação, Ana 
Cláudia da Costa Pinho.

ANEXO

Nota curricular
1 — Dados Pessoais
Nome: João António Costa Branco de Oliveira Pedro
Data de nascimento: 21 de agosto de 1970

 Despacho n.º 7941/2017
1 — Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo, para exercer as funções de adjunta no meu 
gabinete, a licenciada Isabel Maria Martins Dias, Diretora da Direção 
Jurídica do Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P, com 
efeitos a partir de 24 de julho de 2017.

2 — A designada opta pelo estatuto remuneratório correspondente 
às funções que exercia na origem, ao abrigo do n.º 8 do artigo 13.º do 
Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro.

3 — Os encargos com a remuneração da designada são assegurados 
pelo serviço de origem, nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 13.º do 
referido decreto -lei.
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2 — Habilitações Académicas
2001 — Doutoramento em Arquitetura pela Faculdade de Arquitetura 

de Universidade do Porto
1993 — Licenciatura em Arquitetura pela Faculdade de Arquitetura 

da Universidade Técnica de Lisboa

3 — Experiência profissional
2016 -2017 — Adjunto no Gabinete do Secretário de Estado Adjunto 

e do Ambiente do XXI Governo Constitucional
2008 -2009 — Estágio de Pós -Doutoramento na Delft University of 

Technology
Desde 2001 — Investigador Auxiliar do Laboratório Nacional de 

Engenharia Civil
1998 -2001 — Estagiário de Investigação do Laboratório Nacional 

de Engenharia Civil
1994 -1998 — Bolseiro de Investigação do Laboratório Nacional de 

Engenharia Civil.
310755645 

 Despacho n.º 7943/2017
1 — Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1, 

2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, designo, para exercer as funções de minha secretária pessoal, 
Maria Margarida Nogueira Ferreira, assistente técnica da Comissão de 
Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, 
com efeitos a partir de 24 de julho de 2017.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, 
a nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente des-
pacho.

3 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo

14 de agosto de 2017. — A Secretária de Estado da Habitação, Ana 
Cláudia da Costa Pinho.

ANEXO

Nota curricular
Dados pessoais:
Nome: Maria Margarida Nogueira Ferreira
Data de Nascimento: 12 de fevereiro de 1960

Habilitações literárias:
9.º Ano de escolaridade

Experiência profissional:
Categoria — Assistente Técnica
Janeiro de 2016 -julho 2017 — Secretária do Conselho Diretivo da 

ADC — Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I. P.
Fevereiro de 2012 -dezembro de 2015 — Secretária Pessoal do Pre-

sidente da CCDR -LVT
Junho de 2010 -2012 — Secretária do Presidente do Conselho de 

Administração da Empresa Arco Ribeirinho Sul, S. A.
310755953 

do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, e do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, 
de 12 de fevereiro, ambas na sua atual redação;

b) Autorizar a inscrição e a participação do pessoal do gabinete em 
congressos, seminários, colóquios, reuniões, cursos de formação, es-
tágios ou outras iniciativas semelhantes, que decorram em território 
nacional ou no estrangeiro, incluindo o processamento dos correspon-
dentes encargos;

c) Autorizar a realização de despesas e respetivos pagamentos, até 
ao montante de 99.759,58 €, no âmbito da aplicação do Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 278/2009, de 2 de 
outubro, e alterado pela Lei n.º 3/2010, de 27 de abril, pelo Decreto -Lei 
n.º 131/2010, de 14 de dezembro, pela Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de 
dezembro, pelo Decreto -Lei n.º 149/2012, de 12 de julho, e pelo Decreto-
-Lei n.º 214 -G/2015, de 2 de outubro, nos termos e para os efeitos do 
artigo 109.º do referido código;

d) Decidir contratar e as demais competências atribuídas ao órgão 
competente para contratar, nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do 
artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua atual redação;

e) Autorizar a constituição, a movimentação e a reconstituição do 
fundo de maneio, em conformidade com o disposto no artigo 32.º do 
Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho, na sua redação atual, nos termos 
anualmente estabelecidos pelo decreto -lei de execução orçamental;

f) Autorizar os atos relativos à gestão do orçamento do gabinete, 
incluindo as alterações de rubricas orçamentais, em conformidade com 
o disposto nos n.os 2, 3 e 4 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 71/95, de 
15 de abril, e nos termos anualmente estabelecidos pelo decreto -lei de 
execução orçamental;

g) Autorizar a deslocação, ao serviço do gabinete, em território na-
cional ou no estrangeiro, qualquer que seja o meio de transporte, bem 
como o processamento das respetivas despesas com a deslocação e a 
estada, bem como o abono das correspondentes ajudas de custo, nos 
termos dos Decretos -Leis n.os 192/95, de 28 de julho, e 106/98, de 24 
de abril, ambos na sua redação atual;

h) Autorizar, em casos excecionais de representação nas deslocações 
em serviço ao estrangeiro e no território nacional, a satisfação dos encar-
gos com o alojamento e a alimentação contra documentos comprovativos 
das despesas efetuadas;

i) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que o pessoal do 
gabinete tenha direito;

j) Emitir despachos sobre assuntos de gestão corrente do gabinete;
k) Coordenar e despachar assuntos correntes relativos a organismos, 

estruturas de missão, conselhos, comissões, grupos de trabalho ou ou-
tras estruturas idênticas, que funcionem na dependência direta do meu 
gabinete ou no âmbito das minhas competências, incluindo decisões 
sobre requerimentos e outros documentos.

2 — Nos termos do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 
20 de janeiro, designo a licenciada Margarida dos Santos Pires Lizardo 
Chambel Reis Silva, adjunta do meu Gabinete, para substituir o chefe 
do Gabinete nas suas ausências e impedimentos.

3 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 14 de julho de 
2017, ficando por este meio ratificados todos os atos praticados até à 
presente data, no âmbito das competências ora delegadas.

14 de agosto de 2017. — O Secretário de Estado das Florestas e do 
Desenvolvimento Rural, Miguel João Pisoeiro de Freitas.

310721413 

 AGRICULTURA, FLORESTAS E DESENVOLVIMENTO 
RURAL E MAR

Gabinete de Planeamento, Políticas
e Administração Geral

Despacho n.º 7945/2017
Considerando o disposto na alínea i) do n.º 1 do artigo 25.º da 

Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 64/2011, de 22 de dezembro, determino, a seu pedido, a cessação 
de funções da licenciada Tânia Vanessa Mendes da Costa Figueira, 
no cargo de Chefe da Divisão Financeira e de Administração, do Ga-
binete de Planeamento, Políticas e Administração Geral, com efeitos 
a 31 de agosto de 2017.

4 de agosto de 2017. — O Diretor -Geral, Eduardo Diniz.
310719827 

 AGRICULTURA, FLORESTAS
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Gabinete do Secretário de Estado das Florestas
e do Desenvolvimento Rural

Despacho n.º 7944/2017
1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei 

n.º 11/2012, de 20 de janeiro, conjugado com os artigos 44.º a 50.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, delego no chefe do meu Gabinete, o mes-
tre Manuel António Relvas Louro Granchinho, a competência para a 
prática dos seguintes atos, no âmbito do meu Gabinete:

a) Autorizar os atos relativos à gestão do pessoal do gabinete, designa-
damente, aprovar o mapa de férias, autorizar o gozo e a acumulação das 
mesmas por conveniência de serviço, bem como justificar e injustificar 
faltas, nos termos da legislação aplicável, nomeadamente da Lei Geral 
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PARTE D

 CONSELHO SUPERIOR DOS TRIBUNAIS 
ADMINISTRATIVOS E FISCAIS

Declaração de Retificação n.º 587/2017
Por ter sido publicada com inexatidão, na 2.ª série do Diário da 

República n.º 169, de 1 de setembro de 2017, o Aviso (texto integral) 
n.º 10137/2017, procede -se à retificação do mesmo, nos seguintes termos:

Onde se lê:
«[...]
5 — A avaliação curricular é efetuada de acordo com os seguintes 

critérios, globalmente ponderados:
a) [...]
i) [...]

b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) A entrevista com ponderação entre 0 e 90 pontos [artigo 69.º, 

n.º 3, e 61.º, n.º 2, alínea h), do ETAF].

[...]»

deve ler -se:
«[...]
5 — A avaliação curricular é efetuada de acordo com os seguintes 

critérios, globalmente ponderados:
a) [...]
i) [...]

b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]

g) A entrevista com ponderação entre 0 e 90 pontos [artigo 69.º, 
n.º 3, e 61.º, n.º 2, alínea h), do ETAF].

[...]».
4 de setembro de 2017. — O Presidente do Conselho Superior dos 

Tribunais Administrativos e Fiscais, Vítor Manuel Gonçalves Gomes.
310760059 

PARTE E

 UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Reitoria

Despacho n.º 7946/2017

Nomeação Diretora Executiva dos Serviços de Ação Social
Escolar da Universidade dos Açores

Ao abrigo das disposições conjugadas, nomeadamente, da alínea l) 
do n.º 1 do artigo 92.º e do artigo 128.º do Regime Jurídico das Insti-
tuições de Ensino Superior, aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de 
setembro, com a alínea g) do n.º 1 do artigo 78.º, o n.º 2 do artigo 130.º 
e o artigo 63.º dos Estatutos da Universidade dos Açores, aprovados pelo 
Despacho Normativo n.º 8/2016, de 29 de julho, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 154, de 11 de agosto, nomeio como Diretora 
Executiva dos Serviços de Ação Social Escolar da Universidade dos 
Açores a licenciada Ana Paula Carvalho Homem de Gouveia.

A nomeação terá efeitos, por conveniência urgente de serviço, a partir 
de 03 de setembro de 2017.

A nomeada possui o perfil, experiência e conhecimentos adequados à 
prossecução das atribuições e objetivos do serviço e é dotada da necessá-
ria competência e aptidão para o exercício do cargo, conforme resulta do 
respetivo currículo académico e profissional, anexo ao presente despacho.

7 de agosto de 2017. — O Reitor, João Luís Roque Baptista Gaspar.

ANEXO

Síntese Curricular
I — Identificação:
Nome — Ana Paula Carvalho Homem de Gouveia
Data de Nascimento — 26 de agosto de 1961
Naturalidade — S. José Ponta Delgada Açores

II — Habilitações Académicas:
Licenciatura em Economia pela Universidade Católica Portuguesa, 

em Lisboa, concluída em 1985.
Por opção, no ano letivo 2004/2005, obteve aproveitamento nas dis-

ciplinas de Auditoria, Contabilidade I e II, Contabilidade Analítica e 
Fiscalidade, no Curso de Licenciatura de Gestão de Empresas, professado 
na Universidade dos Açores.

III — Percurso Profissional mais relevante:

De novembro de 1985 a setembro de 1990, pertenceu aos Quadros 
da Empresa de Eletricidade dos Açores, como Técnica Superior do 
Departamento de Planeamento e Controlo de Gestão.

De setembro de 1990 a dezembro de 2004, pertenceu aos Quadros 
da Empresa Cimentaçor, Cimentos dos Açores L.da, como Diretora dos 
Serviços Administrativos e Financeiros.

Por Despacho do Magnífico Reitor da Universidade dos Açores, de 
10 de dezembro de 2004, foi nomeada em Comissão de Serviço, para 
exercer o cargo de Administradora da mesma Universidade, legalmente 
equiparada a Subdiretor Geral, com efeitos a partir de 10 de janeiro de 
2005 até 4 de julho de 2011.

Por Despacho do Magnífico Reitor da Universidade dos Açores de 8 
de julho de 2011, foi nomeada em Comissão de Serviço, para exercer 
o cargo de Administradora dos Serviços de Ação Social Universidade, 
legalmente equiparada a Subdiretor Geral, de 6 de julho de 2011 a 
setembro de 2014.

Por Despacho do Magnífico Reitor da Universidade dos Açores foi 
nomeada Diretora Executiva dos Serviços de Ação Social da Universi-
dade dos Açores com efeitos 4 de setembro de 2014.

IV — Formação Profissional

Curso Intensivo de Inglês, setembro de 1978 a dezembro de 1978, na 
Universidade Northeasten em Boston, Estados Unidos;
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Cursos e Seminários na área da Contabilidade, Fiscalidade, Controlo 
de gestão, Análise Financeira, realizados no CIFAG, IDEFE -ISGE, 
BULL Ernest & Young e Deloitte & Touche;

Curso de Gestão para executivos, Bradstreet Internacional e Univer-
sidade Católica;

PAGE, Programa Avançado de Gestão para Executivos, Universidade 
Católica;

PAFE, Programa Avançado de Finanças para Executivos, Universi-
dade Católica;

Entre abril e junho de 2007, frequentou e concluiu com aproveita-
mento, o Curso de Alta Direção, promovido pelo Instituto Nacional de 
Administração (INA).

Entre novembro de 2014 e setembro de 2016, frequentou diversas 
ações de formação promovidas pelo Centro de Formação da Adminis-
tração Pública dos Açores:

Nova lei Geral do Trabalho em Funções Públicas;
Inglês Avançado, em regime b learning, no total de 100h;
Gestão Integrada de Informação (Word, Excel, PowerPoint, Nuvem);
Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Pú-

blicas.
310702379 

 Despacho n.º 7947/2017

Delegação de poderes na Diretora Executiva dos Serviços de Ação 
Social e Escolar da Universidade dos Açores

Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 92.º do Regime Jurídico 
das Instituições de Ensino Superior, aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 
10 de setembro, do n.º 3 do artigo 63.º dos Estatutos da Universidade 
dos Açores (UAc), homologados pelo Despacho Normativo n.º 8/2016, 
publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 154, de 11 de agosto, 
e do artigo 44.º do Código de Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 2/2015, de 7 de janeiro.

Delego na Diretora Executiva dos Serviços de Ação Social Escolar 
da Universidade dos Açores, Licenciada Ana Paula Carvalho Homem 
de Gouveia, as competências e os poderes necessários para a prática 
dos atos abaixo identificados:

1 — Atos de gestão geral:
a) Dirigir, nos termos do Código do Procedimento Administrativo, a 

instrução dos procedimentos administrativos cuja decisão caiba ao Reitor;
b) Praticar os atos preparatórios das decisões finais cuja competência 

caiba ao Reitor, bem como os atos de execução subsequentes a essas 
decisões;

c) Autorizar a passagem de certidões e declarações, exceto em matéria 
confidencial e reservada, bem como a restituição de documentos aos 
interessados;

d) Atribuir apoios aos estudantes no quadro da ação social escolar no 
que respeita às bolsas e auxílios de emergência concedidos pela Direção 
Geral do Ensino Superior;

e) Promover, subscrevendo as respetivas ordens de publicação, a in-
serção no Diário da República dos atos de eficácia externa e os demais 
atos e documentos que nele devam ser publicitados nos termos legais.

2 — Atos de gestão de recursos humanos:
a) Proceder ao sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho 

na Administração Pública e promover a elaboração do plano de formação 
e executá -lo depois de superiormente aprovado;

b) Autorizar o exercício de funções em tempo parcial e a prestação 
de horas extraordinárias, bem como adotar os horários mais adequados 
ao funcionamento dos serviços, observados os condicionalismos legais 
ou regulamentares;

c) Proceder à celebração de qualquer tipo de contratos, desde que 
previamente autorizado pela entidade competente;

d) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o respetivo 
plano anual;

e) Aprovar os mapas de assiduidades mensais;
f) Justificar ou injustificar faltas, conceder licenças, bem como auto-

rizar o regresso à atividade;
g) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os trabalhadores 

tenham direito nos termos da lei ou dos regulamentos;
h) Autorizar o benefício dos direitos reconhecidos no âmbito da 

legislação da parentalidade, bem como no regime jurídico do trabalhador-
-estudante;

i) Autorizar a inscrição e a participação do pessoal, em congressos, 
reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou outras iniciativas 
semelhantes que decorram em território nacional;

j) Praticar todos os atos relativos à aposentação, salvo no caso de apo-
sentação compulsiva e, em geral, todos os atos respeitantes ao regime de 
segurança social da função pública, incluindo os acidentes em serviço;

k) Autorizar deslocações em serviço dos trabalhadores, em território 
nacional, qualquer que seja o meio de transporte, bem como o proces-
samento dos correspondentes abonos ou despesas com a aquisição de 
bilhetes ou títulos de transporte e das ajudas de custo, antecipadas ou não;

l) Autorizar os seguros de material e de pessoal não inscrito na Caixa 
Geral de Aposentações ou em qualquer outro regime de previdência so-
cial e dos alunos que utilizam a área da alimentação, bem como o seguro 
de pessoas que ao abrigo de cooperação internacional se desloquem a 
Portugal enquanto estiverem em território nacional e os referidos acordos 
obriguem a parte portuguesa a esta formalidade;

m) Qualificar como acidente de trabalho os sofridos por trabalhadores 
e autorizar o processamento das respetivas despesas, desde que obser-
vadas as formalidades legais;

n) Celebrar contratos de seguros e de arrendamento nos termos legais 
e autorizar a atualização sempre que resulte de imposição legal;

o) Praticar todos os atos constantes do artigo 8.º do Estatuto do Pes-
soal Dirigente, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, Lei 
n.º 64/2011, de 22 de dezembro e Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto.

3 — Atos de gestão orçamental e da realização de despesas:
a) Autorizar a realização de despesas com empreitadas e com a aqui-

sição de bens e serviços e respetiva contratação, até ao limite de €50.000 
(cinquenta mil euros), bem como o correspondente pagamento e todos 
os restantes trâmites às mesmas inerentes.

Consideram -se ratificados os atos da Diretora Executiva dos Serviços 
de Ação Social e Escolar da Universidade dos Açores, praticados no 
âmbito dos poderes atribuídos ao abrigo da alínea d) do n.º 1, desde o 
dia 3 de setembro de 2014, até à data da publicação do presente des-
pacho, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 164.º do Código do 
Procedimento Administrativo.

É revogada a delegação de poderes efetuada pelo meu Despacho 
n.º 13538/2014, de 28 de outubro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 216, de 7 de novembro.

7 de agosto de 2017. — O Reitor, João Luís Roque Baptista Gaspar.
310702476 

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Aviso n.º 10438/2017
Torna -se público que, ao abrigo dos artigos 75.º a 80.º do Decreto-

-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação que lhe foi dada pelo 
Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro, foi registada pela Direção-
-Geral do Ensino Superior com o número R/A -Ef 1781/2011/AL01 
de 28 de junho de 2017, a alteração do ciclo de estudos conducente 
ao grau de Licenciatura em Enfermagem a que se refere o Despacho 
(extrato) n.º 13495/2008, publicado no Diário de República n.º 93, 
(2.ª série), de 14 de maio e pelo Aviso (extrato) n.º 13942/2013, 
publicada no Diário da República n.º 222, (2.ª série), de 15 de no-
vembro.

Ao abrigo do artigo 80.º do decreto -lei supramencionado, determino, 
no uso de delegação de competências, que se proceda à publicação em 
anexo, da estrutura curricular e do plano de estudos do curso agora 
alterado, os quais entram em funcionamento a partir do ano letivo de 
2017 -2018.

14 de julho de 2017. — A Vice -Reitora, Ausenda de Cáceres Balbino.

ANEXO

1 — Estabelecimento de ensino: Universidade de Évora
2 — Unidade orgânica: Escola Superior de Enfermagem S. João de 

Deus
3 — Grau ou diploma: Licenciado
4 — Ciclo de estudos: Enfermagem
5 — Área científica predominante: Enfermagem
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 240
7 — Duração normal do ciclo de estudos: 4 Anos
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o ciclo de estudos se estrutura: Não aplicável
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Áreas científicas Sigla

Créditos

Obrigatórios Opcionais

Enfermagem. . . . . . . . . . . . . . . . . . ENF 198
Sociologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC 3
Filosofia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FIL 3
Psicologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSI 6
Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES 3
Ciências da Saúde  . . . . . . . . . . . . . CSAU 21

 10 — Observações:
11 — Plano de estudos: 

Áreas científicas Sigla

Créditos

Obrigatórios Opcionais

Teorias jurídico -política e Relações 
Internacionais. . . . . . . . . . . . . . . TJPRI 3

Enfermagem; Ciências da Saúde; 
Línguas e Linguística. . . . . . . . .

ENF;
CSAU; LL

3

Subtotal  . . . . . . . . . 237 3

Total . . . . . . . . . . . . 240

9 — Estrutura curricular:

QUADRO N.º 1 

 Universidade de Évora — Escola Superior de Enfermagem S. João de Deus

Ciclo de estudos em Enfermagem

Grau de licenciado

1.º ano

QUADRO N.º 2 

Unidade curricular Área
científica

Organização do ano
curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto
(1)

T TP PL TC S E OT O

História e Teorias de Enfermagem. . . . . . . . ENF 1.º Semestre  . . . . 156 70 25 10 6
Ética e Deontologia em Enfermagem  . . . . . FIL 1.º Semestre  . . . . 78 30 15 5 3
Desenvolvimento ao Longo da Vida  . . . . . . PSI 1.º Semestre  . . . . 156 55 30 10 6
Saúde Pública. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSAU 1.º Semestre  . . . . 78 30 15 5 3
Comunicação e Relação Terapêutica em En-

fermagem.
ENF 1.º Semestre  . . . . 78 30 15 5 3

Anatomofisiologia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSAU 1.º Semestre  . . . . 156 45 40 10 6
Enfermagem à Pessoa Idosa. . . . . . . . . . . . . ENF 1.º Semestre  . . . . 78 30 15 5 3
Raciocínio Clínico em Enfermagem  . . . . . . ENF 2.º Semestre  . . . . 156 60 20 10 6
Intervenção Terapêutica em Enfermagem  . . . ENF 2.º Semestre  . . . . 156 60 10 40 5 6
Processos Saúde Doença  . . . . . . . . . . . . . . . CSAU 2.º Semestre  . . . . 78 40 15 5 3
Farmacologia em Enfermagem  . . . . . . . . . . ENF 2.º Semestre  . . . . 78 30 15 5 3
Saúde e Sociedade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC 2.º Semestre  . . . . 78 30 15 5 3
Anatomofisiologia II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSAU 2.º Semestre  . . . . 78 30 20 5 3
Ensino Clínico I — Introdução aos Contextos 

e à Prática de Cuidados à Pessoa Idosa.
ENF 2.º Semestre  . . . . 156 2 105 6

 2.º ano

QUADRO N.º 3 

Unidade curricular Área 
científica

Organização do ano 
curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto
(1)

T TP PL TC S E OT O

Enfermagem Médico -cirúrgica  . . . . . . . . . . ENF 3.º Semestre  . . . . 156 60 35 10 6
Enfermagem de Reabilitação . . . . . . . . . . . . ENF 3.º Semestre  . . . . 156 60 35 10 6
Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiatria ENF 3.º Semestre  . . . . 78 50 10 5 3
Enfermagem Comunitária I  . . . . . . . . . . . . . ENF 3.º Semestre  . . . . 78 30 15 5 3
Patologia Médico -cirúrgica  . . . . . . . . . . . . . CSAU 3.º Semestre  . . . . 156 70 25 10 6
Fundamentos de Nutrição em Enfermagem ENF 3.º Semestre  . . . . 78 30 15 5 3
Enfermagem em Cuidados Paliativos  . . . . . ENF 3.º Semestre  . . . . 78 30 15 5 3
Ensino Clínico II — Cuidados de Enferma-

gem Médica.
ENF 4.º Semestre  . . . . 260 2 210 10

 Ensino Clínico III — Cuidados de Enferma-
gem Cirúrgica.

ENF 4.º Semestre  . . . . 260 2 210 10

Ensino Clínico IV — Cuidados de Enferma-
gem de Saúde Mental e Psiquiatria.

ENF 4.º Semestre  . . . . 260 2 210 10
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 3.º ano

QUADRO N.º 4 

Unidade curricular Área 
científica

Organização do ano 
curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto
(1)

T TP PL TC S E OT O

Enfermagem de Saúde Materna e Obstetrícia ENF 5.º Semestre  . . . . 156 85 15 10 6
 Enfermagem de Saúde Infantil e Pediátrica ENF 5.º Semestre  . . . . 156 85 15 10 6
Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiatria 

Infanto -Juvenil.
ENF 5.º Semestre  . . . . 78 35 20 5 3

Enfermagem Comunitária II  . . . . . . . . . . . . ENF 5.º Semestre  . . . . 78 34 15 5 3
Fundamentos de Investigação em Enfermagem ENF 5.º Semestre  . . . . 156 50 45 10 6
Enfermagem de Família. . . . . . . . . . . . . . . . ENF 5.º Semestre  . . . . 78 25 20 5 3
Opção I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.º Semestre  . . . . 78 30 1 3
Ensino Clínico V — Enfermagem Comunitária ENF 6.º Semestre  . . . . 260 2 210 10
Ensino Clínico VI — Enfermagem de Saúde 

Materna e Obstetrícia.
ENF 6.º Semestre  . . . . 260 2 210 10

Ensino Clínico VII — Enfermagem de Saúde 
Infantil e Pediatria.

ENF 6.º Semestre  . . . . 260 2 210 10

 4.º ano

QUADRO N.º 5 

Unidade curricular Área 
científica

Organização do ano 
curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto
(1)

T TP PL TC S E OT O

Perspetivas de Desenvolvimento da Enfer-
magem.

ENF 7.º Semestre  . . . . 78 20 25 5 3

Supervisão em Enfermagem  . . . . . . . . . . . . ENF 7.º Semestre  . . . . 78 20 25 5 3
Regime Jurídico da Profissão. . . . . . . . . . . . TJPRI 7.º Semestre  . . . . 78 20 25 5 3
Gestão e Administração em Enfermagem . . . GES 7.º Semestre  . . . . 78 20 25 5 3
Ensino Clínico VIII — Enfermagem Médico-

-cirúrgica e de Reabilitação.
ENF 7.º Semestre  . . . . 234 2 210 9

Ensino Clínico IX — Enfermagem em Saúde 
Comunitária e Familiar.

ENF 7.º Semestre  . . . . 234 2 210 9

Ensino Clínico X — Enfermagem na Comu-
nidade.

ENF 8.º Semestre  . . . . 390 2 315 15

Ensino Clínico XI — Enfermagem em Cui-
dados Hospitalares.

ENF 8.º Semestre  . . . . 390 2 315 15

 Unidades curriculares opcionais

QUADRO N.º 6 

Unidade
curricular
opcional
número

Unidade curricular Área
científica

Organização
do ano curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto
(1)

T TP PL TC S E OT O

Opção I. . . . . Epistemologia das Ciências de Enfermagem. . . . ENF 5.º Semestre  . . . . 78 30 1 3
Enfermagem a Pessoas com Feridas Complexas . . . ENF 5.º Semestre  . . . . 78 30 1 3
Saúde Mental e Envelhecimento  . . . . . . . . . . . . . ENF 5.º Semestre  . . . . 78 30 1 3
Relaxamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ENF 5.º Semestre  . . . . 78 30 1 3
Introdução à Escrita Científica. . . . . . . . . . . . . . . ENF 5.º Semestre  . . . . 78 30 1 3
Parasitologia Humana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSAU 5.º Semestre  . . . . 78 30 1 3
Língua Estrangeira — Inglês . . . . . . . . . . . . . . . . LL 5.º Semestre  . . . . 78 30 1 3
Língua Estrangeira — Espanhol  . . . . . . . . . . . . . LL 5.º Semestre  . . . . 78 30 1 3

(1) [Ensino teórico (T); Ensino teórico -prático (TP); Ensino prático e laboratorial (PL); Trabalho de campo (TC); Seminário (S); Estágio (E); 
Orientação tutorial (OT); Outra (O)].

 310718741 
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 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Belas-Artes

Declaração de Retificação n.º 588/2017
Por ter sido publicado com inexatidão o Aviso n.º 8836/2017, no Diá-

rio da República, 2.ª série, n.º 151, de 7 de agosto de 2017, a p. 16468, 
respeitante ao procedimento concursal comum para preenchimento de 
um posto de trabalho para assistente técnico, retifica -se que onde se 
lê «por meu despacho de 6 de junho de 2016» deve ler -se «por meu 
despacho de 6 de junho de 2017».

8 de agosto de 2017. — O Presidente, Prof. Doutor Victor dos Reis.
310721284 

 Despacho n.º 7948/2017
Delego na Professora Doutora Odete Rodrigues Palaré, Vice -Presidente 

desta Faculdade, as minhas competências próprias e delegadas com pos-
sibilidade de subdelegação, durante o período das minhas férias — 14 
de agosto de 2017 a 4 de setembro de 2017 — ao abrigo do disposto nos 
artigos 44.º a 50.º do Código do Procedimento Administrativo, publicado 
em anexo ao Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

11 de agosto de 2017. — O Presidente, Prof. Doutor Vítor dos 
Reis.

310721008 

 Faculdade de Ciências

Despacho n.º 7949/2017
Nos termos das competências cometidas ao Diretor da Faculdade pelo 

n.º 2 do Despacho n.º 12088/2013, do Diário da República, 2.ª série, 
n.º 182, de 20 de setembro, e de acordo com o disposto no n.º 1 do Des-
pacho n.º 4375/2014, do Diário da República, 2.ª série, n.º 59, de 25 de 
março, subdelego a presidência do júri das provas de doutoramento no 
ramo de Geologia, especialidade de Paleontologia e Estratigrafia, desta 
Faculdade, requeridas pela Licenciada Sofia Raquel Cardoso Pereira, na 
Doutora Maria da Conceição Pombo de Freitas, Professora Catedrática, 
na qualidade de Presidente do Departamento de Geologia da Faculdade 
de Ciências da Universidade de Lisboa.

21 de julho de 2017. — O Diretor da Faculdade de Ciências da Uni-
versidade de Lisboa, José Artur Martinho Simões.

310720425 

 Instituto Superior Técnico

Edital n.º 668/2017
Faz -se saber que, perante este Instituto Superior Técnico da Univer-

sidade de Lisboa (abreviadamente designado Instituto) e pelo prazo 
de 30 dias úteis a contar do dia imediato ao da publicação do presente 
Edital no Diário da República, está aberto concurso documental in-
ternacional para recrutamento na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas, de uma vaga de Professor Auxiliar, nas áreas 
disciplinares de Inteligência Artificial e Sistemas de Informação, do 
Departamento de Engenharia Informática do Instituto Superior Técnico 
da Universidade de Lisboa, nos termos dos artigos 37.º a 51.º, 61.º e 
62.º -A do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto (abreviadamente designado 
ECDU), e demais legislação aplicável, designadamente do Regula-
mento geral de concursos para recrutamento de professores catedráti-
cos, associados e auxiliares da Universidade de Lisboa, aprovado por 
despacho reitoral de 16 de fevereiro de 2015, publicado na 2.ª série do 
Diário da República n.º 45, de 5 de março de 2015 (abreviadamente 
designado Regulamento).

Para além das funções a desempenhar no Departamento de Engenharia 
Informática, o Professor Auxiliar contratado deverá ainda desenvolver 
atividades de investigação numa das unidades de investigação do IST 
ou associadas do Instituto.

O recrutado celebrará um contrato de trabalho em funções públi-
cas por tempo indeterminado, na categoria para a qual foi aberto este 
concurso, com um período experimental de cinco anos. O concurso 
é especialmente dirigido a jovens doutorados de elevado potencial e 
capacidade de investigação que pretendam ingressar na base da carreira 
docente universitária.

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da 
Reforma do Estado e da Administração Pública e da Ministra para a 
Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos de ingresso e 
acesso se proceder à seguinte menção:

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.»

O presente edital dá cumprimento ao disposto no n.º 6 do artigo 23.º 
da Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, que aprovou a primeira alteração, por 
apreciação parlamentar, ao Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto.

Em conformidade com os artigos 37.º a 51.º do ECDU e demais le-
gislação aplicável, e com o disposto no artigo 8.º do Regulamento geral 
de concursos para recrutamento de professores catedráticos, associados 
e auxiliares da Universidade de Lisboa, observar -se -ão as seguintes 
disposições:

I — Despacho de autorização do Reitor
O presente concurso foi aberto por despacho de 7 de agosto de 2017 

do Reitor da Universidade de Lisboa, proferido após confirmada a exis-
tência de adequado cabimento orçamental e de que o posto de trabalho 
agora concursado se encontra previsto no mapa de pessoal do Instituto 
e aí caracterizado pelo seu titular dever executar atividades docentes 
e de investigação atribuídas a um Professor Auxiliar no Departamento 
de Engenharia Informática.

II — Local de trabalho
Instituto Superior Técnico
Campus da Alameda, Av. Rovisco Pais, 1
1049 -001 Lisboa, Portugal e
Campus Taguspark
Av. Prof. Dr. Aníbal Cavaco Silva
2744 -016 Porto Salvo; Portugal

III — Requisitos de admissão e motivos de exclusão de candidatos
III.1 — Nos termos do artigo 41.º -A do ECDU, só poderá ser admitido 

ao presente concurso quem seja titular do grau de Doutor.
III.2 — Aplica -se o disposto no Capítulo VI do Regulamento no que 

respeita à comprovação e cumprimento dos requisitos de admissão e 
exclusão dos candidatos.

III.3 — Os titulares do grau de doutor obtido no estrangeiro deve-
rão possuir equivalência ou reconhecimento ou registo daquele grau a 
idêntico grau concedido por universidade portuguesa.

III.4 — A equivalência ou o reconhecimento ou o registo do grau de 
doutor deverá ser obtido até à data do termo do prazo concedido para 
a celebração do contrato, caso o candidato ordenado em lugar elegível 
tenha obtido o grau de doutor no estrangeiro.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto
IV.1 — Aplica -se o disposto no artigo 10.º Capítulo III do Regula-

mento no que respeita à admissão em mérito absoluto dos candidatos.
IV.2 — O Júri deliberará sobre a sua aprovação ou rejeição em mé-

rito absoluto, por votação nominal justificada onde não são admitidas 
abstenções.

IV.3 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que 
logre obter voto favorável de mais de metade dos membros do júri 
votantes.

IV.4 — O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto pode 
ser fundamentado com o incumprimento uma ou mais das seguintes 
circunstâncias:

a) De o currículo científico do candidato estiver manifestamente fora 
da área disciplinar do concurso; e/ou

b) De o ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi conferido 
o doutoramento de que o candidato é titular não se mostrar como forma-
ção académica adequada para o exercício, minimamente adequado, de 
funções docentes nas áreas disciplinares para a qual foi aberto concurso 
e esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo 
candidato; e/ou

c) Da relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do can-
didato, e das contribuições académicas mais relevantes e de maior 
impacto selecionadas pelo candidato, se mostrarem como claramente 
insuficientes para o exercício, minimamente adequado, de funções 
docentes no Instituto Superior Técnico; e/ou

d) De o Projeto Científico -Pedagógico elaborado pelo candidato, 
solicitado na alínea IX.2.a) e especificado em V.4.e), se mostrar como 
claramente insuficiente, enfermando de incorreções graves ou não for 
suportado pelo trabalho anterior do candidato; e/ou

e) Pelo menos 3 (três) ou mais publicações classificadas como A* ou 
A na área disciplinar do concurso, nas listagens CORE de conferências 
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(http://www.core.edu.au/) ou Q1 de fator de impacto nas áreas do Sci-
mago relevantes para a área disciplinar do concurso;

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva 
ponderação e sistema de valoração final

V.1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e o 
desempenho dos candidatos nos diferentes aspetos que, nos termos do ar-
tigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das funções a desempenhar, caso, 
na sequência do concurso, venham a ser contratados. Nos termos deste 
artigo 4.º do ECDU, cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural 
ou de desenvolvimento tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e 
orientar os estudantes;

c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação 
científica e de valorização económica e social do conhecimento;

d) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão 

competentes e que se incluam no âmbito da atividade de docente uni-
versitário.

V.2 — O método de seleção a utilizar é o da avaliação curricular. 
A avaliação curricular, tendo presente as funções gerais cometidas 
aos docentes universitários pelo artigo 4.º do ECDU, incide sobre as 
seguintes vertentes:

a) Investigação;
b) Ensino;
c) Transferência de Conhecimento;
d) Gestão Universitária;
e) Projeto científico -pedagógico.

V.3 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma 
destas vertentes deve ter em consideração a área disciplinar para que 
é aberto o concurso.

V.4 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular 
dos candidatos em cada uma das vertentes enunciadas em V.2 e a ponde-
ração a atribuir a cada uma delas na classificação final são os que a seguir 
se discriminam, dando -se particular relevância à relevância, qualidade e 
atualidade do curriculum vitae do candidato, e das contribuições acadé-
micas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato e 
identificadas no documento IX.2.c), nos últimos 5 (cinco) anos:

a) Investigação (60 %): nesta vertente, os candidatos são avaliados 
essencialmente nos seguintes parâmetros:

i) Publicações científicas: capítulos de livros, artigos em revistas 
científicas e em atas de conferências internacionais de que o candidato 
foi autor ou coautor, levando -se em conta o seu impacto (avaliada pelo 
fator de impacto das revistas e pelo número de citações por outros 
autores), nível científico e tecnológico, grau de inovação, evidência 
de colaboração internacional, contribuição para o avanço do estado do 
conhecimento;

ii) Outras atividades científicas: participação do candidato como 
coordenador ou investigador em projetos científicos sujeitos a concurso 
competitivo, tendo -se em conta o âmbito territorial, a dimensão, o ní-
vel científico/tecnológico e o grau de inovação; considerar -se -á ainda 
a criação e/ou reforço de meios laboratoriais ou computacionais e a 
dinamização de atividade científica.

b) Ensino (10 %): nesta vertente os candidatos são avaliados essen-
cialmente nos seguintes parâmetros: unidades curriculares lecionadas, 
orientação de estudantes de doutoramento, mestrado e licenciatura e 
produção de material pedagógico.

c) Transferência de Conhecimento (5 %): nesta vertente os candidatos 
são avaliados essencialmente nos seguintes parâmetros: propriedade inte-
lectual e industrial, legislação e normas técnicas, prestação de serviços e 
consultoria, experiência não académica (em Ciência, Engenharia, Gestão 
ou Arquitetura), relevantes para a área disciplinar do concurso.

d) Gestão Universitária (5 %): nesta vertente os candidatos são 
avaliados essencialmente com base na sua participação na gestão de 
laboratórios de investigação e ensino, participação em júris de provas 
académicas e atividade em organizações e eventos científicos nacionais 
e internacionais.

e) Projeto Científico -Pedagógico (20 %): nesta vertente os candidatos 
são avaliados pela potencial contribuição do documento submetido 
para o desenvolvimento científico e pedagógico da área disciplinar do 
concurso com o objetivo de promover as atividades de ensino e inves-
tigação que na área disciplinar do concurso estão associadas às áreas 
de Aprendizagem Automática (Machine Learning) e Recuperação da 
Informação (Information Retrieval).

V.5 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprova-
dos em mérito absoluto, com base no disposto no ponto IV anterior, 
o júri procede à ordenação destes candidatos seguindo a tramitação 
estabelecida no artigo 20.º do Regulamento, podendo, na elaboração 
da lista mencionada no n.º 3 do artigo 20.º do Regulamento, ser usado 
como critério de ponderação da classificação atribuída em cada um dos 
parâmetros descritos em V.4, os parâmetros preferenciais indicados no 
ponto VI.

VI — Parâmetros preferenciais
É parâmetro preferencial o candidato ser um(a) recém -doutorado(a) de 

elevado potencial e capacidade de investigação que pretenda ingressar 
na base da carreira docente universitária, com um curriculum vitae que 
se adequa à área disciplinar do concurso, dando -se especial relevo à 
produção científica do candidato nos últimos 5 (cinco) anos.

É parâmetro preferencial a contribuição para o desenvolvimento e 
evolução da área disciplinar em que é aberto o concurso e das áreas 
de Aprendizagem Automática (Machine Learning) e Recuperação da 
Informação (Information Retrieval).

VII — Audições Públicas
VII.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade 

de proceder à realização de audições públicas de todos os candidatos 
aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em exclusivo, a melhor 
esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresentado pelos candida-
tos, nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VII.2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mes-
mas terão lugar entre o 30.º dia e o 70.º dia subsequentes à data limite 
para entrega de candidatura, sendo todos os candidatos informados, com 
uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas 
audições públicas terão lugar.

VII.3 — As audiências públicas referidas no ponto anterior podem 
ser realizadas por teleconferência, devendo o júri garantir que estas se 
realizam em igualdade de circunstâncias para todos os candidatos.

VII.4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de docu-
mentação complementar relacionada com o currículo apresentado, com 
base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VIII — Apresentação de candidaturas
VIII.1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser sub-

metidos até ao 30.º dia útil contado a partir da data de publicação no 
Diário da República do presente edital.

VIII.2 — Os documentos referidos no ponto anterior devem ser sub-
metidos por via eletrónica para o endereço próprio referente ao presente 
edital indicado na página internet da Direção de Recursos Humanos do 
Instituto Superior Técnico:

http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities

IX — Instrução da Candidatura
IX.1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do 

respetivo formulário de candidatura referente ao presente edital, que 
se encontra disponível na página internet da Direção de Recursos Hu-
manos do Instituto Superior Técnico: http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job-
-opportunities devendo o candidato manifestar o seu consentimento 
para que as comunicações e notificações no âmbito do procedimento 
concursal possam ter lugar por correio eletrónico indicando o respetivo 
endereço.

IX.2 — Na instrução da candidatura devem ser submetidos os se-
guintes documentos:

a) Documento com o projeto científico -pedagógico (em formato PDF) 
tal como especificado na alínea e) do ponto V.4 do edital, apresentado de 
acordo com as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.
tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities

b) Curriculum vitae do candidato (em formato PDF) contendo as 
informações necessárias à avaliação da candidatura, de acordo com as 
vertentes e critérios explicitados no ponto V.4. do edital, incluindo ainda 
o”Google Scholar ID” que permita identificar a lista de publicações, o 
número de citações respetivas, e o H -index de acordo com as fontes: 
Google Scholar; o candidato deverá estruturar o curriculum vitae de 
forma a facilitar a rápida e completa identificação da sua contribuição 
em cada uma das subalíneas do ponto V.4, assim como demonstrar o 
cumprimento dos critérios quantitativos identificados no ponto IV.4;

c) Documento com as contribuições académicas mais relevantes 
nos últimos 5 (cinco) anos, apresentado de acordo com as normas re-
gulamentares que se encontram em: http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job-
-opportunities

d) Versão eletrónica (pdf) dos artigos científicos mencionados no 
documento especificado na alínea c) do ponto IX.2;

e) Outros trabalhos que o candidato considere relevantes para a apre-
ciação do júri;

f) Declaração sob compromisso de honra de que o candidato cumpre 
os requisitos de admissão ao concurso previsto no edital e na lei.
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X — Idioma
X.1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser apre-

sentados em língua portuguesa ou língua inglesa.
XI — Constituição do Júri
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º do ECDU e no artigo 14.º 

do Regulamento, o júri é composto pelos seguintes membros:
Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa
Membros:
Doutor Henrique Santos do Carmo Madeira, Professor Catedrático, 

Faculdade de Ciências e Tecnologia, Universidade de Coimbra;
Doutor Pavel Bernard Brazdil, Professor Catedrático Jubilado, Fa-

culdade de Economia, Universidade do Porto;
Doutor Salvador Luís de Bethencourt Pinto de Abreu, Professor Ca-

tedrático, Escola de Ciências e Tecnologia, Universidade de Évora;
Doutor Nuno Manuel de Carvalho Ferreira Guimarães, Professor 

Catedrático, ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa;
Doutor José Manuel Nunes Salvador Tribolet, Professor Catedrático, 

Instituto Superior Técnico, Universidade de Lisboa;
Doutor Mário Jorge Costa Gaspar da Silva, Professor Catedrático, 

Instituto Superior Técnico, Universidade de Lisboa;
Doutora Ana Maria Severino de Almeida e Paiva, Professora Cate-

drática, Instituto Superior Técnico, Universidade de Lisboa.

ANEXO

Declaração sob compromisso de honra
... (nome), candidato ao concurso para recrutamento de um posto de 

trabalho de Professor Auxiliar existente no mapa de pessoal do Instituto 
Superior Técnico da Universidade de Lisboa, declara, sob compromisso 
de honra, que reúne os requisitos previstos no artigo 17.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, bem como os exigidos no artigo 41.º -A do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31 de agosto, que preenche todos os requisitos de admissão ao presente 
concurso que vêm previstos na Lei, em especial no capítulo IV do Es-
tatuto da Carreira Docente Universitária, os Regulamentos, em especial 
no Regulamento Geral de Concursos para Recrutamento de Professores 
Catedráticos, Associados e Auxiliares da Universidade de Lisboa, e no 
presente edital.

O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas 
declarações implica a sua exclusão do presente concurso, sem prejuízo 
da participação à entidade competente para efeitos de procedimento 
criminal.

O declarante tem pleno conhecimento de que, caso venha a ser colo-
cado em lugar elegível para contratação na ordenação final homologada 
do presente concurso, dispõe de um prazo improrrogável de 10 dias 
úteis, contados da notificação daquela ordenação final, para apresentar, 
no Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, documentos 
comprovativos de que possui os requisitos exigidos para admissão ao 
presente concurso.

O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação 
dos documentos comprovativos referidos no parágrafo anterior, por 
motivo que lhe seja imputável, determina a sua exclusão do presente 
concurso.

… (local), … (data).
… (assinatura)
14 de agosto de 2017. — O Presidente, Professor Doutor Arlindo 

Manuel Limede de Oliveira.
310720011 

 Edital n.º 669/2017
Faz -se saber que, perante este Instituto Superior Técnico da Univer-

sidade de Lisboa (abreviadamente designado Instituto) e pelo prazo de 
30 dias úteis a contar do dia imediato ao da publicação do presente Edital 
no Diário da República, está aberto concurso documental internacional 
para recrutamento na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas, de uma vaga de Professor Auxiliar, na área disciplinar de Me-
todologia e Tecnologia de Programação, do Departamento de Engenharia 
Informática do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, 
nos termos dos artigos 37.º a 51.º, 61.º e 62.º -A do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31 de agosto (abreviadamente designado ECDU), e demais legislação 
aplicável, designadamente do Regulamento geral de concursos para 
recrutamento de professores catedráticos, associados e auxiliares da Uni-
versidade de Lisboa, aprovado por despacho reitoral de 16 de fevereiro 
de 2015, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 45, de 5 de 
março de 2015 (abreviadamente designado Regulamento).

Para além das funções a desempenhar no Departamento de Engenharia 
Informática, o Professor Auxiliar contratado deverá ainda desenvolver 
atividades de investigação numa das unidades de investigação do IST 
ou associadas do Instituto.

O recrutado celebrará um contrato de trabalho em funções públi-
cas por tempo indeterminado, na categoria para a qual foi aberto este 
concurso, com um período experimental de cinco anos. O concurso 
é especialmente dirigido a jovens doutorados de elevado potencial e 
capacidade de investigação que pretendam ingressar na base da carreira 
docente universitária.

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da 
Reforma do Estado e da Administração Pública e da Ministra para a 
Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos de ingresso e 
acesso se proceder à seguinte menção:

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.»

O presente edital dá cumprimento ao disposto no n.º 6 do artigo 23.º 
da Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, que aprovou a primeira alteração, por 
apreciação parlamentar, ao Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto.

Em conformidade com os artigos 37.º a 51.º do ECDU e demais le-
gislação aplicável, e com o disposto no artigo 8.º do Regulamento geral 
de concursos para recrutamento de professores catedráticos, associados 
e auxiliares da Universidade de Lisboa, observar -se -ão as seguintes 
disposições:

I — Despacho de autorização do reitor — o presente concurso foi 
aberto por despacho de 7 de agosto de 2017 do Reitor da Universidade de 
Lisboa, proferido após confirmada a existência de adequado cabimento 
orçamental e de que o posto de trabalho agora concursado se encontra 
previsto no mapa de pessoal do Instituto e aí caracterizado pelo seu titular 
dever executar atividades docentes e de investigação atribuídas a um 
Professor Auxiliar no Departamento de Engenharia Informática.

II — Local de trabalho:
Instituto Superior Técnico
Campus da Alameda, Av. Rovisco Pais, 1
1049 -001 Lisboa, Portugal e
Campus Taguspark
Av. Prof. Dr. Aníbal Cavaco Silva
2744 -016 Porto Salvo; Portugal

III — Requisitos de admissão e motivos de exclusão de candidatos:
III.1 — Nos termos do artigo 41.º -A do ECDU, só poderá ser admitido 

ao presente concurso quem seja titular do grau de Doutor.
III.2 — Aplica -se o disposto no Capítulo VI do Regulamento no que 

respeita à comprovação e cumprimento dos requisitos de admissão e 
exclusão dos candidatos.

III.3 — Os titulares do grau de doutor obtido no estrangeiro deve-
rão possuir equivalência ou reconhecimento ou registo daquele grau a 
idêntico grau concedido por universidade portuguesa.

III.4 — A equivalência ou o reconhecimento ou o registo do grau de 
doutor deverá ser obtido até à data do termo do prazo concedido para 
a celebração do contrato, caso o candidato ordenado em lugar elegível 
tenha obtido o grau de doutor no estrangeiro.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto:
IV.1 — Aplica -se o disposto no artigo 10.º do Capítulo III do Regu-

lamento no que respeita à admissão em mérito absoluto dos candidatos.
IV.2 — O Júri deliberará sobre a sua aprovação ou rejeição em mé-

rito absoluto, por votação nominal justificada onde não são admitidas 
abstenções.

IV.3 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que 
logre obter voto favorável de mais de metade dos membros do júri 
votantes.

IV.4 — O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto pode 
ser fundamentado com o incumprimento uma ou mais das seguintes 
circunstâncias:

a) De o currículo científico do candidato estiver manifestamente fora 
da área disciplinar do concurso; e/ou

b) De o ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi confe-
rido o doutoramento de que o candidato é titular não se mostrar como 
formação académica adequada para o exercício, minimamente adequado, 
de funções docentes na área(s) disciplinar(es) para a qual foi aberto 
concurso e esta falta não se considerar suprida por outras formações 
detidas pelo candidato; e/ou

c) Da relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do can-
didato, e das contribuições académicas mais relevantes e de maior 
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impacto selecionadas pelo candidato, se mostrarem como claramente 
insuficientes para o exercício, minimamente adequado, de funções 
docentes no Instituto Superior Técnico; e/ou

d) De o Projeto Científico -Pedagógico elaborado pelo candidato, 
solicitado na alínea IX.2.a) e especificado em V.4.e), se mostrar como 
claramente insuficiente, enfermando de incorreções graves ou não for 
suportado pelo trabalho anterior do candidato; e/ou

e) Pelo menos 3 (três) ou mais publicações classificadas como A* ou 
A na área disciplinar do concurso, nas listagens CORE de conferências 
(http://www.core.edu.au/) ou Q1 de fator de impacto nas áreas do Sci-
mago relevantes para a área disciplinar do concurso.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva 
ponderação e sistema de valoração final:

V.1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e o 
desempenho dos candidatos nos diferentes aspetos que, nos termos do ar-
tigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das funções a desempenhar, caso, 
na sequência do concurso, venham a ser contratados. Nos termos deste 
artigo 4.º do ECDU, cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural 
ou de desenvolvimento tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e 
orientar os estudantes;

c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação 
científica e de valorização económica e social do conhecimento;

d) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão 

competentes e que se incluam no âmbito da atividade de docente uni-
versitário.

V.2 — O método de seleção a utilizar é o da avaliação curricular. 
A avaliação curricular, tendo presente as funções gerais cometidas 
aos docentes universitários pelo artigo 4.º do ECDU, incide sobre as 
seguintes vertentes:

a) Investigação;
b) Ensino;
c) Transferência de Conhecimento;
d) Gestão Universitária;
e) Projeto científico -pedagógico.

V.3 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma 
destas vertentes deve ter em consideração a área disciplinar para que 
é aberto o concurso.

V.4 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular 
dos candidatos em cada uma das vertentes enunciadas em V.2 e a ponde-
ração a atribuir a cada uma delas na classificação final são os que a seguir 
se discriminam, dando -se particular relevância à relevância, qualidade e 
atualidade do curriculum vitae do candidato, e das contribuições acadé-
micas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato e 
identificadas no documento IX.2.c), nos últimos 5 (cinco) anos:

a) Investigação (60 %): nesta vertente, os candidatos são avaliados 
essencialmente nos seguintes parâmetros:

i) Publicações científicas: capítulos de livros, artigos em revistas 
científicas e em atas de conferências internacionais de que o candidato 
foi autor ou coautor, levando -se em conta o seu impacto (avaliada pelo 
fator de impacto das revistas e pelo número de citações por outros 
autores), nível científico e tecnológico, grau de inovação, evidência 
de colaboração internacional, contribuição para o avanço do estado do 
conhecimento;

ii) Outras atividades científicas: participação do candidato como 
coordenador ou investigador em projetos científicos sujeitos a concurso 
competitivo, tendo -se em conta o âmbito territorial, a dimensão, o ní-
vel científico/tecnológico e o grau de inovação; considerar -se -á ainda 
a criação e/ou reforço de meios laboratoriais ou computacionais e a 
dinamização de atividade científica.

b) Ensino (10 %): nesta vertente os candidatos são avaliados essen-
cialmente nos seguintes parâmetros: unidades curriculares lecionadas, 
orientação de estudantes de doutoramento, mestrado e licenciatura e 
produção de material pedagógico.

c) Transferência de Conhecimento (5 %): nesta vertente os candidatos 
são avaliados essencialmente nos seguintes parâmetros: propriedade inte-
lectual e industrial, legislação e normas técnicas, prestação de serviços e 
consultoria, experiência não académica (em Ciência, Engenharia, Gestão 
ou Arquitetura), relevantes para a área disciplinar do concurso.

d) Gestão Universitária (5 %): nesta vertente os candidatos são 
avaliados essencialmente com base na sua participação na gestão de 
laboratórios de investigação e ensino, participação em júris de provas 

académicas e atividade em organizações e eventos científicos nacionais 
e internacionais.

e) Projeto Científico -Pedagógico (20 %): nesta vertente os candidatos 
são avaliados pela potencial contribuição do documento submetido 
para o desenvolvimento científico e pedagógico da área disciplinar do 
concurso com o objetivo de promover as atividades de ensino e inves-
tigação que na área disciplinar do concurso estão associadas ao grupo 
de disciplinas de Programação.

V.5 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprova-
dos em mérito absoluto, com base no disposto no ponto IV anterior, 
o júri procede à ordenação destes candidatos seguindo a tramitação 
estabelecida no artigo 20.º do Regulamento, podendo, na elaboração 
da lista mencionada no n.º 3 do artigo 20.º do Regulamento, ser usado 
como critério de ponderação da classificação atribuída em cada um dos 
parâmetros descritos em V.4, os parâmetros preferenciais indicados no 
ponto VI.

VI — Parâmetros preferenciais — é parâmetro preferencial o candi-
dato ser um(a) recém -doutorado(a) de elevado potencial e capacidade 
de investigação que pretenda ingressar na base da carreira docente uni-
versitária, com um curriculum vitae que se adequa à área disciplinar do 
concurso, dando -se especial relevo à produção científica do candidato 
nos últimos 5 (cinco) anos.

É parâmetro preferencial a contribuição para o desenvolvimento e 
evolução da área disciplinar em que é aberto o concurso e do grupo de 
disciplinas de Programação.

VII — Audições públicas:
VII.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade 

de proceder à realização de audições públicas de todos os candidatos 
aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em exclusivo, a melhor 
esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresentado pelos candida-
tos, nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VII.2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mes-
mas terão lugar entre o 30.º dia e o 70.º dia subsequentes à data limite 
para entrega de candidatura, sendo todos os candidatos informados, com 
uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas 
audições públicas terão lugar.

VII.3 — As audiências públicas referidas no ponto anterior podem 
ser realizadas por teleconferência, devendo o júri garantir que estas se 
realizam em igualdade de circunstâncias para todos os candidatos.

VII.4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de docu-
mentação complementar relacionada com o currículo apresentado, com 
base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VIII — Apresentação de candidaturas:
VIII.1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser sub-

metidos até ao 30.º dia útil contado a partir da data de publicação no 
Diário da República do presente edital.

VIII.2 — Os documentos referidos no ponto anterior devem ser sub-
metidos por via eletrónica para o endereço próprio referente ao presente 
edital indicado na página internet da Direção de Recursos Humanos do 
Instituto Superior Técnico:

http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities

IX — Instrução da candidatura:
IX.1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do 

respetivo formulário de candidatura referente ao presente edital, que 
se encontra disponível na página internet da Direção de Recursos Hu-
manos do Instituto Superior Técnico: http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job-
-opportunities devendo o candidato manifestar o seu consentimento 
para que as comunicações e notificações no âmbito do procedimento 
concursal possam ter lugar por correio eletrónico indicando o respetivo 
endereço.

IX.2 — Na instrução da candidatura devem ser submetidos os se-
guintes documentos:

a) Documento com o projeto científico -pedagógico (em formato PDF) 
tal como especificado na alínea e) do ponto V.4 do edital, apresentado de 
acordo com as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.
tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities

b) Curriculum vitae do candidato (em formato PDF) contendo as 
informações necessárias à avaliação da candidatura, de acordo com as 
vertentes e critérios explicitados no ponto V.4. do edital, incluindo ainda 
o”Google Scholar ID” que permita identificar a lista de publicações, o 
número de citações respetivas, e o H -index de acordo com as fontes: 
Google Scholar; o candidato deverá estruturar o curriculum vitae de 
forma a facilitar a rápida e completa identificação da sua contribuição 
em cada uma das subalíneas do ponto V.4, assim como demonstrar o 
cumprimento dos critérios quantitativos identificados no ponto IV.4;

c) Documento com as contribuições académicas mais relevantes 
nos últimos 5 (cinco) anos, apresentado de acordo com as normas re-



Diário da República, 2.ª série — N.º 175 — 11 de setembro de 2017  19935

gulamentares que se encontram em: http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job-
-opportunities

d) Versão eletrónica (pdf) dos artigos científicos mencionados no 
documento especificado na alínea c) do ponto IX.2;

e) Outros trabalhos que o candidato considere relevantes para a apre-
ciação do júri;

f) Declaração sob compromisso de honra de que o candidato cumpre 
os requisitos de admissão ao concurso previsto no edital e na lei.

X — Idioma:
X.1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser apre-

sentados em língua portuguesa ou língua inglesa.
XI — Constituição do júri — nos termos do disposto nos artigos 45.º 

e 46.º do ECDU e no artigo 14.º do Regulamento, o júri é composto 
pelos seguintes membros:

Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa
Membros:
Doutor Henrique Santos do Carmo Madeira, Professor Catedrático, 

Faculdade de Ciências e Tecnologia, Universidade de Coimbra;
Doutor Fernando Manuel Augusto da Silva, Professor Catedrático, 

Faculdade de Ciências, Universidade do Porto;
Doutor Luís Manuel Marques da Costa Caires, Professor Catedrático, 

Faculdade de Ciências e Tecnologia, Universidade Nova de Lisboa;
Doutora Ana Teresa Correia de Freitas, Professora Catedrática, Ins-

tituto Superior Técnico, Universidade de Lisboa;
Doutor José Carlos Alves Pereira Monteiro, Professor Catedrático, 

Instituto Superior Técnico, Universidade de Lisboa.

ANEXO

Declaração sob compromisso de honra
... (nome), candidato ao concurso para recrutamento de um posto de 

trabalho de Professor Auxiliar existente no mapa de pessoal do Instituto 
Superior Técnico da Universidade de Lisboa, declara, sob compromisso 
de honra, que reúne os requisitos previstos no artigo 17.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, bem como os exigidos no artigo 41.º -A do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31 de agosto, que preenche todos os requisitos de admissão ao presente 
concurso que vêm previstos na Lei, em especial no capítulo IV do Es-
tatuto da Carreira Docente Universitária, os Regulamentos, em especial 
no Regulamento Geral de Concursos para Recrutamento de Professores 
Catedráticos, Associados e Auxiliares da Universidade de Lisboa, e no 
presente edital.

O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas 
declarações implica a sua exclusão do presente concurso, sem prejuízo 
da participação à entidade competente para efeitos de procedimento 
criminal.

O declarante tem pleno conhecimento de que, caso venha a ser colo-
cado em lugar elegível para contratação na ordenação final homologada 
do presente concurso, dispõe de um prazo improrrogável de 10 dias 
úteis, contados da notificação daquela ordenação final, para apresentar, 
no Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, documentos 
comprovativos de que possui os requisitos exigidos para admissão ao 
presente concurso.

O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação 
dos documentos comprovativos referidos no parágrafo anterior, por 
motivo que lhe seja imputável, determina a sua exclusão do presente 
concurso.

… (local), … (data).
… (assinatura).
14 de agosto de 2017. — O Presidente, Professor Doutor Arlindo 

Manuel Limede de Oliveira.
310719851 

 Edital n.º 670/2017
Faz -se saber que, perante este Instituto Superior Técnico da Univer-

sidade de Lisboa (abreviadamente designado Instituto) e pelo prazo de 
30 dias úteis a contar do dia imediato ao da publicação do presente Edital 
no Diário da República, está aberto concurso documental internacional 
para recrutamento na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas, de uma vaga de Professor Auxiliar, na área disciplinar de 
Computação Gráfica e Multimédia, do Departamento de Engenharia 
Informática do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, 
nos termos dos artigos 37.º a 51.º, 61.º e 62.º -A do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 

31 de agosto (abreviadamente designado ECDU), e demais legislação 
aplicável, designadamente do Regulamento geral de concursos para 
recrutamento de professores catedráticos, associados e auxiliares da Uni-
versidade de Lisboa, aprovado por despacho reitoral de 16 de fevereiro 
de 2015, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 45, de 5 de 
março de 2015 (abreviadamente designado Regulamento).

Para além das funções a desempenhar no Departamento de Engenharia 
Informática, o Professor Auxiliar contratado deverá ainda desenvolver 
atividades de investigação numa das unidades de investigação do IST 
ou associadas do Instituto.

O recrutado celebrará um contrato de trabalho em funções públi-
cas por tempo indeterminado, na categoria para a qual foi aberto este 
concurso, com um período experimental de cinco anos. O concurso 
é especialmente dirigido a jovens doutorados de elevado potencial e 
capacidade de investigação que pretendam ingressar na base da carreira 
docente universitária.

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da 
Reforma do Estado e da Administração Pública e da Ministra para a 
Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos de ingresso e 
acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.”

O presente edital dá cumprimento ao disposto no n.º 6 do artigo 23.º 
da Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, que aprovou a primeira alteração, por 
apreciação parlamentar, ao Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto.

Em conformidade com os artigos 37.º a 51.º do ECDU e demais le-
gislação aplicável, e com o disposto no artigo 8.º do Regulamento geral 
de concursos para recrutamento de professores catedráticos, associados 
e auxiliares da Universidade de Lisboa, observar -se -ão as seguintes 
disposições:

I — Despacho de autorização do Reitor
O presente concurso foi aberto por despacho de 7 de agosto de 2017 

do Reitor da Universidade de Lisboa, proferido após confirmada a exis-
tência de adequado cabimento orçamental e de que o posto de trabalho 
agora concursado se encontra previsto no mapa de pessoal do Instituto 
e aí caracterizado pelo seu titular dever executar atividades docentes 
e de investigação atribuídas a um Professor Auxiliar no Departamento 
de Engenharia Informática.

II — Local de trabalho
Instituto Superior Técnico
Campus da Alameda, Av. Rovisco Pais, 1
1049 -001 Lisboa, Portugal e
Campus Taguspark
Av. Prof. Dr. Aníbal Cavaco Silva
2744 -016 Porto Salvo; Portugal

III — Requisitos de admissão e motivos de exclusão de candidatos
III.1 — Nos termos do artigo 41.º -A do ECDU, só poderá ser admitido 

ao presente concurso quem seja titular do grau de Doutor.
III.2 — Aplica -se o disposto no Capítulo VI do Regulamento no que 

respeita à comprovação e cumprimento dos requisitos de admissão e 
exclusão dos candidatos.

III.3 — Os titulares do grau de doutor obtido no estrangeiro deve-
rão possuir equivalência ou reconhecimento ou registo daquele grau a 
idêntico grau concedido por universidade portuguesa.

III.4 — A equivalência ou o reconhecimento ou o registo do grau de 
doutor deverá ser obtido até à data do termo do prazo concedido para 
a celebração do contrato, caso o candidato ordenado em lugar elegível 
tenha obtido o grau de doutor no estrangeiro.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto
IV.1 — Aplica -se o disposto no artigo 10.º Capítulo III do Regula-

mento no que respeita à admissão em mérito absoluto dos candidatos.
IV.2 — O Júri deliberará sobre a sua aprovação ou rejeição em mé-

rito absoluto, por votação nominal justificada onde não são admitidas 
abstenções.

IV.3 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que 
logre obter voto favorável de mais de metade dos membros do júri 
votantes.

IV.4 — O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto pode 
ser fundamentado com o incumprimento uma ou mais das seguintes 
circunstâncias:

a) De o currículo científico do candidato estiver manifestamente fora 
da área disciplinar do concurso; e/ou

b) De o ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi confe-
rido o doutoramento de que o candidato é titular não se mostrar como 
formação académica adequada para o exercício, minimamente adequado, 
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de funções docentes na área(s) disciplinar(es) para a qual foi aberto 
concurso e esta falta não se considerar suprida por outras formações 
detidas pelo candidato; e/ou

c) Da relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do can-
didato, e das contribuições académicas mais relevantes e de maior 
impacto selecionadas pelo candidato, se mostrarem como claramente 
insuficientes para o exercício, minimamente adequado, de funções 
docentes no Instituto Superior Técnico; e/ou

d) De o Projeto Científico -Pedagógico elaborado pelo candidato, 
solicitado na alínea IX.2.a) e especificado em V.4.e), se mostrar como 
claramente insuficiente, enfermando de incorreções graves ou não for 
suportado pelo trabalho anterior do candidato; e/ou

e) Pelo menos 3 (três) ou mais publicações classificadas como A* ou 
A na área disciplinar do concurso, nas listagens CORE de conferências 
(http://www.core.edu.au/) ou Q1 de fator de impacto nas áreas do Sci-
mago relevantes para a área disciplinar do concurso;

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva 
ponderação e sistema de valoração final

V.1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e o 
desempenho dos candidatos nos diferentes aspetos que, nos termos do ar-
tigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das funções a desempenhar, caso, 
na sequência do concurso, venham a ser contratados. Nos termos deste 
artigo 4.º do ECDU, cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural 
ou de desenvolvimento tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e 
orientar os estudantes;

c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação 
científica e de valorização económica e social do conhecimento;

d) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão 

competentes e que se incluam no âmbito da atividade de docente uni-
versitário.

V.2 — O método de seleção a utilizar é o da avaliação curricular. 
A avaliação curricular, tendo presente as funções gerais cometidas 
aos docentes universitários pelo artigo 4.º do ECDU, incide sobre as 
seguintes vertentes:

a) Investigação;
b) Ensino;
c) Transferência de Conhecimento;
d) Gestão Universitária;
e) Projeto científico -pedagógico.

V.3 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma 
destas vertentes deve ter em consideração a área disciplinar para que 
é aberto o concurso.

V.4 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular 
dos candidatos em cada uma das vertentes enunciadas em V.2 e a ponde-
ração a atribuir a cada uma delas na classificação final são os que a seguir 
se discriminam, dando -se particular relevância à relevância, qualidade e 
atualidade do curriculum vitae do candidato, e das contribuições acadé-
micas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato e 
identificadas no documento IX.2.c), nos últimos 5 (cinco) anos:

a) Investigação (60 %): nesta vertente, os candidatos são avaliados 
essencialmente nos seguintes parâmetros:

i) Publicações científicas: capítulos de livros, artigos em revistas 
científicas e em atas de conferências internacionais de que o candidato 
foi autor ou coautor, levando -se em conta o seu impacto (avaliada pelo 
fator de impacto das revistas e pelo número de citações por outros 
autores), nível científico e tecnológico, grau de inovação, evidência 
de colaboração internacional, contribuição para o avanço do estado do 
conhecimento;

ii) Outras atividades científicas: participação do candidato como 
coordenador ou investigador em projetos científicos sujeitos a concurso 
competitivo, tendo -se em conta o âmbito territorial, a dimensão, o ní-
vel científico/tecnológico e o grau de inovação; considerar -se -á ainda 
a criação e/ou reforço de meios laboratoriais ou computacionais e a 
dinamização de atividade científica.

b) Ensino (10 %): nesta vertente os candidatos são avaliados essen-
cialmente nos seguintes parâmetros: unidades curriculares lecionadas, 
orientação de estudantes de doutoramento, mestrado e licenciatura e 
produção de material pedagógico.

c) Transferência de Conhecimento (5 %): nesta vertente os candidatos 
são avaliados essencialmente nos seguintes parâmetros: propriedade inte-
lectual e industrial, legislação e normas técnicas, prestação de serviços e 

consultoria, experiência não académica (em Ciência, Engenharia, Gestão 
ou Arquitetura), relevantes para a área disciplinar do concurso.

d) Gestão Universitária (5 %): nesta vertente os candidatos são 
avaliados essencialmente com base na sua participação na gestão de 
laboratórios de investigação e ensino, participação em júris de provas 
académicas e atividade em organizações e eventos científicos nacionais 
e internacionais.

e) Projeto Científico -Pedagógico (20 %): nesta vertente os candidatos 
são avaliados pela potencial contribuição do documento submetido para o 
desenvolvimento científico e pedagógico da área disciplinar do concurso 
com o objetivo de promover as atividades de ensino e investigação que 
na área disciplinar do concurso estão associadas aos grupos de disciplinas 
de Interação e Visualização Gráfica.

V.5 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprova-
dos em mérito absoluto, com base no disposto no ponto IV anterior, 
o júri procede à ordenação destes candidatos seguindo a tramitação 
estabelecida no artigo 20.º do Regulamento, podendo, na elaboração 
da lista mencionada no n.º 3 do artigo 20.º do Regulamento, ser usado 
como critério de ponderação da classificação atribuída em cada um dos 
parâmetros descritos em V.4, os parâmetros preferenciais indicados no 
ponto VI.

VI — Parâmetros preferenciais
É parâmetro preferencial o candidato ser um(a) recém -doutorado(a) de 

elevado potencial e capacidade de investigação que pretenda ingressar 
na base da carreira docente universitária, com um curriculum vitae que 
se adequa à área disciplinar do concurso, dando -se especial relevo à 
produção científica do candidato nos últimos 5 (cinco) anos.

É parâmetro preferencial a contribuição para o desenvolvimento e 
evolução da área disciplinar em que é aberto o concurso e dos grupos 
de disciplinas de Interação e Visualização Gráfica.

VII — Audições Públicas
VII.1 —  O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade 

de proceder à realização de audições públicas de todos os candidatos 
aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em exclusivo, a melhor 
esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresentado pelos candida-
tos, nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VII.2 —  Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mes-
mas terão lugar entre o 30.º dia e o 70.º dia subsequentes à data limite 
para entrega de candidatura, sendo todos os candidatos informados, com 
uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas 
audições públicas terão lugar.

VII.3 — As audiências públicas referidas no ponto anterior podem 
ser realizadas por teleconferência, devendo o júri garantir que estas se 
realizam em igualdade de circunstâncias para todos os candidatos.

VII.4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de docu-
mentação complementar relacionada com o currículo apresentado, com 
base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VIII — Apresentação de candidaturas
VIII.1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser sub-

metidos até ao 30.º dia útil contado a partir da data de publicação no 
Diário da República do presente edital.

VIII.2 — Os documentos referidos no ponto anterior devem ser 
submetidos por via eletrónica para o endereço próprio referente ao 
presente edital indicado na página internet da Direção de Recursos 
Humanos do Instituto Superior Técnico: http://drh.tecnico.ulisboa.pt/
job -opportunities

IX — Instrução da Candidatura
IX.1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do 

respetivo formulário de candidatura referente ao presente edital, que 
se encontra disponível na página internet da Direção de Recursos Hu-
manos do Instituto Superior Técnico: http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job-
-opportunities devendo o candidato manifestar o seu consentimento 
para que as comunicações e notificações no âmbito do procedimento 
concursal possam ter lugar por correio eletrónico indicando o respetivo 
endereço.

IX.2 — Na instrução da candidatura devem ser submetidos os se-
guintes documentos:

a) Documento com o projeto científico -pedagógico (em formato PDF) 
tal como especificado na alínea e) do ponto V.4 do edital, apresentado de 
acordo com as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.
tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities

b) Curriculum vitae do candidato (em formato PDF) contendo as 
informações necessárias à avaliação da candidatura, de acordo com as 
vertentes e critérios explicitados no ponto V.4. do edital, incluindo ainda 
o”Google Scholar ID” que permita identificar a lista de publicações, o 
número de citações respetivas, e o H -index de acordo com as fontes: 
Google Scholar; o candidato deverá estruturar o curriculum vitae de 
forma a facilitar a rápida e completa identificação da sua contribuição 
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em cada uma das subalíneas do ponto V.4, assim como demonstrar o 
cumprimento dos critérios quantitativos identificados no ponto IV.4;

c) Documento com as contribuições académicas mais relevantes 
nos últimos 5 (cinco) anos, apresentado de acordo com as normas re-
gulamentares que se encontram em: http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job-
-opportunities

d) Versão eletrónica (pdf) dos artigos científicos mencionados no 
documento especificado na alínea c) do ponto IX.2;

e) Outros trabalhos que o candidato considere relevantes para a apre-
ciação do júri;

f) Declaração sob compromisso de honra de que o candidato cumpre 
os requisitos de admissão ao concurso previsto no edital e na lei.

X — Idioma
X.1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser apre-

sentados em língua portuguesa ou língua inglesa.
XI — Constituição do Júri
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º do ECDU e no artigo 14.º 

do Regulamento, o júri é composto pelos seguintes membros:
Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa
Membros:
Doutor João Bernardo de Sena Esteves Falcão e Cunha, Professor 

Catedrático, Faculdade de Engenharia, Universidade do Porto;
Doutor Nuno Manuel Robalo Correia, Professor Catedrático, Facul-

dade de Ciências e Tecnologia, Universidade Nova de Lisboa;
Doutor Nuno Manuel de Carvalho Ferreira Guimarães, Professor 

Catedrático, ISCTE -Instituto Universitário de Lisboa;
Doutor Joaquim Armando Pires Jorge, Professor Catedrático, Instituto 

Superior Técnico, Universidade de Lisboa;
Doutor Duarte Nuno Jardim Nunes, Professor Catedrático, Instituto 

Superior Técnico, Universidade de Lisboa.

ANEXO

Declaração sob compromisso de honra
... (nome), candidato ao concurso para recrutamento de um posto de 

trabalho de Professor Auxiliar existente no mapa de pessoal do Instituto 
Superior Técnico da Universidade de Lisboa, declara, sob compromisso 
de honra, que reúne os requisitos previstos no artigo 17.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, bem como os exigidos no artigo 41.º -A do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 
de agosto, que preenche todos os requisitos de admissão ao presente con-
curso que vêm previstos na Lei, em especial no capítulo IV do Estatuto da 
Carreira Docente Universitária, os Regulamentos, em especial no Regula-
mento Geral de Concursos para Recrutamento de Professores Catedráticos, 
Associados e Auxiliares da Universidade de Lisboa, e no presente edital.

O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas 
declarações implica a sua exclusão do presente concurso, sem prejuízo da 
participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal.

O declarante tem pleno conhecimento de que, caso venha a ser colo-
cado em lugar elegível para contratação na ordenação final homologada 
do presente concurso, dispõe de um prazo improrrogável de 10 dias 
úteis, contados da notificação daquela ordenação final, para apresentar, 
no Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, documentos 
comprovativos de que possui os requisitos exigidos para admissão ao 
presente concurso.

O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação 
dos documentos comprovativos referidos no parágrafo anterior, por 
motivo que lhe seja imputável, determina a sua exclusão do presente 
concurso.

… (local), … (data).
… (assinatura)
14 de agosto de 2017. — O Presidente, Prof. Doutor Arlindo Manuel 

Limede de Oliveira.
310719721 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Deliberação n.º 821/2017
Em reunião realizada a 26 de julho de 2017, e após adequada apreciação 

da documentação referente ao processo eleitoral respetivo, remetida pelo 

Conselho Geral, o Conselho de Curadores deliberou, ao abrigo da alínea c) 
do artigo 9.º dos Estatutos da Fundação Universidade Nova de Lisboa, 
publicados em anexo a Decreto -Lei n.º 20/2017, de 21 de fevereiro, por 
unanimidade, homologar a eleição do Senhor Professor Doutor João de 
Deus Sàágua para Reitor da Universidade Nova de Lisboa.

26 de julho de 2017. — A Presidente do Conselho de Curadores da 
Universidade Nova de Lisboa, Prof.ª Doutora Maria Helena Vaz de 
Carvalho Nazaré.

310736472 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Edital n.º 671/2017
1 — Nos termos do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do 

Ensino Superior Politécnico (ECPDESP), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 185/81, de 1 de julho, alterado pelos Decretos -Leis n.os 69/88, de 3 
de março, e 207/2009, de 31 de agosto e pela Lei n.º 7/2010, de 13 de 
maio, bem como do Regulamento de Recrutamento e Contratação do 
Pessoal Docente de Carreira do Instituto Politécnico de Leiria (IPLeiria), 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 127, de 2 de julho de 
2010, através do Despacho n.º 10 990/2010, torna -se público que, por 
despacho, de 2 de março de 2017, do Presidente do IPLeiria, sob proposta 
do Diretor da Escola Superior de Educação e Ciências Sociais, de Leiria 
(ESECS), se encontra aberto pelo prazo de 30 dias úteis, a contar da data 
de publicação do presente edital no Diário da República, o concurso 
documental para recrutamento de um Professor Adjunto, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para a área de Ciências da Educação, área disciplinar de Educação Social-
-Pedagogia Social e Mediação Sociopedagógica da ESECS — 1 lugar.

2 — Prazo de validade: o presente concurso destina -se exclusivamente 
ao preenchimento do posto de trabalho acima referido, esgotando -se 
com o seu provimento.

3 — Conteúdo funcional da categoria:
3.1 — Compete, designadamente, aos docentes do ensino superior 

politécnico, nos termos do artigo 2.º -A do ECPDESP, prestar o serviço do-
cente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes; reali-
zar atividades de investigação, de criação cultural ou de desenvolvimento 
experimental; participar em tarefas de extensão, de divulgação científica 
e tecnológica e de valorização económica e social do conhecimento e 
participar na gestão das respetivas instituições de ensino superior.

3.2 — Nos termos do n.º 4 do artigo 3.º do ECPDESP, ao Professor 
Adjunto compete colaborar com os professores coordenadores no âmbito de 
uma disciplina ou área científica e, designadamente: reger e lecionar aulas 
teóricas, teórico -práticas e práticas; orientar, dirigir e acompanhar estágios, 
seminários e trabalhos de laboratório ou de campo; dirigir, desenvolver e re-
alizar atividades de investigação científica e desenvolvimento experimental, 
segundo as linhas gerais prévia e superiormente definidas no âmbito da res-
petiva disciplina ou área científica; cooperar com os restantes professores da 
disciplina ou área científica na coordenação dos programas, metodologias de 
ensino e linhas gerais de investigação respeitantes às disciplinas dessa área.

4 — Posição remuneratória (artigo 35.º, n.º 1, ECPDESP): “O regime 
remuneratório aplicável aos professores de carreira e ao pessoal docente 
contratado para além da carreira consta de diploma próprio.” — Decreto-
-Lei n.º 408/89, 18 de novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 76/96, 
18 de junho, e Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de abril e Decreto -Lei 
n.º 373/99, 18 de setembro.

5 — Requisitos de admissão:
5.1 — Nos termos do artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 

e do artigo 12.º -E do ECPDESP, só poderão candidatar -se os candidatos 
que, até à data -limite de apresentação de candidatura, reúnam cumula-
tivamente os seguintes requisitos gerais:

a) Ter 18 anos de idade completos;
b) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar 

interdito para o exercício das funções a que se candidata;
c) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções a que se candidata;
d) Ter cumprido com as leis de vacinação obrigatória.

5.2 — Em respeito pelo artigo 17.º do ECPDESP, podem candidatar -se 
ao concurso os detentores do grau de doutor ou do título de especialista 
na área ou área afim daquela para que é aberto o concurso. O título de 
especialista mencionado no artigo 17.º do ECPDESP refere -se à previsão 
do artigo 48.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro e do Decreto -Lei 
n.º 206/2009, de 31 de agosto.

5.3 — Os candidatos detentores de habilitações estrangeiras devem 
comprovar o reconhecimento, equivalência ou registo do grau de doutor, 
nos termos da legislação aplicável.

6 — Formalização da candidatura:
6.1 — A candidatura deverá ser apresentada pessoalmente, mediante 

a entrega de recibo, ou por via postal, mediante correio registado com 
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aviso de receção, para o seguinte endereço postal do Instituto Politéc-
nico de Leiria: Rua General Norton de Matos, apartado 4133, 2411 -901 
Leiria, até à data -limite para apresentação de candidaturas referida no 
n.º 1 do presente edital.

6.2 — A candidatura deverá ser apresentada mediante requerimento 
de admissão ao concurso, através do formulário disponibilizado no 
sítio da Internet do Instituto Politécnico de Leiria (http://www.ipleiria.
pt/recursos -humanos/concursos/), dirigido ao Presidente do Instituto 
Politécnico de Leiria, datado, assinado e rubricado [onde deverão constar: 
nome completo, data de nascimento, sexo, nacionalidade, número de 
identificação civil, endereço postal e eletrónico, número de telefone, 
graus académicos, categoria profissional e cargo que atualmente ocupa 
(se aplicável), indicação do concurso a que se candidata, número do 
edital, com menção ao Diário da República em que foi publicado, bem 
como lista dos documentos que acompanham o requerimento].

6.3 — O candidato deverá fazer acompanhar o seu requerimento dos 
seguintes documentos, devidamente numerados e identificados:

a) Fotocópia do certificado da habilitação académica e profissional ou 
de outro documento idóneo legalmente reconhecido para o efeito;

b) Declaração, sob compromisso de honra, a prestar no formulário 
a que se refere o ponto 6.2 do presente edital, quanto à situação em 
que se encontra relativamente a cada uma das alíneas a), b), c) e d) do 
ponto 5.1 do edital;

c) Documentos que comprovem estar o candidato nas condições legais 
a que se refere o ponto 5.2 e 5.3 (se aplicável) deste edital;

d) 2 exemplares do respetivo curriculum vitæ, devidamente datado e as-
sinado, organizado de acordo com critérios de seleção e seriação e sistema 
de avaliação e classificação final constantes do ponto 7 deste edital;

e) 2 exemplares dos documentos comprovativos dos factos indicados 
no currículo.

6.4 — Dos elementos referidos nas alíneas d) e e) um exemplar será 
necessariamente entregue em papel e outro exemplar deverá ser entre-
gue em formato não editável (pdf) em suporte digital (CD/DVD/PEN/) 
devidamente identificado.

6.5 — Os documentos devem ser apresentados em língua portuguesa, 
espanhola ou inglesa. Quando sejam apresentados documentos compro-
vativos dos factos indicados no currículo ou trabalhos mencionados no 
currículo originariamente escritos noutra língua, deve ser, simultanea-
mente, apresentada tradução para português, espanhol ou inglês.

6.6 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos re-
quisitos exigidos e previstos nos pontos 5.1, 5.2 e 5.3 (se aplicável) 
neste edital, ou a sua apresentação fora do prazo estipulado no n.º 1 do 
presente edital determina a exclusão da candidatura.

6.7 — A não apresentação dos documentos relacionados com o currí-
culo apresentado pelo candidato implica a não valoração dos elementos 
que deveriam comprovar.

6.8 — A apresentação de documento falso determina a imediata ex-
clusão do concurso e a participação à entidade competente para efeitos 
de procedimento criminal.

6.9 — Os documentos entregues pelos candidatos ser -lhe -ão res-
tituídos a seu pedido, decorrido um ano após a cessação do presente 
concurso, salvo no caso do presente procedimento concursal ter sido 
objeto de impugnação judicial. Nesta situação, a restituição dos docu-
mentos solicitados apenas poderá ocorrer após a execução de decisão 
jurisdicional transitada em julgado.

7 — Critérios de seleção e seriação e sistema de avaliação e classifi-
cação final (fixados nos termos dos artigos 11.º, n.º 2, alínea a) e 18.º, 
n.º 1, als. l) e m) e n.º s 2 e 3 do Despacho n.º 10 990/2010):

7.1 — Desempenho Técnico -Científico e Profissional (DTCP) em 
que são ponderados:

i) A participação em projetos de investigação e desenvolvimento (PID);
ii) A produção científica, publicações, comunicações e conferências 

no país e no estrangeiro (PC);
iii) A orientação de trabalhos conducentes à obtenção de grau aca-

démico (OT);
iv) A participação em júris de provas académicas (JPA);
v) Investigador integrado de Unidade de Investigação da FCT (II);
vi) Participação em atividades de formação profissional e em socie-

dades científicas (FPSC).

7.1.1 — A classificação a atribuir neste critério, que representa 50 % 
da classificação final resulta da aplicação da seguinte fórmula:

DTC = (PID + PC + OT + JPA +II+FPSC)

sendo que os parâmetros acima são avaliados da seguinte forma:
i) PID: é valorada a participação ativa em projetos de investigação e 

desenvolvimento, na área disciplinar ou afim do concurso, com um valor 
máximo de 5 pontos, sendo a valoração efetuada nos seguintes termos:

Por cada participação em projetos de investigação e desenvolvi-
mento — 2,5 pontos;

ii) PC: é valorada a produção científica e a sua partilha com a co-
munidade científica, na área disciplinar ou afim do concurso, com um 
valor máximo de 40 pontos, sendo a valoração efetuada nos seguintes 
termos:

a) Publicação de livro em autoria ou coautoria — 8 pontos;
b) Publicação de capítulos de livros — 2 pontos;
c) Por cada artigo científico publicado em revista científica com peer 

review — 4 pontos;
d) Por cada artigo científico publicado em revistas sem peer re-

view — 1 ponto;
e) Por cada comunicação oral ou em painel em conferência, en-

contro científico ou seminário nacional, publicado nas respetivas 
atas — 2 pontos;

f) Por cada comunicação oral ou em painel em conferência, encon-
tro científico ou seminário internacional, publicado nas respetivas 
atas — 3 pontos;

g) Por cada comunicação oral ou em painel, conferência, Workshop 
ou encontro científico ou seminário — 1 ponto.

iii) OT: é valorada a orientação ou coorientação de teses de doutora-
mento, dissertações, projetos e relatórios finais de mestrado, com um 
valor máximo de 10 pontos, sendo a valoração efetuada nos seguintes 
termos:

a) Por cada orientação ou coorientação de tese de doutoramento já 
concluído — 5 pontos;

b) Por cada orientação ou coorientação de dissertações, projetos e 
relatórios finais de mestrado já concluídas — 3 pontos;

c) Por cada orientação ou coorientação de tese de doutoramento em 
curso — 3 pontos;

d) Por cada orientação ou coorientação de dissertações, projetos e 
relatórios finais de mestrado em curso — 2 pontos;

iv) JPA: é valorada a participação em júris de provas académicas, como 
arguente ou presidente, com um valor máximo de 20 pontos, sendo a 
valoração efetuada nos seguintes termos:

Por cada participação em júris de doutoramento, mestrado ou atribui-
ção de título de especialista — 5 pontos.

v) Investigador integrado de Unidade de Investigação da FCT 
(II) — 10 pontos.

vi) FPSC: são valoradas as atividades abaixo referidas, com um va-
lor máximo de 15 pontos, sendo a valoração efetuada nos seguintes 
termos:

a) Por cada participação em atividades de formação profissional —
5 pontos;

b) Por cada integração em comissão científica de conferências/even-
tos científicos de sociedades ou organizações científicas, na área do 
concurso (CC) — 5 pontos;

7.2 — Capacidade Pedagógica dos Candidatos (CP) em que são 
ponderados:

i) Atividade letiva. Lecionação e coordenação de unidades curriculares 
na área para que é aberto o concurso (AL);

ii) Produção de material pedagógico. Qualidade e quantidade do 
material pedagógico produzido pelo candidato na área para que é aberto 
o concurso (MP);

iii) Coordenação e dinamização de novos projetos pedagógicos (e.g. 
desenvolvimento de novos cursos e programas de unidades curricula-
res) (CPP);

iv) Supervisão de estágios curriculares no âmbito da licenciatura ou 
mestrado na área para que é aberto o concurso (SE).

7.2.1 — A classificação a atribuir neste critério, que representa 40 % 
da classificação final, resulta da aplicação da seguinte fórmula:

CP = (AL+MP+CPP+SE)

sendo que os parâmetros acima são avaliados da seguinte forma:
i) AL: são valoradas as atividades acima referidas, com um valor 

máximo de 30 pontos, sendo a valoração efetuada nos seguintes 
termos:

a) Experiência profissional e dedicação à docência no ensino superior 
(anos completos de serviço de docente a tempo integral) — 4 pontos 
por cada ano letivo;

b) Experiência profissional e dedicação à docência no ensino superior 
(anos completos de serviço de docente a tempo parcial)  — 3 pontos por 
cada ano letivo;
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c) Experiência de lecionação em b -learning ou em e -learning, na área 
do concurso — 3 pontos por cada ano letivo;

d) Por cada coordenação de unidade curricular na área para que é 
aberto o concurso — 3 pontos.

e) Por cada unidade curricular lecionada na área para que é aberto o 
concurso — 3 pontos.

ii) MP: é valorada a qualidade e quantidade de material pedagógico 
produzido, com um valor máximo de 20 pontos, sendo a valoração 
efetuada nos seguintes termos:

Por cada material pedagógico respeitante a unidades curriculares na 
área para que é aberto o concurso, que evidencie atualidade de infor-
mação — 4 pontos.

iii) CPP: são valoradas as atividades acima referidas, com um va-
lor máximo de 20 pontos, sendo a valoração efetuada nos seguintes 
termos:

Por cada coordenação e dinamização de novos projetos pedagógicos 
(e.g. desenvolvimento de novos cursos e respetivos programas de uni-
dades curriculares) (CPP) — 10 pontos.

iv) SE: é valorada a coordenação ou supervisão de estágios, com 
um máximo de 30 pontos, sendo a valoração efetuada nos seguintes 
termos:

Por cada supervisão de estágios curriculares no âmbito de licenciaturas 
ou mestrados na área para que é aberto o concurso — 2,5 pontos.

7.3 — Outras Atividades relevantes para a missão da instituição de 
ensino superior que hajam sido desenvolvidas pelos candidatos (AR), 
em que são ponderados:

i) Exercício de cargos diretivos e em órgãos de gestão e a participação 
em órgãos ou estruturas (CD);

ii) A participação em redes, sociedades científicas, projetos ou ati-
vidades de divulgação científica, enquadradas na área em que é aberto 
o concurso (RP).

7.3.1 — A classificação a atribuir neste critério, que representa 10 % 
da classificação final, resulta da aplicação da seguinte fórmula:

AR = (CD + RP)

sendo que os parâmetros acima são avaliados da seguinte forma:
i) CD: são valoradas as atividades acima descritas com um valor 

máximo de 50 pontos, sendo a valoração efetuada nos seguintes 
termos:

a) Por cada ano de mandato cumprido como membro em órgãos da 
instituição ou de unidades orgânicas ou de investigação de instituição 
de ensino superior — 10 pontos;

b) Por cada ano de exercício cumprido em estruturas da instituição, tais 
como comissões científicas e pedagógicas de cursos de ensino superior 
na área do concurso — 10 pontos.

ii) RP: é valorada a participação em redes e sociedades científicas, 
com um valor máximo de 50 pontos:

Por cada participação em redes ou sociedades científicas — 12,5 pontos.

7.4 — Todos os subcritérios avaliados nos critérios de seleção e se-
riação são pontuados até ao máximo de 100 pontos.

7.5 — Todos os resultados são arredondados e apresentados com 
uma casa decimal.

7.6 — Na apreciação fundamentada, o júri deverá ainda ter em consi-
deração o disposto no artigo 26.º do Despacho n.º 10 990/2010, caso os 
candidatos se encontrem nas condições referidas nesse artigo.

7.7 — A classificação final (CF), numa escala de 0 a 100 pontos, será 
obtida pela seguinte fórmula: CF = (0,50DTCP + 0,40CP + 0,10AR), 
considerando -se não aprovados os candidatos que obtiverem classi-
ficação final inferior a 50 pontos e aprovados em mérito absoluto os 
candidatos que obtiverem classificação final igual ou superior a 50 
pontos. Todos os resultados são arredondados e apresentados com uma 
casa decimal.

7.8 — Em caso de empate entre candidatos, depois de obtida a classifi-
cação final, proceder -se -á à aplicação sucessiva (até se revelar necessária) 
dos seguintes critérios de desempate:

1) Melhor pontuação obtida no critério: DTCP (Desempenho técnico-
-científico e profissional);

2) Melhor pontuação obtida no critério: CP (Capacidade Pedagógica 
dos Candidatos).

Na aplicação dos referidos critérios não são considerados os limites 
máximos resultantes da aplicação da fórmula da classificação final.

8 — Audição pública: o Júri poderá determinar a realização de audi-
ções públicas, que serão atendidas nos termos do artigo 28.º, n.º 4, do 
Despacho n.º 10 990/2010.

9 — Composição do júri (nomeado nos termos do artigo 9.º e 10.º do 
Despacho n.º 10 990/2010 e do Despacho n.º 5010/2014, DR, 2.ª série, 
n.º 69 de 8 de abril):

Presidente: João Paulo dos Santos Marques, Vice -Presidente do Ins-
tituto Politécnico de Leiria

Vogais efetivos:

José António Caride Gomes, Professor Catedrático da Universidade 
de Santiago de Compostela;

Ramiro Fernando Lopes Marques, Professor Coordenador Principal 
da Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de Santarém;

Américo Nunes Peres, Professor Associado com Agregação da Uni-
versidade de Trás -Os -Montes e Alto Douro, aposentado;

Isabel Maria Carvalho Baptista, Professora Associada da Universidade 
Católica do Porto;

Pedro de Carvalho da Silva, Professor Coordenador da Escola Superior 
de Educação e Ciências Sociais do Instituto Politécnico de Leiria.

Vogais suplentes:

Luís Miguel Teixeira Souta, Professor Coordenador da Escola Superior 
de Educação do Instituto Politécnico de Setúbal;

António Magalhães, Professor Associado com Agregação da Facul-
dade de Psicologia e Ciências da Educação da Universidade do Porto.

10 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidade entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

11 — O presente concurso será ainda publicitado na BEP (Bolsa de 
Emprego Público), no sítio da Internet da Fundação para a Ciência e a 
Tecnologia I. P., nas línguas portuguesa e inglesa e no sítio da Internet 
do Instituto Politécnico, nas línguas portuguesa e inglesa, nos termos 
do artigo 29.º -B do ECPDESP.

14 de agosto de 2017. — O Presidente, Nuno André Oliveira Mangas 
Pereira.

310720125 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Despacho n.º 7950/2017
Ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 110.º, conjugada com a 

alínea o) do n.º 1 do artigo 92.º, ambos da Lei n.º 62/2007, de 10 de 
setembro, diploma que aprovou o Regime Jurídico das Instituições de 
Ensino Superior, em conjugação com a previsão da alínea n) do n.º 2 do 
artigo 27.º dos Estatutos do IPSantarém, publicado pelo Diário da Repú-
blica 2.ª série, n.º 214, de 4 de novembro de 2008, aprovo a alteração ao 
Regulamento dos Concursos Especiais de Acesso e Ingresso ao Ensino 
Superior nos Cursos do 1.º Ciclo ministrados no Instituto Politécnico de 
Santarém, que se publica em anexo e que dele faz parte integrante.

31 de julho de 2017. — A Vice -Presidente do Instituto, Maria Teresa 
Pereira Serrano.

ANEXO

Regulamento dos Concursos Especiais de Acesso
e Ingresso ao Ensino Superior nos Cursos

do 1.º Ciclo ministrados no Instituto Politécnico de Santarém

CAPÍTULO I

Disposições comuns

Artigo 1.º
Âmbito de aplicação

O presente Regulamento aplica -se aos concursos especiais para acesso 
e ingresso nos cursos de 1.º ciclo (licenciaturas) ministrados no Insti-
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tuto Politécnico de Santarém (IPSantarém), nos termos do Decreto -Lei 
n.º 88/2006, de 23 de maio, do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de março, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de julho, do Decreto-
-Lei n.º 43/2014, de 18 de março, na redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 63/2016, de 13 de setembro.

Artigo 2.º
Concursos especiais e modalidades

1 — Os concursos especiais destinam -se a candidatos nas seguintes 
situações habilitacionais específicas:

Titulares das provas especialmente adequadas destinadas a avaliar 
a capacidade para a frequência do ensino superior dos maiores de 
23 anos;

Titulares de um diploma de especialização tecnológica
Titulares de um diploma de técnico superior profissional
Titulares de outros cursos superiores

2 — Cada uma das situações habilitacionais específicas referidas no 
artigo anterior dá lugar a uma modalidade de concurso.

Artigo 3.º
Vagas

1 — O número de vagas, para cada modalidade de concurso, é 
fixado anualmente pelo Presidente do IPSantarém, sob proposta do 
Conselho técnico -científico da Unidade Orgânica que ministra o(s) 
curso(s), de acordo com o disposto nos artigos 14.º e 25.º do Decreto-
-Lei n.º 113/2014, de 16 de julho, na redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 63/2016, de 13 de setembro.

2 — As vagas fixadas nos termos do número anterior são divulgadas 
através página eletrónica da Unidade Orgânica que ministra os cursos 
e no portal do IPSantarém e comunicadas à Direção -Geral do Ensino 
Superior.

3 — Por decisão do Presidente do IPSantarém, as vagas não preen-
chidas num par Unidade Orgânica/ciclo de estudos, nos concursos es-
peciais para acesso e ingresso no ensino superior e no regime especial 
de mudança de par instituição/curso para o 1.º ano curricular, podem 
ser utilizadas no mesmo par Unidade Orgânica/ciclo de estudos noutra 
ou noutras dessas modalidades.

Artigo 4.º
Prazos

1 — Os prazos em que devem ser praticados os atos nos concur-
sos especiais são fixados, anualmente, por despacho do presidente do 
IPSantarém, ouvidas as Unidades Orgânicas, até ao último dia útil do 
mês de junho.

2 — Os prazos referidos no número anterior são divulgados no sítio 
da internet do IPSantarém e das Escolas e comunicados à Direção Geral 
do Ensino Superior, nos prazos e termos por esta fixados.

Artigo 5.º
Validade

Os concursos especiais e as respetivas candidaturas são válidos apenas 
para o ano letivo a que se referem.

Artigo 6.º
Júri do concurso

A organização dos concursos especiais, bem como a seleção e se-
riação dos candidatos é efetuada por um júri nomeado pelo Presidente 
do IPSantarém, composto por um membro de cada unidade orgânica, 
sob proposta do respetivo conselho técnico científico, e pela diretora 
da Unidade de Formação Pós Secundária e Profissional (IPS.Form), 
que preside.

Artigo 7.º
Candidatura

1 — A candidatura é apresentada na unidade orgânica em que o estu-
dante se pretende matricular e inscrever, no prazo fixado.

2 — A candidatura consiste na indicação do(s) curso(s) em que o 
estudante se pretende matricular e inscrever, no prazo fixado para o 
efeito.

3 — Têm legitimidade para efetuar a apresentação da candidatura:
a) O estudante;
b) Um seu procurador bastante.

4 — A candidatura está sujeita ao pagamento da taxa de candidatura 
constante da tabela de emolumentos do IPSantarém.

Não há lugar a devolução da quantia relativa ao pagamento da taxa 
de candidatura quando se verifique qualquer situação que impossibilite 
a matrícula/inscrição.

Artigo 8.º
Processo de candidatura

1 — O processo de candidatura é instruído com os seguintes ele-
mentos:

a) Boletim de candidatura, disponível nos Serviços Académicos e 
disponibilizado na página da internet dos mesmos;

b) Documentos comprovativos de todos os elementos necessários à 
análise da candidatura;

c) Procuração, quando o requerimento não for apresentado pelo próprio.

2 — Nos cursos que exijam pré -requisitos os candidatos à ma-
trícula e inscrição devem entregar o(s) respetivo(s) documento(s) 
comprovativo(s).

3 — Compete ao candidato assegurar a correta instrução do seu pro-
cesso de candidatura.

Artigo 9.º
Indeferimento liminar

1 — São liminarmente indeferidas as candidaturas que, embora 
reúnam as condições necessárias, se encontrem numa das seguintes 
situações:

a) Se refiram a cursos e contingentes em que o número de vagas 
fixado tenha sido zero;

b) Não seja apresentada toda a documentação necessária à completa 
instrução do processo;

c) Infrinjam expressamente alguma das regras e prazos fixados pelo 
presente Regulamento;

2 — Qualquer situação de indeferimento e respetiva justificação 
devem ser comunicados de imediato ao candidato.

Artigo 10.º
Colocação

A colocação dos candidatos a cada curso, em cada concurso, nas vagas 
fixadas, é feita pela ordem decrescente da classificação resultante da 
aplicação dos critérios de seriação respetivos.

Artigo 11.º
Resultado final do concurso

1 — O resultado final dos concursos exprime -se através de uma das 
seguintes situações:

a) Colocado;
b) Não colocado;
c) Excluído.

2 — A menção da situação de excluído carece de ser acompanhada 
da respetiva fundamentação legal.

3 — O resultado final do concurso é divulgado no sítio da Internet, 
no prazo fixado.

Artigo 12.º
Reclamação

1 — Dos resultados previstos no artigo anterior cabe reclamação que 
deve ser dirigida ao presidente do Júri no prazo fixado para o efeito.

2 — A decisão sobre a reclamação compete ao Júri do concurso e 
deve ser proferida no prazo fixado.

3 — Preferencialmente o resultado é comunicado ao reclamante via 
e -mail facultado pelo próprio, com recibo de entrega, ou por contacto 
telefónico.

4 — As reclamações estão sujeitas aos emolumentos indicados na 
tabela de emolumentos do IPSantarém.

5 — Sempre que a reclamação seja considerada procedente por motivo 
de erro imputável aos Serviços a taxa de reclamação será devolvida.

6 — Os candidatos que tenham apresentado reclamação, e que a 
mesma seja objeto de deferimento, e a mesma origine a colocação do 
candidato, têm de efetivar a matrícula e/ou inscrição no prazo máximo 
de quatro dias úteis após a receção da notificação.

7 — São liminarmente indeferidas as reclamações não fundamentadas, 
bem como as que não tenham sido submetidas no prazo e local fixado, 
nos termos dos números anteriores.
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Artigo 13.º
Matrícula e inscrição

1 — Os candidatos colocados devem proceder à matrícula e inscrição 
nos Serviços Académicos, no prazo fixado pelo despacho a que se refere 
o artigo 4.º do presente regulamento.

2 — Os candidatos que não procedam à matrícula e inscrição no prazo 
referido no número anterior perdem o direito à vaga.

3 — A vaga resultante da aplicação do ponto 2 será preenchida pelo 
candidato seguinte da lista ordenada, sendo o mesmo notificado via 
e -mail, com recibo de entrega, ou por contacto telefónico.

4 — Os candidatos a que se refere o número anterior têm um prazo 
de 2 dias úteis após a respetiva notificação, para procederem à matrícula 
e inscrição.

CAPÍTULO II

Titulares de provas especialmente adequadas
destinadas a avaliar a capacidade para a frequência 

do ensino superior dos maiores de 23 anos

Artigo 14.º
Âmbito

São abrangidos por este concurso os titulares de provas especialmente 
adequadas destinadas a avaliar a capacidade para a frequência do ensino 
superior dos maiores de 23 anos.

Artigo 15.º
Ciclos de estudos a que se podem candidatar e requisitos

1 — Os candidatos aprovados nas provas podem candidatar -se até ao 
máximo de 6 cursos de 1.º ciclo do IPSantarém, por ordem decrescente 
de preferência, sob condição de correspondência da prova específica 
com o curso.

2 — Poderão ainda candidatar -se por este concurso a um curso do 
IPSantarém os candidatos que tenham realizado provas em outros esta-
belecimentos de Ensino Superior, desde que exista correspondência da 
prova em que obteve aprovação.

Artigo 16.º
Seriação

1 — Os candidatos são seriados através da aplicação sucessiva dos 
seguintes critérios:

a) Classificação final das provas especialmente adequadas destinadas 
a avaliar a capacidade para a frequência do ensino superior dos maiores 
de 23, por ordem decrescente;

b) Em caso de empate, melhor classificação da(s) prova(s) específica(s) 
exigida(s) para acesso ao curso ou cursos a que se candidatam.

c) Em caso de empate, o ano em que foi obtida a aprovação nas 
provas, sendo dada prioridade àqueles que a tenham obtido em ano 
mais recuado;

2 — Em caso de empate para preenchimento da última vaga, podem, 
por decisão do Presidente do IPSantarém, serem admitidos todos os 
candidatos nessa situação, mesmo que para tal seja necessário criar vagas 
adicionais, comunicando -se à Direção Geral do Ensino Superior.

CAPÍTULO III

Titulares de diploma de especialização tecnológica

Artigo 17.º
Âmbito

São abrangidos por este concurso os titulares de um diploma de es-
pecialização tecnológica obtido nos termos do Decreto -Lei n.º 88/2006, 
de 23 de maio.

Artigo 18.º
Ciclos de estudos a que se podem candidatar e requisitos

1 — Os titulares de um diploma de especialização tecnológica podem 
candidatar -se aos ciclos de estudos de licenciatura fixados pelo conselho 
técnico -científico de cada Unidade Orgânica.

2 — A fixação a que se refere o número anterior pode ser feita, exclu-
siva ou complementarmente, através da indicação das áreas de educação 
e formação que facultam a candidatura a cada ciclo de estudos.

3 — No caso previsto no número anterior, a admissão ao concurso 
pode ficar dependente de apreciação casuística da adequação do cur-
rículo do curso de especialização tecnológica ao ingresso no ciclo de 
estudos em causa.

4 — Os candidatos podem candidatar -se até ao máximo de 6 cursos 
de 1.º ciclo do IPSantarém, por ordem decrescente de preferência.

Artigo 19.º
Seriação

1 — Os candidatos titulares de diploma de especialização tecnológica 
são seriados de acordo com a classificação final obtida no diploma de 
especialização tecnológica.

2 — Em caso de empate, são aplicados sucessivamente os seguintes 
critérios:

a) Ter obtido um diploma de especialização tecnológica no IPSan-
tarém;

b) Maior antiguidade na obtenção do curso.

3 — Em caso de empate para preenchimento da última vaga, po-
dem, por decisão do Presidente do IPSantarém, ser admitidos todos 
os candidatos nessa situação, mesmo que para tal seja necessário 
criar vagas adicionais, comunicando  -se à Direção -Geral do Ensino 
Superior.

CAPÍTULO IV

Titulares de diploma de técnico 
superior profissional

Artigo 20.º
Âmbito

São abrangidos por este concurso os titulares de um diploma de 
técnico superior profissional.

Artigo 21.º
Ciclos de estudos a que se podem candidatar e requisitos

1 — Os titulares de um diploma de técnico superior profissional 
podem candidatar -se aos ciclos de estudos de licenciatura das áreas de 
educação e formação definidos no diploma de registo do curso técnico 
superior profissional, fixados pelo conselho técnico -científico de cada 
Unidade Orgânica.

2 — A fixação a que se refere o número anterior pode ser feita, exclu-
siva ou complementarmente, através da indicação das áreas de educação 
e formação que facultam a candidatura a cada ciclo de estudos.

3 — No caso previsto no número anterior, a admissão ao concurso 
pode ficar dependente da apreciação casuística da adequação do currículo 
do curso de técnico superior profissional ao ingresso na licenciatura 
em causa.

4 — Os candidatos aprovados podem candidatar -se até ao máximo 
de 6 cursos de 1.º ciclo do IPSantarém, por ordem decrescente de pre-
ferência.

Artigo 22.º
Seriação

1 — Os titulares de um diploma de técnico superior profissional 
são seriados de acordo com a classificação final obtida no diploma de 
técnico superior profissional.

2 — Em caso de empate, são aplicados, sucessivamente, os seguintes 
critérios:

a) Ter obtido um diploma de técnico superior profissional no IPSan-
tarém na área cientifica ou afim do curso a que se candidata;

b) Ter obtido um diploma de técnico superior profissional no IP-
Santarém;

c) Maior antiguidade na obtenção do diploma de técnico superior 
profissional

3 — Se o empate se verificar para preenchimento da última vaga, 
podem, por decisão do Presidente do IPSantarém, ser admitidos todos 
os candidatos nessa situação, mesmo que para tal seja necessário 
criar vagas adicionais, comunicando-se à Direção -Geral do Ensino 
Superior.
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CAPÍTULO V

Titulares de outros cursos superiores

Artigo 23.º
Âmbito

São abrangidos por este concurso:
a) Os titulares do grau de bacharel, licenciado, mestre ou doutor;
b) Os titulares dos extintos cursos do Magistério Primário, de Edu-

cadores de Infância e de Enfermagem Geral que comprovem, simulta-
neamente, a titularidade de um curso do ensino secundário (12 anos de 
escolaridade), de um curso complementar do ensino secundário ou dos 
10.º/11.º anos de escolaridade.

Artigo 24.º
Cursos a que se podem candidatar

Os candidatos a que se refere o artigo anterior podem candidatar -se 
a qualquer ciclo de estudos.

Artigo 25.º
Seriação

1 — Os candidatos abrangidos por este concurso são seriados através 
da aplicação sucessiva dos seguintes critérios:

a) Classificação final do curso superior, arredondada à unidade, por 
ordem decrescente;

b) Grau e diploma dando prioridade, sucessivamente, aos titulares 
do grau de bacharel, do grau de licenciado, do grau de mestre e do 
grau de doutor.

2 — Aos candidatos titulares de grau superior estrangeiro, cuja clas-
sificação final do grau apresentado seja expressa em escala diferente 
da portuguesa, será aplicada a conversão proporcional da classificação 
obtida para a escala de classificação portuguesa nos termos da Lei.

3 — Na seriação dos candidatos titulares de cursos bietápicos que 
apresentem certidão comprovativa de conclusão do bacharelato e certidão 
comprovativa de conclusão da licenciatura será considerada a melhor 
classificação final apresentada.

4 — Para ingresso no curso de Educação Básica da Escola Superior 
de Educação, os candidatos são seriados por aplicação sucessiva dos 
seguintes critérios:

a) Candidatos dos extintos cursos do Magistério Primário e Educa-
dores de infância que comprovem, simultaneamente, a titularidade de 
um curso de ensino complementar ou do 10.º/11.º anos de escolaridade; 
ou titulares de um curso superior, nível de bacharelato ou licenciatura;

b) Titulares de curso superior nível de mestrado ou doutor;
c) Melhor classificação final de curso
d) Maior antiguidade na obtenção do grau.

5 — Para ingresso no curso de Enfermagem da Escola Superior de 
Saúde, os candidatos são seriados por aplicação sucessiva dos seguintes 
critérios:

a) Titulares de um curso superior de bacharelato ou licenciatura na 
área da saúde;

b) Titulares de outros cursos superiores de bacharelato ou licencia-
tura nas áreas das disciplinas específicas de acesso ao curso superior 
de enfermagem;

c) Titulares de curso superior de nível de mestrado ou doutor;
d) Melhor classificação final de curso;
e) Maior antiguidade na obtenção do grau.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 26.º
Creditação

A creditação da formação académica anteriormente adquirida pelos 
estudantes que ingressam num ciclo de estudos através de um concurso 
especial realiza -se nos termos fixados pelos artigos 45.º a 45.º -B do 
Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação dada pelo Decreto-
-Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro, e Regulamento de Creditação do 
Instituto Politécnico de Santarém, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 202, de 15 de outubro de 2015.

1 — Não é passível de creditação:
a) A formação adicional a que se refere o artigo 16.º do Decreto -Lei 

n.º 88/2006, de 23 de maio;
b) A formação complementar a que se refere o artigo 25.º do Decreto-

-Lei n.º 43/2014, de 18 de março.

Artigo 27.º
Processo individual do estudante

Integram obrigatoriamente o processo individual do estudante todos 
os documentos relacionados com a realização das provas, incluindo as 
provas escritas efetuadas.

Artigo 28.º
Emolumentos

Pela candidatura aos concursos previstos no presente regulamento 
são devidos os emolumentos previstos na tabela de emolumentos do 
IPSantarém.

Artigo 29.º
Casos Omissos

Os casos omissos e as dúvidas de interpretação são resolvidos por 
despacho do presidente do IPSantarém.

Artigo 30.º
Avaliação e Revisão

A aplicação do presente regulamento é objeto de avaliação e de revisão 
no prazo de um ano após a sua entrada em vigor.

Artigo 31.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor com os concursos especiais de 
acesso e ingresso no ensino superior nos cursos do 1.º ciclo ministrados 
pelo IPSantarém para o ano letivo 2017/2018.

310757605 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL
Despacho (extrato) n.º 7951/2017

Por despachos do presidente do Instituto Politécnico de Setúbal, 
proferidos nas datas abaixo indicadas:

De 03 de fevereiro de 2017:
David Alexandre Mendes da Silva Simões — celebrado contrato 

de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com um 
período experimental de cinco anos, na sequência da transição prevista 
no n.º 9 do artigo 7.º da Lei n.º 7/2010, de 13 de maio, como professor 
adjunto, em regime de dedicação exclusiva, para exercer funções na 
Escola Superior de Ciências Empresariais deste Instituto Politécnico, 
com a remuneração mensal de € 3 028,14, correspondente ao escalão 1, 
índice 185, com efeitos a 07/01/2017, considerando -se sem efeito a 
situação jurídico funcional anterior.

De 06 de março de 2017:
Rui Manuel Guilhoto Loureiro — autorizado o contrato de trabalho 

em funções públicas a termo resolutivo certo, como professor adjunto 
convidado, em regime de acumulação, a tempo parcial a 40 %, para exer-
cer funções na Escola Superior de Ciências Empresariais deste Instituto 
Politécnico, com a remuneração mensal de € 807,50, correspondente ao 
escalão 1, índice 185 pelo período de 06/03/2017 a 31/01/2018.

De 08 de março de 2017:
João Carlos Estrela da Silva Rocha dos Santos — autorizado o con-

trato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como 
professor adjunto convidado, em regime de tempo parcial a 70 %, para 
exercer funções na Escola Superior de Ciências Empresariais deste 
Instituto Politécnico, pelo período de 08/03/2017 a 07/03/2019, com 
a remuneração mensal de 1 413,13 €, correspondente ao escalão 1, 
índice 185.

24 de maio de 2017. — A Administradora, Dr.ª Lurdes Pedro.
310721527 

 Despacho n.º 7952/2017
Considerando a proposta da Escola Superior de Educação, do Instituto 

Politécnico de Setúbal, que mereceu o parecer positivo do respetivo 
Conselho Técnico -Científico, no sentido de alterar o plano de estudos 
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do Curso de Licenciatura em Desporto, publicado como Despacho 
n.º 7910/2016, no Diário da República, 2.ª série, n.º 114 de 16 de junho, 
aprovo -a, nos termos do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alte-
rado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho e pelo Decreto -Lei 
n.º 115/2013, de 7 de agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de 
setembro, e nos termos do Decreto -Lei n.º 230/2009, de 14 de setembro, 
retificado pela Declaração de Retificação n.º 81/2009, de 27 de outubro, 
e no uso das competências referidas na alínea b) do n.º 1 do artigo 92.º 
da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro.

As alterações, cuja estrutura curricular e plano de estudos se publicam 
em anexo, foram objeto de registo junto da Direção -Geral do Ensino 
Superior, com o número R/A -Ef 3322/2011/AL02, em 6 de julho de 2017.

Este despacho produz efeitos a partir do ano letivo 2017/2018.
20 de julho de 2017. — O Presidente, Prof. Doutor Pedro Domin-

guinhos.

ANEXO
1 — Estabelecimento de ensino: Instituto Politécnico de Setúbal
2 — Unidade orgânica: Escola Superior de Educação
3 — Grau ou diploma: Licenciado
4 — Ciclo de estudos: Desporto
5 — Área científica predominante: Desporto

Áreas científicas Sigla

Créditos

Obrigatórios Opcionais

Ciências do Desporto . . . . . . . . . . . . CD 157 16
Ciências Sociais . . . . . . . . . . . . . . . . CS 5
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT 5
Ciências da Comunicação  . . . . . . . . CC 5

Subtotal  . . . . . . . 172 16

Total . . . . . . . . . . 180

 10 — Plano de estudos: 

6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 
de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 180

7 — Duração normal do ciclo de estudos: 6 Semestres
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o ciclo de estudos se estrutura: Não aplicável
9 — Estrutura curricular:

QUADRO N.º 1 

 Instituto Politécnico de Setúbal — Escola Superior de Educação

Ciclo de estudos em Desporto

Grau de licenciado

1.º ano

QUADRO N.º 2 

Unidade curricular
(1)

Área 
científica

(2)

Organização 
do ano curricular

(3)

Horas de trabalho

Créditos
(6)

Observações
(7)Total

(4)

Contacto
(5)

T TP PL TC S E OT O

Anatomofisiologia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestre 1  . . . 162 36 31 5 6
Desenvolvimento e Aprendizagem Motora CD Semestre 1  . . . 162 30 20 20 2 6
Produção de Conteúdos para a WEB . . . . . CC Semestre 1  . . . 135 10 48 2 5
Desportos I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestre 1  . . . 216 130 8
Análise das Organizações no Desporto  . . . CD Semestre 1  . . . 135 25 33 2 5
Sociologia do Desporto  . . . . . . . . . . . . . . . CS Semestre 2  . . . 135 33 25 2 5
Anatomofisiologia II  . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestre 2  . . . 108 24 21 3 4
Biomecânica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestre 2  . . . 135 20 18 20 2 5
Desportos II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestre 2  . . . 189 113 7
Organização de Dados e Análise Estatística MAT Semestre 2  . . . 135 25 33 2 5
UC Optativa 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestre 2  . . . 108 4

 2.º ano

QUADRO N.º 3 

Unidade curricular
(1)

Área 
científica

(2)

Organização 
do ano curricular

(3)

Horas de trabalho

Créditos
(6)

Observações
(7)Total

(4)

Contacto
(5)

T TP PL TC S E OT O

Atividades de Academia I  . . . . . . . . . . . . . CD Semestre 1  . . . 135 25 33 2 5
Desportos III  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestre 1  . . . 135 81 5
Atividade Física Adaptada . . . . . . . . . . . . . CD Semestre 1  . . . 135 23 35 2 5
Metodologia do Treino Desportivo I . . . . . CD Semestre 1  . . . 135 30 26 4 5
Pedagogia do Desporto  . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestre 1  . . . 135 20 32 18 2 5
Gestão do Desporto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestre 1  . . . 135 35 23 2 5
Atividades de Academia II. . . . . . . . . . . . . CD Semestre 2  . . . 135 60 5
Desportos IV  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestre 2  . . . 189 113 7
Fisiologia do Exercício  . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestre 2  . . . 135 23 35 2 5
Metodologia do Treino Desportivo II  . . . . CD Semestre 2  . . . 135 30 26 4 5
Nutrição e Atividade Física  . . . . . . . . . . . . CD Semestre 2  . . . 108 30 17 1 4
UC Optativa 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestre 2  . . . 108 4
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 3.º ano

QUADRO N.º 4 

Unidade curricular
(1)

Área 
científica

(2)

Organização 
do ano curricular

(3)

Horas de trabalho

Créditos
(6)

Observações
(7)Total

(4)

Contacto
(5)

T TP PL TC S E OT O

Metodologia da Investigação em Desporto CD Semestre 1  . . . 108 30 17 1 4
Condição Física e Prescrição do Exercício CD Semestre 1  . . . 162 30 39 3 6
Projetos e Eventos Desportivos . . . . . . . . . CD Semestre 1  . . . 135 20 38 2 5
Economia e Marketing do Desporto  . . . . . CD Semestre 1  . . . 135 35 23 2 5
Desporto para Populações Específicas. . . . CD Semestre 2  . . . 135 28 30 2 5
Seminário de Investigação em Desporto . . . CD Semestre 2  . . . 108 30 12 6 4
Traumatologia Desportiva e Primeiros So-

corros.
CD Semestre 2  . . . 135 30 29 1 5

Psicologia do Desporto  . . . . . . . . . . . . . . . CD Semestre 2  . . . 135 38 20 2 5
Carteira de Competências  . . . . . . . . . . . . . CD Anual  . . . . . . . 135 9 12 39 5
Projeto de Intervenção   . . . . . . . . . . . . . . . CD Anual  . . . . . . . 432 34 158 16

 Unidades curriculares opcionais

QUADRO N.º 5 

Unidade curricular 
opcional número

(0)
Unidade curricular

(1)
Área 

científica
(2)

Organização 
do ano curricular

(3)

Horas de trabalho

Créditos
(6)

Observações
(7)Total

(4)

Contacto
(5)

T TP PL TC S E OT O

UC Optativa 1  . . . . Desporto de Natureza. . . . . . . . . . . CD 1.º Ano/ Semestre 2 108 47 1 4
UC Optativa 1  . . . . Gestão de Infraestruturas e Equipa-

mentos Desportivos.
CD 1.º Ano/ Semestre 2 108 25 22 1 4

UC Optativa 2  . . . . Desporto e Turismo  . . . . . . . . . . . . CD 2.º Ano /Semestre 2 108 48 4
UC Optativa 2  . . . . Ética e Direito no Desporto  . . . . . . CD 2.º Ano /Semestre 2 108 27 20 1 4

 310721016 

 Despacho (extrato) n.º 7953/2017
Por despachos do presidente do Instituto Politécnico de Setúbal, 

proferidos nas datas abaixo indicadas:
De 23 de fevereiro de 2017:
Ana Paula Peixoto Guedes — autorizado o contrato de trabalho em 

funções públicas a termo resolutivo certo, como assistente convidada, 
em regime de tempo parcial a 55 %, para exercer funções na Escola 
Superior de Ciências Empresariais deste Instituto Politécnico, com a re-
muneração mensal de € 600,17, correspondente ao escalão 1, índice 100, 
pelo período de 01/03/2017 a 28/02/2018.

José Luís Angélica Gomes — autorizado o contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo, como assistente convidado, 
em regime de tempo parcial a 55 %, para exercer funções na Escola 
Superior de Ciências Empresariais deste Instituto Politécnico, com a re-
muneração mensal de € 600,17, correspondente ao escalão 1, índice 100, 
pelo período de 01/03/2017 a 28/02/2018.

Paulo Alexandre Vieira Alves — autorizado o contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo, como assistente con-
vidado, em regime de tempo parcial a 40 %, para exercer funções na 
Escola Superior de Ciências Empresariais deste Instituto Politécnico, 
com a remuneração mensal de € 436,49, correspondente ao escalão 1, 
índice 100, pelo período de 01/03/2017 a 28/02/2018.

Paulo Manuel Monteiro Alexandre — autorizado o contrato de traba-
lho em funções públicas a termo resolutivo certo, como professor adjunto 
convidado, em regime de dedicação exclusiva, para exercer funções na 
Escola Superior de Ciências Empresariais deste Instituto Politécnico, 
pelo período de 01/03/2017 a 28/02/2019, com a remuneração mensal 
de 3 028,14 €, correspondente ao escalão 1, índice 185.

Sónia Raquel Baptista Fernandes — autorizado o contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo, como assistente convidada, 
em regime de acumulação a tempo parcial a 55 %, para exercer funções 
na Escola Superior de Ciências Empresariais deste Instituto Politécnico, 
com a remuneração mensal de € 600,17, correspondente ao escalão 1, 
índice 100, pelo período de 01/03/2017 a 31/08/2017.

António Jorge Labareda Lopes — autorizado o contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo, como assistente con-
vidado, em regime de tempo parcial a 50 %, para exercer funções na 
Escola Superior de Ciências Empresariais deste Instituto Politécnico, 
com a remuneração mensal de € 545,61, correspondente ao escalão 1, 
índice 100, pelo período de 01/03/2017 a 28/02/2019.

Tânia Sabrina Soares Martins Reigadinha — autorizado o contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como assistente 
convidada, em regime de tempo parcial a 55 %, para exercer funções 
na Escola Superior de Ciências Empresariais deste Instituto Politécnico, 
com a remuneração mensal de € 600,17, correspondente ao escalão 1, 
índice 100, pelo período de 01/03/2017 a 28/02/2018.

De 01 de março de 2017:

António João Pina da Costa Feliciano Abreu — autorizado o contrato 
de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como pro-
fessor adjunto convidado, em regime de acumulação, a tempo parcial a 
25 %, para exercer funções na Escola Superior de Ciências Empresariais 
deste Instituto Politécnico, com a remuneração mensal de € 504,69, 
correspondente ao escalão 1, índice 185 pelo período de 01/03/2017 
a 12/02/2018.

Carla Sofia Santos Craveiro Pité Picaró — autorizado o contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, como assistente 
convidada, em regime de tempo parcial a 55 %, para exercer funções 
na Escola Superior de Ciências Empresariais deste Instituto Politécnico, 
com a remuneração mensal de € 600,17, correspondente ao escalão 1, 
índice 100, pelo período de 01/03/2017 a 28/02/2018.

Jorge Manuel Baptista Regino — autorizado o contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo, como assistente con-
vidado, em regime de tempo parcial a 15 %, para exercer funções na 
Escola Superior de Ciências Empresariais deste Instituto Politécnico, 
com a remuneração mensal de € 163,68, correspondente ao escalão 1, 
índice 100, pelo período de 01/03/2017 a 28/02/2018.
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De 02 de março de 2017
Válter Manuel Ribeiro da Silva — autorizado o contrato de trabalho 

em funções públicas a termo resolutivo certo, como assistente con-
vidado, em regime de tempo parcial a 50 %, para exercer funções na 
Escola Superior de Ciências Empresariais deste Instituto Politécnico, 

com a remuneração mensal de € 545,61, correspondente ao escalão 1, 
índice 100, pelo período de 03/03/2017 a 22/08/2017.

28 de julho de 2017. — A Administradora, Dr.ª Lurdes Pedro.
310721568 

PARTE G

 PARQUE ESCOLAR, E. P. E.

Despacho n.º 7954/2017
Delego na pessoa abaixo indicada o registo, no Sistema de Informação das Aquisições de Serviços, do pedido de dispensa previsto no artigo 49.º 

da Lei do Orçamento do Estado de 2017.
Nome do trabalhador: João Paulo Alves Chorão
Endereço eletrónico: joao.chorao@parque -escolar.min -edu.pt
Código SIOE da Parque Escolar, E. P. E.: 800040000

O presente despacho produz efeitos na presente data, considerando -se ratificados todos os atos praticados, no âmbito dos poderes delegados, até 
à respetiva publicação no Diário da República.

21 de julho de 2017. — O Presidente do Conselho de Administração, Luís Manuel Flores de Carvalho.
310720344 

PARTE H

 ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO VALE DO SOUSA

Aviso n.º 10439/2017

Procedimento concursal comum para constituição de relação
jurídica de emprego público em regime

de contrato de trabalho por tempo indeterminado
Nos termos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril e artigos 30.º e 33.º da Lei Geral de Trabalho em Funções 
Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-
-se público que, na sequência da deliberação do Conselho Diretivo, de 
12/06/2017, e por despacho do seu Vice -Presidente, de 16/08/2017, 
se encontram abertos pelo prazo de dez dias úteis os procedimentos 
concursais comuns para constituição de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, para provimento dos seguintes postos 
de trabalho, previstos e não ocupados do Mapa de Pessoal da Associação 
de Municípios do Vale do Sousa (VALSOUSA):

Concurso A — 1 (um) lugar de Técnico Superior — área de Ciências 
Históricas.

Concurso B — 1 (um) lugar de Assistente Técnico — área Admi-
nistrativa.

1 — O procedimento é regulado pela Portaria n.º 83 -A/2009 de 
22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; 
LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro (LOE2015); Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro 
(LOE2017); Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, Por-
taria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro; e Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 03 de fevereiro.

2 — Tendo em conta que as entidades gestoras de requalificação nas 
autarquias Locais (EGRAS) ainda não estão constituídas, assumindo as 
entidades elencadas no n.º 1 do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 209/2009 
a posição de EGRA, e de acordo com solução interpretativa uniforme 
homologada pelo Secretário de Estado da Administração Local em 

15 de julho de 2014, de que as autarquias locais estão dispensadas de 
consultar a Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções 
Públicas (INA), no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de 
trabalhadores em situação de requalificação, declara -se não existir nesta 
entidade qualquer trabalhador nessa condição.

3 — Local de trabalho: na sede da VALSOUSA, na Praça D. António 
Meireles, n.º 45, em Lousada, e na sua área de influência.

4 — Caraterização do posto de trabalho:
Concurso A — Técnico Superior: desempenho das seguintes funções 

correspondentes ao respetivo conteúdo funcional constantes do anexo da 
LTFP, às quais corresponde o grau 3 de complexidade funcional:

— Dinamização e apoio aos 8 Centros de Informação da Rota do 
Românico;

— Dinamização e consolidação do Centro de Estudos do Românico 
e do Território, designadamente na gestão do acervo bibliográfico da 
biblioteca temática e no apoio e contacto com os investigadores das 
várias áreas que procuram a Rota do Românico;

— Elaboração de resposta aos pareceres historiográficos nas áreas 
temáticas da história e do património, bem como a produção de conteúdos 
e respetiva adaptação aos vários públicos;

— Dinamização e execução do serviço educativo e de forma particular 
ao projeto pedagógico e respetivo apoio aos projetos pedagógicos dos 
vários agrupamentos escolares que pertencem aos 12 municípios da 
Rota do Românico, mediante deslocações no território e promoção de 
atividades em itinerância.

Concurso B — Assistente Técnico: desempenho das seguintes funções 
correspondentes ao respetivo conteúdo funcional constantes do anexo da 
LTFP, às quais corresponde o grau 2 de complexidade funcional:

— Apoio administrativo à equipa da Rota do Românico, atendimento 
telefónico, agendamento de visitas;

— Gestão de material e stocks e respetivas consignações;
— Operação de ferramentas informáticas na ótica do utilizador: pro-

cessamento de textos, folha de cálculo, base de dados, digitalização de 
documentos, correio eletrónico e plataformas informáticas de gestão 
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documental e de expediente, bem como tratamento e arquivo de infor-
mação diversa;

— Apoio à submissão e gestão de candidaturas nas plataformas eletró-
nicas dos diversos programas operacionais, nomeadamente do Portugal 
2020 e do Norte 2020.

5 — O âmbito do recrutamento abrangerá trabalhadores com ou sem 
vínculo de emprego público, de acordo com os n.º 3 e 4 do artigo 30.º da 
LTFP, e tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência que 
devem presidir à atividade das entidades públicas, na impossibilidade 
de ocupação dos postos de trabalho objeto dos presentes procedimentos 
concursais por trabalhadores com vínculo de emprego público por tempo 
indeterminado ou que se encontrem em situação de requalificação, 
o recrutamento será efetuado de entre trabalhadores com vínculo de 
emprego por tempo determinado ou determinável ou sem vínculo de 
emprego público previamente estabelecido.

6 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da 
Portaria 83 -A/2009 não podem ser admitidos candidatos que, cumulati-
vamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria 
e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho na 
entidade idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita 
o presente procedimento.

7 — Requisitos de admissão.
7.1 — Requisitos gerais: os definidos no artigo 17.º da LTFP.
7.2 — Requisito habilitacional, sem possibilidade de substituição do 

nível habilitacional por formação ou experiência profissional:

Concurso A: 1 Técnico Superior — licenciatura em Ciências His-
tóricas;

Concurso B: 1 Assistente Técnico — titularidade do 12.º ano de 
escolaridade ou de curso que lhe seja equiparado, sem possibilidade 
de substituição do nível habilitacional por formação, ou experiência 
profissional.

8 — Posicionamento Remuneratório.
A determinação do posicionamento remuneratório faz -se nos termos 

do Decreto Regulamentar n.º 14/2008 e na Portaria n.º 1553 -C/2008, 
conforme o preceituado no artigo 38.º da LTFP, conjugado com o ar-
tigo 42.º da LOE 2015, que se mantém em vigor pelo n.º 1 do artigo 19.º 
da LOE2017:

Concurso A — pela 2.ª posição remuneratória da carreira/categoria de 
Técnico Superior, do nível remuneratório 15 da Tabela Remuneratória 
Única, a que corresponde a remuneração mensal de 1.201,48 euros.

Concurso B — pela 1.ª posição remuneratória da carreira/categoria 
Assistente Técnico, do nível remuneratório 5 da Tabela Remuneratória 
Única, a que corresponde a remuneração mensal de 683,13 euros.

9 — Prazo e forma para apresentação das candidaturas.
9.1 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009.

9.2 — Para a formalização de candidatura, deverá ser utilizado obriga-
toriamente o Formulário de Candidatura (disponível na área “Concursos/
Recursos Humanos” do site http://www.valsousa.pt), podendo ser entre-
gue pessoalmente na VALSOUSA, Praça D. António Meireles, n.º 45, 
4620 -130 Lousada, nos dias úteis, no horário 9 -12,30h. e 14 -17,30h., 
ou remetida por correio postal, através de carta registada com aviso de 
receção, até ao termo do prazo de candidatura.

9.3 — O formulário de candidatura deve ser acompanhado dos se-
guintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
b) Comprovativos das ações de formação frequentadas e relacionadas 

com o conteúdo funcional do posto de trabalho;
c) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
d) Declaração emitida pelo serviço público de origem, devidamente 

atualizada (por referência ao prazo estabelecido para apresentação das 
candidaturas) da qual conste: a modalidade da relação jurídica de em-
prego público; a identificação da carreira/categoria em que se encontra 
inserido, com a identificação da respetiva remuneração reportada ao nível 
e posição remuneratória auferidos; a descrição das atividades/funções 
que atualmente executa; as menções de avaliação de desempenho rela-
tivas aos últimos três anos e, na sua ausência, o motivo que determinou 
tal facto (documento apenas aplicável a trabalhadores com contrato de 
trabalho em funções públicas).

9.4 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico, 
nem aquelas cujos formulários não estejam devidamente assinados.

10 — Métodos de seleção: Concurso A e Concurso B.
10.1 — Serão aplicados os métodos de seleção a que alude o ar-

tigo 36.º da LTFP, de acordo com os seguintes artigos da Portaria 
n.º 83 -A/2009:

a) Prova de Conhecimentos (PC) — artigo 9.º;
b) Avaliação Psicológica (AP) — artigo 10.º;
c) Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — artigo 13.º

10.2 — Os candidatos que reunirem as condições referidas no n.º 2 
do citado artigo 36.º, caso não tenham exercido a opção pelos métodos 
anteriores de acordo com o n.º 3 do mesmo normativo, constante do 
formulário de candidatura, realizarão os seguintes métodos, de acordo 
com os seguintes artigos da Portaria n.º 83 -A/2009:

a) Avaliação Curricular (AC) — artigo 11.º;
b) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — artigo 12.º;
c) Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — artigo 13.º

10.3 — A valoração dos métodos anteriormente referidos será con-
vertida numa escala de 0 a 20 valores, de acordo com a especificidade 
de cada método, e a Classificação Final (CF) do procedimento será 
efetuada através da aplicação das seguintes fórmulas finais:

CF= 0,45 PC + 0,25 AP + 0,30 EPS
CF = 0,45 AC + 0,25 EAC +0,30 EPS

10.4 — A Prova de Conhecimentos, de natureza teórica genérica 
e específica e de realização individual, será escrita e terá a duração 
máxima de 60 minutos, visando avaliar os conhecimentos académicos 
e profissionais, bem como as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício da função, versando os seguintes temas, com 
referência à legislação indicada na área “Concursos/Recursos Humanos” 
do site http://www.valsousa.pt (que poderá ser consultada na prova na 
sua versão original em papel e sem qualquer anotação):

— Regime jurídico das autarquias locais e do associativismo au-
tárquico;

— Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014 de 20 de junho, com as devidas alterações;

— Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de feve-
reiro, com as devidas alterações;

— Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro, com as devidas alterações;

— Contratação pública e regime jurídico;
— Salvaguarda, conservação e recuperação de património cultural;
— Gestão de fundos comunitários.

11 — Os métodos de seleção têm carácter eliminatório, sendo ex-
cluídos os candidatos que obtenham valoração inferior a 9,5 valores ou 
que não tenham comparecido, não sendo convocados para a realização 
do método seguinte.

12 — Estando em causa razões de celeridade do procedimento, ao 
abrigo e nos termos do n.º 1 do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
a aplicação dos métodos de seleção será faseada, com a aplicação do 
primeiro método obrigatório (Prova de Conhecimentos ou Avaliação 
Curricular) à totalidade dos candidatos admitidos, e com a aplicação 
dos métodos seguintes (Avaliação Psicológica ou Entrevista de Ava-
liação de Competências, e Entrevista Profissional de Seleção) apenas 
a parte dos candidatos aprovados no método imediatamente anterior, a 
convocar por tranches sucessivas de vinte candidatos para o segundo 
método obrigatório e de dez candidatos para o terceiro método, por 
ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal da 
sua situação jurídico -funcional, até à satisfação das necessidades do 
recrutamento.

13 — Em caso de igualdade de valoração final entre candidatos, 
os critérios de ordenação preferencial a adotar serão os previstos no 
artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

14 — Os candidatos têm acesso às atas do Júri, onde constam os pa-
râmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos 
de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final do método, desde que solicitado por escrito.

15 — Composição do Júri.
Concurso A:
Presidente: Dr.ª Rosário Correia Machado, Diretora da Rota do Ro-

mânico.
Vogais efetivos:
1.º Dr. Carlos Valinhas, coordenador da Área de Planeamento e Gestão 

Estratégica da VALSOUSA, que substituirá o respetivo Presidente do 
Júri nas suas faltas e impedimentos;

2.º Dr.ª Madalena Bessa, técnica superior da VALSOUSA.
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Vogais suplentes:
1.º Dr.ª Fátima Fonseca, coordenadora da Área Financeira da 

VALSOUSA;
2.º Dr. António Coelho, técnico superior da VALSOUSA.

Concurso B:
Presidente: Dr.ª Rosário Correia Machado, Diretora da Rota do Ro-

mânico.
Vogais efetivos:
1.º Dr. Carlos Valinhas, coordenador da Área de Planeamento e Gestão 

Estratégica da VALSOUSA, que substituirá o respetivo Presidente do 
Júri nas suas faltas e impedimentos;

2.º Dr.ª Madalena Bessa, técnica superior da VALSOUSA.

Vogais suplentes:
1.º Dr.ª Fátima Fonseca, coordenadora da Área Financeira da VAL-

SOUSA;
2.º Dr.ª Helena Santos, assistente técnica da VALSOUSA.

16 — Exclusão e notificação de candidatos: Os candidatos excluídos, 
para efeitos da realização da audiência dos interessados, e os candidatos ad-
mitidos, para efeitos de convocação para a realização dos métodos de sele-
ção, serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, preferencialmente por correio eletrónico, para o 
endereço de e -mail indicado pelo candidato no Formulário de Candidatura.

17 — Publicitação das listas: A publicitação dos resultados obtidos 
em cada método de seleção intercalar é efetuada através de lista, orde-
nada alfabeticamente, que será afixada no placard de informação sito 
na sede da VALSOUSA, Praça D. António Meireles, n.º 45, 4620 -130 
Lousada, e disponibilizada na área “Concursos/Recursos Humanos” 
do site http://www.valsousa.pt. A lista unitária de ordenação final, após 
homologação, será publicitada naqueles termos e ainda publicada na 
2.ª série do Diário da República.

16 de agosto de 2017. — O Vice -Presidente do Conselho Diretivo, 
Dr. Pedro Machado.

310721884 

 COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO CÁVADO

Aviso n.º 10440/2017
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de Junho, torna -se público que por despacho do 
Presidente do Conselho Intermunicipal, datado de 14/08/2017, e na 
sequência do procedimento concursal publicado na 2.ª série do Diário 
da República, N.º 13 — 18/01/2017, para preenchimento de um posto 
de trabalho na carreira/categoria de Técnico Superior — Engenharia 
Civil, após negociação do posicionamento remuneratório nos termos 
do artigo 38.º da LTFP aprovada pela Lei n.º 35/2014, foi celebrado 
um contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
a 14/08/2017, com o candidato classificado em primeiro lugar Tiago 
Figueiredo Ferreira, na 2.ª posição remuneratória, nível 15, correspon-
dente à remuneração base de 1.201,48 €, com efeitos a partir de 16 de 
agosto de 2017 iniciando -se também nesta data o período experimental 
de 240 dias.

Para efeitos do estipulado no artigo 46.º da LTFP aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20.06. e nos termos do referido despacho, o júri do 
período experimental é o mesmo do procedimento concursal.

16 de agosto de 2017. — O Presidente do Conselho Intermunicipal 
da CIM Cávado, Dr. Ricardo Bruno Antunes Machado Rio.

310721835 

dente a €837,60 (oitocentos e trinta e sete euros e sessenta cêntimos) da 
tabela remuneratória única, com efeitos a 01 de julho de 2017.

António Maria Leal Gonçalves — carreira/categoria de Assistente 
Operacional, posição remuneratório 2 -2 e nível remuneratório 2, cor-
respondente a €557,00 (quinhentos e cinquenta e sete euros) da tabela 
remuneratória única, com efeitos a 01 de julho de 2017.

11 de agosto de 2017. — O Presidente da Câmara, Osvaldo dos Santos 
Gonçalves.

310720563 

 MUNICÍPIO DE AMARES

Regulamento n.º 482/2017

Manuel da Rocha Moreira, Presidente da Câmara Municipal de 
Amares, torna público que a Assembleia Municipal de Amares na 
sua 2.ª Sessão Ordinária realizada no dia 22 de fevereiro de 2017, 
no uso da competência que lhe é conferida pela alínea g) do n.º 1 do 
artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, anexo I de 12 de setembro, aprovou, 
o Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação e de 
Taxas e Encargos nas Operações Urbanísticas, deliberação tomada 
na reunião ordinária da Câmara Municipal, realizada no dia 6 de 
abril de 2017, o qual entrará em vigor no primeiro dia útil seguinte 
ao da publicação deste edital na 2.ª série do Diário da República. 
Mais se torna público que, o Regulamento referido que se publica 
em anexo, poderá ser consultado na página oficial deste Município 
em www.cm -amares.pt.

16 de março de 2017. — O Presidente da Câmara, Manuel Rocha 
Moreira.

Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação 
e de Taxas e Encargos nas Operações Urbanísticas

Nota justificativa
Sob proposta da Câmara Municipal de Amares, veio a Assembleia 

Municipal, em sua sessão ordinária realizada em 12/09/2013, a aprovar 
a alteração ao Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação 
e de Taxas e Encargos nas Operações Urbanísticas, devidamente pu-
blicada, na 2.ª série, do Diário da República n.º 207, de 25/10/2013, 
dando, assim, concretização regulamentar à credencial legal prevista, 
em geral, sobre a matéria, no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 
16 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 26/2010, 
de 30 de março.

Em 9 de setembro de 2014, veio a ser publicado, no jornal oficial, o 
Decreto -Lei n.º 136/2014, diploma legal que procede à décima terceira 
alteração ao Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, tendo o mesmo 
entrado em vigor no dia 07 de janeiro de 2015.

Do ponto de vista estratégico, partindo da nota preambular do citado 
diploma, tal alteração normativa teve em vista a prossecução dos se-
guintes objetivos:

Consolidação do necessário equilíbrio entre a diminuição da inten-
sidade do controlo prévio das operações urbanísticas e o aumento da 
responsabilidade dos particulares;

Reforço do controlo público das operações urbanísticas voltado para 
o seu controlo sucessivo;

Reforço do esforço de simplificação dos procedimentos de aprovação 
das operações urbanísticas reguladas no diploma, mediante a introdução 
de um novo procedimento de comunicação prévia com prazo, o qual, 
quando devidamente instruído, não determina a prática, pela adminis-
tração municipal, de qualquer ato permissivo.

Ora, perante tal alteração ao regime jurídico da urbanização e da edifi-
cação, pese embora o Decreto -Lei n.º 136/2014, de 09 de setembro, não 
ter fixado, no seu clausulado normativo, qualquer dever de revisão dos 
regulamentos municipais existentes, impõe -se a revisão do Regulamento 
Municipal da Urbanização e da Edificação e de Taxas e Encargos nas 
Operações Urbanísticas, em vigor, no Município de Amares, no sentido 
de o conformar com as alterações, formais e substantivas, introduzidas 
a tal regime jurídico, por força da publicação e entrada em vigor do 
citado diploma legal.

Neste contexto, a revisão, ora, introduzida, ao aludido Regulamento 
Municipal, em vigor, no Município de Amares, tem em vista permitir 
alcançar um duplo objetivo:

Por um lado, ajustar o mencionado Regulamento, em vigor, ao con-
junto de soluções, de natureza procedimental, técnica e administrativa, 

 MUNICÍPIO DE ALCOUTIM

Aviso (extrato) n.º 10441/2017

Cessação de relação jurídica
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torno público que cessaram, por motivos 
de aposentação, as relações jurídicas de emprego público por tempo 
indeterminado dos trabalhadores a seguir identificados:

José Anastácio Rodrigues — carreira/categoria de Assistente Opera-
cional, posição remuneratório 8 -8 e nível remuneratório 8, correspon-
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consagradas no Decreto -Lei n.º 136/2014, com incidência prioritária no 
que diz respeito às condições de aprovação, execução e acompanhamento 
das operações urbanísticas, na senda do disposto, sobre a matéria, no 
seu artigo 3.º, passando o mesmo, também, a dar resposta normativa 
às áreas de intervenção, abrangidas, com uma dimensão inovadora, 
pela última revisão do regime jurídico da urbanização e da edificação, 
nomeadamente em matéria de legalização das operações urbanísticas, 
de definição da responsabilidade dos intervenientes na aprovação e 
acompanhamento das operações urbanísticas e, bem assim, no que diz 
respeito ao novo modelo de controlo prévio de tais operações assente 
na comunicação prévia com prazo;

Por outro lado, introduzir, no Regulamento Municipal, em causa, 
algumas medidas corretivas alicerçadas na experiência prática da sua 
aplicação, considerando que algumas das soluções de partida, nele, 
consagradas, acabaram por não se mostrar as mais adequadas, em vista 
a permitir disciplinar e/ou regulamentar, com eficácia, eficiência e 
transparência, as condições de aprovação, execução e acompanhamento 
das operações urbanísticas reguladas no regime jurídico da urbanização 
e da edificação.

Numa lógica de custo/beneficio indissociável da entrada em vigor 
da Revisão operada ao Regulamento, ora, em apreciação, conside-
rando que a sua natureza jurídica é, exclusivamente, executória e 
subordinada ao regime jurídico da urbanização e da edificação, 
importa, aqui, destacar que a latitude das medidas nele consagradas 
têm como objetivo central a devida clarificação e operacionalização 
do conjunto de conceitos urbanísticos e ou soluções procedimentais, 
legalmente, consagrados no RJUE, clarificação essa que irá, segu-
ramente, beneficiar a simplificação da aprovação e execução das 
operações urbanísticas.

Sendo inquestionável, para o efeito, que os custos centrados nos 
procedimentos de aprovação e execução das operações urbanísticas 
estão, manifestamente, associados ao dever de liquidação e cobrança 
das respetivas taxas urbanísticas e ou compensações, para além dos 
inerentes custos administrativos relacionados com a sua tramitação 
procedimental.

Nesta última componente do Regulamento, ou seja, custo das medidas 
projetadas, as mesmas são, pela sua natureza imaterial, dificilmente 
mensuráveis e ou quantificáveis, não sendo, objetivamente, possível 
apurar tal dimensão, junto dos seus destinatários.

Tudo isto, pese embora se reconheça que o presente Regulamento 
acaba por determinar e ou disciplinar um conjunto de condutas que 
deve ser adotado pelos seus destinatários — entidades públicas e 
privadas, quer na fase do controlo prévio das operações urbanísticas, 
quer na fase da sua execução, nomeadamente no que diz respeito à 
instrução dos pedidos de aprovação das diversas operações urbanís-
ticas nele reguladas.

Importa, ainda, fazer uma breve alusão às taxas urbanísticas, as 
quais visam a realização, manutenção e reforço das infraestruturas 
urbanísticas, atualmente previstas no artigo 19.º, alínea a), da Lei 
das Finanças Locais. Neste sentido, o investimento previsto em PPI 
era refletido na fórmula através de um coeficiente que dividia o PPI 
pela área urbana do concelho. A prática revelou que tal coeficiente 
torna desproporcional o valor do PPI nas licenças emitidas. Assim, 
foi corrigida a referida fórmula, retirando o coeficiente K3, o que 
permite que o valor da taxa urbanística seja mais proporcional ao 
investimento em PPI.

Em síntese: A presente revisão do Regulamento Municipal da Urbani-
zação e da Edificação e de Taxas e Encargos nas Operações Urbanísticas, 
em vigor, no Concelho de Amares, pretende dar concretização ao dever 
de atualização do seu articulado normativo, considerando as recentes 
alterações introduzidas ao regime jurídico da urbanização e da edificação, 
com a publicação e entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 136/2014, de 
09 de setembro.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 8 do artigo 112.º e 241.º da Cons-
tituição da República Portuguesa, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, dos artigos 99.º e ss do Código do Procedimento Ad-
ministrativo e do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, alterado 
e republicado pela Decreto -Lei n.º 136/2013, de 09 de setembro, é 
aprovada a presente proposta de alteração ao Regulamento Municipal 
da Urbanização e da Edificação e de Taxas e Encargos nas Operações 
Urbanísticas do Município de Amares, nos termos da deliberação tomada, 
devendo, posteriormente ser, sob proposta da Câmara Municipal, sub-
metida à apreciação da digníssima Assembleia Municipal, sendo certo 
que o projeto de revisão do regulamento será submetido à apreciação 
pública, pelo prazo de 30 dias úteis, mediante publicação por meio de 
Edital, no jornal local, internet e intranet do Município, nos termos, e 
para os efeitos previstos, no artigo 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo.

Revisão do Regulamento Municipal da Urbanização
e da Edificação e de Taxas

e Encargos nas Operações Urbanísticas

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei Habilitante

O presente regulamento é elaborado nos termos do artigo 241.º da 
Constituição da República Portuguesa, da alínea n), do n.º 1, do ar-
tigo 23.º, da alínea g), do n.º 1, do artigo 25.º, e da alínea k), do n.º 1, 
do artigo 33.º, todos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e do ar-
tigo 3.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua versão 
atual, designadamente com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 136/2014, de 9 de setembro.

Artigo 2.º
Objeto e âmbito de aplicação

1 — O presente regulamento estabelece os princípios e as regras 
aplicáveis às diferentes operações urbanísticas previstas no Regime 
Jurídico da Urbanização e da Edificação, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual (doravante desig-
nado por RJUE).

2 — Este Regulamento aplica-se à área do Município de Amares, sem 
prejuízo da demais legislação em vigor nesta matéria e do disposto nos 
planos municipais de ordenamento do território em vigor.

3 — As taxas aplicáveis a cada uma das operações urbanísticas e 
atividades conexas, as cedências e as compensações, estão sujeitas ao 
pagamento nos termos previstos no presente Regulamento e Tabela 
Anexa.

Artigo 3.º
Incidência Objetiva

As diversas operações inerentes à urbanização e edificação, desig-
nadamente, pela apreciação dos processos, pela emissão de alvarás, 
pela realização, manutenção e reforço de infraestruturas urbanísticas 
primárias e secundárias, bem como pela não cedência de áreas para 
espaços verdes e equipamentos de utilização coletiva estão sujeitas ao 
pagamento de taxas, nos termos previstos no presente Regulamento e 
Tabela Anexa.

Artigo 4.º
Incidência Subjetiva

1 — O sujeito ativo da relação jurídico tributária geradora da obriga-
ção de pagamento as taxas previstas no presente Regulamento e Tabela 
Anexa é o Município de Amares.

2 — São sujeitos passivos os requerentes dos pedidos apresentados.

Artigo 5.º
Definições

1 — Todo o vocabulário urbanístico constante no presente Regula-
mento tem o significado que lhe é atribuído no artigo 2.º do RJUE, pelo 
Decreto Regulamentar n.º 9/2009, de 29 de maio e pelos planos muni-
cipais de ordenamento do território em vigor no Concelho de Amares.

2 — Para efeitos do disposto no presente artigo e visando a uniformi-
zação do vocabulário urbanístico em todos os documentos que regulem 
a atividade urbanística do Município de Amares, entende -se por:

a) Obras de reconstrução, as obras de construção subsequentes à de-
molição, total ou parcial, de uma edificação existente, das quais resulte 
a reconstituição da estrutura das fachadas;

b) Forma das fachadas: consiste na sua aparência externa, compreen-
dendo o conjunto de superfícies que a compõem, incluindo designada-
mente os vãos e os seus elementos de guarnição, paramentos e outros 
elementos constituintes, tais como corpos balançados, elementos deco-
rativos, materiais de revestimentos;

c) Forma dos telhados ou coberturas: consiste na sua aparência externa, 
compreendendo o conjunto de superfícies que a compõem (planos de 
nível ou inclinados), incluindo designadamente a altura da cumeeira, 
geometria das águas, materiais de revestimento, platibandas ou balaus-
tradas, beirados, aberturas e chaminés;

d) Cave: piso(s) de um edifício situado(s) abaixo do rés do chão, total 
ou parcialmente abaixo da cota natural do terreno ou da sua modelação 
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final, que cumpram os requisitos previstos nos artigos 77.º e 78.º do 
RGEU. Quando utilizado, exclusivamente, para aparcamento automóvel 
e infraestruturas, consideram-se cave os pisos abaixo da cota natural do 
terreno confinante com a via pública;

e) Anexo: construção de um só piso referenciada a um edifício prin-
cipal e nele não integrada, com funções complementares deste e com 
entrada própria a partir do logradouro ou do espaço público. No caso 
de a construção principal ser habitação, o anexo não poderá contribuir 
para o aumento da sua tipologia.

3 — Em vista a dar execução ao conceito de reconstituição da es-
trutura das fachadas, previsto na alínea a), do n.º 2 do presente artigo, 
entende -se que essa operação deverá acautelar, obrigatoriamente, os 
seguintes aspetos:

a) A utilização do mesmo tipo de materiais e tecnologia construtiva;
b) Manter a mesma forma, composição e desenho das fachadas de-

molidas, nomeadamente, as suas dimensões originais e todos os seus 
elementos não dissonantes, sem qualquer inovação ou modificação dos 
seus pormenores decorativos.

4 — O procedimento previsto no número anterior poderá ser dis-
pensado, tendo em conta a complexidade reduzida do assunto objeto 
de atendimento.

Artigo 6.º
Preexistências

Em todas as construções existentes, processos de loteamentos já 
devidamente aprovados ou em vigor, quer em viabilidades de constru-
ção já emitidas e em vigor, admitir -se -á a não observância parcial do 
presente regulamento caso comprove a impossibilidade técnica e física 
de tal adequação ou a oneração desproporcionada dos custos de obras 
necessárias a realizar ou ainda por implicarem alteração dos parâme-
tros urbanísticos previamente definidos (e que a Câmara Municipal de 
Amares entende manter e/ou consolidar).

Artigo 7.º
Liquidação das taxas/compensações

1 — As medidas de superfície abrangem a totalidade da área a cons-
truir ou a modificar, incluindo a espessura das paredes, varandas, sacadas, 
marquises, balcões, escadas exteriores e muros e a parte que, em cada 
pavimento, corresponda à caixa de escadas e vestíbulos das escadas, 
ascensores e monta -cargas.

2 — As medidas de tempo, superfície, volume e lineares serão sempre 
arredondadas, por excesso, para a unidade.

3 — Nos pedidos referentes a ampliações de edificações desti-
nadas a fins comerciais, a área a ter em conta, para determinação 
da taxa a aplicar, é a área total bruta de construção a licenciar. Nas 
obras faseadas, a liquidação de taxas e compensação só abrange a 
1.ª fase. Para as restantes fases serão calculadas quando for requerida 
a emissão do aditamento ao respetivo alvará.

4 — O pagamento por prestações obedece ao estabelecido em re-
gulamento e tabela de taxas administrativas do Município de Amares.

5 — O pagamento das taxas deve ser feito obrigatoriamente em nu-
merário e o das compensações pode ser feito em numerário ou espécie.

6 — São devidos juros de mora pelo pagamento extemporâneo das 
taxas/compensações previstas no presente Regulamento.

7 — As dívidas que não forem pagas voluntariamente serão objeto de 
cobrança coerciva através de processos de execução fiscal, nos termos 
do Código do Procedimento e do Processo Tributário.

8 — A substituição da totalidade ou parte do valor das compensações, 
por prédios rústicos, mistos ou urbanos, dá lugar à avaliação dos terrenos 
ou imóveis a ceder ao domínio privado do município.

9 — Para efeitos do número anterior, o valor dos prédios é calculado 
nos termos do preceituado no n.º 4 do artigo 68.º do presente Regula-
mento.

10 — Caso os interessados optem por efetuar o pagamento das taxas/ 
compensações, por via bancária, o IBAN, da respetiva conta (Millennium 
BCP), é o seguinte: PT50003300000001014538431.

Artigo 8.º
Erro de liquidação

1 — Verificando -se que na liquidação das taxas se cometeram erros 
de cálculo do seu valor imputáveis aos serviços, e dos quais tenha 
resultado prejuízo para o município, promover -se -á de imediato a li-
quidação adicional.

2 — O devedor será notificado por carta registada com aviso de 
receção para, no prazo de 30 dias, pagar a diferença sob pena de, não o 
fazendo, se proceder à cobrança coerciva.

3 — Da notificação deverem constar os fundamentos da liquidação 
adicional, o montante e prazo para o pagamento e ainda a advertência 
que o não pagamento no prazo implica a cobrança coerciva, nos termos 
legais.

4 — Não será efetuada a liquidação adicional de montante igual ou 
inferior a € 2,50.

5 — Quando haja sido cobrada quantia superior à devida e não tenha 
decorrido o prazo previsto na lei geral tributária sobre o pagamento, 
os serviços promovem oficiosamente e de imediato a restituição ao 
interessado da importância paga indevidamente.

CAPÍTULO II

Procedimentos de controlo prévio

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 9.º
Licença, comunicação prévia e autorização de utilização

1 — A realização de operações urbanísticas depende de controlo 
prévio, que pode revestir as modalidades de licença, comunicação prévia 
com prazo, adiante designada abreviadamente por comunicação prévia 
ou comunicação, ou autorização de utilização, nos termos e com as 
exceções constantes da presente secção.

2 — Estão sujeitas a licença administrativa as operações urbanísticas 
previstas no n.º 2, do artigo 4.º, do RJUE, cujo procedimento é regulado 
nos artigos 18.º a 27.º do mesmo diploma legal.

3 — Estão sujeitas a comunicação prévia as operações urbanísticas 
referidas no n.º 4, do artigo 4.º, do RJUE, cujo procedimento é regulado 
nos artigos 34.º a 35.º do mesmo diploma legal.

4 — Estão sujeitas a autorização administrativa a utilização dos edi-
fícios ou suas frações, bem como as alterações de utilização dos mes-
mos, cujo procedimento é regulado nos artigos 62.º a 66.º do mesmo 
diploma legal.

5 — Não podem estar sujeitas ao procedimento de comunicação 
prévia, ficando sujeitas ao procedimento de licenciamento, as obras 
de construção, alteração ou ampliação em área abrangida por operação 
de loteamento onde não estejam presentes os seguintes parâmetros nas 
especificações do respetivo alvará:

a) Alinhamentos;
b) Afastamentos;
c) Número de pisos acima e abaixo da cota de soleira;
d) Utilizações admissíveis;
e) Áreas de construção;
f) Áreas de implantação.

6 — No âmbito do pedido de licenciamento abrangido pelo número 
anterior, os parâmetros urbanísticos a utilizar devem dar cumprimento 
às especificações previstas no alvará de loteamento e, supletivamente, às 
regras do Plano Urbanístico aplicável na área de intervenção da operação 
urbanística de loteamento.

Artigo 10.º
Isenção de controlo prévio

1 — Estão isentas de controlo prévio as obras previstas no n.º 1, do 
artigo 6.º, do RJUE.

2 — Os atos que tenham por efeito o destaque de uma única parcela de 
prédio com descrição predial estão isentos de licença desde que cumpram 
os requisitos previstos nos n.os 4 a 10, do artigo 6.º, do RJUE.

3 — As obras identificadas no artigo 22.º do presente Regulamento, 
bem como as obras identificadas no artigo 6.º -A do RJUE, estão isentas 
de licença e de comunicação prévia.

4 — Não obstante se tratarem de operações não sujeitas a qualquer 
procedimento de controlo prévio, devem os interessados dar conheci-
mento à Câmara Municipal, até cinco dias antes do início dos trabalhos, 
do local e do tipo de operação que vai ser realizada, para os efeitos 
previstos nos artigos 80.º -A e 93.º, ambos do RJUE.

5 — O promotor das obras previstas no n.º 4 do presente artigo deve 
ainda dispor, no local da obra, das seguintes peças técnicas (projeto 
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mínimo) que garantam, por parte dos serviços de fiscalização municipal, 
o adequado acompanhamento dos trabalhos, a saber:

a) Planta de implantação;
b) Plantas, cortes e alçados, quando aplicável;
c) Documento comprovativo de titularidade;
d) Referência a licenças, autorizações ou admissão de comunicação 

prévia relativas ao prédio onde se realiza a obra;
e) Descrição dos trabalhos a executar referindo, designadamente, as 

áreas de construção, altura da edificação e materiais a utilizar, quando 
aplicável.

Artigo 11.º
Consulta Pública de operações de loteamento

1 — A consulta pública prevista no n.º 2, do artigo 22.º e no n.º 2, do 
artigo 27.º, ambos do RJUE, é promovida no prazo de 15 dias a contar 
da data da receção do último dos pareceres, autorizações ou aprovações 
emitidos pelas entidades exteriores ao município ou após o termo do 
prazo para a sua emissão.

2 — Todos os pedidos relativos a licença de operações de loteamento 
e respetivas alterações estão sujeitos a consulta pública, estando dispen-
sados os seguintes casos:

a) Operações de loteamento que não excedam algum dos seguintes 
limites:

i) 4 ha;
ii) 100 fogos;
iii) 10 % da população do aglomerado urbano em que se insere a 

pretensão.

b) Alterações à licença de loteamento previstas no n.º 8 do artigo 27.º 
do RJUE.

3 — O período de consulta pública é aberto através de edital a afixar 
nos locais de estilo e no local da pretensão e a divulgar no site institu-
cional do Município de Amares e tem a duração máxima de 15 dias.

4 — A promoção de consulta pública determina a suspensão do prazo 
para decisão.

Artigo 12.º
Suspensão da licença ou comunicação

1 — A Câmara Municipal de Amares pode suspender as licenças 
concedidas ou inviabilizar a execução das operações urbanísticas objeto 
de comunicação prévia sempre que, no decorrer dos respetivos traba-
lhos, se verifique a descoberta de elementos arquitetónicos ou achados 
arqueológicos.

2 — O prosseguimento dos trabalhos depende da realização dos tra-
balhos arqueológicos a levar a efeito no local em causa, sendo os mes-
mos acompanhados de um relatório final, o qual será fundamental para 
proceder ao levantamento, ou não, da suspensão da respetiva licença ou 
comunicação prévia, tudo isto, no estrito cumprimento da Lei n.º 107/01, 
de 08 de setembro, a qual estabelece as bases da política e do regime de 
proteção e valorização do património cultural.

Artigo 13.º
Obras Inacabadas

1 — São consideradas obras em avançado estado de execução, nos 
termos do n.º 1 do artigo 88.º do RJUE:

a) As obras de edificação quando concluída a fase estrutural e, pelo 
menos, as alvenarias exteriores;

b) As obras de urbanização, quando todos os arruamentos projetados 
estejam executados de forma a receber o revestimento final, incluindo 
já todas as infraestruturas enterradas.

2 — Sempre que exista interesse, reconhecido pela Câmara Muni-
cipal, na conclusão das obras e não se mostre aconselhável por razões 
ambientais, urbanísticas, técnicas ou económicas a respetiva demolição, 
pode ser concedida licença especial para a sua conclusão, a qual seguirá 
o regime previsto no artigo 60.º do RJUE.

3 — Os pedidos de licença especial previstos no artigo 88.º do RJUE 
em vigor, deverão ser acompanhados dos seguintes elementos:

a) Documento comprovativo da qualidade de titular de qualquer direito 
que confira a faculdade de realização da operação;

b) Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida 
pela conservatória do registo predial referente ao prédio ou prédios 
abrangidos;

c) Extratos das plantas de ordenamento, zonamento e de implantação 
dos planos municipais de ordenamento do território vigentes e das res-
petivas plantas de condicionantes, da planta síntese do loteamento, se 
existir, e planta à escala de 1:2500 ou superior, com a indicação precisa 
do local onde se pretende executar a obra;

d) Planta de localização e enquadramento à escala da planta de or-
denamento do plano diretor municipal ou à escala de 1:25 000 quando 
este não existir, assinalando devidamente os limites da área objeto da 
operação;

e) Extratos das plantas do plano especial de ordenamento do território 
vigente;

f) Estimativa do custo total da obra;
g) Calendarização da execução da obra;
h) Termos de responsabilidade subscritos pelos autores dos projetos 

e coordenador de projeto quanto ao cumprimento das normas legais e 
regulamentares aplicáveis.

4 — A licença especial dá origem a emissão de alvará de licença 
especial, sujeita ao pagamento da taxa correspondente, prevista no 
Regulamento de liquidação e Cobrança de taxas devidas pela realização 
de operações urbanísticas.

5 — A emissão do alvará deverá ser requerida no prazo de 60 dias, 
a contar da data do deferimento do pedido, podendo ser suscetível de 
prorrogação, por idêntico prazo, mediante apresentação do pedido, por 
parte do interessado, devidamente fundamentado, sob pena de caducidade 
do ato de licenciamento, nos termos do disposto no artigo 71.º do RJUE.

SECÇÃO II

Disposições especiais

Artigo 14.º
Obras de edificação em área abrangida 

por operação de loteamento
1 — A comunicação prévia para as obras em área abrangida por 

operação de loteamento não podem ter lugar antes da receção provisória 
das respetivas obras de urbanização ou da prestação de caução a que se 
refere o artigo 54.º do RJUE.

2 — A Câmara municipal poderá inviabilizar, em sede de fiscali-
zação sucessiva, a execução das operações urbanísticas previstas no 
número anterior, desde que na área abrangida pela respetiva operação 
de loteamento não se encontrem executadas e em serviço as seguintes 
infraestruturas primárias:

a) Arruamentos devidamente terraplenados com ligação à rede viária 
pública que permitam a circulação de veículos;

b) Rede de abastecimento de água;
c) Rede de drenagem de águas residuais domésticas e pluviais;
d) Rede de energia elétrica de molde a garantir-se a ligação para a 

potência requerida.

Artigo 15.º
Condições e prazo de execução das obras 

de urbanização e de edificação
1 — Para os efeitos das disposições conjugadas no artigo 34.º e nos 

n.os 1 e 2, ambos do artigo 53.º e do n.º 2 do artigo 58.º do RJUE, o 
prazo de execução das obras de urbanização e edificação não pode 
ultrapassar os seis anos.

2 — Na execução da obra deverá ser assegurado o cumprimento das 
normas previstas no capítulo IV deste regulamento.

Artigo 16.º
Alterações à licença ou comunicação prévia

1 — O pedido de alteração dos termos e condições da licença de 
operação de loteamento deverá ser notificado aos proprietários dos lotes, 
nos termos do n.º 3 do artigo 27.º e do artigo 121.º, ambos do RJUE.

2 — Quando o número de lotes seja igual ou superior a 15, a notifi-
cação será feita via edital a afixar no local onde se situa o loteamento, 
na Junta de Freguesia respetiva e no Edifício dos Paços do Concelho.

3 — Nos casos em que haja lugar a notificação pessoal nos termos 
do artigo 121.º do RJUE, o requerente deverá apresentar certidão da 
conservatória do registo predial com a identificação dos proprietários 
dos lotes, aquando da apresentação do pedido de alteração.

4 — Nas situações em que os edifícios integrados no loteamento 
estejam sujeitos ao regime da propriedade horizontal, a notificação 
prevista no n.º 3 recairá sobre o legal representante da administração do 
condomínio, o qual deverá apresentar ata da assembleia de condóminos.
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Artigo 17.º
Caução

1 — As operações urbanísticas previstas no n.º 6, do artigo 23.º e 
artigo 54.º e artigo 81.º, do RJUE, estão sujeitas à prestação de caução.

2 — A caução a que alude o n.º 6, do artigo 23.º, do RJUE deverá 
ser apresentada com o respetivo pedido e será calculada nos termos 
seguintes:

Valor da caução = a × v × C + IVA à taxa em vigor em que:
a = 0,05 para obras de demolição e 0,02 para obras de escavação e 

contenção periférica;
v = (expresso em metros cúbicos) volume total da construção a demolir 

acima e abaixo da cota de soleira e/ou volume de escavação;
h = 3 (expresso em metros), correspondente à altura média de um piso;
C =(expresso em Euros) valor máximo do custo para habitação cor-

rente, publicado anualmente pela Associação dos Industriais da Cons-
trução Civil e Obras Públicas (AICCOPN), para efeitos de verificação 
das estimativas orçamentais dos projetos de construção.

3 — A caução a que alude o n.º 6, do artigo 23.º, do RJUE, será 
liberada após a emissão da licença de construção.

4 — A caução a que alude o n.º 1, do artigo 81.º, do RJUE, será libe-
rada a pedido do requerente, se os trabalhos não tiverem sido iniciados 
ou se já tiver sido emitida a licença de construção.

5 — A caução a que alude o artigo 54.º, do RJUE, prestada no âmbito 
das obras de urbanização sujeitas ao regime de comunicação prévia, terá 
que ser sempre prestada a favor da Câmara Municipal, com a apresen-
tação da comunicação prevista no artigo 9.º, do mesmo diploma legal, 
e nos termos da respetiva Portaria.

6 — A emissão da autorização de utilização ficará condicionada à ve-
rificação que na obra não resultaram quaisquer danos no espaço público.

7 — Por iniciativa do interessado, a Câmara Municipal pode aceitar 
a prestação de caução para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 86.º 
do RJUE, como garantia do cumprimento das obrigações previstas no 
n.º 1 do mesmo artigo.

8 — A caução para efeitos do disposto no artigo 86.º do RJUE será 
prestada no momento em que for requerida a emissão do alvará de auto-
rização de utilização ou da receção provisória das obras de urbanização, 
salvo quando se verificar que foi realizado o levantamento do estaleiro, 
a limpeza da área, de acordo com o regime da gestão de resíduos de 
construção e demolição nela produzidos, bem como as reparações de 
quaisquer estragos ou deteriorações que tenham sido causados em in-
fraestruturas públicas no decorrer da obra em causa.

9 — O prazo e o valor da caução serão, respetivamente, igual ao 
tempo necessário para realizar as ações de restabelecimento das condi-
ções exigidas no número anterior, sendo o valor equivalente ao custo 
das referidas reparações.

CAPÍTULO III

Formas de procedimento

Artigo 18.º
Requerimento, comunicação e respetiva instrução

1 — Todos os procedimentos previstos no RJUE iniciam-se através de 
requerimento ou comunicação e obedecem ao disposto nos artigos 8.º a 
10.º desse diploma e devem ser acompanhados dos elementos instrutórios 
previstos na respetiva Portaria, para além dos documentos especialmente 
referidos no aludido diploma legal.

2 — O requerimento ou comunicação e respetivos elementos instru-
tórios devem ser apresentados em duplicado, acrescidos de tantas cópias 
quantas as entidades exteriores a consultar.

3 — Os elementos indicados no número anterior (peças escritas e 
desenhadas) deverão ser apresentados em suporte digital — CD — nos 
seguintes termos:

a) As peças desenhadas do projeto deverão ser apresentadas no for-
mato DWF (Design Web Format, da Autodesk), ou outro formato que 
seja previamente acordado com os serviços técnicos municipais;

b) O levantamento topográfico e a planta de implantação (obras de 
edificação) ou a planta de síntese (operações de loteamento e obras de 
urbanização) também deverão ser apresentadas no formato DWG (ex-
tensão dos arquivos da Autodesk), gravados na versão de ZWCAD 2015, 
de forma a compatibilizar -se com os principais aplicativos em uso na 
autarquia, incluindo software livre (Opensource), ou de código aberto, 
devendo ainda estar georreferenciados, com ligação à rede geodésica 
nacional, recorrendo ao Sistema de referência PT -TM06/ETRS89, de 
acordo os parâmetros de projeção disponibilizados pela DGT no seu 
respetivo site;

c) As plantas de Implantação/Síntese deverão ser elaboradas sobre 
levantamento topográfico, contendo ainda informação sobre a área 
envolvente da parcela, representando elementos físicos identificáveis 
no local e/ou edificações que permitam definir os parâmetros de edi-
ficabilidade;

d) Os limites físicos da área objeto da pretensão deverão ter uma 
representação gráfica inequívoca;

e) A conceção do projeto em suporte informático deverá ser à escala 
real 1:1 (uma unidade no desenho correspondente a um metro no ter-
reno), sem prejuízo das escalas normalmente adotadas na representação 
em papel;

f) Todos os elementos de um processo/requerimento deverão ser en-
tregues em formato digital e autenticados através de assinatura digital 
qualificada, por exemplo do cartão de cidadão;

g) A cada elemento obrigatório na instrução de um processo/reque-
rimento deverá corresponder um ficheiro;

h) Os ficheiros deverão ser apresentados em suporte digital (CD/
DVD/PenDrive) e gravados numa única diretoria para simplificar o 
processo de leitura;

i) As peças escritas deverão ser entregues em formato PDF/A, por ser 
este o formato que garante o arquivo de longa duração de documentos 
eletrónicos;

j) Cada folha de um ficheiro não deve ocupar mais do que 1 MB em 
média, e o ficheiro deve ter um tamanho máximo de 30MB;

k) A primeira folha de qualquer ficheiro DWFx deverá ser uma folha 
de índice, identificando todas as páginas que compõem o ficheiro. Este 
índice pode ser criado em qualquer programa de texto e “impresso” para 
DWFx usando o driver gratuito DWF Writer;

l) A última folha dos ficheiros DWFx, deverá conter uma lista de 
standards, nomeadamente a listagem de todos os nomes de layers com 
as respetivas descrições;

m) Todas as folhas contidas num ficheiro DWFx deverão ser criadas 
com o formato/escala igual ao de impressão. Por exemplo, um dese-
nho que seria impresso em A1 deverá passar a DWFx com o mesmo 
formato/escala;

n) A unidade utilizada deve ser o metro, com precisão de duas casas 
decimais. O autor deverá configurar a impressão para que a componente 
vetorial do ficheiro tenha uma definição (DPI) suficiente para garantir 
esta precisão;

o) Todas as folhas criadas a partir de aplicações CAD deverão permitir 
a identificação e controle da visibilidade dos layers;

p) Quando um ficheiro DWFx se refere a uma especialidade, deverá 
conter todas as folhas relativas às peças desenhadas dessa especiali-
dade;

q) A substituição de elementos deverá consistir na entrega de um 
novo ficheiro referente ao elemento a substituir e com a totalidade de 
folhas desse elemento;

r) No caso da substituição de peças desenhadas, o novo ficheiro deverá 
ter a totalidade das folhas/desenhos e os desenhos devem manter as 
propriedades assim como a escala e o posicionamento nas folhas;

s) O nome dos ficheiros não é predeterminado, mas deverá permitir 
identificar inequivocamente o seu conteúdo;

t) A preparação dos ficheiros é da total responsabilidade de quem os 
cria e possui os originais digitais, sejam textos ou desenhos. A Câmara 
Municipal nunca fará qualquer alteração a esses ficheiros;

u) Nas situações de consulta a entidades externas utilizando a pla-
taforma RJUE será necessário que todos os ficheiros deverão ser em 
formato PDF.

4 — No pedido de informação prévia relativo a qualquer tipo de ope-
ração urbanística, o respetivo requerimento deve referir concretamente 
os aspetos que se pretende ver esclarecidos ou informados.

5 — O pedido de informação prévia deve ser instruído com os elemen-
tos constantes na respetiva Portaria, bem como dos elementos seguintes:

a) Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida 
pela Conservatória do Registo Predial referente ao prédio ou prédios 
abrangidos;

b) Quando o interessado não seja o proprietário do prédio, deve indicar 
a morada do proprietário, bem como dos titulares de qualquer direito real 
sobre o prédio, com vista à sua correta notificação por parte da Câmara 
Municipal, sob pena de aplicação, com as necessárias adaptações, do 
disposto no n.º 4, do artigo 11.º do RJUE.

6 — Quando o pedido de informação prévia é formulado por quem 
não é o proprietário do prédio, o conteúdo da mesma deve ser notificado 
ao proprietário.

7 — Quando o pedido de licenciamento ou comunicação prévia tiver 
por objeto a realização de operações urbanísticas de loteamento o mesmo 
deverá ser instruído de acordo com o RJUE, o presente regulamento, 
bem como o definido na respetiva Portaria.
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8 — No que respeita aos projetos de obras de urbanização, dever -se -á 
ter em conta os seguintes princípios:

a) O projeto de obras de urbanização (Anteprojeto ou Projeto base) 
deverá ser constituído pelas peças estabelecidas no artigo 160.º da Por-
taria n.º 701 -H/2008, de 29 de julho;

b) O projeto de execução de obras de urbanização deverá ser constituído 
pelas peças estabelecidas nos artigos 161.º da Portaria n.º 701 -H/2008, 
de 29 de julho, dispensando-se os elementos referidos nas alíneas t), u) 
e z), no caso de o projeto não ser para empreitada pública.

9 — As obras de edificação em área abrangida por operação de lo-
teamento devem ser instruídas com o extrato da ficha do lote em que 
se implantam.

10 — A Planta de Síntese do pedido de licenciamento ou comuni-
cação prévia de operações urbanísticas de loteamento deverá conter o 
respetivo quadro sinóptico.

11 — Os pedidos de autorização de utilização, quando surjam na 
sequência de obras de edificação nova ou de ampliação que altere sig-
nificativamente o perímetro de implantação da edificação, deverão ser 
acompanhadas de levantamento topográfico que retrate a situação final 
da edificação, designadamente na sua relação com a envolvente.

12 — Todos os levantamentos topográficos apresentados no âmbito da 
instrução dos pedidos de realização de operações urbanísticas deverão 
ser acompanhados de uma Declaração (documento escrito) na qual o 
topógrafo autor do respetivo levantamento topográfico declare a con-
formidade do mesmo com os elementos cadastrais presentes no local.

13 — A declaração mencionada no número anterior deverá também ser 
apresentada até cinco dias após o início dos trabalhos relativos à implanta-
ção de quaisquer obras novas de urbanização e de edificação, com a men-
ção adicional de que esta foi efetuada no estrito cumprimento do projeto 
aprovado. Esta referência deverá ainda ser registada no Livro de Obra.

14 — Enquanto houver apresentação simultânea de peças instrutó-
rias em papel e formato digital, essa entrega deverá ser acompanhada 
de declaração subscrita pelos autores ou pelo coordenador do projeto, 
atestando a conformidade dos mesmos com as peças instrutória em 
papel e formato digital.

15 — As obras de construção, reconstrução, ampliação ou alteração 
deverão ser instruídas com uma ficha de medição das edificações.

Artigo 19.º
Apresentação das peças

Nas peças que acompanham os projetos sujeitos à aprovação munici-
pal constarão todos os elementos necessários a uma definição objetiva, 
inequívoca e completa das características da obra e da sua implantação 
devendo, designadamente, obedecer às seguintes regras:

a) Todas as peças escritas devem ser apresentadas em formato A4 
(210mm × 297mm), redigidas em português, numeradas, datadas e 
assinadas pelo técnico autor do projeto, com exceção dos documentos 
oficiais ou suas cópias e dos requerimentos que serão assinados pelo 
dono da obra ou do seu representante legal;

b) Todas as peças desenhadas devem ser apresentadas em folha retan-
gular, devidamente dobradas em formato A4 (210 mm × 297 mm), salva-
guardando uma margem do lado esquerdo para possibilitar a perfuração 
e arquivamento, impressas em tinta indelével, não devendo ter, dentro do 
possível, mais de 594 mm de altura e possuir boas condições de legibili-
dade, sendo também numeradas, datadas e assinadas pelo autor do projeto;

c) Todas as peças do projeto, escritas ou desenhadas, só serão aceites 
se tiverem uma data igual ou inferior a 180 dias contados a partir da data 
de apresentação nos serviços, sem prejuízo de prazo diferente fixado 
em legislação específica;

d) As escalas indicadas nos desenhos não dispensam a indicação do 
dimensionamento dos vãos, da espessura de paredes, dos pés -direitos, 
das alturas dos beirados, das cumeeiras e dos compartimentos;

e) Quaisquer rasuras só serão aceites se forem de pequena monta e 
estiverem devidamente ressalvadas na memória descritiva;

f) Todas as peças escritas e desenhadas deverão ser apresentadas em 
formato digital.

Artigo 20.º
Desenhos de alteração

Nos projetos que envolvam alterações deveram ser apresentados os 
seguintes elementos mínimos:

a) Desenhos representativos da situação existente;
b) Desenhos representativos das alterações pretendidas, com as 

seguintes regras:
b.1) A preto — os elementos a conservar;
b.2) A vermelho — os elementos a construir;

b.3) A amarelo — os elementos a demolir;
b.4) A azul — os elementos a legalizar.

c) Desenhos com a situação final proposta.

Artigo 21.º
Intervenções em elementos do património edificado

1 — Nas intervenções de restauro, reabilitação ou reconstrução de 
elementos do património edificado referenciadas no Plano Diretor Mu-
nicipal de Amares, devem ser apresentados os elementos gráficos e 
escritos que permitam a compreensão clara e a definição precisa do 
dimensionamento e da natureza das interligações dos diferentes materiais 
ou partes constituintes da construção.

2 — Para tal deverão, no mínimo, ser apresentados cortes verticais à 
escala 1:100, ou superior, demonstrativos do sistema construtivo adotado, 
bem como pormenores construtivos à escala 1:100, ou superior, que 
esclareçam a forma como são constituídos elementos relevantes para a 
definição da presença urbana da edificação, nomeadamente:

a) Na cobertura: beirais, águas furtadas, chaminés ou claraboias;
b) Nas fachadas e empenas: guarnição de vãos, caixilharias, varandas 

e respetivos guarda-corpos, remates da cobertura ou outros elementos 
relevantes.

Artigo 22.º
Plano de Acessibilidades

1 — As operações urbanísticas sujeitas a um plano de acessibilidades 
de pessoas com mobilidade condicionada, nos termos da legislação em 
vigor, devem contemplar soluções de detalhe métrico e construtivo e 
integrar os seguintes elementos mínimos:

a) Memória descritiva e justificativa;
b) Peças desenhadas à escala 1/100 ou superior, contendo informação 

relativa aos percursos acessíveis no espaço exterior, na relação com as 
edificações envolventes e, quando aplicável, o acesso a partir da entrada 
do edifício até às várias áreas propostas para o interior do mesmo;

c) Os elementos gráficos deverão ser devidamente cotados em toda 
a sua extensão, com indicação inequívoca dos materiais a aplicar, das 
dimensões, da inclinação das rampas propostas, da altura das guardas e 
dos pormenores das escadas em corte construtivo, etc.

2 — O Plano de acessibilidades pode integrar o projeto de Arquitetura 
ou constituir um anexo que o acompanha na instrução do processo.

Artigo 23.º
Elementos adicionais

A Câmara Municipal reserva -se o direito de, excecional e fundamenta-
damente, condicionar a apreciação do projeto sujeito a licença à entrega 
de elementos adicionais considerados necessários, designadamente meios 
de representação mais aproximados à realidade, tais como maquetas de 
estudo e simulação virtual tridimensional.

Artigo 24.º
Propriedade horizontal

Para efeitos de constituição de propriedade horizontal de edifícios, o 
pedido deve ser instruído com os seguintes elementos:

a) Requerimento escrito, dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, 
do qual deve constar a identificação completa do titular do alvará de 
licença ou do comunicante, com indicação do número e ano do respe-
tivo alvará, incluindo o seu domicílio ou sede, bem como a respetiva 
localização do prédio (rua, número de policia e freguesia);

b) Do requerimento deve constar igualmente a indicação do pedido 
em termos claros e precisos;

c) Declaração de responsabilidade de técnico devidamente qualificado, 
assumindo inteira responsabilidade pela elaboração do relatório de 
propriedade horizontal, a sua conformidade com a alínea b), do n.º 3), 
do artigo 9.º, do Regulamento do PDM;

d) Relatório de propriedade horizontal com a descrição sumária do 
prédio e indicação do número de frações autónomas, designadas pelas 
respetivas letras maiúsculas. Cada fração autónoma deve discriminar 
o piso, o seu destino, o número de polícia pelo qual se processa o 
acesso à fração (quando exista), a designação dos aposentos, incluindo 
varandas e/ou terraços se os houver, garagens e arrumos, indicação de 
áreas cobertas e descobertas e da percentagem ou permilagem da fração 
relativamente ao valor total do prédio;

e) Indicação de zonas comuns — descrição das zonas comuns a de-
terminado grupo de frações e das zonas comuns relativamente a todas 



Diário da República, 2.ª série — N.º 175 — 11 de setembro de 2017  19953

as frações e números de polícia pelos quais se processa o seu acesso, 
quando esses números existam;

f) Peças desenhadas — duas cópias em papel opaco — com a designa-
ção de todas as frações autónomas pela letra maiúscula respetiva e com 
a delimitação de cada fração e das zonas comuns a cores diferentes.

Artigo 25.º
Operações de destaque

O pedido de destaque de parcela de prédio deve ser dirigido ao Pre-
sidente da Câmara Municipal, sob a forma de requerimento escrito, e 
deve ser acompanhado dos seguintes elementos:

a) Documento comprovativo da qualidade de titular de qualquer direito 
que confira a faculdade de realização da operação de destaque;

b) Certidão da descrição e de todas as inscrições em vigor emitida pela 
Conservatória do Registo Predial referente ao prédio abrangido;

c) Extratos das plantas de ordenamento e condicionantes do Plano 
Diretor Municipal em vigor neste Concelho;

d) Levantamento topográfico georreferenciado à escala 1:1000 ou 
superior, a qual deve delimitar a área total do prédio;

e) Planta de localização à escala 1:10.000 ou superior, assinalando 
devidamente os limites do prédio;

f) Planta elaborada sobre levantamento topográfico, com indicação 
da parcela a destacar e da parcela sobrante;

g) Relatório com enquadramento no Plano Diretor Municipal, relati-
vamente às classes e categorias de espaços estabelecidas em função do 
uso dominante do solo, índice de utilização do solo e servidões ou restri-
ções de utilidade pública que impendem no prédio objeto da pretensão;

h) No caso de o destaque incidir sobre terreno com construção erigida, 
deverá ser identificado o respetivo procedimento quando tal construção 
tenha sido sujeita a controlo prévio.

CAPÍTULO IV

Da urbanização e edificação

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 26.º
Princípios e orientações gerais da urbanização e da edificação
1 — As operações urbanísticas a levar a efeito no Município de Ama-

res deverão ter em consideração os seguintes princípios:
a) Contribuir para a qualificação do espaço objeto de intervenção e 

do tecido urbano envolvente, privilegiando uma interação harmoniosa 
entre os novos espaços criados, bem como entre estes e os espaços 
urbanos consolidados;

b) Qualificar e diversificar os novos espaços públicos, atendendo 
ao seu destino básico de convivência e lazer urbanos em condições de 
conforto, segurança e acessibilidade;

c) Não constituir uma sobrecarga incomportável para as infraestru-
turas existentes;

d) No que respeita aos projetos de urbanização, para se garantir a coe-
rência da morfologia urbanística dos lugares será seguido, como principio 
básico, o critério de dar continuidade funcional e formal das urbanizações 
confinantes, podendo ser sempre estabelecidas pelos serviços da câmara 
municipal orientações no que respeita ao traçado de vias, larguras de 
passeios, localização de zonas livres e verdes públicas, alinhamentos e 
alturas de muros, orientação, alinhamentos e afastamentos de polígonos 
de implantação das edificações, cérceas específicas, sem prejuízo dos 
parâmetros e índices admitidos pelos PMOT.

2 — Os novos espaços públicos destinados ao lazer a criar no âmbito 
de uma operação de urbanização e/ou de edificação, deverão utilizar 
materiais de reconhecida qualidade e ser equipados com mobiliário 
urbano que permita a respetiva utilização para os fins pretendidos e 
por diversas faixas etárias, privilegiando a criação de ambientes des-
tinados à satisfação das necessidades urbanas particulares e efetivas 
dos munícipes.

3 — As novas construções deverão assegurar uma correta integração 
na envolvente e deverão ter em conta alguns requisitos básicos, ao nível 
da volumetria, linguagem arquitetónica e revestimentos:

a) Respeitar as especificidades e características dos lugares e espaços 
envolventes, tanto ao nível volumétrico da própria edificação, como ao 
nível da densidade de ocupação da parcela e da frente edificada, sempre 

que não esteja prevista, em instrumento de planeamento em vigor, uma 
transformação significativa das mesmas;

b) Utilizar, preferencialmente, linguagens arquitetónicas contempo-
râneas, de conceção sóbria e não sobrecarregada de elementos deco-
rativos, sem prejuízo do princípio geral de uma correta integração na 
envolvente;

c) As edificações deverão ter por base um projeto onde seja evidente 
a adoção de normas de composição básicas de desenho arquitetónico 
tais como o equilíbrio, o ritmo, a harmonia e a proporção;

d) Os revestimentos exteriores de qualquer construção existente ou 
a projetar, deverão subordinar-se à utilização de cores que mantenham 
o equilíbrio cromático do conjunto ou envolvente em que se inserem, 
podendo estas ser sugeridas ou impostas pelos serviços municipais;

e) Nas operações urbanísticas a levar a efeito nas zonas centrais e de 
maior densidade urbanística, conforme definido no plano diretor deste 
município, poderão ser definidos, pelos serviços municipais competentes, 
orientações especiais em função das especificidades dessas operações 
urbanísticas e do local objeto de intervenção.

4 — Deverá haver empenho profissional na pesquisa de soluções 
arquitetónicas e urbanísticas que contribuam para o equilíbrio estético 
global do ambiente e da paisagem em presença, que representem um 
avanço cultural da tarefa de construir e salvaguardar o equilíbrio viven-
cial dos espaços, com particular incidência na aplicação de tipologias e 
usos, na procura de soluções volumétricas que respeitem e valorizem os 
conjuntos edificados existentes e com rigor no desenho de composição 
de fachadas, coberturas e pavimentos aliados à qualidade e modo de 
aplicação dos materiais de acabamento.

5 — Sem prejuízo dos parâmetros e índices urbanísticos estabelecidos 
no plano diretor municipal, bem como das normas técnicas e regulamen-
tares em vigor, o licenciamento das operações urbanísticas de edificação 
fica sujeito às seguintes regras complementares:

a) No caso de “obras de reconstrução”, sempre que o edifício a inter-
vir tenha valor arquitetónico (singular ou de conjunto), na intervenção 
deverão prevalecer todos os elementos estruturais, arquitetónicos e 
decorativos que lhe conferem o reconhecido valor, sendo admissível, 
sob parecer dos serviços da Câmara Municipal, introduzir inovações 
de linguagem arquitetónica ou de tecnologia construtiva, desde que 
o resultado arquitetónico final seja coerente e igualmente valorizado;

b) Sempre que a intervenção incida em parcela inserida em conjunto 
edificado consolidado, o novo edifício a construir deverá ser consentâneo 
com a morfologia dominante, podendo a linguagem arquitetónica ser 
consonante ou de rotura em relação à envolvente, mediante justificação 
a aprovar pelos serviços competentes.

c) Em qualquer caso podem os serviços da câmara emitir parecer 
desfavorável ao licenciamento, sempre que, em relação ao respetivo 
projeto se comprove qualquer uma das seguintes circunstâncias:

c.1) Qualquer das fachadas for desconsiderada em termos de composi-
ção, bem como de tecnologia construtiva que não seja comprovadamente 
segura e durável;

c.2) As partes comuns, incluindo circulações horizontais e verticais, 
não apresentem uma organização adequada, ou acabamentos duráveis 
e consentâneos com a estética hodierna;

c.3) A articulação com a envolvente edificada e com o espaço público 
confinante não seja devidamente conseguida.

Artigo 27.º
Condicionantes gerais urbanísticas e arquitetónicas

1 — Durante a fase de apreciação dos pedidos de informação prévia 
ou de licenciamento de obras de urbanização e de edificação, a Câmara 
Municipal pode estabelecer condicionalismos relacionados com os 
seguintes aspetos:

a) Forma e orientação dos polígonos de implantação das constru-
ções;

b) Alinhamentos, recuos e afastamentos das fachadas dos edifícios, 
sem prejuízo do disposto no RGEU;

c) Forma e dimensão das saliências das fachadas que se pretendam 
projetar sobre o espaço aéreo do domínio público;

d) Altura e profundidade da edificação, escalonamento do volume, 
forma e inclinação das coberturas, elevação da soleira, tratamento de 
empenas e soluções de remate dos edifícios visando o seu ajustado 
enquadramento com as construções confinantes ou cuja execução es-
teja prevista em projetos já aprovados ou em instrumentos de gestão 
territorial em vigor;

e) Compatibilização de usos e atividades;

2 — Podem, ainda, ser estabelecidos condicionamentos especiais com 
fundamento na preservação ou promoção dos valores arqueológicos, 
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patrimoniais e ambientais da área objeto de intervenção e da cidade 
no seu conjunto.

3 — Os alinhamentos dos muros de vedação com o espaço público 
serão definidos pelos serviços técnicos competentes da Câmara Muni-
cipal, devendo os mesmos ser paralelos ao eixo das vias ou arruamentos 
com os quais confinam e formados por alinhamentos retos e respetivas 
curvas de concordância tal qual definidas no n.º 2 do artigo 58.º, da Lei 
n.º 2110, de 19 de agosto de 1961.

4 — Nos casos onde já existam passeios e muros executados na 
envolvente da pretensão, deverá ser garantida uma solução de com-
patibilização.

5 — Nos casos em que se verifique a existência de circunstâncias 
particulares decorrentes da estrutura urbana local pode ser justificada e 
convencionada, pelos serviços técnicos competentes da Câmara Muni-
cipal, a adoção de soluções mais adequadas e integradas.

6 — O projeto que acompanha o pedido de licença para a edificação 
de muros de vedação deverá conter, para além do termo de responsabi-
lidade do autor do projeto, as seguintes peças técnicas:

a) Levantamento topográfico da parcela a vedar;
b) Planta de implantação;
c) Cortes nas várias secções representativas;
d) Alçados com indicação das dimensões e dos materiais;
e) Memória descritiva e outros elementos que se justifiquem para a 

compreensão e construção da vedação em causa.

SECÇÃO II

Situações especiais

Artigo 28.º
Alterações à licença ou comunicação prévia

1 — O pedido de alteração dos termos e condições da licença de 
operação de loteamento deverá ser notificado aos proprietários dos lotes, 
nos termos do n.º 3 do artigo 27.º e do artigo 121.º, ambos do RJUE.

2 — Quando o número de lotes seja igual ou superior a 15, a notifica-
ção será feita via edital a afixar no local onde se situa o loteamento, na 
Junta de Freguesia respetiva e no Edifício dos Paços do Concelho.

3 — Nos casos em que haja lugar a notificação pessoal nos termos 
do artigo 121.º do RJUE, o requerente deverá apresentar certidão da 
conservatória do registo predial com a identificação dos proprietários 
dos lotes, aquando da apresentação do pedido de alteração.

4 — Nas situações em que os edifícios integrados no loteamento 
estejam sujeitos ao regime da propriedade horizontal, a notificação 
prevista no n.º 3 recairá sobre o legal representante da administração do 
condomínio, o qual deverá apresentar ata da assembleia de condóminos.

Artigo 29.º
Consulta Pública de operações de loteamento

1 — A consulta pública prevista no n.º 2, do artigo 22.º e no n.º 2, do 
artigo 27.º, ambos do RJUE, é promovida no prazo de 15 dias a contar 
da data da receção do último dos pareceres, autorizações ou aprovações 
emitidos pelas entidades exteriores ao município ou após o termo do 
prazo para a sua emissão.

2 — Todos os pedidos relativos a licença de operações de loteamento 
e respetivas alterações estão sujeitos a consulta pública, estando dispen-
sados os seguintes casos:

a) Operações de loteamento que não excedam algum dos seguintes 
limites:

a.1) 4 ha;
a.2) 100 fogos;
a.3) 10 % da população do aglomerado urbano em que se insere a 

pretensão.

b) Alterações à licença de loteamento previstas no n.º 8 do artigo 27.º 
do RJUE.

3 — O período de consulta pública é aberto através de edital a afixar 
nos locais de estilo e no local da pretensão e a divulgar no site institu-
cional do Município de Amares e tem a duração máxima de 15 dias.

4 — A promoção de consulta pública determina a suspensão do prazo 
para decisão.

Artigo 30.º
Obras de Escassa Relevância Urbanística

1 — São consideradas obras de escassa relevância urbanística as 
obras de edificação ou demolição que, pela sua natureza, dimensão 

ou localização tenham escasso impacte urbanístico, de acordo com o 
disposto na alínea l) do artigo 2.º do RJUE.

2 — Para efeitos do disposto na alínea i) do n.º 1 do artigo 6.º -A do 
RJUE, podem ser consideradas obras de escassa relevância urbanística, 
nomeadamente as seguintes:

a) Arranjos de logradouros, tais como ajardinamento e pavimentação, 
desde que não preveja o abate de árvores de espécie vegetal protegida, 
nem ultrapasse as áreas máximas de impermeabilização estabelecidas 
em alvará de loteamento ou instrumento de gestão territorial em vigor;

b) Tanques até 1,2 m de altura, desde que não confinem com o espaço 
público;

c) Rampas de acesso para deficientes motores e eliminação de barreiras 
arquitetónicas, quando localizadas dentro do logradouro ou edifícios;

d) Estruturas descobertas para grelhadores, desde que a área de im-
plantação não exceda 3 m2, a altura relativamente ao solo, com exceção 
da chaminé, não exceda 1,80 m, não confinem com arruamento público 
e cumpram, quanto à exaustão de fumos, o disposto no artigo 113.º de 
RGEU;

e) A edificação de estufas destinadas à produção agrícola ou de apoio 
à atividade agrícola, sendo de construção ligeira facilmente desmontável 
ou removível, com ligações ao solo de caráter pontual, excluindo -se 
fundações contínuas, pavimentos que alterem as características do solo 
e infraestruturas de caráter permanente, sem prejuízo do cumprimento 
do instrumento de gestão territorial em vigor e das servidões e restrições 
de utilidade pública;

f) A instalação de vedações, mesmo que confinantes com caminho 
público, desde que se situem fora dos perímetros urbanos, tenham caráter 
ligeiro e facilmente desmontável ou removível e as ligações ao solo 
tenham caráter pontual, excluindo -se fundações contínuas, e cumpram 
as distâncias à via pública previstas na legislação e instrumentos de 
gestão territorial aplicáveis;

g) Substituição do revestimento exterior da cobertura ou telhado.

3 — Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 6 -A do 
RJUE, a edificação não poderá exceder 1.80 metros acima da cota natural 
do terreno, não se considerando quaisquer aterros.

4 — Para efeitos do disposto na alínea e) do n.º 1 do artigo 6.º -A do 
RJUE, entende -se por equipamento lúdico ou de lazer as obras de arran-
jos exteriores em logradouro de parcela ou lote que visem a criação de 
espaços ao ar livre para repouso ou para a prática de atividades lúdicas 
ou desportivas (jogos, divertimentos e passatempos).

5 — Todas as operações urbanísticas acima referidas deverão cumprir 
todas as normas urbanísticas constantes do Plano Municipal ou Inter-
municipal de Ordenamento do Território e ou do regime do loteamento 
em vigor na área de intervenção física da operação de escassa relevância 
urbanística a desenvolver nos termos do presente artigo.

Artigo 31.º
Emissão de certidão de isenção de licenciamento

1 — O interessado deverá formalizar requerimento escrito, dirigido ao 
Presidente da Câmara, solicitando a emissão de certidão comprovativa de 
que à data da realização da operação urbanística de edificação a mesma 
estava isenta de licenciamento.

2 — Sempre que o interessado invoque que o edifício foi construí do 
em data anterior à entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 38382, de 7 de 
agosto de 1951 (RGEU), se situado em zona urbana, ou em data an-
terior à entrada em vigor do regulamento municipal de edificações 
para o Concelho de Amares, as obrigações decorrentes do artigo 1.º do 
Decreto -Lei n.º 166/70, de 15 de abril, se situado em área rural, deverá 
comprová -lo pela exibição dos documentos que tiver ao seu dispor 
designadamente:

a) Certidão predial;
b) Certidão matricial;
c) Eventuais contratos celebrados tendo como objeto a edificação;
d) Outros documentos considerados relevantes que o requerente pre-

tenda apresentar para o efeito;
e) Planta de localização;
f) Levantamento topográfico georreferenciado, assinalando os limites 

da área do prédio em causa;
g) Levantamento fotográfico exaustivo, representando todas as fa-

chadas do edifício e a cobertura.

Artigo 32.º
Impacte semelhante a uma operação urbanística de loteamento
Para efeitos de aplicação do n.º 5 do artigo 57.º do RJUE, a Câmara 

Municipal considera que, em termos urbanísticos, há impacte seme-
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lhante a uma operação de loteamento desde que se verifique uma das 
seguintes condições:

a) Toda e qualquer construção que disponha de mais do que uma caixa 
de escadas de acesso comum às frações ou unidades independentes;

b) Toda e qualquer construção que disponha de seis ou mais unidades 
de ocupação com acesso direto a partir do espaço exterior (galerias, 
logradouros ou espaços públicos), excluindo o acesso a garagens, ar-
rumos ou aparcamentos.

Artigo 33.º
Impacte urbanístico relevante

1 — Para efeitos do disposto no n.º 5 do artigo 44.º do RJUE, con-
sideram-se com impacte relevante as operações urbanísticas de que 
resulte:

Para efeitos de aplicação do n.º 5 do artigo 44.º do RJEU, a CMA 
considera operações urbanísticas com impacte relevante, impacte rele-
vante as operações de que resulte:

a) Uma área bruta de construção igual ou superior a 3000 m2, des-
tinada, isolada ou cumulativamente, a habitação, comércio, serviços e 
armazenagem;

b) Uma área bruta de construção igual ou superior a 3000 m2 na se-
quência de ampliação de uma edificação existente, destinada, isolada ou 
cumulativamente, a habitação, comércio, serviços e armazenagem.

Artigo 34.º
Operações urbanísticas isentas de controlo prévio

1 — Estão isentas de controlo prévio as obras previstas no n.º 1, do 
artigo 6.º, do RJUE.

2 — Os atos que tenham por efeito o destaque de uma única parcela de 
prédio com descrição predial estão isentos de licença desde que cumpram 
os requisitos previstos nos n.os 4 a 10, do artigo 6.º, do RJUE.

3 — As obras identificadas no artigo 24.º do presente Regulamento, 
bem como as obras identificadas no artigo 6.º -A do RJUE, estão isentas 
de licença e de comunicação prévia.

4 — Não obstante se tratarem de operações não sujeitas a qualquer 
procedimento de controlo prévio, devem os interessados dar conheci-
mento à Câmara Municipal, até cinco dias antes do início dos trabalhos, 
do local e do tipo de operação que vai ser realizada, para os efeitos 
previstos nos artigos 80.º -A e 93.º, ambos do RJUE.

5 — O promotor das obras previstas no n.º 4 do presente artigo deve 
ainda dispor, no local da obra, das seguintes peças técnicas (projeto 
mínimo) que garantam, por parte dos serviços de fiscalização municipal, 
o adequado acompanhamento dos trabalhos, a saber:

a) Planta de implantação;
b) Plantas, cortes e alçados, quando aplicável;
c) Documento comprovativo de titularidade;
d) Referência a licenças, autorizações ou admissão de comunicação 

prévia relativas ao prédio onde se realiza a obra;
e) Descrição dos trabalhos a executar referindo, designadamente, as 

áreas de construção, altura da edificação e materiais a utilizar, quando 
aplicável.

SECÇÃO III

Disposições técnicas específicas do interior dos edifícios

Artigo 35.º
Ascensores, Escadas e Acessos pedonais

1 — Nos edifícios de habitação coletiva com quatro ou mais pisos 
acima da cota do arruamento que lhe dá serventia, é obrigatória a insta-
lação, no mínimo de um ascensor, o qual deverá servir todos os pisos, 
incluindo os que eventualmente existam abaixo daquela cota de soleira 
(caves), para além do cumprimento das normas previstas sobre esta 
matéria no Regulamento Geral das Edificações Urbanas.

2 — Nos edifícios de habitação coletiva com caves, independente-
mente do tipo de utilização das mesmas, estas devem ser obrigatoria-
mente servidas por escadas de acesso comum do edifício.

3 — Nas novas edificações destinadas a usos mistos que incluam 
habitação, as frações destinadas ao uso habitacional deverão dispor de 
acesso autónomo relativamente às restantes funções.

4 — Os edifícios de habitação coletiva, comércio e/ou serviços de-
verão ser dotados de rampas de acesso que liguem o espaço exterior às 
comunicações verticais que obedeçam às exigências legais.

5 — Nas novas edificações não é permitida a instalação, no espaço 
público, de rampas ou degraus de acesso às edificações.

6 — A instalação no espaço público, de rampas ou degraus de acesso às 
edificações existentes apenas será permitida quando não haja alternativa 
técnica viável e desde que não comprometa a circulação pública.

SECÇÃO IV

Convenções

Artigo 36.º
Designação de direito e esquerdo

Nos edifícios com mais de um piso, que seja constituído o regime 
de propriedade horizontal, cada um deles com dois fogos ou frações, 
a designação de”direito” cabe ao fogo ou fração que se situe à direita 
do observador que entra no edifício e todos os que se encontrem na 
mesma prumada, tanto para cima como para baixo da cota de soleira 
da entrada.

Artigo 37.º
Designação das frações

Se, em cada piso existirem três ou mais frações ou fogos, os mesmos 
devem ser referenciados pelas letras do alfabeto, começando pela letra 
“A” e prosseguindo no sentido dos ponteiros do relógio.

Artigo 38.º
Designação dos pisos

1 — Os pisos dos edifícios são designados de acordo com as regras 
preconizadas no Decreto Regulamentar n.º 9/2009 de 29 de maio.

2 — Considera-se “Piso 1” o piso cujo pavimento está à cota do 
espaço público de acesso ao edifício com uma tolerância, para mais 
ou para menos, de 1 metro na elevação da soleira. Nos casos em que 
o mesmo edifício seja servido por arruamentos com níveis diferentes, 
assume a designação de Piso 1, aquele cujo pavimento tenha a sua 
cota de soleira relacionada com a via de acesso de nível inferior que 
lhe dá serventia.

SECÇÃO V

Disposições comuns

SUBSECÇÃO I

Espaços verdes e de utilização coletiva e equipamentos 
de utilização coletiva

Artigo 39.º
Áreas de cedência

1 — O(s) proprietário(s) e demais titulares de direitos reais sobre os 
prédios a lotear ou das edificações com impacte relevante ou semelhante 
a um loteamento, cedem gratuitamente ao Município de Amares as 
parcelas de terreno para implantação de espaços verdes e de utilização 
coletiva e equipamentos de utilização coletiva e infraestruturas, previstos 
no artigo 87.º e 88.º do RPDM de Amares.

2 — Não são contabilizados como espaços verdes e de utilização 
coletiva, para cumprimento do referido no artigo 87.º e 88.º do RPDM, 
as caldeiras, os espaços residuais ou os canais sobrantes das áreas que 
constituem as parcelas e/ou os lotes.

3 — O disposto no n.º 1 é igualmente aplicável aos pedidos de li-
cenciamento de obras de edificação previstas no n.º 5 do artigo 57.º do 
RJUE, e posteriores alteração.

Artigo 40.º
Infraestruturas

Sempre que existam áreas para espaços verdes e de utilização coletiva 
a afetar ao domínio público, essa área deverá estar dotada das seguintes 
infraestruturas, a executar pelos respetivos loteadores:

a) Rede de rega:
Se o local for servido por rede pública de abastecimento de água, será 

executado um sistema de rega que deverá ser automática e ligada à rede 
de água de abastecimento público, com a colocação de um contador e 
respetivos acessórios.

A rede de rega será separada da rede de abastecimento de água.
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b) Mobiliário urbano:
Colocação de bancos e papeleiras resistentes ao vandalismo ou outro 

tipo de equipamento considerado necessário, devendo o mobiliário 
urbano respeitar o disposto no Decreto -Lei n.º 163/06, de 8 de agosto.

Artigo 41.º
Tratamento dos espaços verdes

1 — Nos projetos das operações urbanísticas que, nos termos da lei, 
devam prever áreas destinadas a espaços verdes, estas deverão estar 
devidamente assinaladas, independentemente do seu caráter público ou 
privado, dimensões e configuração.

2 — No caso de arborizações em espaços verdes contínuos e/ou ar-
ruamentos, a ceder ao domínio público, embora a execução/promoção 
esteja a cargo da entidade promotora, a indicação da (s) espécie(s), 
deverá reunir o parecer dos serviços municipais competentes, caso não 
tenha sido contemplado no correspondente projeto de arranjos exteriores, 
conforme será desejável.

3 — Compete aos serviços municipais a manutenção e conservação 
dos espaços verdes públicos, definidos por despacho do Presidente 
da Câmara, ou do Vereador com competências delegadas, mediante a 
informação dos serviços competentes.

4 — O material vegetal a utilizar deverá estar isento de danos físicos, 
com flecha intacta, de porte direito, bem conformado e bem enraizado, 
que confira ao projeto um ambiente mais estabilizado.

5 — Os trabalhos de ajardinamento nos espaços públicos cedidos 
incluem a preparação do terreno, espalhamento de terras vivas, plantação 
de árvores, arbustos e herbáceas e sementeiras de relvado e/ou prado, 
sempre levados a cabo pelos loteadores.

6 — A utilização e plantação de árvores de alinhamentos, quer para os 
arruamentos, quer para o estacionamento, deverá cumprir uma distância 
aceitável das fachadas dos edifícios e lugares de aparcamento e respeitar 
o disposto no Decreto -Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto.

7 — Quando se opte pela inclusão no passeio de um espaço permeável 
para caldeiras para árvores, obriga a garantir uma passagem mínima de 
peão de 1 m livre de qualquer obstáculo.

SUBSECÇÃO II

Arruamentos, passeios, estacionamento

Artigo 42.º
Dimensionamento

1 — A capacidade e dimensionamento do estacionamento deverá dar 
cumprimento aos critérios previstos no artigo 95.º a 100.º do Regula-
mento do PDM.

2 — O perfil transversal dos arruamentos, designadamente da faixa de 
rodagem, bermas ou valetas, passeios e baías de estacionamento, deverá 
estar de acordo com o definido no Regulamento do PDM.

3 — Caso a operação urbanística se apoie em arruamento existente, 
o perfil transversal a utilizar será analisado caso a caso.

Artigo 43.º
Arruamentos

As propostas para os perfis dos novos arruamentos devem ter em 
consideração os seguintes aspetos:

a) O impacto gerado pelo empreendimento na rede viária existente;
b) A acessibilidade do local em relação ao transporte individual e 

coletivo;
c) O funcionamento das operações de carga e descarga.

Artigo 44.º
Passeios

1 — Nas zonas de atravessamento de peões, o lancil deverá ser re-
baixado de forma a garantir a eliminação das chamadas “barreiras ar-
quitetónicas”.

2 — Nos acessos a garagens, o lancil deverá ser interrompido e subs-
tituído por peças únicas guia/rampa em betão vibrado ou granito.

3 — Os passeios adjacentes a vias principais e vias distribuidoras 
devem ter uma largura livre não inferior a 1,6 metros.

Artigo 45.º
Estacionamento

1 — O número de lugares reservados para veículos em que um dos 
ocupantes seja uma pessoa com mobilidade condicionada deve obedecer 

às regras constantes da secção 2.8, do Capítulo 2, do Anexo ao Decreto-
-Lei n.º 163/2006 de 8 de agosto.

2 — Nos loteamentos com construções em banda, o estacionamento 
deverá ser, preferencialmente, perpendicular, salvo se o acesso às gara-
gens não for realizado pela frente dos lotes.

3 — A drenagem de águas pluviais do pavimento da baía de esta-
cionamento será, sempre que possível, efetuada no sentido da faixa 
de rodagem adjacente com uma pendente máxima de 2 %, exceto nas 
estradas da responsabilidade de outras entidades.

4 — Os lugares de estacionamento destinados a pessoas com mobi-
lidade condicionada são demarcados a amarelo sobre a superfície do 
pavimento e assinalados com uma placa indicativa de acessibilidade 
(símbolo internacional de acesso).

5 — Os lugares de estacionamento e os acessos às garagens são 
demarcados, nas zonas pavimentadas cubo e ou paralelo de granito, 
em pedra de chão. Nas zonas pavimentadas a tapete betuminoso, são 
demarcadas em tinta termoplástica.

CAPÍTULO V

SECÇÃO I

Espaço público
Ocupação do espaço público e resguardo das obras

Artigo 46.º
Concessão de licença para ocupação do espaço público

A concessão de licença para a execução de obras que impliquem a ocu-
pação do espaço público com tapumes, andaimes, depósito de materiais, 
equipamentos e contentores ou outras instalações com elas relacionadas, 
fica dependente da prévia aprovação, pela Câmara Municipal, de um 
plano que defina as condições dessa ocupação.

Artigo 47.º
Conceito e objetivos do plano de ocupação do espaço público
O plano de ocupação do espaço público tem por objetivo garantir a 

segurança dos utentes do espaço público e a vedação dos locais de traba-
lho, devendo o mesmo cumprir o disposto nos artigos subsequentes.

Artigo 48.º
Instrução do pedido de ocupação do espaço público

1 — O plano de ocupação do espaço ou via públicos deve ser instruído 
com os seguintes elementos:

a) Requerimento escrito, dirigido ao Presidente da Câmara, do qual 
deve constar o nome do titular do alvará de licença ou comunicação, com 
a indicação do respetivo número, solicitando a aprovação do plano de 
ocupação e referindo no mesmo o prazo previsto para essa ocupação, o 
qual não pode exceder o prazo para a execução da respetiva obra;

b) Declaração de responsabilidade pelo projeto de ocupação de via 
pública, assinada por técnico devidamente habilitado;

c) Plano de ocupação do espaço público, a elaborar pelo técnico res-
ponsável pela direção da obra, constituído por peças desenhadas que, 
no mínimo, tenham a seguinte informação:

c.1) Planta cotada, com delimitação correta da área do domínio público 
que se pretende ocupar, assinalando o tapume, respetivas cabeceiras, 
sinalização vertical, candeeiros de iluminação pública, bocas de rega ou 
marcos de incêndio, sarjetas ou sumidouros, caixas de visita, árvores, 
mobiliário urbano ou quaisquer outras instalações fixas de utilidade 
pública;

c.2) Um corte transversal do arruamento, obtido a partir da planta, no 
qual se representem silhuetas das fachadas do edifício a construir e, caso 
existam, das edificações fronteiras, localização do tapume e de todos os 
dispositivos a executar, com vista à proteção de peões e veículos.

2 — Nenhuma operação urbanística poderá ser iniciada sem que o 
empreiteiro ou o promotor responsável indique, mediante a entrega de 
declaração, quando for o caso, o tipo de solução escolhida entre as alter-
nativas previstas no Regulamento, dos respetivos serviços camarários, 
de Abastecimento Público de Água, de Saneamento de Águas Residuais 
Urbanas e de Gestão de Resíduos Urbanos que irá adotar para o acon-
dicionamento, no local da obra, do produto das demolições e de outros 
resíduos nela produzidos, incluindo os equipamentos a utilizar.

3 — A emissão do alvará de licenciamento ou de comunicação prévia 
fica condicionada à entrega da declaração referida no número anterior 
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e à comprovação documental por parte do empreiteiro ou do promotor 
responsável da disponibilização no local da obra dos equipamentos para 
o acondicionamento dos resíduos.

4 — Tratando -se de operações urbanísticas que podem ser isentas de 
licença, a indicação mencionada no n.º 2 deve constar da comunicação 
prévia a efetuar à Câmara Municipal, a qual deverá ainda ser instruída 
com os documentos referidos na alínea c) do n.º 1 e do n.º 3, ficando 
a decisão sobre a sua isenção dependente do cumprimento destes re-
quisitos.

5 — Pela recolha, entrega, depósito e tratamento dos resíduos refe-
ridos no n.º 2 é devida a tarifa prevista no Regulamento, dos respetivos 
serviços camarários, de Abastecimento Público de Água, de Saneamento 
de Águas Residuais Urbanas e de Gestão de Resíduos Urbanos.

Artigo 49.º
Processo de licenciamento

1 — A tramitação de pedido de Licença e de Comunicação Prévia 
que determine a ocupação de espaço público, em razão de realização 
de operações urbanísticas sujeitas a tais mecanismos de controlo prévio, 
segue o estabelecido no n.º 2, do artigo 57.º do RJUE e do Regulamento 
Municipal em vigor em matéria de ocupação do espaço público.

2 — A Câmara Municipal delibera sobre o pedido de aprovação do 
plano de ocupação no prazo máximo de 15 dias, devendo a deliberação 
conter a quantificação de uma caução que o requerente fica obrigado a 
apresentar aquando do levantamento da respetiva licença.

3 — A caução referida no número anterior destina -se a garantir a 
reparação dos danos que, no decurso da obra, venham eventualmente 
a ser causados nas infraestruturas e equipamentos públicos localizados 
na área a ocupar.

4 — O montante da caução referida no número anterior será de um 
valor correspondente às infraestruturas públicas existentes na área a 
ocupar, designadamente, a faixa de rodagem, lancis, passeios, redes 
subterrâneas de abastecimento de água, drenagem de águas residuais 
e pluviais, sendo tal valor calculado com base nos preços unitários 
constantes das taxas previstas no presente Regulamento, devidas pela 
realização de operações urbanísticas.

5 — A caução referida nos números anteriores é prestada, por acordo 
das partes, mediante garantia bancária, depósito ou seguro -caução a 
favor da Câmara Municipal.

6 — A aludida caução só poderá ser liberada mediante requerimento 
do interessado, após parecer favorável dos serviços municipais.

Artigo 50.º
Condicionantes da ocupação do espaço público

1 — A ocupação dos passeios do espaço público deverá estabelecer -se 
de modo a que entre o lancil do passeio e o plano definido pelo tapume 
ou entre este e qualquer obstáculo fixo existente nesse troço do passeio, 
fique livre uma faixa não inferior a 1,2 m, devidamente sinalizada.

2 — Pode ser permitida a ocupação total do passeio ou mesmo a 
ocupação parcial da faixa de rodagem, ou ainda das placas centrais dos 
arruamentos, pelo período de tempo mínimo indispensável a especificar 
no plano, em casos excecionais devidamente reconhecidos pela Câmara 
Municipal, a partir da demonstração de que tal é absolutamente neces-
sário à execução da obra.

3 — Nos casos de ocupação total do passeio e de ocupação parcial da 
faixa de rodagem referidos no número anterior, é obrigatória a construção 
de corredores para peões, devidamente vedados, sinalizados, protegidos 
lateral e superiormente, com as dimensões mínimas de 1,2 m de largura 
e 2,2 m de altura.

4 — Os corredores referidos no número anterior devem ser bem ilumi-
nados e mantidos em bom estado de conservação, com o piso uniforme 
e sem descontinuidade ou socalcos, de forma a garantirem aos utentes 
total segurança e conforto.

5 — Nos casos em que se justifique, os corredores para peões deverão 
ser dotados de iluminação artificial.

Artigo 51.º
Tapumes de resguardo de obras

1 — Em todas as obras de construção, ampliação ou demolição, de 
grandes reparações em telhados ou em fachadas, e que confinem com 
o espaço público, é obrigatória a construção de tapumes.

2 — Os tapumes devem ser construídos em material resistente, com 
desenho e execução cuidada e terão a altura de 2,2 m em toda a sua 
extensão.

3 — Nos casos em que se usem os tapumes como suporte de publi-
cidade, deve ter-se em conta a sua integração, de forma a valorizar a 
imagem do conjunto.

4 — É obrigatória a pintura das cabeceiras com faixas alternadas 
refletoras, nas cores convencionais, ou seja, a branco e vermelho, em 
tramos de 20 cm, alternadamente.

5 — Nas ruas onde existam bocas de rega e incêndio, os tapumes serão 
construídos de modo que as mesmas fiquem completamente acessíveis 
do espaço público.

Artigo 52.º
Amassadouros e depósitos de materiais

1 — Em casos especiais devidamente justificados e nos casos em que 
for dispensada a construção de tapumes, o amassadouro e o depósito 
de materiais e entulhos poderá localizar -se nos passeios, ou se não 
existirem, até 1 m da fachada.

2 — Nas situações previstas no número anterior, as massas a fabricar e 
os entulhos a empilhar devem ser feitos sobre estrados, de forma a evitar 
quaisquer prejuízos ou faltas de limpeza dos arruamentos.

3 — Os entulhos ou materiais depositados nunca poderão ser em tal 
quantidade que prejudiquem o trânsito, devendo ser removidos, diaria-
mente, para o interior das obras, os estrados utilizados.

4 — Os materiais e equipamentos utilizados na execução das obras, 
bem como o amassadouro e depósito de entulhos, ficarão situados no 
interior do tapume, exceto quando sejam utilizados contentores próprios 
para o efeito, sendo expressamente proibido utilizar, para tal, o espaço 
exterior ao mesmo, no qual apenas será permitido o depósito de materiais 
que não prejudiquem o trânsito, por tempo não superior a uma hora, a 
fim de serem facultadas as operações de carga e descarga dos mesmos.

Artigo 53.º
Palas de proteção

1 — Nas obras relativas a edifícios com dois ou mais pisos acima da 
cota do espaço público, é obrigatória a colocação de pala para o lado 
exterior do tapume, em material resistente e uniforme, solidamente 
fixada e inclinada para o interior da obra, a qual será colocada a uma 
altura superior a 2,5 m em relação ao passeio.

2 — É obrigatória a colocação de pala com as características previstas 
no número anterior em locais de grande movimento, nos quais não seja 
possível ou mesmo inconveniente a construção de tapumes.

3 — Em ambos os casos a pala terá um rebordo em toda a sua extensão 
com a altura mínima de 0,15 m.

Artigo 54.º
Proteção de árvores e mobiliário urbano

1 — As árvores, os candeeiros e o mobiliário urbano, que se encon-
trem junto à obra devem ser protegidos com resguardos que impeçam 
quaisquer danos.

2 — A Câmara Municipal pode determinar a retirada ou a relocaliza-
ção provisória do mobiliário urbano, devendo o requerente, a expensas 
suas, promover a desmontagem e transporte até ao armazém municipal 
ou o seu reposicionamento, bem como a sua recolocação após a con-
clusão da obra.

Artigo 55.º
Limpeza da obra e do espaço público

Os tapumes, todos os materiais existentes, bem como os detritos de-
positados no seu interior, devem ser retirados no prazo de 15 dias após 
a conclusão dos trabalhos, devendo a área ocupada ficar restaurada e 
limpa e reposta a sinalização que haja sido deslocada.

Artigo 56.º
Requisitos a observar na construção dos andaimes

1 — Sempre que se mostre necessária a instalação de andaimes para 
a execução das obras, devem observar -se os seguintes requisitos:

a) Os prumos ou escoras devem assentar no solo ou em pontos firmes 
da construção existente;

b) As ligações serão solidamente executadas e aplicar -se -ão tantas 
escoras e diagonais quantas as necessárias para o bom travamento e 
consolidação do conjunto;

c) Os pisos serão formados por tábuas desempenadas, unidas e pre-
gadas, as quais devem ter uma espessura que lhes permita resistir ao 
dobro do esforço a que vão estar sujeitas;

d) A largura dos pisos será, no mínimo, de 0,9 m;
e) Todos os andaimes deverão possuir, nas suas faces livres, guardas 

bem travadas, com a altura mínima de 0,9 m;
f) As escadas de serventia dos andaimes devem ser sólidas, munidas 

de guardas e de corrimão, divididas em lances iguais e separadas entre si 
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por pátios assoalhados e, sempre que possível, dispostas de modo a que 
a sua inclinação permita formar degraus por meios cunhos e cobertores 
de igual altura e piso;

2 — Nos casos em que seja permitida a instalação de andaimes sem 
tapumes, é obrigatória a colocação de uma plataforma ao nível do teto 
do primeiro piso, de modo a garantir total segurança aos utentes do 
espaço público.

3 — Os andaimes e as respetivas zonas de trabalhos serão obrigatoria-
mente vedados com rede de malha fina ou tela apropriada, devidamente 
fixadas e mantidas em bom estado de conservação, de modo a impedir a 
saída para o exterior da obra de qualquer elemento suscetível de pôr em 
causa a higiene e a segurança dos utentes do espaço público.

Artigo 57.º
Segurança dos operários

Deverão ser observadas as regras de segurança contidas nos regu-
lamentos para a segurança dos operários nos trabalhos de construção 
civil.

Artigo 58.º
Cargas e descargas no espaço público

1 — A ocupação do espaço público com cargas e descargas de mate-
riais necessários à realização das obras só é permitida durante as horas 
de menor intensidade de tráfego e no mais curto espaço de tempo.

2 — Durante o período de ocupação do espaço público referido no 
número anterior é obrigatória a colocação de placas sinalizadoras a uma 
distância de 5 m em relação ao veículo estacionado.

3 — É permitida a ocupação do espaço público com autobetoneiras 
e equipamento de bombagem de betão, durante os trabalhos de betona-
gem, pelo período de tempo estritamente necessário, ficando o dono da 
obra obrigado a tomar todas as providências adequadas para garantir a 
segurança dos utentes do espaço público.

4 — Sempre que a permanência do equipamento referido no número 
anterior crie transtornos ao trânsito, o dono da obra deve recorrer às 
autoridades policiais para assegurarem a sua disciplina.

5 — Imediatamente após as cargas e descargas de materiais e entulhos, 
é obrigatória a limpeza do espaço público, com especial incidência dos 
sumidouros, sarjetas e tampas das caixas de visita.

Artigo 59.º
Contentores para depósito de materiais e recolha de entulhos
1 — É permitida a recolha de entulhos através de contentores me-

tálicos apropriados, colocados pelo prazo mínimo indispensável, os 
quais são obrigatoriamente recolhidos quando se encontrem cheios ou 
quando neles tenha sido depositado qualquer material que possa provocar 
insalubridade ou cheiros nauseabundos.

2 — Os contentores não podem ser instalados no espaço público ou 
em local que possa afetar a normal circulação de peões e veículos.

Artigo 60.º
Condutas de descarga de entulhos

1 — Os entulhos vazados de alto deverão ser guiados por condutas 
fechadas e recebidos em recipientes fechados que protejam os tran-
seuntes.

2 — Pode ser permitida a descarga direta das condutas para veículos 
de carga, protegidos de modo a evitar poeiras, desde que estes possam 
estacionar sob a conduta, a qual terá no seu terminal uma tampa sólida 
que só poderá ser retirada durante a operação de carga do veículo, 
devendo ainda observar-se as seguintes condições:

a) Seja sempre colocada sob a conduta uma proteção eficaz que 
permita a passagem de peões;

b) A altura entre o pavimento do espaço público e o terminal da 
conduta seja superior a 2,5 m;

c) Só será permitida a remoção de entulhos e detritos através de 
condutas, quando o seu peso unitário seja inferior a 1 kg.

3 — As condutas devem ter as seguintes características:
a) Ser vedadas para impedir a fuga dos detritos;
b) Não ter troços retos maiores que a altura correspondente a dois 

andares do edifício, para evitar que os detritos atinjam, na descida, 
velocidades perigosas;

c) Ter barreiras amovíveis junto da extremidade de descarga e um 
dístico com sinal de perigo.

Artigo 61.º
Remoção de tapumes para a realização de atos públicos

1 — Quando, para a celebração de um ato público, for incompatível 
a existência de tapumes ou materiais para obras, a Câmara Municipal, 
depois de avisar a pessoa ou a entidade responsável pelas obras em exe-
cução, poderá mandar remover, a expensas suas, os materiais ocupantes 
do espaço público, repondo -os oportunamente no seu lugar.

2 — Durante o ato referido no número anterior cessam todos os 
trabalhos exteriores em execução.

SECÇÃO II

Urbanização

Artigo 62.º
Urbanização em geral

1 — Nos pedidos de operação de loteamento devem ser implantadas 
todas as construções que se pretendam erigir nos lotes, incluindo os 
anexos, piscinas, etc.

2 — Todos os espaços públicos a criar, sendo orientados para o lazer, 
devem ser equipados com mobiliário urbano que permita orientar a sua 
utilização.

3 — A memória descritiva deve fazer referência às soluções adotadas 
para as diversas infraestruturas, devendo incluir a localização de equi-
pamentos e infraestruturas tais como: fossas séticas coletivas, postos de 
transformação, furo coletivo, elevatórias, contentores de recolha de lixo 
ou qualquer outro equipamento.

4 — Não são permitidas servidões pelo interior das construções a 
erigir nos lotes.

Artigo 63.º
Rede viária

1 — As obras de urbanização que impliquem intervenção, mesmo 
que mínima, na rede viária onde se inserem, devem cuidar de manter 
ou melhorar a coesão da mesma.

2 — Como princípio geral, os arruamentos são arborizados, no mí-
nimo, numa das suas frentes, eleita por critério climático geográfico, 
com espécies botânicas a ele adequadas.

3 — Os impasses devem ser evitados, admitindo -se a sua utilização 
em situações de acesso a estacionamento de apoio a edificações.

4 — Devem ser adotadas zonas de visibilidade do interior das con-
cordâncias das ligações ou cruzamentos.

5 — Os raios de curvatura na concordância entre arruamentos devem 
ter dimensão igual à largura do arruamento de maior dimensão, sendo 
medido no intradorso da curvatura.

6 — Deve ser proposta sinalização reguladora de trânsito, horizontal 
e vertical.

Artigo 64.º
Rede de águas pluviais

1 — Nos loteamentos em que haja uma área impermeabilizada com 
alguma dimensão, deverá ser proposta uma rede de águas pluviais, 
coletores a céu aberto ou enterrados, e a sua ligação à rede pública ou 
à linha de água mais próxima.

2 — Caso exista rede ou seja proposta a sua execução, devem ser 
construídas, nos passeios, caixas de águas pluviais com 0,50 m × 0,50 m, 
para a recolha das águas pluviais do interior do lote.

3 — Os ramais das sarjetas e das caixas de águas pluviais deverão 
ligar às câmaras de visita da rede de águas pluviais ou à rede através de 
forquilhas. Não são permitidas caixas cegas.

4 — A inclinação mínima para os coletores de águas pluviais, de 
acordo com o tipo de material proposto para os coletores, será a se-
guinte:

a) Betão ou outros materiais — 2 %
b) PVC — 1,5 %.

Artigo 65.º
Início dos trabalhos e execução das obras de urbanização

1 — O requerente deve comunicar à Câmara Municipal o início dos 
trabalhos.

2 — Nas operações de loteamento, durante a execução das obras de 
urbanização, a movimentação de terras inclui a modelação dos lotes de 
acordo com a proposta apresentada, com exceção das respeitantes aos 
pisos em cave.



Diário da República, 2.ª série — N.º 175 — 11 de setembro de 2017  19959

3 — Caso existam muros de suporte resultantes da nova modelação 
do terreno, a sua execução faz parte das obras de urbanização (no projeto 
de obras de urbanização têm de apresentar -se os cálculos).

4 — Em loteamentos, as edificações só poderão ser autorizadas, 
desde que as obras de urbanização se encontrem em estado avançado 
de execução e todos os lotes se apresentem devidamente piquetados, 
através da colocação de marcos.

SECÇÃO III

Edificação

Artigo 66.º
Instalação de equipamentos e infraestruturas

A instalação de equipamentos e infraestruturas nas fachadas dos 
edifícios, deve, em qualquer situação, realizar -se preferencialmente em 
fachadas não confrontantes com os espaços públicos e salvaguardar as 
questões de caráter estético no tocante à sua integração na composição 
arquitetónica do edifício, nomeadamente a utilização de aparelhos de 
ar condicionando e zonas de estendal.

Artigo 67.º
Logradouros

1 — Os projetos de edifícios dos quais resultem logradouros onde, 
independentemente do seu domínio privado ou público, se preveja uma 
utilização coletiva, devem sempre incluir o projeto de especialidade de 
arranjos exteriores.

2 — Os projetos de edifícios dos quais resulte a constituição de lo-
gradouros de domínio e utilização privada e que não remetam para a 
alteração da topografia, podem ser dispensados da apresentação do 
projeto de especialidade de arranjos exteriores, devendo, no entanto, 
identificar no projeto de arquitetura as áreas permeáveis e impermeáveis, 
bem como os materiais de revestimentos utilizados.

3 — O projeto de arranjo exterior será sempre exigido quando se 
entenda que o tratamento das áreas exteriores à edificação originará 
impactos paisagísticos relevantes.

Artigo 68.º
Dever de conservação de imóveis

1 — Os proprietários, arrendatários, usufrutuários titulares de direito 
de uso e habitação, mandatários ou superficiários de imóveis, rústicos 
ou urbanos que possuam logradouros ou espaços livres envolventes, 
devem providenciar para que os mesmos estejam em bom estado de 
limpeza e conservação.

2 — Sempre que os imóveis estejam abandonados, mal cuidados ou 
sujos, e por tal motivo ofereçam perigo para a saúde pública e segurança 
das pessoas e bens, serão notificados os sujeitos enunciados no n.º 1 
do presente artigo, para proceder à limpeza e tratamentos necessários, 
designadamente ao corte e limpeza de vegetação, à remoção de entulhos 
ou outros materiais que se considerem nocivos à saúde.

3 — Se não iniciarem ou não concluírem estas operações de limpeza 
e conservação, dentro do prazo que lhes foi fixado, pode a Câmara 
Municipal tomar posse administrativa do imóvel para lhes dar execução 
imediata.

4 — As quantias relativas às despesas realizadas nos termos do número 
anterior, incluindo quaisquer indemnizações ou sanções pecuniárias que 
a Câmara tenha que suportar para o efeito, são por conta do infrator.

Artigo 69.º
Emissão da licença

O requerimento a solicitar a emissão da licença deve ser acompanhado, 
para além dos elementos indicados na lei, de declaração da empresa 
responsável pela execução das obras de construção civil, indicando o 
destino dado aos escombros e lixo produzido pela obra respetiva.

Artigo 70.º
Corpos e saliências

1 — Toda e qualquer edificação a implantar em prédio confrontante 
com espaço público, não pode ter qualquer corpo saliente sobre esse 
espaço, exceto quando corresponda a uma situação de frente urbana 
consolidada, em que os corpos salientes das construções existentes, 
pela sua dominância, ritmo e arquitetura, constituam elementos de 
valorização da imagem dessa mesma frente urbana, admitindo -se para 

as novas construções corpos salientes idênticos, a uma altura mínima, 
relativamente ao solo, de 3,00 m.

2 — Nas edificações situadas em loteamentos, não são contabilizadas 
na área de construção aprovada, as saliências em consola com um vão 
igual ou inferior a 1,50 m nem as escadas exteriores.

Artigo 71.º
Rede de águas pluviais

1 — Todos os processos de edificação devem ser instruídos com pro-
jeto de drenagem das águas pluviais do edifício, bem como a indicação 
do local de descarga dos efluentes.

2 — São interditos os beirais livres e saliências que lancem direta-
mente as águas para a via pública.

CAPÍTULO VI

Taxas e encargos nas operações urbanísticas

SECÇÃO I

Taxas e encargos

Artigo 72.º
Valor das taxas e encargos

Os valores das taxas e encargos relativos às operações urbanísticas 
objeto do presente Regulamento são os estabelecidos na Tabela de Taxas 
e Licenças anexas a este Regulamento e que dele faz parte integrante.

SECÇÃO II

Situações especiais

Artigo 73.º
Deferimento tácito

A emissão do alvará de licença, de autorização de utilização e admissão 
ao regime de comunicação prévia nos casos de deferimento tácito do 
pedido de operações urbanísticas está sujeita ao pagamento da taxa que 
seria devida pela prática do respetivo ato expresso.

Artigo 74.º
Trabalhos de remodelação dos terrenos

A emissão do alvará para trabalhos de remodelação dos terrenos, tal 
como se encontram definidos na alínea m) do artigo 2.º do RJUE, está 
sujeita ao pagamento de uma taxa determinada em função da área onde 
se desenvolva a operação urbanística e o prazo para a executar.

Artigo 75.º
Licença parcial para a construção da estrutura

1 — A emissão do alvará de licença parcial na situação referida no 
n.º 7 do artigo 23.º do RJUE, está sujeita ao pagamento de 30 % do 
valor da taxa devida pela emissão do alvará de licença definitivo e da 
compensação, calculadas em função das áreas de construção devidas 
pela emissão do alvará de licença definitivo e a totalidade da taxa de 
urbanização e da taxa do prazo.

2 — O valor da caução referida no n.º 6 do artigo 23.º do RJUE, a 
apresentar, será igual a 30 % do valor da estimativa global da obra.

3 — Nas situações referidas no n.º 5 do artigo 53.º e n.º 7 do ar-
tigo 58.º, do RJUE, pode ainda ser concedida nova prorrogação em 
consequência da alteração da licença ou comunicação prévia admitida, 
bem como em consequência da alteração de licença e da apresentação 
de alterações com projetos apresentados com a comunicação prévia 
admitida.

Artigo 76.º
Prorrogações de obras de urbanização e de edificação

1 — Nas situações previstas no n.º 3 do artigo do artigo 53.º e n.º 5 
do artigo 58.º do RJUE quando não for possível concluir as obras no 
prazo previsto, este pode ser prorrogado, a requerimento fundamentado 
do interessado, por uma única vez e por período não superior a metade 
do prazo inicial.
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2 — Nas situações referidas no n.º 4 do artigo 53.º e n.º 6 do artigo 58.º 
do RJUE, a concessão de nova prorrogação está sujeita ao pagamento de 
uma taxa fixada de acordo com o seu prazo, que não poderá ser superior 
ao prazo da primeira prorrogação.

3 — Deve ter -se em conta o Regime excecional de extensão dos 
prazos, previsto no Decreto -Lei n.º 120/2013 de 21 de agosto

Artigo 77.º
Prorrogação do prazo para emissão de títulos

Nas situações referidas no n.º 2 do artigo 76.º do RJUE, o prazo não 
poderá ser superior ao previsto no n.º 1 do referido artigo, sendo a taxa 
e a compensação inicialmente fixada sujeita a atualização de acordo 
com os valores em vigor.

Artigo 78.º
Obras inacabadas

Nas situações referidas no artigo 88.º do RJUE, a concessão da li-
cença especial para a conclusão da obra ou a apresentação de nova 
comunicação prévia está sujeita ao pagamento de taxa fixada de acordo 
com o seu prazo

CAPÍTULO VII

Taxa pela realização, manutenção e reforço 
de infraestruturas urbanísticas

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 79.º
Natureza e fins

Constitui Taxa de Urbanização, abreviadamente designada por TU, 
a compensação devida ao Município pela realização, manutenção ou 
reforço de infraestruturas urbanísticas existentes na área do Concelho 
de Amares.

Artigo 80.º
Infraestruturas urbanísticas

1 — Consideram -se infraestruturas urbanísticas para efeito deste 
Regulamento:

a) A execução de trabalhos de construção, ampliação ou reparação 
da rede viária, nela se compreendendo, em especial, a abertura, alarga-
mento, pavimentação e reparação de vias municipais, caminhos vicinais 
e arruamentos urbanos;

b) A execução de trabalhos de urbanização inerentes a equipamentos 
urbanos, tais como parques de estacionamento, passeios, parques, es-
paços livres e arborizados e jardins;

c) A construção e reparação de redes de drenagem de coletores de 
águas pluviais;

d) A execução de trabalhos de construção e ampliação da rede elé-
trica;

e) O sistema de recolha e tratamento de lixos;
f) Aquisição de terrenos para equipamentos e a realização destes.
g) A construção e reparação de redes de drenagem de esgotos domés-

ticos, bem como de elementos depuradores;
h) A construção, ampliação e reparação de redes de abastecimento 

de água;
i) A execução de trabalhos de construção e ampliação da rede elétrica, 

quando os mesmos não sejam da responsabilidade da EDP, bem como 
respeitantes à iluminação pública.

2 — A taxa de urbanização será calculada em função das áreas de 
implantação, construção ou ampliação, do tipo de utilização a que se 
destina, bem como do custo do investimento feito pelo Município.

3 — A área de construção será determinada de acordo com a área bruta 
de construção, não se contando as áreas relativas a saliências em consola, 
com um vão igual ou inferior a 1,50 m, e escadas exteriores.

4 — As edificações que, para efeitos do cálculo da taxa de li-
cença, estejam calculadas em m3 ou ml, a área a aplicar para efeitos 
do cálculo da taxa de urbanização é a correspondente à área de 
implantação.

Artigo 81.º
Âmbito de aplicação

1 — Estão sujeitos à Taxa de Urbanização, nos termos do presente 
Regulamento, todas as operações urbanísticas definidas nos n.os 2 e 3 
do artigo 116.º do RJUE.

2 — Aquando da emissão do alvará relativo a obras de edificação não 
são devidas as taxas referidas no número anterior se as mesmas já tiverem 
sido pagas previamente aquando do licenciamento da correspondente 
operação de loteamento.

3 — A taxa referida no n.º 1 anterior poderá ser devida em todos os 
aditamentos ou alterações ao procedimento de licença, caso se justifique, 
sendo o cálculo efetuado apenas em função da alteração pretendida.

SECÇÃO II

Cálculo da taxa de urbanização

Artigo 82.º
Cálculo do valor da TU

1 — A taxa devida pela realização, manutenção e reforço de infraes-
truturas urbanísticas (TU) é determinada pela aplicação das seguintes 
fórmulas:

1.1 — Fórmula A — taxas devidas nos loteamentos urbanos com ou 
sem obras de urbanização e nas operações urbanísticas com impacte 
semelhante a uma operação de loteamento (n.º 2 do artigo 116.º do 
RJUE):

TU = [∑(K
4
 × Ab(m2)) × K

5 
× V/m2)/1000] + [(PPI × V/m2)/Ω]

sendo que:
TU: valor da taxa municipal de infraestruturas expressa em euros.
K

4
: facto dependente da localização do prédio e que toma os valores 

expressos no quadro seguinte: 

Tipologia das construções previstas no loteamento Valores
de K4

Habitação unifamiliar, incluindo anexos (destinados a ar-
rumos, arrecadações e garagens) da qual dependem . . . 5

Edifícios para habitação coletiva ou mistos   . . . . . . . . . . . 8,5
Edifícios destinados a comércio, escritórios, armazéns ou 

indústrias ou quaisquer outras atividades permitidas, 
incluindo as áreas de anexos não integradas no edifício 
de que são dependentes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,5

 Ab(m2): área bruta de construção ou ampliação (m2).
V/m2: valor por m2 do preço de habitação, para efeitos de cálculo das 

rendas condicionadas para a zona em que se insere o Concelho de Amares 
e que é anualmente atualizado por Portaria Governamental.

K5: fator dependente do nível de infraestruturação do local, variável 
em função da necessidade de execução das seguintes cinco infraestru-
turas públicas: 

Número de infraestruturas públicas e executar pela entidade
promotora do loteamento

 Valores
de K5

Nenhuma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0
Uma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,9
Duas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,8
Três. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,7
Quatro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,6
Cinco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5

 PPI: montante no Plano Plurianual de Investimentos Municipal exe-
cutado no ano anterior no seguinte tipo de infraestruturas:

Saneamento
Abastecimento de Água
Estradas e Caminhos
Ordenamento do Território
Ω: área total do território concelhio, expressa em m2.

1.2 — Fórmula B — Taxas devidas no caso de obras de construção ou 
ampliação em área não abrangida por operação de loteamento ou alvará 
de obras de urbanização (n.º3 do artigo 116.º do RJUE):

TU = [[(K
1
 × K

2 
× Ab(m2) × V/m2)/1000] + [(PPI × V/m2)/Ω]]/2
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em que:
TU: valor da taxa municipal de infraestruturas expressa em euros.
K1: 

fator dependente da área de construção e da localização do edifício 
e que toma os valores constantes do quadro seguinte: 

Tipologia da construção Valores
de K1

Habitação unifamiliar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.15
Edifícios para habitação coletiva ou mistos e para equipa-

mentos turísticos/hoteleiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Edifícios destinados a comércio e/ou escritórios . . . . . . . . 6,5
Edifícios industriais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00
Edifícios para armazém  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00
Anexos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 K2: fator dependente do nível de infraestruturação do local, nomeada-
mente da existência e funcionamento das seguintes cinco infraestruturas 
públicas: 

Número de infraestruturas públicas existentes e em funcionamento Valores
de K2

Nenhuma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
Uma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,9
Duas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,8
Três. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,7
Quatro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,6
Cinco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5

2.3 — Rede pública de águas pluviais: 25,00 €/m.l. de rede
2.4 — Arruamento pavimentado, sem lancis de passeio: 10,00 €/m2

2.5 — Arruamento pavimentado, com lancis de passeio: 15.00 €/m2

Artigo 84.º
Liquidação das taxas

1 — A Câmara Municipal liquida a Taxa de Urbanização conjunta-
mente com as taxas de licença de loteamento e simultaneamente, mas 
em separado, com as taxas de licença de construção, ampliação ou 
alteração de função.

2 — A Câmara ou o seu Presidente, pode acordar a substituição da 
totalidade ou parte do quantitativo em numerário, por lotes ou prédios 
rústicos ou urbanos.

3 — No caso de infraestruturas a cargo da Câmara, o pagamento da 
taxa é o estabelecido nos números anteriores se as infraestruturas se 
encontrarem totalmente realizadas ou se faltarem apenas os equipa-
mentos gerais.

Artigo 85.º
Avisos Publicitários

Os avisos publicitários obrigatórios deverão ser preenchidas com letra 
legível de acordo com a regulamentação geral existente, recobertos com 
material impermeável e transparente, por forma a que se mantenham 
em bom estado de conservação e colocadas a uma altura não superior a 
4 m.l., preferencialmente no plano limite de confrontação com o espaço 
público ou, se houver uma colocação alternativa, essa garanta condições 
de visibilidade a partir do espaço público.

CAPÍTULO VIII

Cedências e compensações

Artigo 86.º
Âmbito de aplicação

Devem prever áreas destinadas à implantação de espaços verdes e de 
utilização coletiva, infraestruturas viárias e equipamentos, as seguintes 
operações urbanísticas:

a) Operações de loteamento e alterações à licença;
b) Obras de edificação que determinem, em termos urbanísticos, 

impactes semelhantes a uma operação de loteamento.

Artigo 87.º
Dimensionamento

1 — As operações urbanísticas que, nos termos da lei, devam prever 
cedências de áreas destinadas à implantação de espaços verdes e de 
utilização coletiva e equipamentos, ficam sujeitas à aplicação dos pa-
râmetros de dimensionamento definidos no artigo 87.º, do regulamento 
do plano diretor do município de Amares.

2 — Poderão ser exigidos parâmetros de dimensionamento superiores 
aos mínimos estabelecidos no n.º 5, do referido artigo 87.º, do RPDM, 
sempre que haja situações em que isso se justifique.

Artigo 88.º
Cedências

1 — O proprietário e os demais titulares de direitos reais sobre o prédio 
a lotear cedem gratuitamente ao Município as parcelas para implantação 
de espaços verdes públicos e equipamentos de utilização coletiva e as 
infraestruturas que, de acordo com a lei e a licença de loteamento, devam 
integrar o domínio público municipal.

2 — As parcelas de terrenos anteriormente referenciadas integram-
-se automaticamente no domínio público municipal com a emissão 
do alvará.

Artigo 89.º
Compensações

1 — Se o prédio em causa já estiver dotado de infraestruturas urba-
nísticas e/ou não se justificar a localização de qualquer equipamento ou 
espaços verdes, ou quando as áreas necessárias para esse efeito ficarem 
no domínio privado, nos termos do n.º 4 do artigo 43.º do RJUE, não 
há lugar a cedências para esses fins, ficando, todavia, o proprietário e 
demais titulares de direitos reais sobre o prédio obrigado(s) ao pagamento 
de uma compensação ao Município.

 Ab(m2): área bruta de construção ou ampliação (m2).
V/m2: valor por m2 do preço de habitação, para efeitos de cálculo das 

rendas condicionadas para a zona em que se insere o Concelho de Amares 
e que é anualmente atualizado por Portaria Governamental.

PPI: montante no Plano Plurianual de Investimentos Municipal exe-
cutado no ano anterior no seguinte tipo de infraestruturas:

Saneamento
Abastecimento de Água
Estradas e Caminhos
Ordenamento do Território
Ω: área total do território concelhio, expressa em m2.

2 — Haverá lugar à liquidação de uma taxa adicional quando se veri-
ficarem alterações do uso de espaços que impliquem o aumento de K1.

3 — A taxa municipal de urbanização a aplicar às obras de ampliação 
de edifício já existente obtém -se pela aplicação da Fórmula B ante-
rior.

SECÇÃO III

Deduções e reduções à taxa de urbanização

Artigo 83.º
Loteamentos

1 — Em terrenos a lotear que não sejam servidos por infraestruturas 
públicas, plenamente funcionais, de abastecimento de água ou de sane-
amento, poderá tornar -se necessário que os promotores dessas urbani-
zações tenham de realizar investimentos suplementares em captações, 
equipamentos de bombagem ou depósitos, para abastecimento de água, 
ou estações de tratamento de águas residuais e consequente destino 
final para drenagem de águas residuais. Nestas situações e desde que 
os respetivos projetos de execução tenham sido aprovados, poderão ser 
autorizadas as seguintes deduções, até ao limite da taxa calculada:

1.1 — Sistemas de abastecimento de água: 75,00 €/fogo
1.2 — Sistemas de tratamento de águas residuais: 150,00 €/fogo
2 — Quando a entidade loteadora executar, por sua conta, e entregar 

ao Município, infraestruturas viárias e redes públicas de saneamento, 
de águas pluviais e de abastecimento de água que se desenvolvam e 
localizem para além dos limites exteriores das propriedades a lotear 
e que possam servir outros utentes não diretamente ligados ao empre-
endimento, poderão ser autorizadas deduções à taxa de urbanização, 
calculadas nos termos seguintes, até ao seu limite calculado:

2.1 — Rede pública de abastecimento de água: 20,00 €/m.l. de rede
2.2 — Rede pública de saneamento: 30,00 €/m.l. de rede
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2 — A compensação poderá ser paga em numerário ou em espécie. 
Neste último caso, através da cedência de lotes, prédios urbanos ou 
prédios rústicos passíveis de urbanização.

3 — A Câmara reserva -se o direito de aceitar as compensações em 
espécie e/ou numerário.

4 — Quando a compensação seja paga em espécie, os lotes e/ou 
prédios rústicos anteriormente referidos ou prédios urbanos integram -se 
no domínio privado do Município.

5 — Quando a compensação seja paga em espécie, haverá lugar à ava-
liação dos terrenos ou imóveis a ceder ao domínio privado do município, 
através de 3 peritos avaliadores constantes da lista oficial.

6 — As custas da avaliação ficam a cargo do promotor.

Artigo 90.º
Cálculo da Compensação em Numerário

1 — Na cedência em numerário o seu pagamento é feito simulta-
neamente com as taxas de licenciamento devidas pela operação de 
loteamento.

2 — Para o cálculo da compensação em numerário será considerado 
o Valor do Solo, o Valor da Construção a Efetuar e a sua Localização, 
de acordo com o zonamento adotado no Plano Diretor Municipal.

A) — A compensação (C) devida ao Município nos termos acima 
referidos é calculada da seguinte forma:

Determina -se o Valor da Construção (VC), usando a seguinte fór-
mula:

VC = Ab*V/m2

em que:
VC: valor da construção
Ab: área bruta de construção, incluindo anexos.
V/m2: valor estimado por metro quadrado, que é uma percentagem do 

valor por metro quadrado do preço de habitação para efeitos de cálculo 
das rendas condicionadas para a zona em que se insere o concelho de 
Amares e que é atualizado anualmente por Portaria governamental, 
sendo essa percentagem de:

15 % Para edifícios destinados a indústrias e armazéns;
30 % Para outras funções.

Determina -se o Valor do Solo (VS), usando a seguinte fórmula:
VS = VC*P

em que:
VS: valor do solo.
VC: valor da construção.
P: Percentagem aceite fiscalmente para avaliação de terrenos — 30 % 

do valor de construção.

Determina -se o Valor Unitário do Solo (Vu), que será igual ao quo-
ciente entre o valor do solo (VS) e a área total a lotear (At):

Vu = VS/AT

Calcula -se a Área a Ceder para Equipamento (Aeq) e Zona Verde 
(Azv), de acordo com a Portaria 216 -B/2008 de 3 de março.

Finalmente, o Valor da Compensação (C) será obtido pela seguinte 
fórmula:

A.1) Em operações de loteamento destinadas a lotes com edifícios de 
utilização não -coletiva ou de utilização não -coletiva e coletiva:

C = (Aeq + Azv) × Vu

A.2) Em edifícios com impactes semelhantes a uma operação de 
loteamento, operações de loteamento destinadas a lotes com edifícios de 
utilização coletiva, ou de utilização não conectiva e coletiva, procede -se 
de acordo com alíneas a), b), c) e d) do número anterior, determinando -se 
o valor final pela seguinte fórmula:

C = (0,36 × Aeq + Azv) × Vu

A.3) A compensação a aplicar, em todo o concelho de Amares, na 
regularização das construções clandestinas, conforme o que determina 
o artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 804/76, de 06/11, é liquidada pela apli-
cação da mesma fórmula dos números anteriores com as seguintes 
alterações:

a) A área total do terreno a considerar no cálculo de (Vu) será de apenas 
500,00 m2, sempre que a área do terreno onde se encontra implantada a 
construção seja superior aos 500,00 m2 atrás indicados;

b) Nas zonas não urbanizáveis a percentagem a considerar no cálculo 
de (VS) será de 15 %;

c) As áreas clandestinas destinadas a anexos e dependências são 
consideradas como área bruta de construção (Ab).

Artigo 91.º
Alterações à licença ou à comunicação prévia

1 — Quando houver lugar a alteração à licença ou à comunicação 
prévia e daí decorra alteração de uso, aumento da área de construção 
ou aumento de unidades de ocupação, inicialmente aprovadas, poderá 
haver lugar ao pagamento da compensação.

2 — O cálculo é efetuado tendo em conta as especificações do lote 
ou edifício a alterar.

3 — As alterações de uso, aumento de área de construção ou au-
mento de unidades de ocupação, a compensação (C) será calculada do 
seguinte modo:

3.1 — Calcula -se a compensação, nos termos dos artigos anteriores, 
para a área ocupada pela nova função ou unidade e cobra -se ¼ desse 
valor.

CAPÍTULO IX

Fiscalização e sanções

Artigo 92.º
Competência de Fiscalização

Compete à Câmara Municipal de Amares fiscalizar o cumprimento 
das disposições do presente regulamento.

Artigo 93.º
Livro de Obra

O titular da licença de construção é obrigado a conservar o livro de 
obra no respetivo local, para consulta, escrituração do ato de fiscalização 
e das anomalias detetadas pelos técnicos das entidades fiscalizadoras.

Artigo 94.º
Contraordenações

1 — Para além daquelas constantes no artigo 98.º do RJUE e demais 
legislação aplicável, constitui ainda contraordenação:

a) A execução de rampas na zona do passeio destinada à circulação 
pedonal, bem como a execução de rampas sem licença ou em descon-
formidade com esta;

b) A alteração das condições fixadas pela câmara municipal relativas 
à ocupação do espaço pertencente ao domínio público ou à colocação 
de tapumes e vedações, exceto se a alteração consistir em diminuição 
de ocupação da área pertencente ao domínio público;

c) A violação de qualquer das obrigações constantes dos artigos 29.º, 
31.º e 33.º deste Regulamento;

d) Vedar, ocupar e impedir, ainda que temporariamente, o acesso de 
qualquer espaço público, bem como executar quaisquer intervenções no 
pavimento dos arruamentos ou caminhos públicos, sem licença;

e) Sujar a zona envolvente à obra.

2 — As contraordenações previstas nos números anteriores são pu-
níveis com coima graduada nos termos do disposto no artigo 98.º do 
RJUE.

CAPÍTULO X

Isenções e reduções

Artigo 95.º
Isenções e reduções

1 — Estão isentas de taxas/compensações de licenças e de comuni-
cação prévia as seguintes entidades:

a) As entidades referidas nos artigos 16.º e 72.º da Lei n.º 73/2013, 
de 03 de setembro, na sua redação atual;

b) As pessoas coletivas de direito público ou de utilidade pública 
administrativa, as associações religiosas, culturais, desportivas e re-
creativas e as instituições particulares de solidariedade social, desde 
que legalmente constituídas e apenas quando as pretensões visem a 
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prossecução dos respetivos fins estatuários, que serão avaliados em 
presença dos respetivos estatutos;

c) As indústrias e empreendimentos turísticos que venham a ser reco-
nhecidos com especial interesse social e económico para o Município 
que satisfaçam cumulativamente as seguintes condições:

c.1) Comprovem, através de estudo económico e financeiro devida-
mente credível, a viabilidade do respetivo projeto de investimento por 
um período mínimo de dez anos;

c. 2) Do investimento a efetuar resulte a criação líquida de, pelo me-
nos, vinte postos de trabalho no caso de indústrias e de cinco no caso 
de empreendimentos turísticos;

c.3) Implantem a respetiva sede social na área do Município de Ama-
res.

d) As pessoas singulares a quem seja reconhecida insuficiência eco-
nómica;

e) As pessoas portadoras de deficiência motora para a realização de 
obras que visem exclusivamente a redução ou eliminação de barreiras 
arquitetónicas ou a adaptação de imóveis às suas limitações funcionais;

f) Os jovens casais cuja soma de idades não exceda os 70 anos, ou 
individualmente, com idades compreendidas entre os 18 e os 35 anos 
e em ambos os casos, quando as operações se destinem a habitação 
própria e permanente.

2 — Para beneficiar da isenção estabelecida na alínea b) do número 
anterior deve o requerente efetuar o pedido e juntar a cópia dos estatutos 
atualizados.

3 — Para efeitos do disposto na alínea d) considera -se insuficiência 
económica a situação de um agregado familiar cujo rendimento médio 
mensal, dividido pelo número de pessoas do agregado familiar (sujeitos 
passivos ao nível da declaração de IRS), seja igual ou inferior a 1,5 vezes 
o valor do Indexante dos Apoios Sociais).

4 — O comprovativo de insuficiência económica é feito pela apre-
sentação de cópia da última liquidação de IRS ou documento equiva-
lente.

5 — Para beneficiar da isenção estabelecida na alínea e) do número 
anterior deve o requerente juntar cópia de declaração que ateste o tipo 
de grau de deficiência de que o requerente é portador.

6 — Para beneficiar da isenção estabelecida na alínea f) do número 
anterior deve o requerente juntar cópia simples da certidão de nascimento 
ou outro documento de identificação individual e atualizado onde conste 
a data de nascimento.

7 — Podem ainda isentar -se do pagamento quaisquer taxas/compensa-
ções referidas neste regulamento as operações urbanísticas resultantes de 
acordos celebrados entre o município e entidades, singulares ou coletivas, 
desde que tal fique estabelecido no respetivo contrato ou protocolo.

CAPÍTULO XI

Outros procedimentos

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 96.º

Documentos urgentes

1 — Sempre que o requerente solicite, por escrito, a emissão de certi-
dões ou outros documentos, com caráter de urgência, as taxas respetivas 
são acrescidas em 100 %.

2 — Para efeitos do número anterior, são considerados urgentes os do-
cumentos emitidos no prazo de três dias, a contar da data da apresentação 
do requerimento ou da data do despacho deste, conforme a satisfação 
do pedido dependa, ou não, desta última formalidade.

Artigo 97.º

Buscas

Sempre que o interessado, numa certidão ou noutro documento, 
não indique o ano da emissão do documento original, ser -lhe -ão 
liquidadas buscas por cada ano de pesquisa, excluindo o ano da 
apresentação da petição ou aquele que é indicado pelo requerente, 
em conformidade com o estabelecido na tabela de taxas, anexa ao 
presente Regulamento.

Artigo 98.º
Restituição de documentos

1 — Sempre que o interessado requeira a restituição de documentos 
juntos a processos, desde que estes sejam dispensáveis, ser -lhe -ão os 
mesmos restituídos.

2 — As cópias extraídas nos serviços municipais, estão sujeitas ao 
pagamento das taxas que se mostrem devidas, sendo as mesmas cobradas 
no momento da entrega das mesmas ao interessado, de acordo com a 
tabela de taxas, anexa ao presente Regulamento, devidas pela realização 
de operações urbanísticas.

Artigo 99.º
Envio de documentos

1 — Os documentos solicitados pelo interessado podem ser remetidos 
por via postal, desde que o mesmo tenha manifestado esta intenção, 
juntando à petição envelope devidamente endereçado e selado, e proceda 
ao pagamento das competentes taxas, nos casos em que a liquidação 
se possa efetuar.

2 — O eventual extravio da documentação enviada via CTT, não é 
imputável aos serviços municipais.

3 — Se for manifestada a intenção do documento ser enviado por 
correio, com cobrança de taxas, as despesas correm todas por conta 
do peticionário.

4 — Se o interessado desejar o envio sob registo postal, com aviso de 
receção, deve juntar ao envelope referido no n.º 1 os respetivos impressos 
postais devidamente preenchidos.

Artigo 100.º
Petição de prestação de informação

Pela apreciação de qualquer petição é devida a taxa prevista na tabela 
anexa ao presente Regulamento.

Artigo 101.º
Passagem de certidões

A passagem de certidões está sujeita ao pagamento da taxa prevista 
na tabela anexa ao presente Regulamento.

Artigo 102.º
Assuntos administrativo

Os atos e operações de natureza administrativa a praticar no âmbito 
da apreciação de operações urbanísticas estão sujeitos ao pagamento das 
taxas fixadas na tabela anexa ao presente Regulamento.

Artigo 103.º
Atendimento Semanal

Os serviços municipais competentes pela gestão urbanística, no Con-
celho de Amares, estão especificamente à disposição dos cidadãos, para 
apresentação de eventuais pedidos de esclarecimento ou de informação 
ou reclamações, em horário a definir pelo Sr. Presidente da Câmara 
Municipal.

SECÇÃO II

Disposições especiais

Artigo 104.º
Vistorias

A realização de vistorias previstas no RJUE está sujeita ao pagamento 
das taxas fixadas na tabela anexa ao presente Regulamento.

Artigo 105.º
Operações de destaque

O pedido de destaque ou a sua reapreciação, bem como a emissão 
da respetiva certidão estão sujeitos ao pagamento das taxas fixadas na 
tabela anexa ao presente Regulamento.

Artigo 106.º
Receção de obras de urbanização

Os atos de receção provisória ou definitiva de obras de urbanização 
estão sujeitos ao pagamento das taxas fixadas na tabela anexa ao pre-
sente Regulamento.
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Artigo 107.º
Publicitação do alvará

1 — Pela publicitação do alvará de licença ou de admissão de comu-
nicação prévia de loteamento, pela Câmara Municipal, são devidas as 
taxas fixadas na tabela anexa ao presente Regulamento.

2 — A Câmara Municipal notifica o loteador para, no prazo de 5 dias 
a contar da data em que tomou conhecimento do montante de despesas 
de publicação no jornal, proceder ao respetivo pagamento, sob pena de 
suspensão dos efeitos do respetivo alvará.

Artigo 108.º
Averbamentos ao alvará

Qualquer averbamento ao alvará está sujeito ao pagamento das respe-
tivas taxas previstas na tabela de taxas, anexa ao presente Regulamento, 
devidas pela realização de operações urbanísticas.

Artigo 109.º
Usos Mistos

1 — Pode ser autorizado o desenvolvimento de usos mistos, numa 
relação de usos dominantes — habitação, comércio ou serviços —, com 
usos acessórios ou complementares, na mesma edificação ou fração, 
sem prévia alteração do regime de utilização previsto no artigo 62.º 
do RJUE, desde que sejam verificados, cumulativamente, os seguintes 
requisitos:

a) Efetiva compatibilidade, conectividade ou afinidade entre o uso 
dominante e o uso acessório ou complementar pretendido;

b) O uso acessório ou complementar não ocupe uma área de utili-
zação superior a 25 % da área do edifício ou fração destinada ao uso 
dominante;

c) O uso dominante deverá ser, obrigatoriamente, compatível com o 
regime jurídico do Plano Municipal ou Intermunicipal de Ordenamento 
do Território e, bem assim, como o regime do loteamento;

d) O exercício das atividades económicas compreendidas, no âmbito 
do regime de usos mistos acima previsto, deverá cumprir todas as regras 
de instalação legalmente aplicáveis e em vigor no momento da decisão 
correspondente à prática do ato de instalação;

e) As atividades a desenvolver no âmbito do presente regime de usos 
mistos não provoquem impacto relevante no equilíbrio urbanístico e 
ambiental, não agravando as condições do uso dominante autorizado, 
designadamente nos seguintes âmbitos:

e.1) Não originem a produção de fumos, cheiros ou resíduos que 
afetem as condições de salubridade do edificado ou dificultem a sua 
melhoria;

e.2) Não perturbem de forma permanente as condições de trânsito 
e estacionamento, bem como as condições de utilização e segurança 
na via pública;

e.3) Não acarretem agravados riscos de incêndio ou explosão do 
edificado.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o interessado deverá 
apresentar requerimento, dirigido ao Presidente da Câmara, identificando 
o título de utilização, tendo em vista o reconhecimento, pela Câmara 
Municipal, que os usos pretendidos (uso dominante e uso acessório ou 
complementar) reúnem os requisitos aí referidos.

3 — O requerimento previsto no número anterior deverá ser instruído 
com os seguintes documentos:

a) Título comprovativo de legitimidade;
b) Memória descritiva onde seja referido o cumprimento dos requisitos 

constantes nos n.os 1 do presente artigo;
c) Plantas da fração ou da área objeto do pedido, à escala de 1:100, 

ou superior, contendo as dimensões, áreas e usos dos compartimentos, 
e outros elementos considerados relevantes para a sua apreciação;

d) Declaração do interessado de que tomou conhecimento das condi-
ções legais exigíveis ao uso complementar solicitado, designadamente 
os requisitos constantes nos n.os 1 e 2 do presente artigo.

4 — A Câmara Municipal delibera sobre o pedido de autorização no 
prazo máximo de 30 dias contados da receção do pedido ou dos ele-
mentos solicitados no número anterior, sob pena de deferimento tácito 
da pretensão apresentada.

Artigo 110.º
Sistema de Industria Responsável (SIR)

1 — Sempre que se verifique a inexistência de impacto relevante no 
equilíbrio urbano e ambiental, pode a Câmara Municipal de Amares 

declarar compatível com o uso industrial o alvará de autorização de 
utilização de edifício ou fração autónoma destinado:

a) Ao uso de comércio, serviços ou armazenagem, no caso de se tratar 
de estabelecimento industrial a que se refere a parte 2 -B do anexo I ao 
SIR;

b) Ao uso de habitação, no caso de se tratar de estabelecimento abran-
gido pela parte 2 -A do anexo I ao SIR.

2 — Para salvaguarda do equilíbrio urbano e ambiental, a instalação 
dos estabelecimentos industriais referidos no número anterior deve 
obedecer aos seguintes critérios:

a) Os efluentes resultantes da atividade a desenvolver devem ter 
características similares às águas residuais domésticas;

b) Os resíduos resultantes da atividade a desenvolver devem apresentar 
características semelhantes a resíduos sólidos urbanos;

c) O ruído resultante da laboração não deve causar incómodos a 
terceiros, garantindo-se o cabal cumprimento do disposto no artigo 13.º 
do Regulamento Geral do Ruído;

d) O estabelecimento industrial a instalar deverá garantir as condições 
de segurança contra incêndios em edifícios, nos termos do disposto no 
Regulamento de Segurança Contra Incêndios em Edifícios;

e) Não origine a produção de fumos, cheiros ou resíduos que afetem 
as condições de salubridade do edificado ou dificultem a sua melhoria.

3 — O procedimento para a obtenção da declaração de compatibi-
lidade referida no n.º 1, do presente artigo rege -se, com as necessárias 
adaptações, pelo regime procedimental aplicável à autorização de uti-
lização de edifícios ou suas frações constante do RJUE.

4 — A declaração de compatibilidade prevista no número anterior, 
quando favorável, deverá ser inscrita, por simples averbamento, no título 
de autorização de utilização já existente.

Artigo 111.º
Procedimento de legalização de operações urbanísticas

1 — Nos casos de edificações já concluídas sem procedimento de 
controlo prévio e não dotadas de autorização de utilização é desenca-
deado o procedimento pelo interessado.

2 — Na falta de iniciativa deste, a Câmara Municipal notifica-o para 
desencadear o procedimento no prazo não inferior a 10 dias e não su-
perior a 90 dias, sem prejuízo de outros prazos previstos no Código de 
Procedimento Administrativo.

3 — A legalização de operações urbanísticas de edificação será titulada 
por alvará de autorização de utilização, sempre que a legalização não 
implique qualquer obra, designadamente obras de correção, no qual 
deverá constar menção expressa de que o edifício a que respeita foi 
objeto de legalização.

4 — Quando houver lugar à realização de obras de correção ou ou-
tras, a legalização será precedida da emissão de licença especial de 
legalização.

5 — O pedido de emissão do alvará de autorização de utilização, no 
âmbito do processo de legalização deverá ser instruído com os elemen-
tos definidos, sobre a matéria, na Portaria n.º 113/2015, de 22 de abril.

6 — Quando não seja possível a apresentação de algum dos projetos 
de especialidade exigíveis, no âmbito do procedimento de legalização, 
estes poderão ser substituídos por um dos seguintes documentos:

a) Certificados emitidos por entidades credenciadas;
b) Relatórios técnicos acompanhados por termo de responsabilidade 

onde conste que na operação urbanística de edificação objeto de legali-
zação foram observadas as normas legais e regulamentares aplicáveis, 
designadamente as normas técnicas de construção em vigor, e bem 
assim, todas as normas relacionadas com a segurança saúde públicas 
da edificação;

c) Sempre que não seja objetivamente possível dar cumprimento 
às normas legais em vigor, designadamente normas relacionadas com 
técnicas de construção, deverá o requerente demonstrar e fazer prova 
que foram cumpridas as normas vigentes à data da construção;

d) A prova dos factos previstos na alínea anterior poderá ser feita 
mediante registos fotográficos, cartográficos ou outros caracterizadores 
da edificação objeto de legalização;

e) Comprovativo da ligação à rede pública existente, no caso dos 
projetos de alimentação e distribuição de energia elétrica, projeto de 
instalação de gás, projeto de redes prediais de água, esgotos e águas 
pluviais, e projeto de instalações telefónicas e de telecomunicações.

f) Quando não haja lugar à realização de obras de ampliação ou 
alteração, será igualmente dispensada a apresentação dos seguintes 
documentos:

i) Calendarização da execução da obra;
ii) Estimativa do custo total da obra;
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iii) Documento comprovativo da prestação de caução;
iv) Apólice de seguro de construção;
v) Apólice de seguro que cubra a responsabilidade pela reparação dos 

danos emergentes de acidentes de trabalho;
vi) Títulos habilitantes para o exercício da atividade de construção 

válidos à data da construção da obra;
vii) Livro de obra;
viii) Plano de segurança e saúde.

7 — O procedimento de legalização é sempre precedido de vistoria 
municipal, realizada pela comissão municipal responsável, para aferir 
as condições de utilização do edifício.

8 — Do ato que determinar a realização da vistoria, é notificado o pro-
prietário do imóvel, mediante carta registada expedida com, pelo menos, 
8 dias de antecedência relativamente à data da sua concretização.

9 — A realização da vistoria municipal tem como objetivo apurar o 
estado geral de conservação da edificação, bem como a sua inserção 
urbana, de acordo com a avaliação material que, sobre a matéria, possa 
ser, objetivamente, realizada, no âmbito de tal diligência, validando 
todos os elementos probatórios que acompanham instrutoriamente o 
procedimento de legalização.

10 — Da vistoria é imediatamente lavrado o auto, do qual constam 
obrigatoriamente a identificação do imóvel, a descrição do estado do 
mesmo e a eventual necessidade de efetuar obras de correção ou adap-
tação e, bem assim, as respostas aos quesitos que sejam formuladas 
pelos proprietários.

11 — Caso da vistoria resulte a necessidade de efetuar obras de cor-
reção ou adaptação no edifício existente o interessado terá de elaborar 
os projetos correspondentes e a execução das obras é titulada por um 
alvará de obras de edificação cujo requerimento deve ser feito nos termos 
da legislação em vigor, seguindo -se o requerimento de autorização de 
utilização nos termos legalmente definidos.

12 — Caso da vistoria não resulte a necessidade de efetuar obras 
de correção ou adaptação no edifício, a decisão final, pronuncia-se, 
simultaneamente, sobre as obras e a utilização do edifício.

13 — A realização da vistoria prévia poderá ser dispensada, desde 
que o pedido de legalização da operação urbanística não consubstancie 
qualquer dispensa relativamente ao dever de apresentação dos elementos 
e ou documentos técnicos instrutórios, previstos no RJUE e Portaria 
instrutória respetiva.

14 — A operação urbanística de edificação objeto do procedimento de 
legalização que careça de obras deverá ser titulada por alvará de licença 
especial de legalização.

15 — A operação urbanística objeto do procedimento previsto no 
presente artigo é titulada por alvará de autorização de utilização, que 
deverá ser requerido no prazo de 30 dias úteis a contar do deferimento 
do pedido de legalização.

16 — O alvará de autorização de utilização referido no número an-
terior, deverá fazer menção expressa de que o edifício a que respeita 
foi objeto de legalização.

17 — A vistoria prévia, nos termos anteriormente configurados, deverá 
ser, também, efetuada no âmbito das legalizações promovidas oficiosa-
mente pela administração municipal.

18 — A realização da vistoria prévia está sujeita ao pagamento da 
correspondente taxa prevista na tabela de taxas, anexa ao presente Re-
gulamento, pela realização de operações urbanísticas.

19 — O procedimento de emissão da licença especial de legalização 
a que se refere o n.º 4 do presente artigo deverá ser instruído, em tudo 
o que se refere às obras a executar, com os elementos definidos na res-
petiva Portaria, e em tudo o que diga respeito às partes da construção a 
legalizar será aplicado o disposto no n.º 6 do presente artigo.

Artigo 112.º
Pedido de Informação sobre o pedido de legalização

O pedido de informação sobre os termos em que a legalização se deve 
processar, a efetuar ao abrigo do disposto no n.º 6 do artigo 102.º-A do 
RJUE, deve ser instruído com os seguintes elementos:

a) Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer 
direito que confira a faculdade de realização da operação;

b) Extratos das plantas de ordenamento, zonamento e de implantação 
dos planos municipais de ordenamento do território vigentes e das res-
petivas plantas de condicionantes, da planta síntese do loteamento, se 
existir, e planta à escala de 1:2500 ou superior, com a indicação precisa 
do local onde se pretende executar a obra;

c) Planta de localização e enquadramento à escala da planta de orde-
namento do plano diretor municipal, assinalando devidamente os limites 
da área objeto da operação;

d) Planta de implantação desenhada sobre levantamento topográfico 
georreferenciado;

e) Levantamento arquitetónico do existente;
f) Memória descritiva e justificativa, que deverá incluir os quesitos 

que os requerentes pretendam formular;
g) Levantamento fotográfico do imóvel e da envolvente.

Artigo 113.º
Projeto de execução

Para efeitos do disposto no n.º 4 do artigo 80.º do Regime Jurídico da 
Urbanização e Edificação e sem prejuízo de legislação específica aplicá-
vel, o promotor da obra deve apresentar cópia dos projetos de execução 
das especialidades até 60 dias a contar do início dos trabalhos ou, se assim 
o entender, no início do procedimento, sendo da responsabilidade do(s) 
técnico(s) autor(es) do(s) projeto(s) o respetivo conteúdo, que deve ser 
adequado à complexidade da operação urbanística em causa, devendo 
ser apresentados, em regra, à escala de 1/50.

Artigo 114.º
Telas Finais

A Câmara Municipal deverá exigir a apresentação de telas finais do 
projeto de arquitetura e dos projetos de especialidades correspondentes 
à obra efetivamente executada, nomeadamente quando tenham ocor-
rido alterações durante a execução da obra nos termos do disposto no 
artigo 83.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação.

Artigo 115.º
Operações urbanísticas promovidas pela Administração Pública

Os procedimentos relativos às operações urbanísticas promovidas pela 
Administração Pública, para efeitos da emissão de parecer previsto no 
n.º 2, do artigo 7.º do RJUE, deverão ter a mesma instrução das operações 
urbanísticas que são promovidas pelos particulares, devendo as respetivas 
entidades promotoras entregar na Câmara Municipal, junto da unidade 
orgânica competente de gestão urbanística, um exemplar de todas as 
especialidades que constituem o projeto, em papel e um CD.

CAPÍTULO XII

Disposições finais e complementares

Artigo 116.º
Casos Omissos

Os casos omissos e as dúvidas que se suscitarem na interpretação 
das disposições do presente Regulamento são resolvidos por decisão 
do Órgão Executivo, com recurso às regras gerais de direito aplicáveis 
à interpretação e integração de normas.

Artigo 117.º
Delegação de competências

As competências atribuídas pelo presente Regulamento ao Presidente 
da Câmara podem ser delegadas nos Vereadores, com faculdade de 
subdelegação.

Artigo 118.º
Norma subsidiária

Em matéria de liquidação e cobrança de taxas/compensações aplica-
-se, nos casos omissos no presente regulamento e tabela anexa, sub-
sidiariamente, o estabelecido no Regulamento Municipal de Taxas 
Administrativas.

Artigo 119.º
Resolução de conflitos

Para a resolução de conflitos na aplicação do presente Regulamento 
podem os interessados requerer a intervenção de uma comissão arbitral, 
nos termos do artigo 118.º do RJUE.

Artigo 120.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento, sumariamente designado por RMUETEOP, 
entra em vigor no dia imediato à sua publicação, na 2.ª série do Diário 
da República.
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Artigo 121.º

Norma revogatória

Consideram-se revogadas todas as disposições, de natureza regula-
mentar, aprovadas pelo anterior Regulamento Municipal da Urbanização 

e da Edificação e de Taxas e Encargos nas operações Urbanísticas, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, N.º 207, em 25 de outubro de 
2013, com exceção do Modelo de Fundamentação Económico -Financeira 
das Taxas Urbanísticas Municipais que se mantém na íntegra. 

Designação Taxa 2017

QUADRO I

Operações de Loteamento
1 — Emissão do alvará de licença ou admissão de comunicação prévia e alteração/aditamento de operação de loteamento:  
1.1 — Taxa fixa administrativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210,04
1.2 — Parcela Variável a acumular com o ponto 1.1 anterior.
2 — Averbamento ao alvará ou autorização ao alvará de loteamento — Taxa Fixa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84,06
3 — Publicitação, pelo município, de aviso relativo à emissão de licença ou autorização de loteamento:  
3.1 — Taxa fixa administrativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,29
3.2 — Acrescem os custos cobrados pelos órgãos de imprensa:  

a) Jornal de âmbito regional;  
b) Jornal de âmbito nacional;  
c) Edital;  
d) Diário da República.  

QUADRO II

Emissão de alvará de trabalhos de remodelação de terrenos  
1 — Taxa fixa administrativa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,01
1.1 — Acresce ao montante referido no ponto anterior, por m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,08

QUADRO III

Obras de edificação  
1 — Emissão ou alteração de alvará de licença ou admissão de comunicação prévia:  
1.1 — Taxa administrativa fixa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,61
1.2 — Parcela variável a acumular com o ponto 1anterior.  
2 — Emissão de licença ou comunicação prévia em caso deferimento tácito — as taxas de licença nesta situação são as que seriam 

devidas pela prática do ato expresso.  
3 — O processo de legalização de edificações está igualmente sujeita ao pagamento das taxas fixadas no presente Quadro.  
4 — imóveis classificados ou em vias de classificação — 50 % da taxa correspondente ao custo administrativo gerado pela 

apreciação técnica.  
5 — Em caso de alterações resultantes da falta de elementos solicitados em sede de apreciação é devida a taxa correspondente a 

50 % dos custos administrativos gerados com a apreciação de uma obra de edificação.  

QUADRO IV

Casos especiais  
1 — Emissão de alvará de licença ou comunicação prévia:  
1.1 — Taxa fixa administrativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,40
1.2 — Parcela variável a acumular com o ponto 1.1 anterior:  
1.2.1 — Em função do prazo, por cada 30 dias ou fração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,06
1.2.2 — Em função das medidas:  

* Para construção, reconstrução, ampliação, alteração — por m2 ou fração:  
a) Jazigos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,01
b) Sepulturas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,52
c) Telheiros, hangares ou alpendres   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,59

* Abertura ou encerramento de vãos ou ampliação de fachadas, quando não impliquem a cobrança das taxas referidas no ponto 
anterior — por m2 ou fração  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  2,10

* Construção, reconstrução, ampliação, alteração de terraço no prolongamento de edifícios ou quando sirvam de cobertura 
utilizável em logradouro, esplanada, etc. — por m2 ou fração  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1,26

* Construção de escadas exteriores de acesso, por m2, medida em projeção horizontal, por piso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,26
* Construção, reconstrução, ampliação, alteração de muros de suporte e/ou vedação e de outras vedações definitivas — por 

m.l ou fração:  
a) Confinantes com via pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,38
b) Não confinantes com via pública. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30

Nos muros e vedações já existentes e na parte em que a obra se destina a ampliações em altura cobrar -se -á 50 % das taxas ante-
riores.  
* Corpos salientes de construções, na parte projetada sobre as vias públicas, logradouros e outros lugares públicos sob admi-

nistração municipal — taxas a acumular com as do quadro III, por piso e por m2 ou fração:  
a) Varandas, alpendres integrados na construção, janelas de sacada e semelhantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,01
b) Outros corpos salientes destinados a aumentar a superfície útil da edificação   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,01

* Instalação de ascensores e monta -cargas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84,02
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* Obras de alteração no exterior em edifícios:  
a) Em fachadas: por piso e fachada   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,40
b) Em telhados, podendo incluir Lages de cobertura   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,35
c) Outras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,36

* Demolição de edifício, por piso, e outras construções . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,41
* Piscina e similares, qualquer que seja a zona de implantação — por m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,40
* Cobertura de piscina e outras áreas desportivas, recreativas e culturais — por m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,68
* Construção, reconstrução, ampliação, alteração de postos de abastecimento de combustíveis, ar e água:  

a) Colocação de cobertura — por m2 ou fração. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,20
b) Por cada aparelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84,02
c) Outras construções de apoio, por m2 ou fração  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,20
d) Construções de depósitos — por m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,36

* Abertura de poços, incluindo a construção de resguardos — cada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,61
* Instalação de antenas de telecomunicações — 210,11* altura.  

2 — Implantação ou verificação de implantação:  
2.1 — De edifícios — por m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,42
2.2 — De outras edificações — por m.l. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,42
2.3 — De loteamento e/ou infraestruturas — por m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,84

QUADRO V

Instalações abastecedoras de carburantes líquidos, gás, ar ou água  
1 — Emissão de alvará de licença de instalações abastecedoras de carburantes líquidos, gás, ar ou água:  
1.1 — Taxa fixa administrativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,61
1.2 — Parcela variável a acumular com o ponto 1.1. anterior:  

a) Para C < 10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210,04
b) Para 10 < C < 50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 336,06
c) Para 50 < C < 100 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 420,08
d) Para C > 100  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 420,08

2 — Vistorias periódicas a instalações abastecedoras de carburantes líquidos, gás, ar ou água:  
2.1 — Taxa fixa administrativa.  
2.2 — Parcela variável a acumular com o ponto 2.1. anterior:  

a) Para C < 10  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84,02
b) Para 10 < C < 50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 126,02
c) Para 50 < C < 100 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 168,03
d) Para C > 100 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 252,05

QUADRO VI

Emissão de autorização administrativa de utilização e alteração de uso  
1 — Emissão de autorização administrativa de utilização e alteração de uso:  
1.1 — Taxa fixa administrativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,61
1.2 — Parcela variável a acumular com o ponto 1.1. anterior.  

QUADRO VII

Execução por Fases  
1 — A taxa de execução por fases é a prevista no presente artigo.  
2 — Na fixação das taxas ter -se -á em devida consideração a obra ou obras a que se refere a fase ou aditamento.  
3 — Na determinação das taxas será aplicável o estatuído na presente Tabela, consoante as obras de que se tratem (licença de 

loteamento, licença ou comunicação prévia de obras de urbanização, trabalhos de remodelação de terrenos ou obras de edifi-
cação).  

QUADRO VIII

Prorrogações  
1 — Taxa fixa administrativa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,49
2 — Parcela variável a acumular com o ponto 1 anterior:  
2.1 — Prorrogação do prazo para a execução de obras de urbanização quando não seja possível concluí -la dentro do prazo esta-

belecido (n.º 2 do artigo 53.º do Decreto -Lei n.º 555/99) — por mês ou fração (0,50 × VLI/12) × número meses/fração.  
2.2 — Prorrogação do prazo quando as obras de urbanização se encontrem em fase de acabamento nas condições previstas no n.º 3 

do artigo 53.º do Decreto -Lei n.º 555/99 — adicional de 20 % das taxas liquidadas pela emissão do alvará inicial 0,20 × VLI.  
2.3 — Prorrogação do prazo para execução de obras de edificação quando não seja possível concluí -las no prazo previsto na 

licença ou autorização — por mês ou fração 0,10 × CA × número meses/fração.  
2.4 — Prorrogação do prazo previsto para execução de obras de edificação quando as obras se encontrem em fase de acabamen-

tos — adicional de 30 % das taxas liquidadas pela emissão do alvará inicial 0,30 × VLI.  
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QUADRO IX

Informação prévia  

1 — Taxa fixa administrativa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51,23
2 — Parcela variável a acumular com o ponto 1 anterior:  

a) Loteamentos — por m2 ou fração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,03
b) Obras de edificação — por m2 ou fração   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,06
c) Outras operações urbanísticas — por m2 ou fração   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,07

QUADRO X

Ocupação de espaço público  

1 — Emissão de alvará de ocupação de espaço público:  
1.1 — Taxa fixa administrativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,61
1.2 — Parcela variável a acumular com o ponto 1.1 — anterior:  

Com tapumes ou outros resguardos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,01
Por cada período de 30 dias ou fração — por piso do edifício resguardado.  
Por período de 30 dias ou fração, a acumular com as taxas anteriores, por m2 ou fração de superfície da via pública:  

a) Até ao máximo de 6,00 m2   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,26
b) De 6 m2 até 12 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,47
c) De mais de 12 m2   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,68

Ocupação do subsolo:  

a) Por cada período de 5 dias ou fração   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,20
b) Por m2 ou fração, a acrescer à taxa prevista na alínea anterior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,84

Outras ocupações — por cada período de 30 dias ou fração:  

Com andaimes, por andar ou pavimento a que correspondam (mas só na parte não defendida por tapumes) — por m.l ou fra-
ção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,34

Com caldeiras, amassadouros, depósitos de entulho ou de materiais bem como por outras ocupações autorizadas fora dos res-
guardos bem como por outras ocupações autorizadas fora dos resguardos ou tapumes — por m2 ou fração. . . . . . . . . . . . . . 1,93

Ocupação do espaço aéreo:  

Fios, cabos ou outros dispositivos de qualquer natureza e afins, atravessando ou projetando para a via pública:  

a) Por m.l ou fração e por mês   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,84
b) Por m.l ou fração e por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,40

Construções ou instalações especiais no solo ou subsolo:  

a) Construções ou depósitos subterrâneos — por m3 ou fração e por ano   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,01
b) Tubos, condutas, cabos condutores e semelhantes — por m.l ou fração e por uma só vez   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,84

Construções ou instalações especiais no solo — por m2 ou fração e por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,68

QUADRO XI

Vistorias  

1 — Realização de vistorias, quer no âmbito do Regime de Urbanização e Edificação, quer no âmbito de legislação específica, 
divisão em propriedade horizontal e outras não especialmente previstas nesta tabela:  

1.1 — Taxa fixa administrativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,01
1.2 — Parcela variável a acumular com o ponto 1.1. anterior.  
2 — Nos casos em que não for possível dispor de área em virtude de construções anteriores ao RGEU, considera -se a área constante 

na Certidão do Registo da Conservatória Predial de Amares.  
3 — Sempre que se verifique a intervenção de peritos de outras entidades, acrescem as devidas taxas.  

QUADRO XII

Operações de destaque e de reparcelamento  

1 — Taxa fixa administrativa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,01

QUADRO XIII

Receção de obras de urbanização  

1 — Taxa fixa administrativa:  
1.1 — Pela receção provisória das obras de urbanização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84,02
1.2 — Pela receção definitiva das obras de urbanização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84,02



Diário da República, 2.ª série — N.º 175 — 11 de setembro de 2017  19969

Designação Taxa 2017

QUADRO XIV

Assuntos administrativos  
1 — Averbamentos de processos administrativos relativos a licenças ou autorizações:  

a) De obras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,20
b) De loteamentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,02
c) Outros averbamentos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,01

2 — Emissão de certidão da aprovação de edifício em regime de propriedade horizontal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,01
3 — Certidões de teor ou narrativa — cada lauda, ainda que incompleta   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,20
4 — Declarações diversas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,20
5 — Fotocópia simples de peças escritas — cada lauda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,63
6 — Fotocópias autênticas de documentos arquivados:  
6.1 — Não excedendo uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,68
6.2 — Por cada lauda, ainda que incompleta, além da primeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,84
6.3 — Quando se tratar de peças desenhadas ou plantas topográficas:  
6.3.1 — Em formato A4. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,04
6.3.2 — Em formato A3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,02
7 — Fornecimento de documentos necessários à substituição dos que tenham sido extraviados — cada documento. . . . . . . . . . . 6,56
8 — Conferição pelo original de documentos apresentados por particulares — cada documento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,68
9 — Buscas aparecendo ou não o objeto de busca  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,61
10 — Inscrição e Substituição de técnicos para subscrever projetos de obras e loteamentos e dirigir obras  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
10.1 — Inscrição de técnicos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84,02
10.2 — Substituição de técnico responsável da obra, empreiteiro ou outro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,01
10.3 — Registo de declaração de responsabilidade técnica — por técnico e por obra   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,61
11 — Depósito de Ficha Técnica de Habitação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,80
12 — Livro de obras — cada (custo de aquisição)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
13 — Impressos tipo respeitantes aos avisos para publicitar os diversos tipos de operações urbanísticas — cada impresso (custo 

de Aquisição).  
14 — Fornecimento de cópias de documentos em suporte informático (disquete ou CD) — cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,40
15 — Apresentação de elementos para correção de deficiências na instrução de processos por causas imputadas ao requerente . . . 21,01
16 — Apresentação de aditamento para correção de deficiências ao projeto por causas imputadas ao requerente . . . . . . . . . . . . . 33,61
17 — Confiança de processos requeridos para fins judiciais ou outros aceitáveis — por cada processo e 5 dias ou fração . . . . . . 20,49
18 — Distrate de hipotecas — cada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,01
19 — Fornecimento de plantas de localização e ortofotomapas:  
19.1 — Formato A4 — cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,36
19.2 — Outros formatos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,72
20 — Fornecimento de plantas de ordenamento do PDM:  
20.1 — Sendo em formato A4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,20
20.2 — Sendo em formato A3   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,57
21 — Fornecimento de plantas de condicionantes do PDM:  
21.1 — Sendo em formato A4   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,20
21.2 — Sendo em formato A3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,57
22 — Outros serviços não especialmente previstos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,20
23 — Inspeção/Reinspeção de elevadores. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61,47

QUADRO XV

Obras de urbanização  
1 — Taxa fixa administrativa pela emissão do alvará de licença de obras de urbanização.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 126,02
2 — Aditamento ao alvará de licença de obras de urbanização — cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,01

 310714545 

 MUNICÍPIO DE BOTICAS

Aviso n.º 10442/2017

Projeto de Regulamento de Participação da Feira Gastronómica 
do Porco/Submissão a Consulta Pública

Fernando Queiroga, Presidente da Câmara Municipal de Boticas 
torna público, ao abrigo da competência que lhe confere a alínea t) do 
n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que a Câmara 
Municipal, na sua reunião realizada dia 16 de agosto de 2017 deliberou 
aprovar o “Projeto de Regulamento de Participação da Feira Gastronó-
mica do Porco”, no sentido de submeter o mesmo à apreciação pública, 
para recolha de sugestões, pelo prazo de 30 dias úteis, após publicação 
no Diário da República, para cumprimento do disposto no artigo 101.º 
do Código do Procedimento Administrativo.

O documento acima referenciado, encontra -se exposto, para efeitos de 
recolha de sugestões de todos os interessados, nos serviços de Atendi-
mento ao Publico da Câmara Municipal de Boticas, onde poderá ser con-
sultado todos os dias úteis das 9.00 às 12.30 e das 14.00 às 17.30 horas, 
bem como no sítio do Município de Boticas em (www.cm -boticas.pt).

As sugestões deverão ser formuladas, por escrito e enviadas à Câmara 
Municipal, dirigidas ao seu Presidente, até às 17,30 horas do último dia 
do prazo acima referido.

22 de agosto de 2017. — O Presidente da Câmara, Fernando 
Queiroga.

310733004 

 MUNICÍPIO DE CASCAIS

Aviso n.º 10443/2017

Cessação da Comissão de Serviço

Chefe de Divisão de Prevenção e Sensibilização (DPSE)
Torna -se público que, o técnico superior, Dr. Luís Cecílio Maia Santos, 

iniciou funções em Cedência de Interesse Público na Empresa Municipal 
Cascais Próxima, cessando assim a Comissão de Serviço do cargo de 
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dirigente intermédio de 2.º grau, como Chefe de Divisão de Prevenção 
e Sensibilização (DPSE), com efeitos a 1 de julho de 2017.

6 de julho de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal de Cascais, 
Carlos Carreiras.

310720814 

 Aviso n.º 10444/2017
Em cumprimento do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho, torna -se público que foi autorizada a consolidação da mobilidade 
intercarreiras, com efeitos à data de 8 de janeiro de 2017, ao abrigo do 
artigo 99.º -A, aditado à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, por força do 
artigo 270.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro (LOE/2017), tendo 
sido celebrado Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo 
Indeterminado com a trabalhadora Zélia Santos Julião Fonte, para a car-
reira e categoria de Técnico Superior, 2.ª posição remuneratória, nível 15.

6 de julho de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal de Cascais, 
Carlos Carreiras.

310721235 

 Aviso n.º 10445/2017
Para os devidos efeitos, torna -se público que foram homologadas, 

por meu despacho de 8 de agosto de 2017, as atas do Júri responsável 
pelo acompanhamento e avaliação final que comprovaram que foram 
concluídos com sucesso os períodos experimentais de Manuel José Tei-
xeira Vareia, Nuno Miguel Teixeira Vareia, Luís Manuel Nunes Ribeiro, 
Eduardo José Nascimento Cândido Soares, Diogo Filipe Costa Ferreira e 
Ricardo Machado Batista, respetivamente com as seguintes classificações 
finais de 17,6 (dezassete vírgula seis) Valores, 17,6 (dezassete vírgula 
seis) Valores, 15,02 (quinze vírgula zero dois) Valores, 17,6 (dezassete 
vírgula seis) Valores, 17,6 (dezassete vírgula seis) Valores, 15,82 (quinze 
vírgula oitenta e dois), para a ocupação de postos de trabalho da carreira 
e categoria de assistente operacional (funções de sapadores florestais), no 
Serviço Municipal de Proteção Civil, Gabinete Técnico Florestal, atual 
Unidade Técnica Florestal, na sequência do procedimento concursal 
comum de recrutamento de 4 trabalhadores em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para a carreira 
e categoria de Assistente Operacional, aberto por aviso publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 164, de 24 de agosto de 2015, con-
siderando a passagem à 2.ª fase do Procedimento concursal Comum, 
destinado ao recrutamento de 3 (três) trabalhadores e após acionada a 
reserva de recrutamento.

11 de agosto de 2017. — A Vereadora, Paula Gomes da Silva.
310721268 

 Aviso n.º 10446/2017
Para os devidos efeitos torna -se público que, foi homologada por 

meu despacho de 08 de agosto de 2017, as atas do Júri responsável 
pelo acompanhamento e avaliação final que comprovaram que foram 
concluídos com sucesso, os períodos experimentais de Rosa Maria 
Cunha Pacheco de Oliveira Vicente, Ana Filipa Duarte Ferreira, Susana 
Maria Abreu Graça, Marta Isabel Fino Marau da Silva, Elisabete Maria 
Vasconcelos Calado, Mónica Isabel Sebastião de Jesus, Elisabete Maria 
Esteves Pinto de Oliveira, Aurora Cristina da Silva Rebelo Marujo, Al-
mir Palmejan, Maria do Céu Neves da Silva Caroço, Filipa Alexandra 
Marques Correia, Alessandra Machado Bastos Lima, Elicia Ferreira 
Baptista, Sofia Cunha Beringuilho Ramos e Mariana Sousa Domin-
gues Saltão, respetivamente com as seguintes classificações finais de 
18,16 (dezoito virgula dezasseis) Valores, 18,08 (dezoito virgula zero 
oito) Valores, 17,76 (dezassete virgula setenta e seis) Valores, 19,60 
(dezanove virgula sessenta) Valores, 12,00 (doze) Valores, 18,08 (dezoito 
virgula zero oito) Valores, 19,36 (dezanove virgula trinta e seis) Valores, 
17,68 (dezassete virgula sessenta e oito) Valores, 17,68 (dezassete virgula 
sessenta e oito) Valores, 18,08 (dezoito virgula zero oito) Valores, 18,16 
(dezoito virgula dezasseis) Valores, 17,68 (dezassete virgula sessenta e 
oito) Valores, 12,00 (doze) Valores, 17,68 (dezassete virgula sessenta 
e oito) Valores, 17,68 (dezassete virgula sessenta e oito) Valores, para 
a ocupação de postos de trabalho da carreira e categoria de assistente 
operacional, no Departamento de Autoridade de Transportes do Muni-
cípio de Cascais, na sequência do procedimento concursal comum de 
recrutamento de 70 trabalhadores em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para a carreira e categoria 
de Assistente Operacional, aberto por aviso publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 84, de 02 de maio de 2016, após acionada a 
reserva de recrutamento.

11 de agosto de 2017. — A Vereadora, Paula Gomes da Silva.
310721705 

 MUNICÍPIO DE PAREDES

Aviso n.º 10447/2017
Nos termos do n.º 9 e n.º 11 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 

janeiro, republicada pela Lei n.º 64/2011 de 22 de dezembro, conciliado 
com o n.º 1 do artigo 12.º da Lei n.º 49/2012 de 29 de agosto e por meu 
despacho, no âmbito do procedimento concursal para recrutamento de 
seleção de cargo de direção intermédio de 3.º grau foi nomeada, em 
comissão de serviço, para o exercício do cargo de direção intermédio 
de 3.º grau, para a unidade de gestão de contabilidade, pelo período 
de 3 anos, com efeitos ao dia 14 de agosto de 2017, Elisabete Marina 
Valente Barbosa Ferreira, Dra., por possuir um perfil que se ajusta às 
exigências do cargo e prossecução das atribuições e objetivos do serviço, 
demonstrando possuir a competência técnica e aptidão necessária para 
o exercício das funções, apresentando uma excelente visão de gestão 
assim como boa capacidade de comunicação e de liderança. Atento o do-
mínio das atribuições do Município e possuindo igualmente experiência 
profissional de qualidade, na área pretendida.

Nota relativa ao currículo académico e profissional
da nomeada

Nome: Elisabete Marina Valente Barbosa Ferreira
Data de Nascimento: 20 de maio de 1971
Formação Académica:
1994 — Técnica Oficial de Contas;
2001 — Licenciatura em Contabilidade, pela Universidade Lusíada;
2002 — Curso de Especialização em POCP, Especialização em Po-

cal e Especialização em CIBE, pela Universidade Lusíada de V. N. 
Famalicão;

2009 — Mestre em Economia — ramo de Economia da Empresa, 
pela Universidade Lusíada de Lisboa;

Atividades Profissionais:
De 20 de fevereiro de 1995 a 11 de agosto de 1998, carreira de 

3.º oficial, na Câmara Municipal de Paredes;
De 12 de agosto de 1998 a 31 de janeiro de 2002, Técnica de 2.ª Classe 

em Contabilidade e Administração, na Câmara Municipal de Paredes;
De 1 de fevereiro de 2002 a 3 de outubro de 2002, Técnica de 1.ª Classe 

em Contabilidade e Administração, na Câmara Municipal de Paredes;
De 4 de outubro de 2002 a 23 de março de 2006, Técnica Superior 

de 2.ª Classe em Contabilidade e Administração, na Câmara Municipal 
de Paredes;

De 1 de julho de 2005 a 31 de agosto de 2005, Chefe de Divisão 
de Contabilidade e Finanças em regime de substituição, na Câmara 
Municipal de Paredes;

Desde 2009, Coordenadora da Divisão de Contabilidade e Finanças, 
na Câmara Municipal de Paredes;

De 24 de março de 2006 a 30 de junho de 2017, Técnica Superior 
de 1.ª Classe em Contabilidade e Administração, na Câmara Municipal 
de Paredes;

De 1 de julho de 2017 a 13 de agosto de 2017, Dirigente Intermédio 
de 3.º Grau na Unidade de Gestão de Contabilidade, em regime de 
substituição na Câmara Municipal de Paredes.

14 de agosto de 2017. — O Vice -Presidente da Câmara, Pedro Dinis 
da Silva Mendes, Dr.

310720328 

 Aviso n.º 10448/2017
Nos termos do n.º 9 e n.º 11 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 

janeiro, republicada pela Lei n.º 64/2011 de 22 de dezembro, conciliado 
com o n.º 1 do artigo 12.º da Lei n.º 49/2012 de 29 de agosto e por meu 
despacho, no âmbito do procedimento concursal para recrutamento de 
seleção de cargo de direção intermédio de 3.º grau foi nomeada, em 
comissão de serviço, para o exercício do cargo de direção intermédio 
de 3.º grau, para a unidade de gestão de captação de investimento, pelo 
período de 3 anos, com efeitos ao dia 14 de agosto de 2017, Célia Coelho 
da Silva, Dra., por possuir um perfil que se ajusta às exigências do cargo 
e a realização das atribuições e objetivos fixados para o mesmo. Demons-
tra possuir experiência de qualidade e competência técnica necessárias 
para o exercício das funções. Possui uma boa visão de gestão e uma boa 
capacidade de comunicação e de liderança para o exercício das funções 
exigidas na unidade de gestão de captação de investimento.

Nota Relativa ao Currículo Académico e Profissional da Nomeada
Nome: Célia Coelho da Silva
Data de Nascimento: 20 de julho de 1981
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Formação Académica:
2005 — Licenciatura em Contabilidade e Finanças Públicas, no Ins-

tituto Politécnico do Cávado e do Ave;
2005 — Técnica Oficial de Contas, Ministrado pela Ordem dos Con-

tabilistas Certificados;
2009 — Pós -Graduação em Gestão Autárquica Avançada, no Instituto 

Superior de Educação e Ciências;
2014 — Especialização em Igualdade de Género: Intervenção Social 

nas Autarquias

Atividades Profissionais:
De 18 de setembro de 2006 a 21 de janeiro de 2008, Técnica de 

2.ª Classe em Contabilidade e Finanças Públicas, na Câmara Municipal 
de Paredes;

De 22 de janeiro de 2008 a 30 de junho de 2017, Técnica Superior em 
Contabilidade e Finanças Públicas, na Câmara Municipal de Paredes;

De 1 de julho de 2017 a 13 de agosto de 2017, Dirigente Intermédio 
de 3.º Grau na Unidade de Gestão de Captação de Investimento, em 
regime de substituição na Câmara Municipal de Paredes;

14 de agosto de 2017. — O Vice -Presidente da Câmara, Pedro Dinis 
da Silva Mendes, Dr.

310720352 

 Aviso n.º 10449/2017
Nos termos do n.º 9 e n.º 11 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 

janeiro, republicada pela Lei n.º 64/2011 de 22 de dezembro, conciliado 
com o n.º 1 do artigo 12.º da Lei n.º 49/2012 de 29 de agosto e por meu 
despacho, no âmbito do procedimento concursal para recrutamento de 
seleção de cargo de direção intermédio de 3.º grau foi nomeada, em 
comissão de serviço, para o exercício do cargo de direção intermédio 
de 3.º grau, para a unidade de gestão de recursos humanos, pelo período 
de 3 anos, com efeitos ao dia 14 de agosto de 2017, Maria Manuela 
Ribeiro e Rocha de Magalhães, Dra., por possui um perfil que se ajusta 
às exigências do cargo e prossecução das atribuições e objetivos do 
serviço, demonstrando possuir a competência técnica e aptidão neces-
sária para o exercício das funções, apresentando uma excelente visão 
de gestão assim como boa capacidade de comunicação e de liderança. 
Atento o domínio das atribuições do Município e possuindo igualmente 
experiência profissional de qualidade, na área pretendida.

Nota Relativa ao Currículo Académico
e Profissional da Nomeada

Nome: Maria Manuela Ribeiro e Rocha de Magalhães
Data de Nascimento: 25 de março de 1970
Formação Académica:
1999 — Licenciatura em Assessoria de Administração, no Instituto 

Superior de Assistentes e Intérpretes;

Atividades Profissionais:
De 19 de abril de 1995 a 4 de junho de 2000, Assistente Técnica, nos 

Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Paredes;
De 5 de junho de 2000 a 5 de fevereiro de 2004, Assistente Técnica, 

na Câmara Municipal de Paredes;
De 6 de fevereiro de 2004 a 31 de agosto de 2005, Técnica em As-

sistente de Direção, na Câmara Municipal de Paredes;
De 1 de setembro de 2005 a 30 de junho de 2017, Técnica Superior 

em Assessoria de Administração, na Câmara Municipal de Paredes;
De 1 de julho de 2017 a 13 de agosto de 2017, Dirigente Intermédio 

de 3.º Grau na Unidade de Gestão de Recursos Humanos, em regime 
de substituição na Câmara Municipal de Paredes;

14 de agosto de 2017. — O Vice -Presidente da Câmara, Pedro Dinis 
da Silva Mendes, Dr.

310720296 

 Aviso n.º 10450/2017
Nos termos do n.º 9 e n.º 11 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 

janeiro, republicada pela Lei n.º 64/2011 de 22 de dezembro, conciliado 
com o n.º 1 do artigo 12.º da Lei n.º 49/2012 de 29 de agosto e por meu 
despacho, no âmbito do procedimento concursal para recrutamento de 
seleção de cargo de direção intermédio de 3.º grau foi nomeada, em 
comissão de serviço, para o exercício do cargo de direção intermédio de 
3.º grau, para a Unidade de Gestão Urbanística, pelo período de 3 anos, 
com efeitos ao dia 14 de agosto de 2017, Alexandra Maria Garcez Alves 
de Sá, Arq.ª, por possuir um perfil que se ajusta às exigências do cargo 
e prossecução das atribuições e objetivos do serviço, demonstrando 
possuir a competência técnica e aptidão necessária para o exercício do 

cargo, apresentando uma adequada visão de gestão assim como boa 
capacidade de comunicação e de liderança. Atento o domínio das atri-
buições do Município e possuindo igualmente experiência profissional 
de qualidade, na área pretendida.

Nota Relativa ao Currículo Académico
e Profissional da Nomeada

Nome: Alexandra Maria Garcez Alves Sá
Data de Nascimento: 21 de maio de 1980
Formação Académica:
2009 — Licenciatura/Mestrado Integrado em Arquitetura, na Univer-

sidade Lusíada de Vila Nova de Famalicão;

Atividades Profissionais:
De 27 de novembro de 2009 a 30 de junho de 2017, Técnica Superior 

em Arquitetura, na Câmara Municipal de Paredes;
De 1 de julho de 2017 a 13 de agosto de 2017, Dirigente Intermédio de 

3.º Grau na Unidade de Gestão Urbanística, em regime de substituição, 
na Câmara Municipal de Paredes;

14 de agosto de 2017. — O Vice -Presidente da Câmara, Pedro Dinis 
da Silva Mendes, Dr.

310720271 

 Aviso n.º 10451/2017
Nos termos do n.º 9 e n.º 11 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 

janeiro, republicada pela Lei n.º 64/2011 de 22 de dezembro, conciliado 
com o n.º 1 do artigo 12.º da Lei n.º 49/2012 de 29 de agosto e por meu 
despacho, no âmbito do procedimento concursal para recrutamento de 
seleção de cargo de direção intermédio de 3.º grau foi nomeado, em 
comissão de serviço, para o exercício do cargo de direção intermédio de 
3.º grau, na unidade de planeamento e sistemas de informação geográ-
fica, pelo período de 3 anos, com efeitos ao dia 16 de agosto de 2017, 
Luís Miguel Braga das Dores Carvalho, Dr. por possuir um perfil que 
se ajusta às exigências do cargo e prossecução das atribuições e objeti-
vos do serviço, demonstrando possuir a competência técnica e aptidão 
necessária para o exercício do cargo, apresentando uma excelente visão 
de gestão assim como boa capacidade de comunicação e de liderança. 
Atento o domínio das atribuições do Município e possuindo igualmente 
experiência profissional de qualidade, na área pretendida.

Nota relativa ao currículo académico e profissional do nomeado
Nome: Luís Miguel Braga das Dores Carvalho
Data de Nascimento: 10 de setembro de 1979
Formação Académica:
2002 — Licenciatura em Geografia e Planeamento, na Universidade 

do Minho
2006 — Pós Graduação em Turismo, Ordenamento e Gestão do Ter-

ritório, na Universidade Fernando Pessoa;
2007 — Pós Graduação em Sistemas de Informação Geográfica, no 

Instituto Superior de Línguas e Administração de Vila Nova de Gaia 
(ISLA);

2010 — Curso de Mestrado em Ecologia, Ambiente e Território, 
na Universidade do Porto (não conferente de grau, correspondendo à 
classe E na escola europeia de comparabilidade de classificações).

Atividades Profissionais:
12 de abril de 2004 a 30 de junho de 2017, Técnico Superior de Geo-

grafia e Planeamento, na Câmara Municipal de Paredes;
1 de julho de 2017 a de 2017, Dirigente Intermédio de 3.º Grau na 

Unidade de Planeamento e Sistemas de Informação Geográfica, em 
regime de substituição na Câmara Municipal de Paredes;

16 de agosto de 2017. — O Vice -Presidente da Câmara Municipal, 
Pedro Dinis da Silva Mendes, Dr.

310720993 

 Aviso n.º 10452/2017
Nos termos do n.º 9 e n.º 11 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 

janeiro, republicada pela Lei n.º 64/2011 de 22 de dezembro, conciliado 
com o n.º 1 do artigo 12.º da Lei n.º 49/2012 de 29 de agosto e por meu 
despacho, no âmbito do procedimento concursal para recrutamento de 
seleção de cargo de direção intermédio de 3.º grau foi nomeado, em 
comissão de serviço, para o exercício do cargo de direção intermédio 
de 3.º grau, na unidade de gestão integrada de ambiente, pelo período 
de 3 anos, com efeitos ao dia 16 de agosto de 2017, Emília Patrícia da 
Rocha Meireles, Dra., por possuir um perfil que se ajusta às exigências do 
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cargo e prossecução das atribuições e objetivos do serviço, demonstrando 
possuir a competência técnica e aptidão necessária para o exercício do 
cargo, apresentando uma adequada visão de gestão assim como boa 
capacidade de comunicação e de liderança. Atento o domínio das atri-
buições do Município e possuindo igualmente experiência profissional 
de qualidade, na área pretendida.

Nota relativa ao currículo académico e profissional do nomeado
Nome: Emília Patrícia da Rocha Meireles
Data de Nascimento: 27 de fevereiro de 1981
Formação Académica:
2004 — Licenciatura em Secretariado e Assessoria de Direção, na 

Escola Superior de Tecnologia e Gestão.

Atividades Profissionais:
15 de setembro de 2005 a 30 de novembro de 2008, Técnica de Secre-

tariado e Assessoria de Direção, na Câmara Municipal de Paredes;
1 de dezembro de 2008 a 30 de junho de 2017, Técnico Superior de Se-

cretariado e Assessoria de Direção, na Câmara Municipal de Paredes;
1 de julho de 2017 a de 2017, Dirigente Intermédio de 3.º Grau na 

Unidade de Gestão Integrada de Ambiente em regime de substituição 
na Câmara Municipal de Paredes;

16 de agosto de 2017. — O Vice -Presidente da Câmara Municipal, 
Pedro Dinis da Silva Mendes, Dr.

310720928 

 Aviso n.º 10453/2017
Em conformidade com o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na sequência 
do procedimento concursal comum para ocupação de um posto de 
trabalho, da carreira e categoria de Técnico Superior, para constituição 
de vínculo de emprego público por tempo indeterminado, aberto pelo 
aviso n.º 3181/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 61, 
de 27 de março de 2017, foi celebrado contrato de trabalho por tempo 
indeterminado com Fernanda Maria da Costa Pereira, Técnico Superior 
(Área de Turismo), com efeitos ao dia 17 de agosto de 2017, sujeito a 
período experimental, auferindo um vencimento ilíquido de 1201,48 € 
(mil e duzentos e um euro e quarenta e oito cêntimos), correspondente 
à 2.ª posição remuneratória e ao 15.º nível da tabela remuneratória única 
dos trabalhadores que exercem funções públicas.

18 de agosto de 2017. — O Vice -Presidente da Câmara, Pedro Dinis 
da Silva Mendes, Dr.

310727302 

 Aviso n.º 10454/2017
Nos termos do n.º 9 e n.º 11 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 

janeiro, republicada pela Lei n.º 64/2011 de 22 de dezembro, conciliado 
com o n.º 1 do artigo 12.º da Lei n.º 49/2012 de 29 de agosto e por meu 
despacho, no âmbito do procedimento concursal para recrutamento de sele-
ção de cargo de direção intermédio de 3.º grau foi nomeada, em comissão 
de serviço, para o exercício do cargo de Direção Intermédio de 3.º Grau, 
para a Unidade de Gestão do Equipamento, pelo período de 3 anos, com 
efeitos ao dia 22 de agosto de 2017, Sandra Cristina Pinto Machado, Dr.ª, 
por possuir um perfil que se ajusta às exigências do cargo e prossecução 
das atribuições e objetivos do serviço, demonstrando possuir a competência 
técnica e aptidão necessária para o exercício do cargo, apresentando uma 
excelente visão de gestão assim como boa capacidade de comunicação e 
de liderança. Atento o domínio das atribuições do Município e possuindo 
igualmente experiência profissional de qualidade, na área pretendida.

Nota Relativa ao Currículo Académico 
e Profissional da Nomeada

Nome: Sandra Cristina Pinto Machado
Data de Nascimento: 1 de setembro de 1980
Formação Académica:
2006 — Licenciatura em Organização e Gestão Empresas (Económico-

-Financeira), na Universidade Lusófona do Porto.
Atividades Profissionais:
De 2 de janeiro de 2007 a 30 de junho de 2017, Técnica Superior em 

Gestão, na Câmara Municipal de Paredes;
De 1 de julho de 2017 a 21 de agosto de 2017, Dirigente Intermédio 

de 3.º Grau na Unidade de Gestão do Equipamento, em regime de 
substituição na Câmara Municipal de Paredes;

22 de agosto de 2017. — O Vice -Presidente da Câmara, Pedro Dinis 
da Silva Mendes, Dr.

310734722 

 Aviso n.º 10455/2017
Nos termos do n.º 9 e n.º 11 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 

janeiro, republicada pela Lei n.º 64/2011 de 22 de dezembro, conciliado 
com o n.º 1 do artigo 12.º da Lei n.º 49/2012 de 29 de agosto e por meu 
despacho, no âmbito do procedimento concursal para recrutamento de 
seleção de cargo de direção intermédio de 3.º grau foi nomeado, em 
comissão de serviço, para o exercício do cargo de Direção Intermédio 
de 3.º Grau, para a Unidade de Dinamização e Gestão Cultural, pelo 
período de 3 anos, com efeitos ao dia 22 de agosto de 2017, Fernando 
Paulo Pinto Leite Montenegro Salvador, Dr., por possuir um perfil que 
se ajusta às exigências do cargo e prossecução das atribuições e objeti-
vos do serviço, demonstrando possuir a competência técnica e aptidão 
necessária para o exercício do cargo, apresentando uma excelente visão 
de gestão assim como boa capacidade de comunicação e de liderança. 
Atento o domínio das atribuições do Município e possuindo igualmente 
experiência profissional de qualidade, na área pretendida.

Nota relativa ao currículo académico 
e profissional do nomeado

Nome: Fernando Paulo Pinto Leite Montenegro Salvador
Data de Nascimento: 12 de fevereiro de 1975
Formação Académica:
2000 — Licenciatura em Ciências Históricas (ramo cientifico), na 

Universidade Portucalense

Atividades Profissionais:
De 28 de janeiro de 2001 a 30 de junho de 2017, Técnica Superior 

em Ciências Históricas, na Câmara Municipal de Paredes;
De 1 de julho de 2017 a 21 de agosto de 2017, Dirigente Intermédio 

de 3.º Grau na Unidade de Dinamização e Gestão Cultural, em regime 
de substituição na Câmara Municipal de Paredes;

22 de agosto de 2017. — O Vice -Presidente da Câmara, Pedro Dinis 
da Silva Mendes, Dr.

310734658 

 Aviso n.º 10456/2017
Para os devidos efeitos se torna público que, no uso da competência 

que me confere a alínea a) do n.º 2 de artigo 35.º, conciliado com os 
artigos 42.º e 43.º da Lei n.º 75/2013, de 18 de setembro, nomeei, em 
regime de comissão de serviço com efeitos ao dia 11 de agosto de 2017, 
para o cargo de Secretária do Gabinete de Apoio à Presidência, a Técnica 
Superior (área de Solicitadoria), Cristina Maria de Sousa Teixeira, Dra.

31 de agosto de 2017. — O Presidente da Câmara, Celso Manuel 
Gomes Ferreira, Dr.

310754421 

 MUNICÍPIO DE PORTIMÃO

Aviso n.º 10457/2017
Isilda Maria Varges Gomes, Presidente da Câmara Municipal de 

Portimão, no uso das competências conferidas pelas alíneas b) e t) do 
n.º 1 do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, em 
cumprimento e para os efeitos do disposto no artigo 56.º do Anexo I à Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, publicito que a Assembleia Municipal de 
Portimão, sob proposta da Câmara Municipal de Portimão, na 2.ª sessão 
ordinária da 3.ª reunião de 04/05/2017, deliberou aprovar por maioria 
o “Regulamento de Apascentamento de Animais e sua Permanência e 
Trânsito em Espaço Público”, que estará presente para consulta no site 
do município www.cm -portimao.pt, ou no Serviço Médico Veterinário 
Municipal no Sítio da Coca Maravilhas, Portimão.

7 de agosto de 2017. — A Presidente da Câmara Municipal de Por-
timão, Isilda Maria Varges Gomes.

310720847 

 MUNICÍPIO DE SANTO TIRSO

Edital n.º 672/2017

Regulamento do Centro Cultural Municipal de Vila das Aves

Dr. Joaquim Barbosa Ferreira Couto, presidente da câmara municipal 
de Santo Tirso, torna público, para efeitos do disposto nos artigos 56.º 
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do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e 139.º do Código 
do Procedimento Administrativo, que a Assembleia Municipal de Santo 
Tirso em sessão ordinária de 30 de junho de 2017 (item 8 da respetiva 
ata) aprovou, sob proposta da câmara municipal em reunião de 14 de 
junho de 2017 (item 5), o Regulamento do Centro Cultural Municipal de 
Vila das Aves, que a seguir se publicita, o qual entrará em vigor no dia 
útil seguinte à sua publicação na 2.ª série do Diário da República.

E para constar e devidos efeitos, vai o presente edital ser afixado e 
publicado nos termos legais.

14 de agosto de 2017. — O Presidente, Joaquim Couto (Dr.)

Regulamento do Centro Cultural Municipal
de Vila das Aves

Preâmbulo
O Centro Cultural Municipal de Vila das Aves é um equipamento 

propriedade do município de Santo Tirso, sob gestão da câmara mu-
nicipal.

Ao Centro Cultural Municipal de Vila das Aves, compete desenvol-
ver ações no domínio da programação cultural e artes do palco, gerar 
dinâmicas de animação cultural e recreativa, apoiar as coletividades, 
associações, grupos artísticos e culturais, assim como, desenvolver 
projetos de animação cultural; promover e realizar eventos culturais 
como exposições, espetáculos de música, teatro, dança e outros de 
interesse municipal, nomeadamente no âmbito da promoção da leitura, 
do turismo e do desporto.

Nestes termos, impõe -se criar um instrumento que regulamente e 
defina as regras básicas necessárias ao seu eficaz funcionamento.

O presente regulamento tem por lei habilitante o disposto no ar-
tigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, a alínea k) do n.º 1 
do artigo 33.º, e alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º do Anexo I da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento tem por objeto a definição das normas de 
gestão, utilização e funcionamento do Centro Cultural Municipal de 
Vila das Aves, adiante designado por CCMVA.

Artigo 2.º
Definição

O CCMVA constitui um equipamento público que se destina a desen-
volver, com caráter regular, atividades nos vários domínios culturais e 
artísticos, designadamente, espetáculos, exposições, conferências, utili-
zação da biblioteca e apoio às coletividades e associativismo local.

CAPÍTULO II

Instalações e funcionamento

Artigo 3.º
Edifício

1 — O CCMVA possui uma área total de 2.048 m2, compreendendo 
um espaço coberto com a área de 1.884 m2 e um pátio exterior com a 
área de 164 m2.

2 — O CCMVA organiza -se em dois pisos:
1.º Piso
a) Entrada secundária, com acesso a partir da Rua Santo Honorato;
b) Hall — Espaço amplo que articula o acesso às várias dependên-

cias, designadamente — Bar, Sala de Exposições Temporárias e Sala 
Polivalente;

c) Bar — Implantado entre o Hall e a Sala de Exposições Temporá-
rias. Constitui um equipamento de apoio às atividades a desenvolver 
no CCMVA;

d) Sala de Exposições Temporárias — Encontra -se no alinhamento 
da Sala do Bar;

e) Sala Polivalente — Caracteriza -se pela sua versatilidade, consti-
tuindo um espaço totalmente amplo com um pé direito de 6,5 m;

f) Camarins, Sanitários e Arrumos;
g) Salas para atividades — Quatro salas de trabalho e arrumos.

2.º Piso
a) Entrada Principal, com aceso a partir da Praça das Fontainhas;
b) Hall de entrada — Articula a distribuição dos utilizadores para o 

Auditório, piso inferior, Biblioteca e Área de serviços;
c) Auditório — Com capacidade para 160 lugares, é constituído por 

palco, caixa de cenários, régie e arrumos;
d) Biblioteca — Constituída por balcão de atendimento, sala de lei-

tura para adultos, sala de leitura para crianças, espaço audiovisual e 
multimédia, e área de depósito;

e) Área de serviços — Serviços administrativos, salas de trabalho e 
espaço cidadão.

Artigo 4.º
Horário

1 — O horário normal de abertura ao público do CCMVA é o se-
guinte:

a) 2.ª feira a 6.ª feira — 09,00 horas às 17 horas e 30 m;
b) Sábado — 14 horas e 30 m às 18 horas e 30 m.

2 — O CCMVA encerra aos domingos, feriados e aos sábados no 
mês de agosto.

3 — O período de funcionamento referido nos números anteriores 
pode ser alterado em função dos eventos que vierem a ser realizados 
no CCMVA.

Artigo 5.º
Gestão e funcionamento das instalações

1 — A programação e gestão das atividades, bem como a conservação 
e manutenção das instalações do CCMVA são da competência da Câmara 
Municipal de Santo Tirso.

2 — A programação do Auditório, Sala polivalente e Sala de expo-
sições pode incluir iniciativas propostas e organizadas, no todo ou em 
parte, por entidades exteriores ao Município de Santo Tirso.

3 — No caso de iniciativas propostas por outras entidades, a sua 
concretização depende das exigências específicas da programação, da 
capacidade de resposta dos sistemas técnicos instalados, e da aceitação 
das mesmas pela Câmara Municipal de Santo Tirso.

4 — Não é permitida aos utilizadores ou intervenientes em espetáculos 
e outras iniciativas, a modificação ou utilização dos espaços para outras 
funções que não aquelas para que foram criados

5 — Qualquer solicitação de determinado espaço para outras funções 
será objeto de apreciação, podendo a mesma não ser autorizada.

6 — Os utilizadores ou intervenientes em espetáculos, e demais ini-
ciativas, obrigam -se a manter em bom estado de conservação os equi-
pamentos e materiais instalados.

Artigo 6.º
Condições gerais de acesso e utilização

1 — A entrada nas instalações faz -se obrigatoriamente pela porta 
principal do CCMVA, salvo situações devidamente autorizadas e si-
nalizadas.

2 — Os bilhetes de ingresso, e as entradas livres, para cada iniciativa 
não podem ultrapassar a lotação dos espaços destinados para o efeito.

3 — Não é permitida a entrada nas zonas técnicas e zonas de acesso 
reservado a pessoas que não estejam diretamente relacionadas com as 
mesmas, exceto se devidamente autorizadas pela entidade promotora.

4 — No CCMVA não é permitido:
a) Transportar bebidas e comidas para o interior do Auditório ou Sala 

Polivalente, Sala de Exposições e Biblioteca, assim como objetos que, 
pela sua forma e/ou volume, possam danificar qualquer equipamento ou 
material instalado ou pôr em causa a segurança do público;

b) A entrada de animais, salvo se se tratar de cão -guia que acom-
panhe pessoa com deficiência ou em situações em que os mesmos 
façam parte da iniciativa e não ponham em causa o funcionamento 
do CCMVA;

c) Manter telemóveis ou outros aparelhos de sinal sonoro ligados, no 
decurso da atividade;

d) Produzir ruído que possa prejudicar o normal desenrolar das ativi-
dades, que incomode o público ou lese o trabalho de artistas e técnicos;

e) Entrar nas salas depois do início da atividade, salvo se tal for per-
mitido, a título excecional, pela equipa de assistentes de sala ou entidade 
organizadora/promotora.
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Artigo 7.º
Captação de som e imagem

Não é permitido fotografar, filmar ou efetuar gravações de som no 
interior das salas onde decorrem as atividades, exceto se tal for pre-
viamente autorizado pela câmara municipal de Santo Tirso ou pelos 
promotores da atividade em causa.

Artigo 8.º
Pessoal

São funções gerais dos trabalhadores afetos ao CCMVA:
a) Proceder à abertura e encerramento das instalações, salvo em 

situações excecionais, devidamente acauteladas;
b) Controlar as entradas nos espaços, encaminhar o público para os 

locais das atividades e garantir as funções de assistente de sala;
c) Zelar pela boa conservação das instalações, condições de higiene 

e bom funcionamento de todos os sistemas integrados no equipamento, 
designadamente cénico e técnico;

d) Supervisionar a utilização dos meios técnicos, nomeadamente de 
régie e de palco, quando manuseados por entidades externas, devida-
mente autorizadas;

e) Executar as tarefas inerentes à prossecução das atividades promo-
vidas pelo serviço;

f) Informar, prontamente, o superior hierárquico das ocorrências, 
anomalias e danos materiais verificados;

g) Zelar pelo cumprimento das regras estabelecidas no presente re-
gulamento.

CAPÍTULO III

Condições de cedência da utilização das instalações

Artigo 9.º
Cedência da utilização das Instalações

1 — A utilização das instalações do CCMVA pode ser cedida por 
períodos temporários, gratuita ou onerosamente.

2 — O preço da utilização das instalações é o que se encontra estabe-
lecido no Anexo I (Tabela de Preços) do Regulamento de Liquidação, 
Cobrança e Pagamento de Taxas e Outras Receitas Municipais.

3 — O pedido de cedência deve ser efetuado à câmara municipal de 
Santo Tirso, com a antecedência mínima de 30 dias em relação à data do 
evento, e nele deverá constar a identificação do responsável, a natureza 
e objetivo do evento, a data e período de utilização das instalações.

4 — Em casos excecionais, podem ser atendidos pedidos submetidos 
em prazo inferior ao estabelecido no n.º 3 do presente artigo.

5 — A decisão dos pedidos de cedência da utilização das instalações 
do CCMVA é da competência do presidente da câmara municipal ou do 
vereador com competência delegada.

6 — As instalações só podem ser utilizadas pelas entidades/institui-
ções/organismos e utentes autorizados para o efeito.

7 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, é da responsa-
bilidade dos promotores dos eventos, a montagem e desmontagem dos 
equipamentos necessários à sua realização, com acompanhamento dos 
trabalhadores afetos ao CCMVA, designados para o efeito.

8 — O uso e manipulação dos equipamentos instalados no CCMVA, 
quando utilizados por entidades exteriores ao município de Santo Tirso, 
são da responsabilidade ou supervisão dos trabalhadores afetos ao 
CCMVA.

9 — As entidades ou indivíduos que usufruam da utilização das ins-
talações para a realização de eventos, são responsáveis por quaisquer 
acidentes pessoais que eventualmente ocorram durante a sua realização, 
não podendo o município de Santo Tirso vir a ser responsabilizada 
pelos mesmos.

10 — É da responsabilidade da entidade promotora solicitar as au-
torizações e licenças devidas pela realização dos eventos bem como 
proceder ao pagamento das respetivas taxas.

11 — A entidade promotora é, ainda, responsável pelo controlo dos 
acessos no decurso do evento.

12 — Quando se tratar de cedência gratuita da utilização das insta-
lações, a entidade promotora responsabiliza -se por colocar o logótipo 
da câmara municipal de Santo Tirso em todos os materiais de divul-
gação.

13 — A entidade promotora é responsável pelo layout e impressão 
dos materiais promocionais, tais como convites, flyers e cartazes, de-
vendo os mesmos ser previamente acordados com a câmara municipal 
de Santo Tirso.

14 — A cedência da utilização das instalações do CCMVA implica a 
total observância e aceitação do presente regulamento.

CAPÍTULO IV

Biblioteca do Centro Cultural Municipal
de Vila das Aves

Artigo 10.º
Consulta Local

1 — A consulta local é individual e silenciosa, e efetuada nas salas 
de leitura da Biblioteca, dentro do respetivo horário normal de funcio-
namento.

2 — Os utilizadores podem consultar qualquer documento existente 
em livre acesso nas salas de leitura da Biblioteca, de acordo com as 
normas estabelecidas para a sua utilização.

3 — Os documentos retirados das estantes para consulta devem ser 
deixados em cima das mesas ou em local identificado para o efeito.

4 — A consulta e reprodução dos documentos reservados é condicio-
nada e carece de prévia requisição e autorização do responsável pela 
Biblioteca do CCMVA.

Artigo 11.º
Impressão e reprodução de documentos

A impressão e reprodução de documentos, está sujeita ao pagamento 
do respetivo preço estabelecido no Anexo I do Regulamento de Liqui-
dação, Cobrança e Pagamento de Taxas e Outras Receitas Municipais.

Artigo 12.º
Direitos

O leitor/utilizador da Biblioteca tem direito a:
a) Circular livremente em todo o espaço público da Biblioteca do 

CCMVA;
b) Usufruir dos recursos e serviços de livre acesso prestados, nos 

termos do presente regulamento;
c) Consultar livremente os catálogos existentes;
d) Retirar das estantes os documentos de livre acesso que pretende 

consultar, ler, ouvir, visionar ou requisitar para empréstimo domiciliário;
e) Apresentar sugestões, propostas e reclamações.

Artigo 13.º
Obrigações

O leitor/utilizador da Biblioteca obriga -se a:
a) Cumprir as normas estabelecidas no presente regulamento;
b) Cumprir o prazo estipulado para a devolução dos documentos 

requisitados para empréstimo domiciliário;
c) Indemnizar o CCMVA pelos danos ou perdas que forem da sua 

responsabilidade;
d) Contribuir para a manutenção do bom ambiente na Biblioteca do 

CCMVA;
e) Comunicar imediatamente a perda ou extravio do Cartão de Leitor, 

sob pena de ser responsabilizado por eventuais utilizações fraudulentas 
por terceiros.

Artigo 14.º
Espaço Multimédia

1 — Os utilizadores da Biblioteca podem usar os equipamentos in-
formáticos destinados ao público, de forma particular e individual, 
para realização de pesquisas ou trabalhos, mediante a apresentação do 
Cartão de Leitor.

2 — A utilização dos equipamentos obriga ao preenchimento prévio 
do impresso próprio para fins estatísticos.

3 — Nenhum documento multimédia pertencente à Biblioteca pode 
ser consultado em computadores pessoais portáteis.

4 — Não é permitido a audição e/ou visionamento, em equipamentos 
da Biblioteca, de documentos que não sejam sua propriedade.

5 — A utilização da Internet é gratuita, carece da apresentação do 
Cartão de Leitor, e é efetuada nas seguintes condições:

a) O tempo máximo de utilização diária por leitor é 60 (sessenta) 
minutos, podendo ser superior desde que não haja utilizadores em lista 
de espera;
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b) Não é permitido o uso do terminal para acesso a conteúdos que, 
pelas suas características, possam ferir suscetibilidades de outros uti-
lizadores.

6 — Ao leitor infrator ser -lhe -á vedado o direito de utilização da 
Internet.

Artigo 15.º
Empréstimo Domiciliário

1 — Além da consulta a que se refere o artigo 10.º do presente re-
gulamento, é facultado o serviço de empréstimo domiciliário, o qual 
permite a requisição de documentos para consulta em casa, desde que 
os interessados se encontrem inscritos como leitores e apresentem o 
respetivo Cartão de Leitor.

2 — O serviço de empréstimo domiciliário está sujeito às seguintes 
condições:

a) São excluídos os documentos reservados assim como os que, apesar 
de estarem colocados em livre acesso, se destinam apenas a consulta, 
visionamento e escuta no local (ex. obras de referência, periódicos e 
material audiovisual).

b) Cada leitor pode requisitar, para empréstimo domiciliário, dois 
livros por um prazo de quatro ou quinze dias, de acordo com as carac-
terísticas do documento e sinalização colocada no mesmo;

c) O prazo de empréstimo poderá ser renovado, no local ou telefo-
nicamente, por igual período, desde que não haja leitores interessados 
em lista de espera;

d) A não devolução no prazo fixado, implica o pagamento do valor 
previsto no Anexo I do Regulamento de Liquidação, Cobrança e Paga-
mento de Taxas e Outras Receitas Municipais.

3 — O leitor assume toda a responsabilidade pelas obras que lhe são 
emprestadas, assumindo as seguintes obrigações:

a) Em caso de extravio ou deterioração de documentos, sem possibili-
dade de recuperação, reembolsar o município de Santo Tirso da quantia 
equivalente ao custo da obra no mercado ou entregar na Biblioteca um 
exemplar igual ao desaparecido ou deteriorado;

b) Caso o exemplar do documento desaparecido ou irrecuperável 
seja parte integrante de uma obra constituída por mais de um volume, 
pagar o valor da indemnização correspondente ao preço total da obra, a 
menos que se verifique a restituição nas condições previstas no artigo 
anterior.

4 — O não cumprimento dos prazos de devolução e o extravio ou 
a deterioração dos documentos, sem que se verifique o estipulado nas 
alíneas a) e b) do número anterior, implicam a suspensão temporária ou 
definitiva do empréstimo domiciliário, mediante despacho do presidente 
da câmara municipal.

Artigo 16.º
Empréstimo a Pessoas Coletivas

É permitido o empréstimo de documentos a entidades coletivas, 
tais como associações, grupos organizados ou outras bibliotecas, me-
diante prévia apreciação do pedido pelo responsável da Biblioteca do 
CCMVA.

Artigo 17.º
Reserva de documentos

1 — É admitido o pedido de reserva de obra que se encontre em 
empréstimo domiciliário.

2 — As obras reservadas estão disponíveis apenas durante dois dias 
após comunicação ao leitor.

3 — No caso de não serem levantadas no prazo referido no número 
anterior, poderão ser emprestadas a outro utilizador que as requisite.

Artigo 18.º
Cartão de Leitor

1 — A admissão como leitor é gratuita e carece da apresentação dos 
seguintes elementos:

a) Ficha de inscrição;
b) Fotografia pessoal, tipo passe;
c) Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão;
d) Documento comprovativo da residência do leitor.

2 — A alteração do local de residência/sede deverá ser imediatamente 
comunicada à Biblioteca do CCMVA.

3 — A Emissão da 2.ª via, e seguintes, do Cartão de Leitor, por perda, 
extravio ou dano, obriga ao pagamento do valor estabelecido no Anexo I 
do Regulamento de Liquidação, Cobrança e Pagamento de Taxas e Outras 
Receitas Municipais.

4 — A inscrição de leitores com idade igual ou inferior a 14 anos 
carece de prévia autorização dos encarregados de educação, mediante 
assinatura da referida ficha de inscrição.

5 — Não é permitida a utilização dos equipamentos informáticos 
nem dos serviços de empréstimo domiciliário sem apresentação do 
Cartão de Leitor.

Artigo 19.º
Utilização do acervo documental, dos equipamentos e dos espaços

1 — Os utilizadores devem manter em bom estado os documentos e 
equipamentos que lhes forem facultados, bem como fazerem bom uso 
das instalações e dos equipamentos.

2 — É expressamente proibido riscar, dobrar ou inutilizar de qualquer 
modo as folhas, capas dos livros e periódicos ou retirar a sinalização 
colocada pelos serviços da Biblioteca como cotas, carimbos, ou quaisquer 
outros sinais ou registos.

3 — A Biblioteca é um espaço de liberdade onde deve existir respeito 
pelos funcionários e pelos utilizadores.

4 — Todos aqueles que perturbarem o normal funcionamento da 
Biblioteca, desobedecendo às advertências feitas pelos funcionários, 
serão convidados a sair e no caso de resistência será efetuada a respetiva 
participação às autoridades competentes.

5 — Não é permitido o uso de telemóvel nas salas de leitura e espaço 
multimédia, exceto se colocado em modo silencioso.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 20.º
Dúvidas e omissões

As dúvidas na interpretação e aplicação do presente regulamento, bem 
como os casos omissos, serão analisadas e resolvidas pelo presidente da 
câmara municipal de Santo Tirso ou em quem este delegar.

Artigo 21.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no primeiro dia útil a seguir 
à sua publicação no Diário da República.

310720985 

 MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA MADEIRA

Aviso n.º 10458/2017

Homologação da lista unitária de ordenação final
Em conformidade e nos termos do disposto nos n.os 4 a 6 do artigo 36.º 

da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, torna -se 
público que foi homologada por despacho do Senhor Vice -Presidente 
datado de 29.08.2017, a lista unitária de ordenação final do procedimento 
concursal comum por tempo indeterminado:

1 lugar na carreira e categoria de Assistente Técnico, a tempo parcial, 
para o exercício de funções para o exercício de funções no Centro de Lei-
tura Especial da Biblioteca Municipal, aberto pelo aviso n.º 14390/2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 221 de 17 de novembro 
de 2016.

A lista unitária de ordenação final encontra -se afixada em local visível 
e público na Divisão Jurídica Administrativa e de Gestão de Recursos 
Humanos e foi disponibilizada na página da Internet www.cm -sjm.pt.

Nos termos dos n.os 4 e 5 do citado artigo 36.º, ficam notificados todos 
os candidatos, incluindo os que tenham sido excluídos no decorrer da 
aplicação dos métodos de seleção, do ato de homologação da lista de 
ordenação final, que se encontra afixada nestes serviços e na página 
eletrónica do município.

29 de agosto de 2017. — O Vice -Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Paulo Cavaleiro.

310750266 
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 MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL

Aviso n.º 10459/2017

Procedimento concursal comum para preenchimento de dois 
postos de trabalho para a carreira/categoria de Assistente 

Operacional — Cantoneiro

Lista unitária de ordenação final
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, na sua redação atual, faz -se público que se encontra afixada e 
disponível na página eletrónica da Câmara Municipal (www.cm -spsul.pt), 
a lista unitária de ordenação final, homologada por despacho do Vereador 
com competências delegadas, de 11/05/2017, do procedimento concursal 
comum de recrutamento na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para preenchimento de dois postos de 
trabalho de Assistente Operacional — Cantoneiro, da carreira geral de 
Assistente Operacional, aberto por deliberação da Câmara Municipal de 
11 de outubro de 2016 e publicado na IIª série do Diário da República 
n.º 216, de 10/11/2016.

Com competências delegadas
11 de maio de 2017. — O Vereador, Dr. Pedro Miguel Mouro Lou-

renço.
310720174 

 Aviso n.º 10460/2017

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas
Para os efeitos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, se faz público que, na sequência da con-
clusão do respetivo procedimento concursal comum de recrutamento 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, e por despacho do signatário de 11 de maio de 2017, foi 
celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeter-
minado, com efeitos a partir de 15 de maio de 2017, com os seguintes 
candidatos aprovados no procedimento:

Sílvio Luís Pereira de Almeida e Paulo Alexandre Brandão de 
Carvalho, os dois primeiros candidatos aprovados no procedimento 
concursal, para preenchimento de dois postos de trabalho da categoria 
de Assistente Operacional — Cantoneiro, da carreira geral de Assis-
tente Operacional, sendo posicionado na 1.ª posição remuneratória da 
carreira e categoria de Assistente Operacional e no nível 1 da tabela 
remuneratória única.

A presente contratação não está sujeita a fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas.

Com competências delegadas

15 de maio de 2017. — O Vereador, Dr. Pedro Miguel Mouro Lou-
renço.

310720799 

 Aviso n.º 10461/2017

Procedimento concursal comum para preenchimento 
de um posto de trabalho para a carreira/categoria 

de Assistente Operacional — Pedreiro

Lista unitária de ordenação final
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, na sua redação atual, faz -se público que se encontra afixada e 
disponível na página eletrónica da Câmara Municipal (www.cm -spsul.pt), 
a lista unitária de ordenação final, homologada por despacho do Vereador 
com competências delegadas, de 03/04/2017, do procedimento concursal 
comum de recrutamento na modalidade de contrato de trabalho em fun-
ções públicas por tempo indeterminado, para preenchimento de um posto 
de trabalho de Assistente Operacional — Pedreiro, da carreira geral de 
Assistente Operacional, aberto por deliberação da Câmara Municipal de 
11 de outubro de 2016 e publicado na IIª série do Diário da República 
n.º 216, de 10/11/2016.

Com competências delegadas

2 de junho de 2017. — O Vereador, Dr. Pedro Miguel Mouro Lou-
renço.

310720263 

 Aviso n.º 10462/2017

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas
Para os efeitos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, se faz público que, na sequência da con-
clusão do respetivo procedimento concursal comum de recrutamento 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, e por despacho do signatário de 02 de junho de 2017, 
foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado, com efeitos a partir de 05 de junho de 2017, com o seguinte 
candidato aprovado no procedimento:

José Augusto Gonçalves da Rocha, o primeiro candidato aprovado no 
procedimento concursal, para preenchimento de um posto de trabalho 
da categoria de Assistente Operacional — Pedreiro, da carreira geral de 
Assistente Operacional, sendo posicionado na 1.ª posição remuneratória 
da carreira e categoria de Assistente Operacional e no nível 1 da tabela 
remuneratória única.

A presente contratação não está sujeita a fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas.

Com competências delegadas
5 de junho de 2017. — O Vereador, Dr. Pedro Miguel Mouro Lourenço.

310720733 

 MUNICÍPIO DE SETÚBAL

Aviso n.º 10463/2017

Pessoal desligado do serviço
Na qualidade de vereadora com competência delegada nos domínios 

dos Recursos Humanos, conferida pela Senhora Presidente da Câmara 
através do Despacho n.º 135/2013/GAP, de 22 de outubro, torna -se 
público, nos termos e para os efeitos previstos na alínea d) do n.º 1 do 
artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, a cessação do contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado da trabalhadora 
Luísa Maria Moreira Manuel, titular da carreira geral e categoria de As-
sistente Operacional, posição remuneratória 1, nível remuneratório 1 da 
Tabela Remuneratória Única (TRU), a que corresponde a remuneração 
base mensal de 557,00€, por motivo de ser desligada do serviço, com 
efeitos a partir de 1 de setembro de 2017.

A Vereadora com competência delegada pelo Despacho n.º 135/2013/
GAP, de 22 de outubro.

10 de agosto de 2017. — A Vereadora, Carla Guerreiro.
310721357 

 MUNICÍPIO DE TERRAS DE BOURO

Regulamento n.º 483/2017
Joaquim José Cracel Viana, Presidente da Câmara Municipal de 

Terras de Bouro, em cumprimento do disposto na alínea t) do n.º 1 do 
artigo 35.º, conjugado com o artigo 56.º, da Lei n.º 75/5013, de 12 de 
setembro, torna público que a Câmara Municipal, na sua reunião ordi-
nária realizada no dia 25 de maio de 2017 e a Assembleia Municipal, 
em sessão de 30 de junho de 2017, ao abrigo das competências que 
lhe são cometidas em matéria regulamentar, previstas na alínea k) do 
n.º 1 do artigo 33.º, conjugado com a alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º, 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovaram o Regulamento de 
Feiras, Venda Ambulante e da Atividade de Restauração e Bebidas não 
Sedentária do Município de Terras de Bouro, que a seguir se publica.

Para constar se lavrou o presente, e outros de igual teor, que vão ser 
afixados nos lugares de estilo.

12 de julho de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, Joaquim 
José Cracel Viana.

Regulamento de Feiras, Venda Ambulante e da Atividade 
de Restauração e Bebidas

não Sedentária do Município de Terras de Bouro

Preâmbulo
O acesso ao exercício da atividade de comércio a retalho não seden-

tário por feirantes e vendedores ambulantes, assim como exercício da 
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atividade de prestação de serviços de restauração ou de bebidas não 
sedentária era regulado por um conjunto de diplomas dispersos, com 
critérios e especificidades diversas para cada uma dessas atividades que 
prejudicavam a coerência lógica dos regimes jurídicos e a uniformização 
de conceitos.

Com a publicação do Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, 
procedeu -se à sistematização dos diplomas que regulavam estas ati-
vidades e reuniu -se num único diploma o regime jurídico de acesso e 
exercício da atividade de comércio, serviços e restauração.

Este novo regime pretendeu constituir um instrumento facilitador do 
enquadramento legal do acesso e exercício de determinadas atividades 
económicas, oferecendo uma maior segurança jurídica aos operadores 
económicos e potenciando um ambiente mais favorável ao acesso e 
exercício das atividades em causa, criando, ao mesmo tempo, condições 
para um desenvolvimento económico sustentado, assente num quadro 
legislativo consolidado e estável, concretizando uma das medidas iden-
tificadas na Agenda para a Competitividade do Comércio, Serviços e 
Restauração 2014 -2020, apresentada e publicitada no Portal do Governo 
em 30 de junho de 2014, e inserida no eixo estratégico «Redução de 
Custos de Contexto e Simplificação Administrativa».

Este novo regime veio consagrar uma simplificação acentuada da 
tramitação procedimental que vigorava até então, através da elimina-
ção ou desoneração importante de passos procedimentais e elementos 
instrutórios, mas também pela desmaterialização geral, no balcão único 
eletrónico, designado por «Balcão do empreendedor», dos procedimentos 
aplicáveis.

A desmaterialização dos procedimentos administrativos e a centra-
lização da submissão de pedidos e comunicações no «Balcão do em-
preendedor», prosseguindo a política levada a cabo pelo Governo nesta 
área, através da efetiva desmaterialização dos procedimentos previstos 
no Decreto -Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, «Licenciamento Zero», ou do 
trabalho realizado na disponibilização de formulários eletrónicos e de 
informação no «Balcão do empreendedor» no que respeita a um conjunto 
muito alargado de mais de cem regimes jurídicos, nomeadamente os 
alterados ao abrigo da Diretiva n.º 2006/123/CE, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 12 de dezembro de 2006, relativa aos serviços 
no mercado interno «Diretiva Serviços», proporcionam um serviço em 
linha fundamental para os operadores económicos, reduzindo substan-
cialmente os seus custos, encargos e tempos de espera, constituindo, hoje, 
elemento fundamental de desburocratização das relações estabelecidas 
com a Administração Pública.

Como tal, para além de todas as funcionalidades previstas no sistema 
«Licenciamento Zero» atualmente em funcionamento no «Balcão do 
empreendedor», as quais exigem uma cooperação próxima e exigente 
entre a administração central e os Municípios e as quais se manterão, 
prevê -se agora um significativo alargamento do leque de serviços pas-
síveis de serem realizados online.

Tendo em consideração que o Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de 
janeiro, veio regular o exercício da atividade de comércio a retalho 
não sedentário por feirantes e vendedores ambulantes, estabelecidos 
em território nacional ou em regime de livre prestação de serviços, em 
recintos onde se realizem feiras e nas zonas e locais públicos autoriza-
dos, assim como o exercício da atividade de prestação de serviços de 
restauração ou de bebidas de carater não sedentária, torna -se, porquanto, 
necessário proceder a uma alteração à Regulamentação Municipal que 
regula a matéria, conforme vem estipulado no artigo 79.º do Anexo ao 
citado diploma. Deste modo, e por força deste preceito legal, procedeu-
-se à elaboração do Regulamento no qual serão definidas as regras de 
funcionamento das feiras do Município, as condições para o exercício 
da atividade de feirante e de vendedor ambulante, bem como para a 
prestação de serviços de restauração ou de bebidas não sedentária, os 
direitos e obrigações dos feirantes e dos vendedores ambulantes e a 
listagem de produtos proibidos.

Face ao que antecede e em cumprimento do disposto no artigo 241.º 
da Constituição da República Portuguesa e das alíneas g) e k) do n.º 1 
do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 
atual, é elaborado o presente Regulamento de feiras, venda ambulante 
e da atividade de restauração e bebidas não sedentária do Município de 
Terras de Bouro, o qual foi sujeito a audiência prévia dos interessados 
e das entidades representativas dos interesses em causa, nomeadamente 
de associações representativas de feirantes, de vendedores ambulan-
tes e dos consumidores pelo prazo de 30 dias, conforme previsto no 
artigo 100.º do Código do Procedimento Administrativo, anexo à Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na sua atual redação, e simultaneamente 
enviado para publicação na 2.ª série Diário da República, com o objetivo 
de ser submetido a consulta pública, pelo período de 30 dias, não tendo 
sido apresentadas quaisquer sugestões pelos interessados, nem pelas 
entidades consultadas.

Assim, no uso do poder regulamentar conferido às autarquias lo-
cais pelo artigo 241.º da CRP e do estabelecido na alínea k) do n.º 1 
do artigo 33.º, conjugado com a alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º, da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a Câmara Municipal de Terras de 
Bouro, em reunião de 25 de maio de 2017 e a Assembleia Municipal, 
em sessão de 30 de junho de 2017, aprovaram o presente Regulamento.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do disposto nos arti-
gos 112.º e 241.º da Constituição da República Portuguesa, da alínea g) 
do n.º 1 do artigo 25.º e das alíneas k) e u) do n.º 1 do artigo 33.º, todos 
do da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, dos artigos 14.º e 20.º da Lei 
n.º 73/2013, de 3 de setembro, nos artigos 6.º e 8.º da Lei n.º 53 -E/2006, 
de 29 de dezembro, na sua atual redação, do Decreto -Lei n.º 433/82, de 
27 de outubro, na sua atual redação, no Decreto -Lei n.º 280/2007, de 
7 de agosto, na sua atual redação, do Anexo do Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, e do Anexo do Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1 — O presente Regulamento define e regula o funcionamento das 
feiras do Município de Terras de Bouro, nomeadamente as condições 
de admissão dos feirantes, direitos e obrigações, os critérios de atribui-
ção dos espaços de venda, as normas de funcionamento e o horário de 
funcionamento das feiras.

2 — O presente Regulamento é ainda aplicável à venda ambulante 
no Município de Terras de Bouro, determinando as condições, direitos 
e obrigações em que essa atividade pode ser exercida, o horário, bem 
como as zonas e locais autorizados para o exercício da venda ambulante 
e regras de ocupação do espaço público.

3 — O presente Regulamento determina ainda as condições em que 
pode ser desenvolvida a atividade de prestação de serviços de restauração 
ou de bebidas não sedentária.

4 — Excluem -se do âmbito de aplicação do presente Regulamento:
a) Os eventos de exposição e de amostra, ainda que neles se realizem 

vendas a título acessório;
b) Os eventos exclusiva ou predominantemente destinados à partici-

pação de agentes económicos titulares de estabelecimentos que proce-
dam a vendas ocasionais e esporádicas fora dos seus estabelecimentos;

c) As mostras de artesanato, predominantemente destinadas à parti-
cipação de artesãos;

d) Os mercados municipais;
e) A venda ambulante de lotarias, regulada por diploma próprio;
f) As feiras de velharias quando destinadas à participação de particu-

lares que pontualmente as frequentam;
g) A distribuição domiciliária efetuada por conta de operadores eco-

nómicos titulares de estabelecimentos para fornecimento de géneros 
alimentícios, bebidas ou outros bens de consumo doméstico corrente.

Artigo 3.º
Definições

Para efeitos do presente Regulamento, entende -se por:
a) «Artesão» aquele que exerce uma atividade artesanal, por conta 

própria ou por conta de outrem, inserido em unidade produtiva ar-
tesanal reconhecida, o que supõe o domínio dos saberes e técnicas 
que lhe são inerentes, bem como um apurado sentido estético e 
perícia manual;

b) «Atividade artesanal» a atividade económica de reconhecido valor 
cultural e social que assenta na produção, restauro ou reparação de bens 
de valor artístico ou utilitário, de raiz tradicional ou contemporânea e 
na prestação de serviços de igual natureza, bem como na produção e 
preparação de bens alimentares;

c) «Atividade de comércio a retalho não sedentária» a atividade 
de comércio a retalho em que a presença do comerciante nos locais 
de venda, em feiras ou de modo ambulante, não reveste um caráter 
fixo e permanente, realizada nomeadamente em unidades móveis 
ou amovíveis;

d) «Equipamento amovível» a estrutura de apoio à venda ambulante, 
sem fixação ao solo;

e) «Equipamento móvel» a estrutura de apoio à venda ambulante que 
pressupõe a existência de rodas;

f) «Espaço de venda em feira» a área da feira cuja ocupação é auto-
rizada ao feirante para aí instalar o seu local de venda;
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g) «Espaços de ocupação ocasional em feira» os lugares não previa-
mente atribuídos e cuja ocupação é permitida em função dos espaços 
disponíveis a cada dia de feira, destinados a participantes ocasionais, 
nomeadamente:

i) Pequenos agricultores que não estejam constituídos como operado-
res económicos, que pretendam participar na feira para vender produtos 
da sua própria produção, por razões de subsistência devidamente com-
provadas pela Junta de Freguesia da área de residência;

ii) Vendedores ambulantes;
iii) Outros participantes ocasionais;

h) «Espaços de venda ambulante» as zonas e locais permitidos pela 
Câmara Municipal para o exercício da venda ambulante;

i) «Espaços de venda» áreas de venda já atribuídos a feirantes à data 
de entrada em vigor deste Regulamento ou posteriormente atribuídos, 
após a realização do sorteio a que se referem os artigos 20.º a 23.º do 
presente Regulamento;

j) «Estrutura de apoio à venda ambulante» os equipamentos móveis 
ou amovíveis com tabuleiros ou bancadas, abrangendo os elementos 
de sombreamento;

k) «Feira» o evento que congrega periódica ou ocasionalmente, no 
mesmo recinto, vários retalhistas ou grossistas que exercem a atividade 
com caráter não sedentário, na sua maioria em unidades móveis ou 
amovíveis, excetuados os arraiais, romarias, bailes, provas desportivas 
e outros divertimentos públicos, os mercados municipais e os mercados 
abastecedores, não se incluindo as feiras dedicadas de forma exclusiva 
à exposição de armas;

l) «Feirante» a pessoa singular ou coletiva que exerce de forma ha-
bitual a atividade de comércio por grosso ou a retalho não sedentária 
em feiras;

m) «Livre prestação de serviços» a faculdade de empresário em 
nome individual nacional de Estado -Membro da União Europeia ou 
do Espaço Económico Europeu ou de pessoa coletiva constituída 
ao abrigo do direito de um desses Estados -Membros, previamente 
estabelecidos noutro Estado -Membro, aceder e exercer uma ativi-
dade de comércio ou de serviços em território nacional de forma 
ocasional e esporádica, sem que aqui se estabeleçam, sujeitos apenas 
a determinados requisitos nacionais, que lhes sejam aplicáveis nos 
termos legais;

n) «Lugar de venda» a área autorizada e delimitada para o exercício 
da atividade de feirante, venda ambulante e prestação de serviços de 
restauração ou bebidas com caráter não sedentário;

o) «Postos de venda ambulante» os equipamentos disponibilizados 
pelo Município e instalados no espaço público;

p) «Atividade de restauração ou de bebidas não sedentária», a ativi-
dade de prestar serviços de alimentação e de bebidas, mediante remu-
neração, em que a presença do prestador nos locais da prestação não 
reveste um caráter fixo e permanente, nomeadamente em unidades 
móveis ou amovíveis, bem como em instalações fixas onde se reali-
zem menos de 20 eventos anuais, com uma duração anual acumulada 
máxima de 30 dias;

q) «Recinto da feira» o espaço público ou privado, ao ar livre ou no 
interior, destinado à realização de feiras que reúna as condições previstas 
no n.º 2 do artigo 15.º do presente Regulamento;

r) «Unidades móveis ou amovíveis para a prestação de serviços 
de restauração ou de bebidas não sedentário» os veículos, roulot-
tes, reboques, atrelados, triciclos motorizados, velocípedes com 
ou sem motor, carros de mão ou unidades similares que neles se 
confecione ou venda, na via pública ou em locais previamente 
determinados pela Câmara Municipal, refeições ligeiras ou outros 
produtos comestíveis de acordo com as regras higiossanitárias e 
alimentares em vigor;

s) «Vendedor ambulante», a pessoa singular ou coletiva que exerce 
de forma habitual a atividade de comércio a retalho de forma itinerante, 
incluindo em unidades móveis ou amovíveis instaladas fora de recintos 
das feiras.

Artigo 4.º
Delegação e subdelegação de competências

1 — As competências atribuídas pelo presente Regulamento à Câmara 
Municipal de Terras de Bouro poderão ser delegadas no Presidente da 
Câmara Municipal, com faculdade de subdelegação em qualquer dos 
Vereadores.

2 — As competências atribuídas no presente Regulamento ao Presi-
dente da Câmara Municipal de Terras de Bouro poderão ser delegadas 
em qualquer dos Vereadores.

CAPÍTULO II

Acesso e exercício da atividade de feirante,
de vendedor ambulante

e de restauração ou de bebidas não sedentária

Artigo 5.º
Acesso ao exercício da atividade

1 — Está sujeito à apresentação de uma mera comunicação prévia o 
acesso às seguintes atividades:

a) A atividade de feirante e de vendedor ambulante, que abrange:
i) O comércio a retalho em bancas, feiras e unidades móveis de venda 

de produtos alimentares, bebidas e tabaco;
ii) O comércio a retalho em bancas, feiras e unidades móveis de venda 

de têxteis, vestuários, calçado, malas e similares;
iii) O comércio a retalho em bancas, feiras e unidades móveis de 

venda de outros produtos;

b) A organização de feiras por entidades privadas, ainda que, ao abrigo 
da livre prestação de serviços, o empresário não esteja estabelecido em 
território nacional;

c) A atividade de restauração ou de bebidas não sedentária, ainda 
que, ao abrigo da livre prestação de ser viços, o empresário não esteja 
estabelecido em território nacional.

2 — Os empresários não estabelecidos em território nacional, que 
aqui pretendam aceder às atividades de comércio referidas na alínea a) 
do número anterior, exercendo -as em regime de livre prestação, estão 
isentos do requisito de apresentação de mera comunicação prévia re-
ferida no n.º 1.

3 — Antes de apresentar a mera comunicação prévia referida no n.º 1, 
o operador económico deve declarar a atividade junto da Autoridade 
Tributária e Aduaneira com o(os) código(os) da CAE (Classificação 
Portuguesa das Atividades Económicas) aplicável(eis) à(s) atividade(s).

4 — A cessação das atividades referidas no n.º 1 deve ser comunicada 
até 60 dias após a ocorrência do facto.

5 — As meras comunicações prévias referidas na alínea a) do n.º 1 
são apresentadas à Direção -Geral das Atividades Económicas (DGAE), 
através do Balcão Único Eletrónico.

6 — As meras comunicações prévias referidas nas alíneas b) e c) 
do n.º 1 são apresentadas ao Município de Terras de Bouro, através do 
Balcão Único Eletrónico.

7 — As meras comunicações prévias a apresentar devem conter os 
dados e ser acompanhadas dos elementos instrutórios constantes de 
Portaria a aprovar pelos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
da modernização administrativa das autarquias locais, da economia e 
do ambiente.

8 — O comprovativo eletrónico de entrega no Balcão Único Ele-
trónico das meras comunicações prévias, pedidos de autorização, bem 
como das demais comunicações previstas no presente Regulamento, 
acompanhado do comprovativo do pagamento das taxas devidas, quando 
aplicáveis, é prova única admissível do cumprimento dessas obrigações 
para todos os efeitos, sem prejuízo das situações de indisponibilidade da 
tramitação eletrónica dos procedimentos no «Balcão Único Eletrónico» 
ou de inacessibilidade deste.

9 — Para além da mera comunicação prévia, para o exercício da ativi-
dade é necessária a obtenção do direito de ocupação de espaço de venda 
em feira, no caso dos feirantes e vendedores ambulante, e de obtenção 
do direito de ocupação de espaço público, no caso da venda ambulante 
e da atividade de restauração ou de bebidas não sedentária.

10 — A obrigatoriedade de apresentação da mera comunicação prévia 
abrange todos os operadores económicos que exerça, a atividade de 
comércio a retalho não sedentário de modo habitual, independentemente 
de esta ser exercida a título principal ou secundário, salvo as exceções 
previstas no presente Regulamento.

Artigo 6.º
Responsabilidade

1 — O responsável perante o Município de Terras de Bouro pelo cum-
primento das disposições legais e regulamentares em vigor é o operador 
económico identificado na mera comunicação prévia.

2 — Nos casos previstos nos pontos i) e iii) da alínea g) do n.º 3 do 
presente Regulamento, o responsável é o operador económico a quem 
foi atribuído o espaço de ocupação ocasional previsto no artigo 24.º

3 — São ainda responsáveis perante o Município de Terras de Bouro 
pelo cumprimento das disposições legais e regulamentares em vigor os 
empresários referidos no n.º 2 do artigo 5.º
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Artigo 7.º
Atualização de factos relativos à atividade de feirante, de vendedor 

ambulante e de restauração ou de bebidas não sedentária
1 — São objeto de atualização obrigatória no registo através de comu-

nicação no Balcão Único Eletrónico e até 60 dias após a sua ocorrência, 
os seguintes factos:

a) Alteração do domicílio fiscal;
b) A alteração do ramo de atividade, da natureza jurídica ou firma;
c) No caso de pessoa coletiva, a alteração da qualificação como micro, 

pequena, média ou grande empresa, para efeitos referidos nos n.os 1 a 3 
do artigo 53.º do presente Regulamento.

d) A cessação da atividade.

2 — As alterações referidas nas alíneas a) a c) do número anterior 
estão sujeitas à apresentação de mera comunicação prévia.

Artigo 8.º
Produtos proibidos nas feiras e na venda ambulante

1 — É proibido nas feiras e na venda ambulante o comércio dos 
seguintes produtos:

a) Produtos fitofarmacêuticos, nos termos da lei em vigor;
b) Medicamentos e especialidades farmacêuticas;
c) Aditivos para alimentos para animais, pré -misturas preparadas 

com aditivos para alimentos para animais e alimentos compostos para 
animais que contenham aditivos a que se refere o n.º 1 do artigo 10.º do 
Regulamento (CE) n.º 183/2005, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 12 de janeiro;

d) Armas e munições, pólvora e quaisquer outros materiais explosivos 
ou detonantes;

e) Combustíveis líquidos, sólidos ou gasosos, com exceção do petróleo 
e do álcool desnaturado;

f) Moedas e notas de banco, exceto quando o ramo de atividade do 
lugar de venda corresponda à venda desse produto estritamente dire-
cionado ao colecionismo;

g) Veículos automóveis e motociclos, em modo ambulante;
h) Produtos suscetíveis de violar direitos de propriedade industrial, 

bem como a prática de atos de concorrência desleal, nos termos da 
legislação em vigor.

2 — Além dos produtos referidos no número anterior e dos previstos 
no n.º 1 do artigo 43.º do presente Regulamento, por razões de interesse 
público poderá ser proibido pelo Município a venda de outros produtos, 
a publicar por edital e na página eletrónica do Município.

Artigo 9.º
Comercialização de produtos

1 — No exercício do comércio não sedentário os feirantes e os ven-
dedores ambulantes devem obedecer à legislação específica aplicável 
aos produtos comercializados, designadamente a referida no artigo 56.º 
do Anexo do Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro.

2 — Nas feiras, os géneros alimentícios só podem ser vendidos nos 
setores identificados para o efeito.

Artigo 10.º
Práticas comerciais desleais e venda de bens 

com defeito ou em segunda mão
1 — No âmbito da atividade de comércio ou de prestação de serviços 

é proibido o exercício de práticas comerciais desleais, incluindo em 
matéria de publicidade, de práticas comerciais enganosas e de práticas 
comerciais agressivas, que prejudiquem diretamente os interesses eco-
nómicos dos consumidores e indiretamente os interesses económicos de 
concorrentes legítimos, nos termos definidos no Decreto -Lei n.º 57/2008, 
de 26 de março.

2 — Os operadores económicos estão sujeitos ao regime da respon-
sabilidade do produtor por danos causados por defeitos dos produtos 
que põem em circulação, previsto no Decreto -Lei n.º 383/89, de 6 de 
novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 131/2001, de 24 de abril.

3 — Os bens com defeito ou em segunda mão devem estar identi-
ficados e separados dos restantes bens, de modo o serem facilmente 
reconhecidos pelos consumidores.

Artigo 11.º
Exposição dos produtos

1 — Na exposição e venda dos produtos do seu comércio devem os 
feirantes e os vendedores ambulantes utilizar individualmente tabuleiros 

ou bancadas de dimensões não superiores a 1 m × 1,20 m, colocados 
a uma altura mínima de 0,70 m do solo para os géneros alimentícios e 
0,40 m do solo para os géneros não alimentícios, salvo quando o meio 
de transporte utilizado justifique a dispensa do seu uso.

2 — Na exposição e venda dos seus produtos e mercadorias não é 
permitido aos feirantes, vendedores ambulantes e prestadores de serviços 
de restauração ou de bebidas a utilização de cordas ou outros meios 
afixados nas fachadas dos prédios, árvores ou sinalização de trânsito.

3 — Todo o material de exposição, venda, arrumação ou depósito 
deve ser de matéria resistente a sulcos e facilmente lavável e tem de 
ser mantido em rigoroso estado de asseio e higiene, em adequadas 
condições higiossanitárias.

4 — No transporte, arrumação, exposição e arrecadação dos produtos 
ou géneros, é obrigatório separar os alimentos dos produtos de natureza 
distinta, bem como, de entre eles, os que de algum modo possam ser 
afetados pela proximidade dos outros.

5 — Todos os produtos alimentares que estejam armazenados ou 
expostos para venda devem ser mantidos em lugares adequados à pre-
servação do seu estado e, bem assim, em condições higiossanitárias que 
os protejam de poeiras, contaminações ou contactos que, de qualquer 
modo, possam afetar a saúde dos consumidores.

6 — Na embalagem e acondicionamento de produtos alimentares só 
poderá ser utilizado papel ou outro material adequado que ainda não 
tenha sido utilizado e que não contenha desenhos, pinturas ou dizeres 
escritos na parte interior.

Artigo 12.º
Direitos e deveres dos feirantes, dos vendedores

ambulantes e dos prestadores de serviços
de restauração ou de bebidas não sedentário

1 — A todos os feirantes, vendedores ambulantes e prestadores de 
serviços de atividade de restauração ou de bebidas não sedentário assiste, 
designadamente, o direito de utilizarem de forma mais conveniente à 
sua atividade os locais que lhe forem autorizados, sem outros limites 
que não sejam os impostos pela lei ou pelo presente Regulamento.

2 — Os operadores económicos referidos no número anterior têm 
designadamente o dever de:

a) Manter todos os utensílios, unidades móveis e objetos interve-
nientes na venda em rigoroso estado de apresentação, asseio e higiene;

b) Conservar e apresentar os produtos que comercializem nas condi-
ções de higiene e sanitárias impostas ao seu comércio por legislação e 
regulamentação aplicáveis;

c) Atuar em conformidade com as ordens, decisões e instruções pro-
feridas pelas autoridades policiais, administrativas e fiscalizadoras que 
sejam indispensáveis ao exercício da atividade, nas condições previstas 
no presente Regulamento;

d) Declarar às entidades competentes, sempre que lhes seja exigido, 
o lugar onde guardam a sua mercadoria, facultando -lhes o respetivo 
acesso;

e) Manter, tanto durante como no final do exercício de cada atividade, 
os seus lugares limpos de qualquer lixo, nomeadamente detritos, restos, 
caixas ou outros materiais semelhantes;

f) Colocar os resíduos resultantes da atividade, nomeadamente águas 
residuais, restos de comida, embalagens ou outros detritos nos locais 
expressamente destinados a esse fim;

g) Ocupar apenas o lugar de venda que lhe tenha sido atribuído, em 
cumprimento dos respetivos limites;

h) Não ocupar lugar de venda diferente daquele para que foi auto-
rizado;

i) Afixar em todos os produtos expostos a indicação do preço de 
venda ao público, de forma em local bem visível, nos termos da legis-
lação em vigor;

j) Utilizar convenientemente, evitando desperdícios, a águas da rede 
pública de abastecimento disponibilizada em torneiras existentes no 
recinto da feira.

3 — O feirante, o vendedor ambulante, e o prestador de serviços de 
restauração ou de bebidas não sedentária devem ser portadores, nos 
locais de venda, dos seguintes documentos:

a) Comprovativo de entrega da mera comunicação prévia, quando 
obrigatória nos termos do presente Regulamento;

b) Comprovativo do pagamento das taxas aplicáveis;
c) Faturas comprovativas da aquisição de produtos para venda ao 

público, nos termos previstos no Código do Imposto sobre o Valor 
Acrescentado.

4 — Excetua -se do disposto na alínea c) do número anterior a venda 
em feiras de artigos de fabrico ou produção próprios.
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5 — O presente artigo é aplicável aos participantes ocasionais em 
feiras, com as necessárias adaptações.

CAPÍTULO III

Das feiras

SECÇÃO I

Feiras retalhistas organizadas por entidades privadas

Artigo 13.º
Organização de feiras retalhistas por entidades privadas

1 — A instalação e a gestão do funcionamento de cada feira retalhista 
organizada por entidade privada é da exclusiva responsabilidade da 
entidade gestora, a qual tem os poderes e a autoridade necessários para 
fiscalizar o cumprimento do respetivo regulamento interno e assegurar 
o bom funcionamento da feira.

2 — A organização e uma feira retalhista por entidades privadas em 
locais de domínio público está sujeita ao procedimento de cedência de 
utilização do domínio público a entidades privadas para a realização de 
feiras, devendo ser observado o disposto no Decreto -Lei n.º 280/2007, de 
7 de agosto, na sua atual redação, e no Estatuto das Estradas Nacionais, 
na sua atual redação.

3 — A organização de feiras retalhistas por entidades privadas nas 
situações previstas no n.º 2 terá de cumprir as regras quanto às condições 
de admissão dos feirantes e os critérios para a atribuição dos respetivos 
espaços de venda, devendo o procedimento de seleção assegurar a 
não descriminação entre operadores económicos nacionais e prove-
nientes e provenientes de outros Estados Membros da União Europeia 
ou do Espaço Económico Europeu e ser efetuado de forma imparcial 
e transparente publicitada em edital e no Balcão Único Eletrónico.

4 — Perante a cedência de exploração de locais de domínio público 
a entidades privadas para a realização de feiras, os espaços de vendas 
nessas feiras é atribuído nos termos prescritos no respetivo regula-
mento, observado o cumprimento do disposto no Anexo do Decreto -Lei 
n.º 10/2015, de 16 de janeiro.

5 — Os recintos das feiras retalhistas organizadas por entidades pri-
vadas devem preencher os requisitos previstos no artigo 15.º do presente 
Regulamento.

SECÇÃO II

Feiras retalhistas organizadas por entidades públicas

Artigo 14.º
Suspensão das feiras

1 — A Câmara Municipal pode suspender a realização de qualquer 
feira em casos devidamente fundamentados, facto que será anunciado 
por edital no sítio na Internet da Câmara Municipal, com uma semana 
de antecedência.

2 — A suspensão temporária da realização da feira não afeta a atri-
buição dos espaços de venda nas feiras subsequentes.

3 — A suspensão temporária da realização da feira não confere aos 
feirantes o direito a qualquer indemnização por prejuízos decorrentes 
do não exercício da sua atividade.

Artigo 15.º
Condições dos recintos

1 — As feiras podem realizar -se em recintos públicos ou privados, 
ao ar livre ou no interior, desde que:

a) O recinto esteja devidamente delimitado, acautelando o livre acesso 
às residências e estabelecimentos envolventes;

b) Os lugares de venda se encontrem devidamente demarcados;
c) As regras de funcionamento estejam afixadas;
d) Existam infraestruturas de conforto, nomeadamente instalações 

sanitárias, rede pública ou privada de água, rede elétrica e pavimentação 
do espaço adequadas ao evento;

e) Possuam, na proximidade, parques ou zonas de estacionamento 
adequados à sua dimensão.

2 — Os recintos com espaços de venda destinados à comercializa-
ção de géneros alimentícios ou de animais devem igualmente cum-

prir os requisitos impostos pela legislação específica aplicável a cada 
uma destas categorias de produtos, no que concerne às infraestruturas.

Artigo 16.º
Segurança e proteção contra incêndios

Nos recintos onde decorram feiras deverão ser observadas as regras 
de segurança e proteção contra incêndios previstas na legislação vigente 
aplicável.

Artigo 17.º
Fornecimento de energia elétrica e de água

1 — Compete à entidade gestora criar as condições infraestruturais 
que permitam o fornecimento de energia elétrica e de água ao recinto 
da feira.

2 — Caberá ao feirante assegurar, através da instalação do adequado 
equipamento, a distribuição de energia elétrica e de água desde o ponto 
de alimentação até ao respetivo lugar, naqueles em que, pela natureza 
da exploração, seja necessário o seu consumo.

3 — A entidade gestora do recinto deve verificar e assegurar a ade-
quada instalação e utilização de energia elétrica e de água por parte 
dos feirantes.

Artigo 18.º
Espaço de venda e de realização das feiras

1 — Câmara Municipal, ou a entidade gestora da feira, aprovará 
uma planta de identificação dos diversos setores de venda, dentro dos 
quais poderão ser assinalados os espaços de venda, incluindo lugares 
destinados a participantes ocasionais.

2 — Esta planta deverá estar disponível nos Serviços Municipais 
para consulta, quer pelos utentes, quer pelas entidades fiscalizadoras.

3 — Os espaços de venda estão sujeitos ao pagamento de uma taxa 
prevista na Tabela de taxas e outras receitas em vigor no Município de 
Terras de Bouro, nos termos dos n.os 4 e 6 do artigo 80.º do Anexo do 
Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, a fixar pela entidade gestora 
do recinto.

Artigo 19.º
Organização do espaço das feiras

1 — O recinto corresponde a cada feira é organizado de acordo com 
as características próprias do local e do tipo de feira a realizar.

2 — Compete à Câmara Municipal ou, existindo, à entidade gestora 
da feira, estabelecer o número dos espaços de venda, bem como a 
respetiva disposição no recinto da feira, diferenciando os espaços de 
venda dos espaços de ocupação ocasional e atribuindo a cada espaço 
uma numeração.

3 — Por motivos de interesse público, de ordem pública ou ainda 
atinentes ao regular e bom funcionamento da feira, a Câmara Municipal 
pode proceder à redistribuição dos espaços de venda.

4 — Na situação prevista no número anterior ficam salvaguardados os 
direitos de ocupação de espaços de venda que já tenham sido atribuídos aos 
feirantes, designadamente no que respeita à área dos espaços de venda.

Artigo 20.º
Atribuição de espaço de venda em feiras

realizadas em recintos públicos
1 — A atribuição do espaço de venda em feiras realizadas em re-

cintos públicos é efetuada pela Câmara Municipal, ou pela entidade 
gestora do recinto, através de sorteio, por ato público, com periodicidade 
regular, devendo ser aplicado a todos os lugares novos ou deixados 
vagos, por áreas, de acordo com a especificação dos produtos a vender.

2 — A cada feirante, em regra, será permitida a ocupação de um 
espaço de venda, sem prejuízo de a entidade gestora do recinto poder 
determinar, fundamentadamente, a ocupação de mais espaços de venda 
por feirante.

3 — O direito de ocupação dos espaços de venda é atribuído pelo 
prazo máximo de 5 anos, sem possibilidade de renovação automática.

4 — Os feirantes que à data em vigor do presente Regulamento já 
forem titulares do direito de ocupação de espaços de venda mantêm a 
titularidade desse direito, nos termos do disposto no número anterior.

5 — Podem ser previstos lugares de venda destinados a prestadores 
de serviços, nomeadamente de restauração ou de bebidas em unidades 
móveis ou amovíveis.

6 — O procedimento de atribuição de espaços de venda não podem 
prever condições mais vantajosas para o feirante cuja atribuição de lugar 
tenha caducado ou para quaisquer pessoas que com este mantenham 
vínculos de parentesco ou afinidade nem vínculos laborais ou, tratando-
-se de pessoa coletiva, vínculos de natureza societária.
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7 — O Município de Terras de Bouro ou a entidade gestora do recinto, 
elabora e mantém atualizado um registo de espaços de venda atribuídos 
nos termos do presente Regulamento.

Artigo 21.º
Sorteio dos espaços de venda

1 — O ato público do sorteio será anunciado em edital, na página 
eletrónica do Município de Terras de Bouro ou da entidade gestora do 
recinto, e ainda no Balcão Único Eletrónico, prevendo uma período 
mínimo de 20 dias para aceitação de candidaturas.

2 — Da publicação do sorteio, constarão os seguintes elementos:
a) Identificação do Município de Terras de Bouro ou da entidade 

gestora do recinto, endereço, número de telefone, telefax, endereço 
eletrónico e horário de funcionamento;

b) Dia, hora e local da realização do sorteio;
c) Prazo para apresentação da candidatura;
d) Identificação dos espaços de venda em conformidade com o dis-

posto no n.º 1 do artigo 18.º do presente Regulamento;
e) Período pelo qual os espaços de venda serão atribuídos;
f) O montante da taxa a pagar pelos espaços de venda;
g) Outras informações consideradas úteis.

3 — Sem prejuízo do estabelecido nos números anteriores, quando 
a entidade gestora do recinto da feira não seja o Município de Terras de 
Bouro, a autorização de ocupação dos espaços de venda e a definição 
das taxas dessa ocupação compete a essa entidade.

Artigo 22.º
Admissão a sorteio

1 — Só serão admitidos ao sorteio de determinado espaço de venda os 
titulares de comprovativo de entrega da mera comunicação prévia a que 
se refere o artigo 5.º e mostrem regularizada a sua situação contributiva 
perante a Administração Fiscal e a Segurança Social, no âmbito do 
exercício da sua atividade, bem como a inexistência de qualquer débito 
para com o Município de Terras de Bouro, resultante do não pagamento 
de taxas e outras receitas municipais, salvo se tiver sido deduzida re-
clamação ou impugnação e prestada garantia idónea, nos termos da lei.

2 — O procedimento de seleção deve assegurar a não discriminação 
entre operadores económicos nacionais ou provenientes de outros Es-
tados-Membros da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu.

Artigo 23.º
Procedimento de sorteio

1 — O ato público do sorteio, bem como o esclarecimento de dúvidas e 
a resolução de eventuais reclamações surgidas, serão da responsabilidade 
de uma comissão, composta por um presidente e dois vogais, nomeados 
por despacho do Presidente da Câmara Municipal ou da entidade gestora 
do recinto se esta não for o Município.

2 — A Câmara municipal, ou a entidade gestora do recinto, aprovará 
os termos em que se efetuará o sorteio, efetuado de forma imparcial e 
transparente, definindo nomeadamente, as formalidades do sorteio e o 
número de espaços de venda que poderão ser atribuídos a cada feirante.

3 — Findo o sorteio, tudo quanto nele tenha ocorrido será lavrado 
em ata, designadamente a lista de classificação final dos candidatos por 
setor, a qual será assinada pelos membros da comissão.

4 — De cada atribuição de espaços de venda será lavrado o respe-
tivo título de ocupação com indicação do ramo de atividade respetivo, 
que será entregue ao respetivo feirante nos oitos dias subsequentes à 
atribuição.

5 — O título referido no número anterior é emitido em duplicado, 
ficando um dos exemplares em arquivo e outro na posse do titular.

6 — O pagamento da taxa pela atribuição do espaço de venda é 
efetuado no dia do levantamento do título de ocupação.

7 — Caso o feirante não proceda ao levantamento do título e ao 
pagamento da referida taxa no prazo máximo de cinco dias úteis, a 
atribuição fica sem efeito, sendo o espaço de venda atribuído ao fei-
rante posicionado imediatamente a seguir na lista de classificação final.

Artigo 24.º
Direito de ocupação dos espaços de venda e ocupação ocasional
1 — A entidade gestora do recinto deve estabelecer a existência de 

espaços de venda de ocupação ocasional, destinados a participantes 
ocasionais, nomeadamente:

a) Pequenos agricultores que não estejam constituídos como agentes 
económicos, que pretendam participar na feira para vender produtos da 

sua própria produção, por razões de subsistência devidamente compro-
vadas pela junta de freguesia da área de residência;

b) Vendedores ambulantes;
c) Outros participantes ocasionais, nomeadamente artesãos.

2 — A atribuição de lugares destinados a participantes ocasionais 
é efetuada após manifestação de vontade do interessado no espaço de 
venda, mediante o pagamento da taxa devida pela ocupação do espaço 
nos termos do Regulamento da tabela de taxas e outras receitas do 
Município de Terras de Bouro.

Artigo 25.º
Desistência do direito de ocupação do espaço de venda

1 — O titular do direito de ocupação do espaço de venda que dele 
queira desistir deve, com 30 dias de antecedência sobre a data em que 
o pretende fazer, comunicar o facto por escrito à Câmara Municipal ou 
à entidade gestora do recinto, quando aplicável.

2 — A desistência do direito de ocupação dos espaços de venda não 
dá lugar à restituição das quantias que eventualmente hajam sido pagas.

Artigo 26.º
Espaços de venda vagos ou novos

1 — Existindo espaços de venda vagos ou novos, os mesmos devem 
ser ocupados através da lista de classificação final referida no n.º 3 do 
artigo 23.º, sendo atribuído o lugar ao candidato posicionado em segundo 
lugar e assim sucessivamente.

2 — Inexistindo candidatos nos termos do número anterior, poderá 
o Presidente da Câmara Municipal ou a entidade gestora do recinto, 
a todo o tempo, proceder à atribuição direta do espaço de venda a 
qualquer interessado, por ordem cronológica de entrada dos pedidos, 
até à realização do próximo sorteio ou até ao término do prazo a que 
se refere o n.º 3 do artigo 20.º, consoante o acontecimento que ocorrer 
em primeiro lugar.

Artigo 27.º
Horários

1 — Sem prejuízo de a Câmara Municipal ou a entidade gestora do 
recinto, quando aplicável, poder autorizar outro horário, as feiras regu-
ladas pela presente secção funcionam entre as 07:00 e as 20:00 horas.

2 — Os feirantes podem entrar no recinto duas horas antes do horário 
de abertura, com vista à ocupação e descarga dos respetivos produtos 
ou mercadorias.

3 — Os feirantes abandonarão impreterivelmente o recinto da feira 
até duas horas após o encerramento da mesma.

4 — A Câmara Municipal ou a entidade gestora do recinto, quando 
aplicável, pode fixar outro horário, devendo publicitar a alteração através 
de edital e na página eletrónica do Município.

Artigo 28.º
Comercialização de animais

No exercício do comércio não sedentário de animais das espécies 
bovina, ovina, caprina, suína e equídeos, aves, coelhos e outras espécies 
pecuárias, bem como de animais de companhia, devem ser observadas 
as disposições da legislação específica aplicável, designadamente a 
legislação referida no artigo 56.º do Anexo ao Decreto -Lei n.º 10/2015, 
de 16 de janeiro.

Artigo 29.º
Afixação de preços

A afixação dos preços de venda ao consumidor e a indicação dos 
preços para prestação de serviços devem obedecer ao disposto no Decreto-
-Lei n.º 138/90, de 26 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 162/99, 
de 13 de maio.

Artigo 30.º
Dever de assiduidade

1 — Os feirantes deverão comparecer com assiduidade às feiras nas 
quais lhe tenha sido atribuído o direito de ocupação de espaço de venda.

2 — A não comparência a três feiras consecutivas ou a seis feiras 
interpoladas deve ser devidamente justificada, mediante requerimento 
escrito dirigido ao Presidente da Câmara ou, quando exista, à entidade 
gestora da feira.

3 — A falta de justificação da não comparência referida no número 
anterior ou a não comparência a mais de seis feiras consecutivas ou a 
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oito feiras interpoladas, mesmo que justificadas, durante um ano civil, 
é considerada abandono do espaço de venda e determina a caducidade 
do direito de ocupação desse espaço, que opera automaticamente, não 
havendo lugar à restituição de eventuais valores já pagos.

Artigo 31.º
Circulação de veículos nos recintos das feiras

1 — Nos recintos das feiras só é permitida a entrada e circulação de 
veículos pertencentes aos feirantes e por estes utilizados no exercício 
da sua atividade.

2 — A entrada e saída de veículos devem processar -se apenas e du-
rante os períodos destinados à instalação e ao levantamento da feira, 
nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 27.º

3 — Durante o horário de funcionamento da feira é expressamente 
proibida a circulação de quaisquer veículos dentro dos recintos das 
feiras, salvo viaturas de emergência médica, de autoridades policiais 
e administrativas, ou outras devidamente autorizadas pela entidade 
gestora do recinto.

Artigo 32.º
Publicidade sonora

É proibido o uso de publicidade sonora nos recintos das feiras, exceto 
no que respeita à comercialização de cassetes, de discos e de discos 
compactos, sem prejuízo do cumprimento das normas legais e regula-
mentares quanto à publicidade e ao ruído.

Artigo 33.º
Levantamento das feiras

1 — O levantamento da feira deve iniciar -se de imediato após o 
encerramento da mesma e deve estar concluído no período a que se 
refere o n.º 3 do artigo 27.º

2 — Antes de abandonar o recinto da feira, os feirantes devem pro-
mover a limpeza dos espaços correspondentes aos espaços de venda 
que lhe tenham sido atribuídos, bem como dos espaços circundantes.

Artigo 34.º
Obrigações da Câmara Municipal e da entidade

gestora do recinto
1 — Compete à Câmara Municipal ou, quando exista, à entidade 

gestora do recinto:
a) Proceder à manutenção do recinto da feira;
b) Organizar o registo a que se refere o n.º 7 do artigo 20.º do presente 

Regulamento;
c) Drenar o piso da feira de forma a evitar lamas e poeiras, sempre 

que tal se revele necessário;
d) Tratar da limpeza e recolher os resíduos depositados em recipientes 

próprios;
e) Ter ao serviço da feira trabalhadores que orientem a sua organiza-

ção e funcionamento e que cumpram ou façam cumprir as disposições 
deste Regulamento;

f) Liquidar e cobrar as taxas devidas pela ocupação dos espaços de 
venda.

2 — Quando a entidade gestora do recinto não seja a Câmara Muni-
cipal, é apenas obrigação da mesma exercer a fiscalização e aplicar as 
sanções previstas na lei e no presente Regulamento.

CAPÍTULO IV
Da venda ambulante e da prestação de serviços

de restauração ou de bebidas não sedentário

Artigo 35.º
Ocupação do espaço público para o exercício da atividade

1 — A venda ambulante e a prestação se serviços de restauração 
ou de bebidas não sedentária pode ser efetuada nos locais de venda 
permitidos para o efeito pela Câmara Municipal, mediante submissão 
junto da mesma de mera comunicação prévia para ocupação do espaço 
público, nos termos da regulamentação municipal.

2 — É proibida a venda ambulante à atividade comercial por grosso.

Artigo 36.º
Locais de venda

1 — A atividade regulada no presente Capítulo, no que respeita à 
venda ambulante sem local fixo, poderá efetuar -se em toda a área do 

Município de Terras de Bouro, sem prejuízo de poderem ser introduzidas 
restrições por deliberação da Câmara Municipal.

2 — O exercício da atividade é permitido, com caráter de permanên-
cia, nos locais fixos previstos no anexo A do presente Regulamento, os 
quais poderão, no todo ou em parte, ser alterados por deliberação da 
Câmara Municipal.

3 — Para efeitos do número anterior, a atribuição do direito de ocu-
pação de espaço público será feito por sorteio a realizar anualmente, 
sempre que o número de pedidos seja superior ao número de lugares 
permitido por local, aplicando -se o disposto nos artigos 21.º a 23.º, com 
as devidas adaptações.

4 — O procedimento de seleção referido no n.º 3 do presente artigo 
deve assegurar a não discriminação entre operadores económicos na-
cionais e provenientes de outros Estados -Membros da União Europeia 
ou do espaço Europeu, e ser efetuado de forma imparcial e transparente, 
publicado por edital e no Balcão Único dos Serviços.

5 — É proibido o exercício da atividade fora da limitação do espaço 
e do horário permitidos.

6 — O procedimento de atribuição de direito de ocupação do espaço 
público não pode prever condições mais vantajosas para o vendedor 
ambulante cuja atribuição de lugar tenha caducado, nem para quaisquer 
pessoas que com este mantenham vínculos de parentesco ou afinidade 
nem vínculos laborais ou, tratando -se de pessoa coletiva, vínculos de 
natureza societária.

Artigo 37.º
Horários de venda

1 — O período de exercício da atividade da venda ambulante e a 
prestação de serviços de restauração ou de bebidas não sedentária é das 
6:00 horas às 20:00 horas, em todos os dias da semana.

2 — Em caso devidamente justificados e a requerimento do inte-
ressado, a Câmara Municipal pode autorizar o alargamento do horário 
referido no número anterior.

3 — No caso da venda em veículos automóveis ou reboques, estes 
não podem ficar estacionados permanentemente no mesmo local, exceto 
nos espaços de venda expressamente determinados para este efeito pela 
Câmara Municipal, entendendo -se como permanência no local aquela 
que tiver duração superior a 24 horas seguidas, aplicando -se o previsto 
no n.º 2 do artigo 45.º do presente Regulamento.

4 — Não é permitida a montagem de esplanadas junto dos veículos 
automóveis ou reboques.

5 — Em dias de festas, feiras, romarias ou eventos em que se preveja 
a aglomeração de público, pode a Câmara Municipal alterar, a título 
excecional, os locais e os horários de venda.

6 — Em relação aos espetáculos ou eventos, aplica -se -lhe ainda o 
previsto no n.º 1 do artigo 46.º, desde que os artigos sejam alusivos ou 
se relacionem diretamente com a natureza dos espetáculos ou eventos, 
e sem prejuízo de se lhes aplicar o n.º 2 do mesmo artigo.

Artigo 38.º
Zonas de proteção

1 — É proibida a venda ambulante em locais situados a menos de 
50 metros de Igrejas, Estabelecimentos de Ensino, Centro de Saúde e 
imóveis de interesse público.

2 — É proibida a venda ambulante em locais situados a menos de 
50 metros das feiras, durante o seu horário de funcionamento, salvo se 
o vendedor ambulante for titular do direito de uso do espaço público 
em feiras, caso em que pode ocupar esse lugar.

3 — É ainda proibida a venda ambulante na frente de estabelecimentos 
comerciais ou a uma distância inferior a 50 metros de estabelecimentos 
que comercializem a mesma categoria de produtos.

Artigo 39.º
Utilização de veículos

1 — A venda ambulante em viaturas, reboques e similares, pode ser 
permitida nas seguintes condições:

a) As viaturas devem garantir a satisfação dos requisitos de higiene, 
salubridade, dimensões e estética adequados ao comércio e ao local 
onde a atividade é exercida;

b) O exercício da venda ambulante em veículos automóveis, atrelados 
e similares deverá cumprir as condições sanitárias em vigor.

2 — As unidades de restauração ou de bebidas móveis, amovíveis 
ou fixas de uso temporário devem cumprir os requisitos constantes do 
Capítulo III do Anexo II do Regulamento (CE) n.º 852/2004, do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004.
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3 — A violação do disposto no número anterior é punida nos termos 
do Decreto -Lei n.º 113/2006, de 12 de junho, na sua atua redação.

Artigo 40.º
Venda de pescado, de produtos à base de leite
e seus derivados e de produtos à base de carnes

1 — A venda ambulante de pescado, de produtos à base de leite e seus 
derivados e de produtos à base de carnes rege -se pelo disposto no pre-
sente artigo, sem prejuízo do previsto na alínea e) do n.º 1 do artigo 74.º 
do Anexo ao Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro.

2 — Na venda ambulante de pescado, de produtos à base de leite e 
seus derivados e de produtos à base de carnes devem estar asseguradas 
todas as condições higiossanitárias, de conservação e salubridade no seu 
transporte, depósito e armazenamento, designadamente os requisitos de 
higiene e segurança alimentar aplicáveis aos géneros alimentícios de 
origem animal previstos no Capítulo III do Anexo II do Regulamento 
(CE) 852/2004 e no Regulamento (CE) n.º 853/2004, ambos do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 29 de abril.

3 — A venda de pescado, de produtos à base de leite e seus derivados 
e de produtos à base de carnes só pode efetuar -se em unidades móveis e 
veículos isotérmicos, providos da conveniente refrigeração.

Artigo 41.º
Venda de pastelaria, pão e produtos afins

1 — A venda ambulante de pastelaria, pão e produtos afins rege -se 
pelo disposto no presente artigo, sem prejuízo do previsto na alínea e) 
do n.º 1 do artigo 74.º do Anexo ao Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de 
janeiro.

2 — Os veículos utilizados na venda de pão e produtos afins devem 
manter -se em perfeito estado de limpeza, respeitar as normas gerais apli-
cáveis aos géneros alimentícios e cumprir as demais normas aplicáveis 
às inscrições previstas para os veículos.

3 — Os veículos não podem ser utilizados para outros fins, salvo 
no transporte de matérias -primas para o fabrico de pastelaria, pão e 
produtos afins.

4 — O manuseamento de pastelaria, pão e produtos afins deve efetuar-
-se com instrumentos adequados ou envoltórios das mãos de quem 
os manipule, de forma a impedir o contacto direto com os produtos.

5 — Ao pessoal afeto à distribuição e venda de pastelaria, pão e 
produtos afins, é proibido dedicar -se a qualquer outra atividade que 
possa constituir uma fonte de contaminação para os produtos comer-
cializados.

Artigo 42.º
Práticas proibidas aos vendedores ambulantes e aos prestadores

de serviços de restauração ou de bebidas não sedentária
É interdito aos vendedores ambulantes e aos prestadores de serviços 

de restauração ou de bebidas não sedentário:
a) Impedir ou dificultar, por qualquer forma ou meio, o trânsito nos 

locais destinados à circulação de veículos e peões;
b) Impedir ou dificultar o acesso aos meios de transporte e às paragens 

dos respetivos veículos;
c) Impedir ou dificultar o acesso a monumentos e a edifícios ou ins-

talações, públicos ou privados, bem como o acesso ou exposição dos 
estabelecimentos comerciais;

d) Lançar ao solo quaisquer desperdícios, restos, lixos ou outros 
objetos suscitáveis de ocupar ou sujar a via pública;

e) Estacionar na via pública fora dos locais em que a venda fixa seja 
permitida, para exposição dos artigos à venda;

f) Expor, para venda, artigos, géneros ou produtos que tenham de 
ser pesados ou medidos sem estarem providos das respetivas balanças, 
pesos e medidas devidamente aferidos, calibrados e em perfeito estado 
de conservação e limpeza;

g) Formar filas duplas de exposição de artigos para venda;
h) O exercício da atividade fora dos locais, espaços de venda e do 

horário permitido;
i) Utilizar o local atribuído para fins que não sejam o exercício da 

venda ambulante;
j) Fazer publicidade ou promoção sonora em condições que possam 

perturbar o sossego das populações;
k) Nos locais fixos, a instalação de quaisquer estruturas de suporte 

à sua atividade, para além daquelas que forem criadas para o efeito;
l) Colocar toldos a ligar dois ou mais locais de venda;
m) Proceder à venda de artigos ou produtos nocivos à saúde pública;
n) Prestar falsas declarações ou informações sobre a identidade, 

origem, natureza, composição, qualidade, propriedades ou utilidade 

dos produtos expostos à venda como forma de induzir o público para 
a sua aquisição, designadamente exposição e venda de contrafações.

Artigo 43.º
Produtos e artigos vedados à venda ambulante

1 — Para além do disposto no artigo 8.º do presente Regulamento, é 
proibida a venda ambulante dos seguintes artigos:

a) Carnes verdes, ensacadas, fumadas, enlatadas e miudezas comes-
tíveis;

b) Colchas, cobertores, quando a venda ambulante não decorra em 
feiras ou locais de venda fixos;

c) Desinfetantes, inseticidas, fungicidas, herbicida, parasiticidas, 
raticidas e semelhantes;

d) Móveis, artigos de mobiliário, colchoaria e antiguidades;
e) Tapeçarias, alcatifas, carpetes, passadeiras, tapetes, oleados e ar-

tigos de estofador;
f) Aparelhagens radioelétricas, máquinas, utensílios elétricos ou a 

gás, candeeiros, lustres, seus acessórios ou partes separadas e material 
para instalações elétricas;

g) Instrumentos musicais, cd´s e afins, outros artigos musicais, seus 
acessórios e partes separadas;

h) Materiais de construção, metais e ferragens;
i) Reboques, velocípedes com ou sem motor e seus acessórios;
j) Instrumentos profissionais e científicos e aparelhos de medida e 

verificação, com exceção das ferramentas e utensílios semelhantes de 
uso domésticos ou artesanal;

k) Material para fotografia e cinema e artigos de ótica, oculista, relo-
joaria e respetivas peças separadas ou acessórios.

2 — Para além dos produtos referidos no número anterior e no ar-
tigo 8.º do presente Regulamento, a Câmara Municipal poderá proibir a 
venda de outros produtos, sempre que devidamente fundamentado por 
razões de interesse público.

CAPÍTULO V

Prestação de serviços de restauração ou de bebidas 
não sedentária

Artigo 44.º
Regime da prestação de serviços de restauração

ou de bebidas não sedentária
Em matéria de atribuição de espaços de venda, em tudo o que não 

esteja previsto especificamente na presente secção, é aplicável subsi-
diariamente o disposto para as feiras no presente Regulamento, assim 
como as condições para o exercício da venda ambulante.

Artigo 45.º
Proibições

1 — As unidades móveis ou amovíveis não podem ficar permanen-
temente no mesmo local, entendendo -se como permanência no mesmo 
local aquela que tiver uma duração superior a 24 horas seguidas após o 
termo da atividade, sem prejuízo do previsto no n.º 2 do artigo seguinte.

2 — As unidades móveis ou amovíveis devem obrigatoriamente ser 
removidas do local, no prazo estabelecido para o efeito, sob pena se-
rem rebocadas e aparcados pelas entidades competentes ficando, nesse 
caso, todas as despesas inerentes ao reboque e aparcamento por conta 
do prestador de serviços de restauração ou de bebidas com caráter não 
sedentário.

3 — É expressamente proibido a montagem de esplanadas e toldos 
junto das referidas unidades móveis ou amovíveis.

Artigo 46.º
Alteração e condicionamentos à ocupação do espaço

público no exercício da atividade
1 — Em dias de festas, feiras, romarias ou outras festividades/eventos 

em que se preveja a aglomeração de público, pode a Câmara Municipal 
de Terras de Bouro autorizar, a título excecional, a prestação de serviços 
de restauração ou de bebidas não sedentário, em unidades móveis ou 
amovíveis, fora dos locais destinados ao exercício da atividade com 
caráter de permanência.

2 — No caso de espetáculos ou quaisquer eventos que se realizam 
no Município fora do horário estabelecido, é autorizado a sua perma-
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nência na área adjacente ao local e no período da respetiva realização, 
não podendo prolongar -se para além de uma hora após a sua conclusão.

3 — A ocupação do espaço público é circunscrita ao espaço da unidade 
móvel ou amovível, não sendo permitida colocar qualquer objeto fora 
do mesmo, exceto recipientes para o lixo.

4 — A ocupação do espaço público deve obedecer ao disposto em 
regulamento municipal sobre a matéria.

5 — Sempre que a Câmara Municipal determine a restrição a um 
número fixo de unidades móveis ou amovíveis, a atribuição de direito 
de ocupação de espaço público será efetuada através de sorteio, por ato 
público, anunciado em edital e na página eletrónica do Município de 
Terras de Bouro, nos termos dos artigos 21.º a 23.º, com as necessárias 
adaptações.

6 — Do anúncio do sorteio constará a duração do direito de uso 
concedido, não sendo este automaticamente renovável.

7 — A atribuição do direito de ocupação do espaço público é, em 
regra, onerosa, sempre precária e pessoal, nos termos do disposto no 
presente regulamento.

8 — As unidades de restauração ou de bebidas móveis, amovíveis 
ou fixas de uso temporário devem cumprir os requisitos constantes do 
Capítulo III do Anexo II do Regulamento (CE) n.º 852/2004, do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004.

Artigo 47.º
Deveres do prestador de serviços

O prestador de serviços tem o dever de:
a) Cumprir as ordens emanadas por autoridades públicas e fiscali-

zadoras;
b) Dispor de recipientes de depósito de resíduos para uso dos clientes;
c) Afixar o preço de venda em dígitos de modo visível, inequívoco, 

fácil e perfeitamente legível, através da utilização de letreiros, etiquetas 
ou listas;

d) Cumprir as disposições da legislação em vigor relativamente à 
higiene dos géneros alimentícios, na comercialização dos produtos.

CAPÍTULO VI

Da caducidade

Artigo 48.º
Caducidade

1 — O direito de ocupação de espaço público de prestadores de ser-
viços de restauração ou de bebidas não sedentário ou de vendedores 
ambulantes caducam automaticamente por:

a) Falta de pagamento das taxas devidas;
b) Pela extinção da feira;
c) Pelo término do prazo previsto no n.º 3 do artigo 20.º

2 — No caso previsto na alínea b) do n.º 1, quando para o mesmo 
tipo de produtos em outra feira se encontrem lugares disponíveis, será 
permitida sem quaisquer outros encargos a utilização de tais lugares 
pelos feirantes, desde que o requeiram, nos quinze dias seguintes à 
notificação da caducidade.

3 — A atribuição do espaço de venda nos termos do número anterior 
será feita pela ordem de entrada dos requerimentos.

CAPÍTULO VII

Das taxas

Artigo 49.º
Taxas

1 — Os feirantes, os vendedores ambulantes e participantes oca-
sionais aos quais tenha sido atribuído um espaço de venda nos ter-
mos do disposto neste Regulamento, estão sujeitos ao pagamento de 
uma taxa de ocupação do espaço público destinado à respetiva venda.

2 — Nos casos de ocupação do espaço público de venda ocasional 
por participantes ocasionais, a liquidação do valor da taxa é efetuada 
antes da realização da feira, junto da Câmara Municipal, ou da entidade 
gestora, quando exista.

3 — A atividade de restauração ou de bebidas não sedentária está 
sujeita ao pagamento de uma taxa para o exercício da atividade, e ainda 
ao pagamento da taxa de ocupação do espaço público.

4 — A liquidação e a cobrança do valor das taxas a pagar pelos 
operadores económicos é efetuada automaticamente no Balcão Único 
Eletrónico e o pagamento das mesmas é feito por meios eletrónicos.

5 — Nas situações de indisponibilidade do Balcão Único Eletrónico, o 
Município dispõe de cinco dias após a comunicação prévia para efetuar a 
liquidação das taxas e de cinco dias úteis após o pagamento para enviar 
a guia de recebimento ao interessado.

6 — Estão ainda sujeitas ao pagamento de uma taxa as meras comu-
nicações prévias para organização de feiras por entidades privadas fora 
de locais do domínio público.

7 — O valor das taxas a cobrar é o fixado na Tabela de taxas e outras 
receitas do Município de Terras de Bouro.

CAPÍTULO VIII

Regime preventivo e sancionatório

Artigo 50.º
Medidas cautelares

1 — Sempre que se verifiquem situações que possam pôr em risco a 
segurança ou a saúde das pessoas de forma grave e iminente, as forças 
de segurança e a Autoridade de Segurança Alimentar e Económica 
(ASAE), sem prejuízo das competências das autoridades de saúde, 
podem com caráter de urgência e sem dependência de audiência de 
interessados, determinar a suspensão imediata do exercício da atividade, 
na sua totalidade ou em parte.

2 — As medidas cautelares aplicadas nos termos do presente artigo 
vigoram enquanto se mantiverem razões que, nos termos do n.º 1, cons-
tituíram fundamento para a sua adoção e até à decisão final no respetivo 
processo contraordenacional, sem prejuízo da possibilidade, a todo o 
tempo, da sua alteração, substituição ou revogação nos termos gerais.

3 — Da medida cautelar adotada ao abrigo do presente artigo cabe 
sempre recurso para o tribunal judicial territorialmente competente, 
nos termos previstos no Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na 
sua atual redação.

Artigo 51.º
Fiscalização, instrução e decisão dos processos

1 — Sem prejuízo das competências de fiscalização atribuídas por lei 
a outras autoridades administrativas e policiais, bem como das compe-
tências atribuídas por diplomas específicos à Autoridade de Segurança 
Alimentar e Económica (ASAE), a fiscalização e a instrução de processos 
de contraordenação instaurados no âmbito do Anexo do Decreto -Lei 
n.º 10/2015, de 16 de janeiro, compete à ASAE e à Câmara Municipal, 
nos casos em que esta seja autoridade competente para o controlo da 
atividade em causa.

2 — Cabe ao Inspetor -Geral da ASAE e ao Presidente da Câmara 
Municipal, conforme o caso aplicável, a aplicação das respetivas coimas 
e sanções acessórias.

3 — O produto da coima reverte, quando aplicada pelo Presidente 
da Câmara Municipal, em 90 % para o Município de Terras de Bouro, 
e em 10 % para a autoridade autuante.

4 — A ASAE pode solicitar a colaboração de quaisquer outras en-
tidades sempre que o julgue necessário ao exercício das suas funções.

5 — As pessoas singulares e coletivas objeto de ações de fiscaliza-
ção no âmbito do Anexo do Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, 
encontram -se vinculadas aos deveres de informação e cooperação, de-
signadamente fornecendo os elementos necessários ao desenvolvimento 
da atividade das autoridades fiscalizadoras, nos moldes, suportes e com 
a periodicidade e urgência requeridos.

6 — A não prestação ou a prestação de informações inexatas, em 
resposta a pedido das autoridades fiscalizadoras constitui contraorde-
nação grave.

7 — Sempre que, no exercício das suas funções de fiscalização, o 
agente fiscalizador tome conhecimento de infrações cuja fiscalização 
seja da competência específica de outra entidade, deverá elaborar auto 
de notícia ou participação, que é remetido à unidade orgânica com 
competências na área das contraordenações, que deverá proceder ao 
seu envio à entidade competente no prazo máximo de 5 dias úteis.

Artigo 52.º
Contraordenações

Sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, constitui contraor-
denação a violação das seguintes normas do presente Regulamento:

a) A falta de apresentação da mera comunicação prévia, em violação 
do n.º 1 do artigo 5.º;
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b) O início do exercício da atividade após a apresentação de mera 
comunicação prévia desconforme com o disposto nos n.os 5 a 7 do 
artigo 5.º;

c) A ocupação pelo feirante, pelo vendedor ambulante e prestador 
de serviços de restauração ou de bebidas não sedentário de espaço de 
venda sem que lhe tenha sido reconhecido o direito a essa ocupação, 
em violação do n.º 9 do artigo 5.º;

d) A falta de atualização de factos, em violação do n.º 1 do artigo 7.º;
e) A venda de produtos proibidos, em violação do n.º 1 do artigo 8.º;
f) A exposição para venda de géneros não alimentícios em violação 

das dimensões estabelecidas no n.º 1 do artigo 11.º;
g) A exposição para venda de géneros alimentícios em violação das 

dimensões estabelecidas do n.º 1 do artigo 11.º;
h) A utilização de cordas ou outros meios afixados nas fachadas 

de prédios, árvores ou sinalização de trânsito, na ocupação de espaço 
público por vendedores ambulantes e prestadores de serviços de restau-
ração ou de bebidas não sedentária, em infração ao n.º 2 do artigo 11.º;

i) O incumprimento de ordens, decisões e instruções proferidas pe-
las autoridades policiais, administrativas e fiscalizadoras que sejam 
indispensáveis ao exercício da atividade de vendedor ambulante e de 
prestação de serviços de restauração ou de bebidas com carácter não 
sedentário, em violação da alínea c) do n.º 2 do artigo 12.º e da alínea a) 
do artigo 47.º;

j) Não manter nem deixar, quer durante quer no final do exercício da 
atividade de venda ambulante e de prestação de serviços de restauração 
ou de bebidas não sedentária, bem como aquando do levantamento do 
espaço de instalação da sua venda, os lugares de venda arrumados, 
limpos e livres de qualquer lixo, nomeadamente detritos, restos, caixas 
ou outros materiais semelhante, bem como não colocar os resíduos re-
sultantes da atividade, nomeadamente águas residuais, restos de comida, 
embalagens ou outros detritos dora dos locais expressamente destinados 
a esse fim, nos termos das alíneas e) e f) do n.º 2 do artigo 12.º e alínea b) 
do artigo 47.º;

k) A ocupação em feira de uma área superior ou fora dos limites à 
do lugar de venda atribuído, nos termos da alínea g) do n.º 2 e n.º 5, 
ambos do artigo 12.º;

l) A ocupação de uma área superior ou fora dos limites à do lugar de 
venda atribuído, no caso da venda ambulante e prestação de serviços 
de restauração ou de bebidas não sedentária, nos termos da alínea g) 
do n.º 2 do artigo 12.º;

m) A ocupação em feira de lugar de venda diferente daquele que lhe 
foi atribuído, violando o disposto na alínea h) do n.º 2 e n.º 5, ambos 
do artigo 12.º;

n) A ocupação de lugar de venda diferente daquele que foi atribuído 
ao vendedor ambulante ou ao prestador de serviços de restauração ou 
de bebidas não sedentária, violando o disposto na alínea h) do n.º 2 do 
artigo 12.º;

o) O desperdício de água das torneiras públicas em violação da alí-
nea j) do n.º 2 do artigo 12.º;

p) A realização de feiras em recintos que não cumpram os requisitos 
exigidos por Lei e no artigo 15.º do presente Regulamento;

q) A ocupação de espaços de venda de ocupação ocasional em feira 
sem prévia autorização e/ou pagamento, em violação do disposto no 
artigo 24.º;

r) O exercício da atividade em feira fora do horário estabelecido, em 
violação do artigo 27.º;

s) O exercício da atividade de vendedor ambulante ou de restauração 
ou de bebidas não sedentária fora do horário estabelecido, em violação 
do artigo 37.º;

t) O incumprimento do horário e das regras de entrada, permanên-
cia, circulação e estacionamento no recinto das feiras mencionadas no 
artigo 27.º e do artigo 37.º;

u) O uso de publicidade sonora nos recintos, em violação do disposto 
no artigo 32.º;

v) O exercício da atividade de vendedor ambulante ou de restau-
ração ou de bebidas não sedentária, em violação do disposto n.º 2 do 
artigo 36.º;

w) O exercício da atividade de vendedor ambulante e de prestação 
de serviços de restauração ou de bebidas com caráter não sedentário 
nos casos em que por deliberação da Câmara Municipal tenham sido 
introduzidas restrições ao exercício destas atividades em violação do 
disposto no n.º 1 do artigo 36.º;

x) O exercício da atividade de venda ambulante nas zonas de proteção 
identificadas no artigo 38.º;

y) A permanência no mesmo local de veículos automóveis ou reboques, 
para além do período previsto no n.º 2 do artigo 37.º;

z) A permanência das unidades móveis ou amovíveis para além do 
período previsto no n.º 1 do artigo 45.º;

aa) A não prestação ou prestação de informações inexatas ou incom-
pletas em resposta a pedidos das autoridades fiscalizadoras, em violação 
do n.º 6 do artigo 51.º;

bb) O exercício da atividade sem pagamento das taxas devidas;
cc) Sem prejuízo do disposto nas alíneas anteriores, o não cumpri-

mento das demais normas legais, restrições ou deveres gerais ou especiais 
previstos no presente Regulamento.

Artigo 53.º
Regime sancionatório

1 — Para efeitos do presente Regulamento, considera -se:
a) «Microempresa» a pessoa coletiva que emprega menos de 10 tra-

balhadores;
b) «Pequena empresa» a pessoa coletiva que emprega entre 10 e 

menos de 50 trabalhadores;
c) «Média empresa» a pessoa coletiva que emprega entre 50 e menos 

de 250 trabalhadores;
d) «Grande empresa» a pessoa coletiva que emprega 250 ou mais 

trabalhadores.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o número de tra-
balhadores correspondente à media do ano civil antecedente ou, caso 
a infração ocorra no ano de início de atividade, ao número de traba-
lhadores existentes à data da notícia da infração autuada pela entidade 
competente.

3 — Consideram -se trabalhadores, para efeitos do disposto no n.º 2:
a) Os assalariados;
b) As pessoas que trabalham para essa empresa com um nexo de 

subordinação com ela e equiparados a assalariados de acordo com a 
legislação específica;

c) Os sócios que exerçam uma atividade regular na empresa e be-
neficiem, como contrapartida, de vantagens financeiras da mesma.

4 — As contraordenações previstas nas alíneas a), b) e d) do artigo 52.º 
são contraordenações leves, puníveis com coima graduada de:

a) 300,00€ até ao máximo de 1.000,00€, tratando -se de pessoa singular;
b) 450,00€ até ao máximo de 3.000,00€, tratando -se de microempresa;
c) 1.200,00€ até ao máximo de 8.000,00€, tratando -se de pequena 

empresa;
d) 2.400,00€ até ao máximo de 16.000,00€, tratando -se de média 

empresa;
e) 3.600,00€ até ao máximo de 24.000,00€, tratando -se de grande 

empresa.

5 — As contraordenações previstas nas alíneas c), f), g), h), i), j), 
l), n), p), s), v), w), x), y), z) e aa) do artigo 52.º são contraordenações 
graves puníveis com coima graduada de:

a) 1.200,00€ até ao máximo de 3.000,00€, tratando -se de pessoa 
singular;

b) 3.200,00€ até ao máximo de 6.000,00€, tratando -se de microem-
presa;

c) 8.200,00€ até ao máximo de 16.000,00€, tratando -se de pequena 
empresa;

d) 16.200,00€ até ao máximo de 32.000,00€, tratando -se de média 
empresa;

e) 24.200,00€ até ao máximo de 48.000,00€, tratando -se de grande 
empresa.

6 — As contraordenações previstas nas alíneas k), m), o), r), t) e u) do 
artigo 52.º são puníveis com coima graduada de 150,00€ até ao máximo 
de 1.870,49€, no caso de pessoas singular, e de 500,00€ até ao máximo 
de 22.445,91€, no caso de pessoa coletiva.

7 — As contraordenações previstas nas alíneas q) e bb) do artigo 52.º são 
puníveis com a coima graduada de 500,00€ até ao máximo de 3.000,00€, 
no caso de pessoa singular, e de 1750,00€ até ao máximo de 22.445,91€, 
no caso de pessoa coletiva.

8 — A infração de qualquer norma prevista no presente Regulamento, 
não tipificada nas alíneas anteriores, nem prevista em legislação espe-
cial, é punível com coima de 150,00€ até um máximo de 1.870,49€, no 
caso de pessoa singular, e de 500,00€ até um máximo de 22.445,95€, 
no caso de pessoa coletiva.

9 — A negligência é punível, sendo os limites mínimos e máximos 
da coima reduzidos para metade.

10 — A tentativa é punível com a coima aplicável à contraordenação 
consumada especialmente atenuada.

11 — À entidade competente para a aplicação das coimas e das san-
ções acessórias incumbe, igualmente, ordenar a apreensão provisória 
de objetos, bem como determinar o destino a dar aos objetos declarados 
perdidos a título de sanção acessória.

12 — O pagamento das coimas previstas no presente Regulamento 
não dispensa os infratores do dever de reposição da legalidade.
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13 — Ao processo de contraordenação aplica -se subsidiariamente o 
regime jurídico do ilícito de mera ordenação social.

Artigo 54.º
Sanções acessórias

1 — No caso de contraordenações graves, em função da gravidade das 
infrações e da culpa do agente, podem ser aplicadas simultaneamente 
com as coimas as seguintes sanções acessórias:

a) Perda a favor do Estado de mercadorias e equipamentos utilizados 
na prática da infração;

b) Privação dos direitos a subsídios ou benefícios outorgados por 
entidades ou serviços públicos;

c) Interdição do exercício da atividade por um período até dois anos.

2 — A sanção acessória prevista na alínea c) do número anterior é 
publicitada pela autoridade que aplicou a coima, a expensas do infrator.

Artigo 55.º
Regime da apreensão

1 — A apreensão de bens deverá ser acompanhada do correspon-
dente auto de apreensão que é apenso ao respetivo auto de notícia ou 
participação da infração, a fim de ser determinada a instrução do com-
petente processo de contraordenação, entregando -se cópia ao infrator.

2 — As apreensões são decididas por despacho do Presidente da 
Câmara Municipal;

3 — Quando o infrator proceda ao pagamento voluntário das quantias 
da sua responsabilidade até à fase da decisão do processo de contraor-
denação, poderá, querendo, no prazo de 10 dias úteis, levantar os bens 
apreendidos.

4 — No decurso do processo de contraordenação, ou após a sua deci-
são, na qual se tenha decidido proceder à devolução dos bens ao arguido 
ou ao seu proprietário, este dispõe de 30 dias úteis, após notificação para 
o efeito, para proceder ao respetivo levantamento.

5 — Decorrido o prazo referido no número anterior sem que os bens 
apreendidos tenham sido levantados, a Câmara Municipal dar -lhes -á 
o destino mais conveniente, devendo preferencialmente ser doados a 
Instituições Particulares de Solidariedade Social.

6 — Quando os bens apreendidos sejam perecíveis e do género ali-
mentar, os mesmos são de imediato declarados perdidos, e observar -se -á 
o seguinte:

a) Se se encontrarem em boas condições higiossanitárias, ser -lhes -á 
dado, de imediato, o destino mais conveniente, devendo preferencial-
mente ser doados a Instituições Particulares de Solidariedade Social;

b) Encontrando -se os bens em estado de deterioração, serão destruídos.

7 — A verificação das alíneas do número anterior compete ao médico 
veterinário municipal.

CAPÍTULO IX

Disposições finais

Artigo 56.º
Normas supletivas

1 — Em tudo o que não estiver disposto no presente Regulamento, 
aplicar -se -á as disposições do Anexo do Decreto -Lei n.º 10/2015, de 
16 de janeiro, e demais legislação aplicável.

2 — As dúvidas suscitadas na aplicação das disposições do presente 
Regulamento serão resolvidas pela Câmara Municipal.

Artigo 57.º
Norma revogatória

A partir da entrada em vigor do presente Regulamento, ficam revoga-
das todas as disposições regulamentares anteriores referentes às feiras, e 
às atividades de feirantes, de venda ambulante e de prestação de serviços 
de restauração ou de bebidas não sedentária na área do Município de 
Terras de Bouro.

Artigo 58.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação 
no Diário da República.

ANEXO A

(a que se refere o artigo 36.º, n.º 2)
Locais fixos destinados à venda ambulante:
a) São Bento da Porta Aberta, freguesia de Rio Caldo;
b) Postos de venda junto à EN 205, Lugar de Sá, freguesia de Souto.

310720903 

 MUNICÍPIO DA VIDIGUEIRA

Aviso n.º 10464/2017
Em conformidade e nos termos do disposto nos n.os 4 a 6 do artigo 36.º 

da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, torna-
-se público que foi homologada por despacho do Presidente da Câmara 
datado de 14 -08 -2017, a lista unitária de ordenação final do procedi-
mento concursal comum para preenchimento de um posto de trabalho na 
carreira/categoria de Técnico Superior, na área de Ciências Biológicas 
e da Saúde, na modalidade de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, aberto por aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 72, de 11 de abril de 2017.

A lista unitária de ordenação final encontra -se afixada no Edifício dos 
Paços do Concelho e publicada na página eletrónica do Município.

Nos termos dos n.os 4 e 5 do citado artigo 36.º, ficam notificados todos 
os candidatos, incluindo os que tenham sido excluídos no decorrer da 
aplicação dos métodos de seleção, do ato de homologação da lista de 
ordenação final.

16 de agosto de 2017. — O Presidente da Câmara, Manuel Luís da 
Rosa Narra.

310721681 

 FREGUESIA DE BUARCOS E SÃO JULIÃO

Declaração de Retificação n.º 589/2017
Para os devidos efeitos, torna -se público que relativamente ao 

conteúdo do Aviso n.º 8693/2017, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 149, de 3 de agosto de 2017, no n.º 13, «Avalia-
ção curricular», onde se lê «AC=(HA+FP+3EP+AD)/7» deve ler -se 
«AC=(HA+FP+3EP+AD)/6».

Publique -se no Diário da República.
1 de setembro de 2017. — O Presidente da Junta de Freguesia, José 

Manuel Matias Tavares.
310757719 

 FREGUESIA DE CARAPINHEIRA

Aviso n.º 10465/2017
Para efeitos do disposto nos artigos 45.º e 46.º da Lei Geral do Traba-

lho em Funções Públicas, aprovada em Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, torna -se público que concluíram com sucesso o seu período 
experimental de função na carreira/categoria de assistente operacional, 
na sequência de celebração de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado com esta Freguesia, no âmbito do procedi-
mento concursal comum para recrutamento de três postos de trabalho de 
Assistente Operacionais, publicitado no aviso n.º 7402/2016, publicado 
na 2.ª série do Diário da República n.º 111, de 09 de junho de 2016, 
obtendo a seguinte classificação final no termo do processo de avaliação, 
homologado por meu despacho de 17 -02 -2017:

Refª A) — Área administrativa
Maria do Rosário Pires Monteiro — 15 valores
Olga Susana Miranda da Silva — 16,2 valores

Refª B) — Área de coveiro:
António José Silva Cavaleiro — 14 valores

Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 48.º do referido 
Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o tempo de duração do período 
experimental é contado para efeitos da atual carreira e categoria

14 de agosto de 2017. — O Presidente da Junta de Freguesia, Victor 
Manuel Pardal Monteiro.

310723333 
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 FREGUESIA DE CARNIDE

Aviso n.º 10466/2017

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego público, em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo incerto para preenchimento 
de vários postos de trabalho.
1 — Para os devidos efeitos se torna público que, no uso da com-

petência que me é conferida pela alínea a) do n.º 1, do art. 18.º, da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e para efeitos do disposto nos 
n.os 1 e 2 do art. 33.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, no n.º 1, do 
art. 19.º e na al. a), do art. 3.º, ambos da Portaria 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria 145 -A/2011, de 6 de abril, 
e após deliberação da Junta de Freguesia, datada de 17 de agosto de 
2017, se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da data da publicação do presente aviso no Diário da República, nos 
termos do art. 26.º da Portaria, procedimento concursal comum para 
constituição de relação jurídica de emprego público em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo incerto, 
para preenchimento de 11 (onze) postos de trabalho — área funcional 
auxiliar de educação, previstos e não ocupados do mapa de pessoal da 
Freguesia de Carnide.

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e seu 
Anexo I (adiante designada por LTFP); DL 209/2009, de 3 de setembro 
e Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro (adiante designada por Portaria).

3 — Prazo de validade — O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento dos trabalhadores necessários ao preenchimento dos postos 
de trabalho a ocupar e para as vagas que eventualmente se venham a 
verificar, de acordo com o disposto no art. 40.º da Portaria.

4 — Caracterização dos postos de trabalho em função da atribuição, 
competência ou atividade:

4.1 — Âmbito Geral:
Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, 

enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de com-
plexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, indis-
pensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar 
esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda 
e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à manu-
tenção e reparação dos mesmos. Assegurar todas as ações necessárias 
ao bom funcionamento dos serviços que necessitem a sua colaboração; 
exercer as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribuições que 
lhe são cometidas por lei, pelo Regulamento, deliberação, despacho 
ou determinação superior.

4.2 — Âmbito Específico:

Auxiliar de Educação — Exerce tarefas de apoio à atividade do-
cente de âmbito curricular e de enriquecimento do currículo; exerce 
tarefas de enquadramento e acompanhamento de crianças e jovens, 
nomeadamente, no âmbito da animação socioeducativa e de apoio 
à família; presta apoio específico a crianças e jovens portadores de 
deficiência; acompanha as crianças nas atividades educativas e/ou 
lúdicas, proporcionando -lhes ambiente adequado e controla essas 
atividades; vigia as crianças durante o repouso e na sala de aula; 
assiste a crianças nos transportes, nos recreios, nos passeios e visitas 
de estudo; zela pela conservação e boa utilização das instalações, 
bem como do material e equipamento didático necessário ao desen-
volvimento educativo.

4.3 — A descrição de funções em referência, não prejudica a atri-
buição aos trabalhadores de funções, não expressamente mencionadas, 
que lhes sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais detenham 
qualificação profissional adequada e que não impliquem desvalorização 
profissional, nos termos do n.º 1, art. 81.º da LTFP.

4.4 — O local de trabalho situa -se na área da Freguesia de Carnide.
5 — Requisitos de Admissão — Podem candidatar -se indivíduos, que 

cumulativamente até ao termo do prazo fixado para apresentação das 
candidaturas satisfaçam, os requisitos gerais e específicos previstos no 
art. 17.º e n.º 1, do art. 86.º, da LTFP, a seguir referidos:

5.1 — Requisitos Gerais:
a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

5.2 — Requisitos Específicos:

Nível habilitacional: Os candidatos deverão ser detentores do nível 
habilitacional de grau de complexidade funcional 1, nos termos al. a), 
n.º 1, do art. 86.º, conjugado com o n.º 1, art. 34.º da LTFP — escolari-
dade obrigatória. Não é possível a substituição do nível habilitacional 
por formação ou experiência profissional.

5.3 — O recrutamento para constituição da relação jurídica de em-
prego público por tempo indeterminado inicia -se sempre entre trabalha-
dores com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecida. Em caso de impossibilidade de ocupação do 
posto de trabalho por aplicação da norma atrás descrita, e de acordo 
com a deliberação da Junta de Freguesia, datada de 17 de agosto de 
2017, proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, 
nos termos dos n.os 2 e 4, do art. 30.º da LTFP e alínea g) do n.º 3, do 
art. 19.º da Portaria.

6 — Métodos de seleção (n.º 2, alínea a) e n.º 6 do art. 36.º, da LTFP):

Avaliação Curricular — (AC)
Entrevista Profissional de Seleção — (EPS)

6.1 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candida-
tos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e a avaliação do desempenho obtida. Para tal 
serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância para 
o posto de trabalho a ocupar e que são os seguintes: habilitação acadé-
mica (HA), formação profissional (FP), experiência profissional (EP) 
e avaliação do desempenho (AD).

A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com 
valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida através da 
média aritmética ponderada das classificações dos elementos a avaliar, 
conforme Ata n.º 1 do Júri.

6.2 — A Entrevista Profissional de Seleção visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com 
a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal. 
A valoração deste método de seleção é a que consta no n.º 6, do 
art. 18.º, da Portaria.

7 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento 
resultará da média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
dos métodos de seleção, a qual será expressa na escala de 0 a 20 valores 
e calculada através da aplicação da seguinte fórmula:

OF=70 %AC+30 %EPS

em que:

OF = Ordenação Final
AC = Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

8 — Será excluído do procedimento o candidato que obtiver uma 
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe 
sendo aplicado o método ou fase seguintes, nos termos do n.º 13, do 
art. 18.º, da Portaria.

9 — Quota de emprego para pessoas com deficiência: nos termos do 
n.º 1, art. 3.º, do DL 29/2001, de 3 de fevereiro, é fixada uma quota para 
os candidatos com deficiência, cujo grau de incapacidade for igual ou 
superior a 60 %, os quais devem declarar no requerimento de admissão 
o respeito grau de incapacidade e o tipo de deficiência, de acordo com 
o previsto no n.º 1 do art. 6.º do diploma citado.

10 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante o formulário 
de requerimento disponível na Junta de Freguesia, dirigido ao Presidente 
da Junta de Freguesia, em papel formato A4, entregue pessoalmente 
ou remetido pelo correio, registado com aviso de receção, no prazo 
fixado no n.º 1 deste aviso, para Junta de Freguesia de Carnide, Largo 
das Pimenteiras, 6 (CP 1600 -576) Lisboa, nele devendo constar os 
seguintes elementos:

a) Identificação completa — nome, data de nascimento, sexo, na-
cionalidade, estado civil, filiação, número e data de emissão do bilhete 
de identidade ou cartão de cidadão, número de identificação fiscal, 
residência completa, telefone, telemóvel e endereço eletrónico, este 
último, caso exista;
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b) Designação do procedimento concursal a que se candidata, com 
indicação da carreira, categoria e atividade caracterizadora do posto de 
trabalho a ocupar e respetiva referência, série, número e data do Diário 
da República em que encontra publicado o presente aviso;

c) Declaração sob compromisso de honra da situação precisa, pe-
rante cada um dos requisitos de admissão exigidos, previstos no 
artigo 17.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e descritos no ponto 5 
do presente aviso, bem como os demais factos constantes na candi-
datura;

d) Identificação da relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida (caso exista), bem como da carreira, categoria de que seja ti-
tular, da atividade que executa e do órgão ou serviço onde exerce funções;

e) Habilitações literárias;
f) Menção por escrito, caso opte pelos métodos de seleção descritos 

no ponto 7 deste aviso, para os candidatos que preencham os requisitos 
aí descritos.

11 — Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio eletrónico.
12 — Com os requerimentos de candidatura deverão ser apresentados 

os seguintes documentos, sob pena de exclusão:
a) Currículo profissional detalhado, devidamente datado e assinado, 

do qual conste a identificação pessoal, habilitações literárias, expe-
riência profissional e quaisquer circunstâncias que possam influir na 
apreciação do seu mérito ou constituir motivo de preferência legal, os 
quais, todavia, só serão tidas em consideração pelo Júri do procedimento 
concursal se devidamente comprovadas, nomeadamente fotocópia dos 
documentos comprovativos da frequência das ações de formação e da 
experiência profissional, bem como do documento comprovativo da 
avaliação do desempenho relativo ao último período, não superior a 
três anos (apenas para candidatos com vínculo de emprego público 
previamente constituído);

b) Fotocópia legível do documento comprovativo das habilitações 
literárias, bem como, fotocópias do bilhete de identidade ou cartão de 
cidadão;

c) Os candidatos detentores de vínculo de emprego público devem 
apresentar declaração atualizada à data da abertura do presente pro-
cedimento concursal emitida pelo órgão ou serviço a que o candidato 
pertence, da qual conste:

i) Modalidade da relação jurídica de emprego público que detém;
ii) Carreira/categoria e posição e nível remuneratórios;
iii) O tempo de execução das atividades inerentes ao posto de trabalho 

que ocupa e o grau de complexidade das mesmas;
iv) A avaliação do desempenho relativa ao último período avaliativo, 

não superior a três anos;

 FREGUESIA DE ESGUEIRA

Aviso n.º 10467/2017 

d) Os candidatos detentores de vínculo de emprego público devem, 
ainda, apresentar, declaração de conteúdo funcional emitida pelo órgão 
ou serviço a que o candidato pertence, devidamente atualizada à data da 
abertura do presente procedimento concursal, da qual conste a atividade 
que se encontra a exercer.

13 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

14 — O Júri terá a seguinte composição:
Presidente: Catarina Pereira, Técnica Superior da Freguesia de Carnide;
1.º Vogal Efetivo: Paula Lopes, Técnica Superior da Freguesia de 

Carnide, que substitui o Júri nas suas faltas e impedimentos;
2.º Vogal Efetivo: Sandra Oliveira, Assistente Técnica da Freguesia 

de Carnide.
Vogais Suplentes: Sandra Rosa, Técnica Superior da Freguesia de 

Carnide e Marinela Gonçalves, Assistente Técnica da Freguesia de 
Carnide.

15 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final dos métodos, são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas, nos termos da al. t), 
do art. 19.º, da Portaria.

16 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é pu-
blicada na 2.ª série do Diário da República e afixada em local visível 
e público das instalações da Freguesia, nos termos do n.º 6, art. 36.º, 
da Portaria.

17 — Posicionamento Remuneratório: nos termos da legislação em 
vigor.

18 — Nos termos do disposto no n.º 1, do art. 19.º, da Portaria, 
o presente aviso será publicitado integralmente na Bolsa de Em-
prego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente 
publicação no Diário da República e, por extrato, prazo máximo 
de três dias úteis contados da mesma data, num jornal de expansão 
nacional.

19 — Em cumprimento da alínea h) do art. 9.º, da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ati-
vamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação.

1 de setembro de 2017. — O Presidente da Junta de Freguesia, Fábio 
Martins de Sousa.

310757646 

 Assistente Operacional

Procedimento Concursal Comum, Contratação a Termo Resolutivo Certo, para ocupação de um posto de trabalho de Assistente 
Operacional, aberto por aviso n.º 6681/2017 publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 113 de 12de junho de 2017

Lista unitária de ordenação final
Candidatos aprovados 

Nome Avaliação curricular 
70 %

Entrevista de seleção
30 %

Classificação
final

1.º Maria da Luz Pereira Graça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 16 17,40
2.º Sónia Raquel Gamelas Sampaio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 15 13,60
3.º Helena Sofia Ferreira de Sá Machado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 12 10,60

 Mais se informa que, em cumprimento do n.º 6 do artigo 36.º da por-
taria anteriormente citada, a referida lista agora publicada, se encontra 
afixada no placard de informação da Junta de Freguesia de Esgueira e 
disponibilizada no site www.jf -esgueira.pt/, e é deste modo notificada 
a todos os candidatos, nos termos da alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da mesma Portaria, com a presente publicação na 2.ª série do Diário 
da República.

21 de agosto de 2017. — A Presidente da Junta, Ângela Almeida.
310729385 

 FREGUESIA DE VENDAS NOVAS

Aviso n.º 10468/2017

Lista Unitária de Ordenação Final dos Candidatos Aprovados

Em cumprimento do n.º 6, do artigo 36.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, torna -se público que, na reunião de Junta de 18 de agosto do 
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corrente ano, foram homologadas, nos termos do n.º 2 do artigo acima 
citado, as Listas de Ordenação Final dos candidatos aprovados nos 
procedimento concursais a seguir identificados, para preenchimento de 
postos de trabalho, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas, por tempo indeterminado, abertos por aviso n.º 11956/2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 188, de 29 de setembro 
de 2016:

Referência A — Recrutamento de um posto de trabalho da carreira e 
categoria de assistente operacional — atividade de limpeza

1.º Elisabete Sofia Bento Soares — 14,80 valores;
2.º Liliana Cristina Comba Fortio — 14,10 valores;
3.º Célia Isabel Saramagaio Filipe da Silva — 13,30 valores;
4.º Ana Sofia Caiado Valente — 11,70 valores;

Referência B — Recrutamento de um posto de trabalho da carreira 
e categoria de assistente operacional — atividade de servente de pe-
dreiro

1.º Paulo Renato Pedrosa Oliveira — 15,60 valores;

Nos termos da alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, e para efeitos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 36.º da 
mesma Portaria, ficam desta forma notificados desta homologação, todos 
os candidatos admitidos aos procedimentos concursais acima referidos.

Mais se torna público que as Listas de Ordenação Final dos Candidatos 
aprovados se encontram afixadas nas Instalações da Junta de Freguesia e 
publicitadas na página eletrónica da Freguesia em www.jfvendasnovas.
com, podendo todo o processo ser consultado na Secretaria da Junta 
de Freguesia de Vendas Novas (sito na Praça da República em Vendas 
Novas) entre as 9h00 horas e as 17h30 horas.

Do ato de homologação pode ser interposto recurso hierárquico (ou 
tutelar) nos termos do artigo 39.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro.

21 de agosto de 2017. — A Presidente da Junta de Freguesia de Vendas 
Novas, Paula Maria Sabino Guerreiro Rocharte Valentim.

310735995 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE PONTA DELGADA

Aviso n.º 10469/2017
Na sequência de procedimento de candidatura para o cargo de direção 

intermédia de 2.º grau, Chefe da Divisão Administrativa e Financeira, 
torna -se público que, por deliberação do Conselho de Administração 
na sua reunião de 27 de julho de 2017, foi nomeada, em comissão 
de serviço, pelo período de três anos, renováveis por iguais períodos, 
com efeitos a partir de 28 de julho de 2017, para o cargo de Chefe de 

Divisão Administrativa e Financeira destes Serviços Municipalizados, 
a licenciada Susana Maria Fortuna Soares.

A nomeada possui currículo, perfil e experiência adequada para o 
desempenho das funções inerentes ao cargo, designadamente pela sua 
experiência profissional e conhecimentos.

Nota curricular

Nome: Susana Maria Fortuna Soares
Habilitações literárias:

Licenciatura em Organização e Gestão de Empresas, pela Universi-
dade dos Açores, em 1996;

Estudos Especializados em Gestão de Empresas (MBA), pela Uni-
versidade dos Açores, em 2008

Experiência profissional:

Carreira Profissional:

15/10/1996 a 31/08/1997 — Professora provisória do grupo 1 — Ma-
temática, na Escola Básica Integrada de Vila das Capelas.

05/09/1997 a 31/12/1998 — Admitida nestes Serviços Municipali-
zados, com a categoria de estagiária de Técnica Superior de 2.ª Classe, 
com contrato administrativo de provimento;

01/01/1999 a 05/04/2001 — Ingressou no quadro de pessoal destes 
Serviços, com a categoria de Técnica Superior de 2.ª Classe (área de 
finanças, economia ou gestão);

06/04/2001 a 31/01/2002  — Promovida, por concurso, à categoria de 
Técnico Superior 1.ª classe, do mesmo quadro de pessoal;

19/08/2014 a 15/03/2017 — Transitou para a categoria de Técnica 
Superior (área de finanças, economia ou gestão), contratada por tempo 
indeterminado do mapa de pessoal destes mesmos Serviços;

Cargos Dirigentes:

01/02/2002 a 31/01/2003, nomeada Chefe de Divisão Financeira, em 
regime de substituição;

01/02/2003 a 18/08/2014, nomeada Chefe de Divisão Financeira, por 
concurso, em regime de comissão de serviço.

Em 16/03/2017 foi nomeada, em regime de substituição, para exercer 
funções de titular de cargo de direção intermédia de 2.º grau responsável 
pela Divisão Administrativa e Financeira dos Serviços Municipalizados 
da Câmara Municipal de Ponta Delgada, que ocupou até 27/07/2017.

Formação profissional:

Possui vasta formação profissional nas áreas que integram as tarefas 
do cargo a prover.

10 de agosto de 2017. — O Presidente do Conselho de Administração, 
José Manuel Cabral Dias Bolieiro.

310721065 



19990  Diário da República, 2.ª série — N.º 175 — 11 de setembro de 2017 

Depósito legal n.º 8815/85 ISSN 0870-9963

II SÉRIE Diário da República Eletrónico:

Endereço Internet: http://dre.pt

Contactos:

Correio eletrónico: dre@incm.pt
Tel.: 21 781 0870
Fax: 21 394 5750


